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RELATÓRIO FINAL

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, COM BASE NO ART. 33 DA LOM,
PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR
EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES,
RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE
"VALETS".

CPI DOS "V A L E T'S"
Relatório Final

1 - INTRODUÇÃO

Nos termos do requerimento "RDP" 153/2002, o nobre vereador William
Woo pleiteou junto à Egrégia Mesa, nos termos do artigo 89, inciso I, e artigos 91, 92 e
93 do Regimento Interno desta Edilidade, a criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito, para a apuração de possíveis irregularidades praticadas por empresas de
serviços especializados de manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e
congêneres, também chamados de "valets".

Aprovado o requerimento em plenário, a Comissão foi constituída para
funcionar com sete membros, pelo período de 90 (noventa) dias.

Em 03 de abril de 2003, a presente Comissão Parlamentar de Inquérito
foi instalada e iniciou seus trabalhos, sendo composta pelos seguintes membros:

William Woo — Presidente
José Nogueira
José Ferreira Zelão
Roger Lin
Antônio Paes Baratão
Farhat
Wactih-Mutr-an---Relator
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Em virtude da complexidade do desenvolvimento dos trabalhos, o prazo
de funcionamento da Comissão foi prorrogado por mais 90 (noventa) dias, nos termos
regimentais.

2. DO OBJETO DA CPI

O relatório do Tribunal de Contas do Município de São Paulo considerou
irregulares os serviços especializados dos manobristas de bares, restaurantes e casas
noturnas e congêneres e determinou que a Prefeitura do Município fiscalizasse e
impedisse a atividade dessas empresas, uma vez que não havia legislação
regulamentando o setor.

No entanto, a despeito da decisão daquela Corte em cotejo com a
ineficiência da fiscalização efetuada pelo Executivo, o exercício da atividade dos
valets não cessou.

Ao revés, verificou-se que essas empresas continuaram trabalhando, e
o que é pior, que muitas delas praticam inúmeras irregularidades na prestação dos
serviços, inclusive causando toda sorte de prejuízos patrimoniais aos seus clientes.

Com efeito, a imprensa divulgou uma série de reclamações de pessoas
que, ingenuamente, entregaram nas mãos desses manobristas seus veículos,
acreditando que seriam dirigidos segundo as leis que regulam o trânsito e,
posteriormente, guardados em local adequado e seguro, quando na verdade, ao final,
foram surpreendidos com arranhões no automóvel, multas e extravio de objetos
deixados no interior do veículo ou, ainda, descobriram que seus automóveis foram
furtados ou roubados porque estavam estacionados na rua, sem qualquer vigilância.

Vale dizer, veio a público que, não raras vezes, o cliente paga por um
serviço defeituoso ou inexistente, que, ao invés de dar segurança, comodidade e
sossego esperados, traz aborrecimentos e prejuízos patrimoniais e morais.

Além dos problemas causados aos clientes que se utilizam diretamente
dos serviços de va/et, outras denúncias também foram noticiadas, tais como das
pessoas que residem próximas de onde esses serviços são prestados, pois, muitas
vezes, os veículos são estacionados em cima da calçada, em local proibido ou onde há
guia rebaixada, impedindo a entrada e saída dos moradores com seus automóveis de
suas próprias casas; outros são parados em fila dupla ou conduzidos na contramão, de
qualquer modo prejudicando ainda mais a fluidez e a segur do tráfego da cidade e
roubando o sossego dos residentes da região.

I Cbptil	 d plupublydu ue ICUlad5 • ara -anar
eMbasaram a criação da presente Comissão Pa 	 -ntar • Inquérito.
responsabilidades e a proposição de medidas 'fiara „sanar as irregularidades.
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A gravidade destes fatos, que demandAam investigação, apuração de
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3. DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito adotou três eixos para o
desenvolvimento dos trabalhos e processamento da investigação:

1. empresas de valet;
2. empresas que contratam os serviços de valet;
3. órgãos de fiscalização e controle da atividade investigada;
4. consulta a técnicos em matérias afins.

A CPI enviou ofício de igual teor (ofício n° 011/2003) a
aproximadamente 600 (seiscentos) restaurantes, bares, casas noturnas e congêneres
para que prestassem as seguintes informações:

1. se o embarque e o desembarque dos passageiros é feito
em via pública;

2. se o estabelecimento tem algum tipo de participação no
faturamento da empresa conveniada;

3. se foi cobrado algum valor pelo ponto, para que a empresa
de valet pudesse trabalhar;

4. se houve alguma multa ou ocorrência com veículos nos
últimos cinco anos;

5. se o estacionamento onde os veículos são guardados é

6. se houve requerimento junto à Companhia de Engenharia
de Tráfego para a regularização da área de embarque e desembarque dos passageiros;

7. se houve fiscalização da subprefeitura local, quanto à
utilização da calçada e via pública para colocação de cones e placas.

Além dessas informações, as empresas deveriam encaminhar à CPI
cópia do contrato com o valet ou com o estacionamento conveniado, bem como cópia
da apólice de seguro do local onde o veículo seria estacionado,

No desenvolvimento dos trabalhos foram tomados depoimentos das
seguintes testemunhas:

Valtair Ferreira Valadar, José Luís de Albuquerque de Castro, Valdeci
Mata da Silva, Carlos Alves Pereira, Syrius Lotti Jr, Luis Cláudio Medeiros, Vandeci
Aparecido Vieira de Campos, lsaias Pereira Santos, Valdeci Pola da Silva, Edivaldo
Rodrigues, Marcos Antônio Vasconcelos, José Américo Dias da Rocha, Alcides Ferreira
Moreira, Gilberto Alves de Carvalho, Hélio Cerqueira Jr., .k ssad Abdoul, Maria das
Graças Nunes Álvares, Helba Gomes Silva, Marcelo E J. rto, Cláudio Batista Leto,
Edson Civieiro, Orestes Fidelis Duarte, Aparecido Gald;'o Fil o, Marcos Vinícius de
Paula, Armando Eduardo dos Santos de Loreto, Márcio)ros S. tos • -	 - • :emardo__
K.	 Wallis-TCutiôS— a ins, o gang eischmann, "ifdio f ésar Carotta, Aristides de
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Aquino Medeiros, Reginaldo José Vagione, Ivone de Oliveira, Ulisses Alves de Souza
Sobrinho, Roberto Padula, Bernardo K. Wallis, Nilton Soares Matias, Osvaldo Xavier de
Macedo, João Nascimento dos Santos, Marcelo Chapola, Marco Antônio Giorgi, Fábio
Bastos, Leonardo Machado, Padre Luiz, Tenente Alex dos Reis Asaka, Eduardo
Cardoso, Hélio César da Silva, Augusto César Peres, Lauri Volpi Júnior, João
Nascimento dos Santos, Willem Nillesen, Gilson Dias Freire, Carlos Alves Pereira,
Eduardo Pires, Jessé de Andrade, Gerson Antônio Ferreira, José Eduardo Ereio
Vendeiro, Maria Teresa Cardoso Pereira, Silvio Adriano de Morais Leme, Silas Bezerra
de Lima, Ademar Pinheiro, César Henrique Gonçalves Rodrigues Seget, Nilton Soares
Matias, Osvaldo Xavier de Macedo.

Foram convidados para contribuir com a CPI, expondo seus
conhecimentos técnicos sobre a matéria em foco: Dr. Paulo Cremonesi, Sérgio Martins
Giannella, Exmo. Conselheiro do TCM Antonio Carlos Caruso, Professor Josué Rios,
Adilson Néri e Rogério Correia Santos.

A Comissão Parlamentar de Inquérito realizou um debate público com o
objetivo de mobilizar todos os setores relacionados com a prestação de serviços de
"valet", para que os próprios envolvidos contribuíssem com a elaboração do projeto de
lei, que cuida de regulamentar essa atividade, trazendo subsídios e informações. Nesta
oportunidade, foram ouvidos: José Francisco Vigoto, João Alberto Ferrão, Sérgio
Torrecidas, Bia Pardi, Renato Márcio Fouyer, Sérgio Morad, Aristides Medeiros, Assad
Abdul, Rachel Pinheiros e Luiz Carlos Parede.

4. DOS PODERES DE INVESTIGAÇÃO DA CPI.

As Comissões Parlamentares de Inquérito têm seus limites
estabelecidos na Constituição da República de 1988, ínsitos aos artigos 49, inciso X e
58, § 3°.

No ordenamento paulistano, as Comissões de Parlamentares de
Inquérito regem-se pelo disposto nos artigos 32 e 33 da Lei Orgânica do Município, e
pelos artigos 89 e seguintes do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Desse modo, são estes os poderes das Comissões Parlamentares de
Inquérito no âmbito do Legislativo Paulistano:

"Art. 32 — Às Comissões, em razão da mat,6 de sua competência,
cabe: 
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II — fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e
levantamentos "in /oco", os atos da administração direta e indireta,
nos termos da legislação pertinente, em especial para verificar a
regularidade, a eficiência e a eficácia dos seus órgãos no
cumprimento dos objetivos constitucionais, recorrendo ao auxílio do
Tribunal de Contas, sempre que necessário;

IV — convocar os Secretários Municipais e os responsáveis pela
administração direta e indireta;

IX	 solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou
cidadãos;

XII — requisitar, dos responsáveis, a exibição de documentos e a
prestação dos esclarecimentos necessários;

Art. 33 — As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros
previstos no Regimento Interno, em matéria de interesse do
Município (..)

§ 1° - As Comissões Parlamentares de Inquérito, no interesse da
investigação, além das atribuições previstas nos incisos II, IV, IX e
XII do § 2° do art. 32 e daquelas previstas no Regimento Interno,
poderão:

I — tomar depoimento de autoridade municipal, intimar testemunhas
e inquiri-las sob compromisso, nos termos desta lei;

II — proceder a verificações contábeis em livros, papéis e
documentos de órgãos da administração direta, indireta e
fundacionaL"

A propósito dos poderes de investigação próprios de CPI instaurada no
âmbito do Poder Legislativo, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "às câmaras
legislativas pertencem poderes investigatórios, bem como os meios instrumentais
destinados a tomá-los efetivos. Por uma questão de funcionalidade elas os exercem por
intermédio de comissões parlamentares de inquérito, que fazem as Suas vezes. Mesmo
quando as comissões parlamentares de inquérito não eram sequer mencionadas na
Constituição, estavam elas armadas de poderes congressuais, porque sempre se
entendeu que o poder de investigar era inerente ao poder de legislar e de fiscalizar, e
sem ele o Poder Legislativo estaria defectivo para o exercício de suas atribuições. O
poder investigatório é auxiliar necessário do poder de legis :r; "conditio sine qua non" de
seu exercício regular. Podem ser objeto de investigação odos os assuntos que estejam
na competência legislativa ou fiscalizatória do Congre-so. Se os poderes da comissão
parlamentar de inquérito são dimensionados pelo- poderes da entidade matriz, os

	 poderes—desta delimi 	 • •	 ••	 -J. • um lado,o_poder da emissão_
parlamentar de inquérito é coextensivo ao • -: âmara dos Deputados, do Senado
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Federal e do Congresso Nacional...0 poder de investigar não é um fim em si mesmo,
mas um poder instrumental ou anciár relacionado com as atribuições do Poder
Legislativo" (HC-71039/RJ, Relator Ministro Paulo Brossard, julgamento em 07/04/1994).

Alicerçada no modelo federal, a Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu art. 14, inciso XV, estabelece ser competência privativa da Câmara
Municipal: "fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta, acompanhando sua gestão e avaliando seu resultado
operacional, com o auxílio do Tribunal de Contas do Município, sempre que solicitado".

Portanto, o Poder Legislativo, para cumprir uma de suas funções
institucionais, isto é, a fiscalizadora, está dotado do poder de investigar os atos da
Administração que, porventura, possam causar prejuízos ao Município, enfim, à
população local. E um dos caminhos para cumprir essa função é criação de Comissão
Parlamentar de Inquérito.

No Estado Democrático de Direito vige o princípio da legalidade, ou
seja, da reserva legal, segundo o qual a Administração está adstrita ao que determina a
lei. É o que nos ensinam Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e Waldo
Fazzio Júnior:

"Todo o agir administrativo dos três poderes está jungido à lei,
sendo vedado à Administração Pública extrapolar os limites por ela
prefixados. Qualquer atuação estatal desconforme ou incompatível
com o suporte legal, ou que extravase o espectro circunscrito pela
lei, está sujeita ao desfazimento. A lei é, a um só tempo, seu suporte
e seu limite" (in Improbidade Administrativa, pág. 15, Ed. Atlas, 4a
edição).

Verifica-se, pois, que o administrador da coisa pública deve zelar pela
observância dos princípios consignados na Carta Magna para a Administração Pública:
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Em caso de
descumprimento poderá incorrer em ato de improbidade administrativa, nos termos do
disposto na Lei n° 8.429/92, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício do mandato, cargo, emprego
ou função administrativa pública direta, indireta ou fundacional.

Registre-se ainda que, segundo o parágrafo 4° do art. 37 da
Constituição Federal, "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisp nibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas e lei, sem prejuízo da ação
penal cabível".

rão—de—uma—Comissão-
vai além, e transcende à

6

arin	 P. Pfützenreüter

11.0U. 
Câmara Municipal de uu Pautíf-

Parlamentar de Inquérito não se limita apenas



Câmara Municipal de São Paulo

7

própria fiscalização para sugerir, indicar rumos, abrir caminhos para aprimorar
processos e corrigir falhas.

5. DAS INFORMAÇÕES COLHIDAS NA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

DAS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELAS EMPRESAS DE VALET

Chegaram ao conhecimento dos membros da CPI inúmeras e graves
irregularidades que seriam praticadas pelas empresas de valet.

Foram ouvidos o Sr. Carlos Martins, Presidente do CONSEG Campo
Belo e Região, que abrange os bairros de Indianópolis, Jardim Ceci, Broklin Velho,
Moema (índios) e Campo Belo e o Sr. Volfgang Fleischmann, representando o Sr. Luís
Carlos Durães, Presidente do CONSEG Cidade Monções, que abrange parte da Vila
Olímpia, parte de Moema e lbirapuera até Santo Amaro, Vila Nova Conceição, Broklin
Novo e Vila Cordeiro.

Os depoentes informaram que o cliente dos bares e restaurantes não
consegue identificar para onde é levado seu veículo, que aos sábados e domingos as
calçadas viram estacionamento e que não há garantia de que a empresa de valet tenha
seguro contra eventuais danos causados aos automóveis.

De acordo com os depoentes, Moema e Vila Olímpia são as regiões
mais afetadas com o setor de vaiei' e já foram encaminhadas ao CET e à Subprefeitura
diversas reclamações contra a atividade dos valets, mas até o presente momento não
houve solução, a resposta desses órgãos, segundo os depoentes, é sempre a mesma
"estamos providenciando, estudando".

O Dr. Aristides de Aquino Medeiros, Presidente do CONSEG Pinheiros,
que abrange a região da Vila Madalena, informou que as empresas de valet causam
poluição sonora, porque muitas não têm serviço de rádio, incomodam a vizinhança,
correm e freiam violentamente os veículos, o manobrista não é devidamente instruído,
ou seja, segundo os depoentes, as empresas cobram relativamente caro por um serviço
de péssima qualidade.

De acordo com o depoente, 80% (oitenta por cento) das empresas de
valet estacionam os veículos na rua, os manobristas colocam as chaves do automóvel
em cima do pneu, o que facilita a atuação de marginais e aumenta a cada dia o número
de furto e roubo de veículos deixados sob os cuidados dessas empresas.

Estacionamento irregular é caso corrique . em inheiros e em Vi
Madalena, porque, segundo o depoente, a CET encerr- K
horas e após este horário o trânsito fica completa entsdt, bando ado na_região
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Além das denúncias a respeito de irregularidades praticadas pelas
empresas de valet, também chegaram ao conhecimento da CPI irregularidades
perpetradas pelos próprios estabelecimentos que contratam esses serviços. Foram
regularmente convocados os representantes legais desses estabelecimentos para que
esclarecessem os fatos aos membros da CPI.

Quanto a eventuais irregularidades praticadas pela Pizzaria Di Volpi,
relativas à demarcação irregular de vagas, por meio da utilização de cones em frente ao
restaurante, guia rebaixada em desconformidade com a legislação e colocação de
mesas no passeio público, o Sr. Lauri Volpi Júnior informou que o restaurante está
instalado na Avenida Aclimação há, aproximadamente, cinco anos.

Os dias de maior movimento da casa, que comporta 230 (duzentos e
trinta) lugares, são sexta-feira e sábado.

Informou que não utiliza serviços de vaiet porque a casa dispõe de
manobrista, que recebe os veículos dos clientes e guarda-os no estacionamento
Parkston, também localizado na Av. Aclimação.

Afirmou que pelos serviços de manobra cobra dos clientes R$ 4,00
(quatro reais) e repassa R$ 3,00 (três reais) ao estacionamento. Pelo aluguel das
vagas, paga ao estacionamento R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

Informou que dificilmente utiliza-se de mão-de-obra temporária,
somente quando há algum evento.

No que diz respeito à denúncia de guia rebaixada em desconformidade
com a legislação, informou que quando começou a exercer suas atividades no local, a
guia já se encontrava como está hoje e, em razão dessa irregularidade, já foi autuado
diversas vezes pela subprefeitura. Quanto à denúncia de colocação de mesas nas
calçadas, informou que entrou com processo na prefeitura para a devida regularização

A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição denunciou à CPI
que em frente às lojas Daslu seriam formadas filas duplas e até triplas dos veículos de
seus clientes, o que impediria o fluxo normal da Rua Domingos Leme e Rua João
Lourenço e que o estacionamento onde seriam guardados os automóveis não
comportaria a demanda.

Representando as mencionadas lojas, compareceu o Sr. Eduardo Pires
que negou a incompatibilidade do tamanho dos estacionameryt para o fluxo de 200
(duzentos) automóveis que comparecem às lojas.

Segundo o depoente, a referida loja nv utili a o serviço de valet,
somente quando há eventos, pois dispõe de quadrffró Ao de anobristai,„--- tde anobristas _ 	

F the
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O depoente reconheceu que em frente à Daslu são formadas filas
duplas, tanto que informou que a CET "vem nos apoiar com relação a fila dupla ... O
pessoal do CET nos dá apoio em cima disso".

Foram exibidas fotos do local onde se vê a formação de fila dupla de
veículos defronte à loja Daslu. Entretanto, o depoente não pôde confirmar se tais carros
pertenciam a clientes da loja, pois segundo ele, as filas duplas nem sempre são
formadas por veículos de clientes da loja, mas sim em razão das escolas da redondeza.

A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição denunciou que o
Restaurante Josefine estaria contrariando a lei de zoneamento, bem assim impedido o
fluxo normal do tráfego em virtude da formação de fila dupla veículos.

Compareceu representando o referido restaurante o Sr. Jessé de
Andrade e o Sr.Gérson Antônio Ferreira, representando a empresa de valet Santana
Park.

Esclareceram, preliminarmente, que na realidade, não se trata de
restaurante, mas sim de lanchonete.

Os depoentes informaram que os veículos são estacionados em um flat,
próximo a lanchonete, onde a empresa de valet tem 30 (trinta) vagas alugadas, número
compatível com o movimento da casa.

Negaram sua responsabilidade pela formação de filas duplas em frente
à lanchonete, atribuindo tal fato ao Colégio Lourenço Castanho que se situa em frente
ao estacionamento.

A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição também
denunciou que em frente ao estabelecimento Jacques & Janine seriam formadas filas
duplas, dificultando o trânsito da região. A Sr. Maria Tereza Cardoso Pereira,
proprietária do referido estabelecimento, informou que os serviços de manobrista são
terceirizados à empresa Parking Hall, pelo valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos
reais), para que os veículos de seus clientes sejam estacionados nas seis vagas que
dispõe na própria loja.

A depoente informou que seu estabelecimento funciona das 7:00 às
21:00 horas, produzindo um fluxo de 03 (três) a 04 (quatro) autgrfióveis por dia.

DAS EMPRESAS DE VALET QUE COMPARECERAM N/ REUNIÕES ORDINÁ
DA CPI
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A CPI procurou cruzar as informações fornecidas pelas empresas que
prestam os serviços de manobristas com as das empresas que contratam esses
serviços, para conhecer como realmente funciona o setor.

Para tanto, encaminhou a aproximadamente 600 (seiscentos)
estabelecimentos o ofício n° 11/2003, com uma série de questões relativas à atividade
em apreço, bem como convocou os representantes legais de diversas empresas para
que prestassem seus depoimentos.

PRUDENTE VALET PARK:

O Sr. José Luís de Albuquerque de Castro, proprietário da Prudente
Valet Park, desde 1999, informou que presta serviços de manobrista para as casas
noturnas Choperia Radio Clube, Carioca Clube e Blen Blen e que também tem quatro
estacionamentos fixos, todos situados em Pinheiros. Durante o final de semana, as três
casas recebem aproximadamente 300 carros. O valor cobrado pelo estacionamento é
de R$ 8,00 (oito reais) no Blen Blen e R$ 7,00 (sete reais) no Carioca e no Avenida.

O depoente informou que não precisa de seguro de percurso porque os
veículos são guardados em estacionamentos localizados ao lado das casas noturnas; o
embarque e desembarque dos passageiros não são feitos em via pública; contudo, são
colocados cones e standard em frente aos estabelecimentos, mas nunca houve
fiscalização da Subprefeitura.

Todos seus manobristas são cadastrados e têm habilitação, sendo que
05 (cinco) são devidamente registrados segundo as normas estabelecidas na CLT e 15
(quinze) são eventuais. Os eventuais trabalham somente de 6a a sábado, das 22 às 5
horas da manhã e recebem R$ 30,00 (trinta reais) por noite.

Informou o depoente que paga todos os tributos municipais.

O seguro do depoente não tem limite de vagas. Quando ocorre um
sinistro, se o valor for abaixo da franquia o veículo é encaminhado a uma oficina
credenciada e "paga do bolso"; caso contrário, aciona o seguro. Desde que começou a
exercer essa atividade, teve uma ocorrência de roubo de veículo.

O depoente informou que tem contrato firmado com as casas noturnas
para prestação de serviços de manobrista, segundo o qual somente o "valet" responde
pelos danos causados aos veículos, extravio de objetos deixados no carro e por
problemas trabalhistas e caso haja aumento do preço"), estacionamento, as casas
noturnas deverão ser informadas.
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ficam lotados, os veículos são estacionados em outro estacionamento, que ganha um
percentual por carro.

O declarante não pagou ponto nem repassa percentual para o dono das
casas noturnas.

WAL PARK:

O Sr. Valdeci Mata da Silva informou que está há 05 (cinco) anos no
ramo e presta serviços para 04 (quatro) casas noturnas: Enfarta Madalena, Grazia Dil,
Brancaleone e Urbana, que na sexta-feira e no sábado movimentam 70 (setenta) carros
cada uma, ao valor de R$ 8,00 (oito reais) por carro.

O declarante não repassa nenhum percentual para casa noturna e não
pagou nenhum valor pelo ponto.

O declarante para contratar um manobrista "pede para ele dirigir o carro,
manobrar", solicita a habilitação e comprovante de residência. Tem 05 (cinco)
funcionários registrados e 20 (vinte) eventuais, que recebem R$ 27,00 (vinte e sete
reais) por noite.

Desde que exerce esta atividade, houve um caso de roubo de veículo e
já foi multado pela subprefeitura. O declarante não tem seguro de percurso.

Quando o estacionamento do declarante está lotado, os veículos são
estacionados num posto de gasolina ou no estacionamento locado de um prédio.

MART PARK

O Sr. Marcos Antônio Vasconcelos informou que é proprietário da
empresa há, mais ou menos, 04 (quatro) anos e só atua com serviço de "valet",
prestando serviços para duas casas: a Club e o Shiraz Restaurante.

Afirmou que o movimento na Club era bom, em média 100 (cem) a 150
(cento e cinqüenta) automóveis, o que permitia ao depoente cobrar o valor de R$ 8,00
(oito reais); até que abriu um estacionamento ao lado e, a partir de então, somente 20
(vinte) a 30 (trinta) veículos utilizam o serviço de valet, fato que o levou a reduzir seu
preço para R$ 6,00 (seis reais). No Shiraz o movimentoA de "cinco, seis, dez carro"
(sic) e o valor do serviço de "valet" também é de R$ 6,00(seis reais).

da Club.
Afirma o depoente que não estacna os veíc los na rua, mas num

estacionamento situado a uns 50 (cinqüenta) metry 

	 Pd olha n°	 N_X.,  do  I 
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O depoente informou que as casas não lhe solicitaram "luva" pela
prestação dos serviços de valet e que somente as empresas grandes conseguem
"entrar" nas grandes casas noturnas de São Paulo.

Segundo o depoente, a maioria das casas "pede uma garantia, vamos
supor, mil carros por mês. Se passar dessa quantia, dá R$ 1,00 (um real) por carro, um
exemplo".

O depoente informou que, em 04 (quatro) anos, não teve nenhuma
ocorrência de sinistro com os automóveis que permaneceram sob a guarda de sua
empresa, apenas um ou dois casos de "arranhãozinho" (sic), ocasiões em que não
acionou o seguro porque não compensava o valor da franquia.

Quando havia grande movimento no The Club, o depoente contratava
mão-de-obra temporária e pagava R$ 30,00 (trinta reais) por noite.

O terreno onde são guardados os automóveis é alugado e comporta
cerca de 80 (oitenta) veículos. Quando há um evento, o depoente aluga vagas de outro
estacionamento próximo, mediante contrato verbal e paga R$ 2,00 (dois reais) a R$ 3,00
(três reais) por carro e tem direito de utilizar 30 (trinta) a 40 (quarenta) vagas por noite.

O depoente informou que se houver solicitação do cliente é emitida a
respectiva nota fiscal.

O seguro realizado pelo depoente dá cobertura somente para os
veículos guardados no estacionamento, não estando incluído o seguro de percurso.

O depoente não solicitou autorização para utilizar a via pública e nunca
recebeu a visita de nenhum fiscal da Prefeitura.

O depoente informou que não usa cone na via pública e nunca teve
problemas com a CET porque é permitido o estacionamento onde os carros param para
embarque e desembarque.

L.P.PARK:

O Sr. Luis Cláudio Medeiros identificou-se como proprietário do LP Park
e informou que está há 05 (cinco) anos no ramo. Tem 03/(it rês) imóveis alugados onde/
estaciona os veículos e presta serviços a 07 sete) estabelecimentos. Os
estacionamentos comportam 100 (cem) veículos a todo e o valor cobrado pelo
estacionamento é de R$ 7,00 (sete reais).

Informou que recolhe o ISS ifiRgOrmente e que nunca foi multado pela
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O depoente informou que tem 15 (quinze) funcionários e que "está
registrando todos". Nas sextas-feiras e no sábado, o depoente usa mão-de-obra
eventual.

Tem uma apólice de seguro única no valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais) para todos os estacionamentos, incluindo o percurso, e a seguradora foi
acionada 3 (três) vezes por causa de roubo de veículo. Em caso de colisão com os
automóveis o depoente assume as despesas e não aciona o seguro.

O depoente afirmou que, durante a noite, estaciona os automóveis em
via pública, e reconhece que essa situação não está acobertada pela apólice de seguro.
Contudo, não coloca o carro em guia rebaixada. Informou também que não usa cones,
mas usa luminoso.

O depoente informou que não paga percentagem nem o ponto para
prestar os serviços de manobrista.

A empresa apresentou os seguintes documentos:

a) contrato social, segundo o qual o objeto da referida sociedade é a exploração do
ramo de bar e lanches, serviços de lavagem de autos e serviços de
estacionamento de veículos em geral com manobristas;

b) apólice de seguro emitida pela Porto Seguro, para 90 (noventa) vagas, com
cobertura para colisão, incêndio e subtração de veículos, incluindo o seguro de
percurso para automóveis nacionais e importados, cuja vigência expirará 14/11/03.

A empresa L.P. Park juntou aos autos contrato de prestação de serviços
firmado com Matriz Bar Ltda., o qual impõe à empresa de va/et as seguintes
obrigações: a) obter junto à CET a autorização para o embarque e o desembarque dos
clientes; b) apresentar ao restaurante cópia da apólice de seguro, na qual deve constar
a cobertura para o percurso; c) providenciar os equipamentos necessários ao bom
andamento dos serviços, tais como rádio comunicadores; guarda-chuvas especiais;
cones; balcão de atendimento e ombrelone; d) apresentar seus manobristas
devidamente identificados e uniformizados.

Há cláusulas expressas quanto à ausência participação do restaurante
no faturamento da empresa de valet, assim como sobre a ausência de cobrança de
valor pelo ponto para a exploração dos serviços em foco. v

Outro ponto interessante é que o contr,„. , e prevê expressamente que na
hipótese de o número de vagas existentes ser insufi te a demanda, os veículos serão
estacionados na rua, vigiados por segurança mia - emf'resa de valet e cobertos por seguro
de res. onsabilidade civil/e aras ista. 	 ma 	 _.,,,	 o a n•

•I
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ISA PARK:

O Sr. Isaias Pereira Santos, proprietário do ISA Park, informou que tem
seguro, incluindo o de percurso, com limite de 2 km (dois quilômetros).

O depoente informou que paga R$ 8.000,00 (oito mil reais) de aluguel
pelo imóvel onde estaciona os veículos e tem 02 (dois) estacionamentos "sublocados",
com vaga para aproximadamente 200 (duzentos) carros. Declarou que não estaciona os
veículos na rua, só provisoriamente para fazer manobra.

O depoente afirmou que presta serviços para 03 (três) casas noturnas,

•
que movimentam de quinta-feira a sábado cerca de 150 (cento e cinqüenta) carros.

O depoente tem 06 (seis) a 08 (oito) funcionários registrados e de 5a a
sábado recorre aos serviços de manobristas eventuais.

A empresa apresentou os seguintes documentos:

a) contrato social de Punta Cana Comércio de Alimentos Ltda-ME — Bar, Lanches e
Petiscos, cujo capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) comprovante do pagamento de aluguel dos meses de junho a setembro, novembro e
dezembro de 2002 e de janeiro a maio de 2003;

c) contrato firmado em 19/05/03, com Jerivã Bar, Lounge e Dance Floor, segundo o
qual a empresa de valet é obrigada a contratar seguro para a cobertura de roubo,
incêndio e danos aos veículos, incluindo o seguro de percurso; o valor dos serviços
de valet foi estipulado em R$ 8,00 (oito reais) por veículo, sendo que desse valor
R$ 1,00 (um real) deverá ser repassado para o bar (fls. 759/761);

d) contrato social do Gerir Bar e Lanches Ltda., cujo objeto da sociedade é a
exploração da atividade de restaurante, bar e lanches, cujo capital social é de R$
108.000,00 (cento e oito mil reais);

e) contrato firmado em 19/05/03, com Tipuana Bar e Lanches Ltda. EPP, cujo objeto é
a contratação dos serviços de manobristas, segundo o qual a empresa de "valet" é
obrigada a contratar o seguro de percurso; o valor dos s rviços de "valet" foram
estipulados em R$ 8,00 (oito reais) por veículo, sendo qu desse valor R$ 1,00 (um
real) será repassado para o bar;

f) contrato social do Tipoana Bar e Lanches Ltda.	 P, cujo objeto é o comércio de
bebidas, drinks, lanches e restaurante	 o apitai social é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais);

•
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g) apólice de seguro emitida pela Porto Seguro, pelo período de 20/05/03 a 20/05/04 e
o comprovante de pagamento da 1 a parcela;

h) reclamação da empresa perante o Sistema de Atendimento ao Cidadão — SAC sobre
a utilização indevida de área remanescente de desapropriação na R. Hélio Pelegrini
(fls. 784).

ON LINE PARK

Os Srs. Alcides Ferreira Moreira e Gilberto Alves de Carvalho,
proprietários da Online Park responderam que emitem nota fiscal quando solicitada pelo
cliente, pois "devido ao acúmulo de pessoas solicitando o carro ao mesmo tempo, teria
de dispor de uma pessoa, ali, auxiliando, só para fazer a nota fiscal". Não sendo
possível confeccionar a nota fiscal no momento em que a mesma é requerida pelo
cliente, informaram que costumam enviá-la ao cliente pelo correio.

Estão instalados na Igreja São Pedro do Morumbi desde 90, mas têm
contrato com a igreja, a qual não recebe nada em retribuição pela prestação dos
serviços. Quem paga pelos serviços são os noivos ou os convidados.

Informaram que colocam cones na rua, mesmo sabendo que tal ato é
irregular, "mas desde que a pessoa queira estacionar lá, eu retiro o cone sem problema
algum".

Os veículos são recebidos dentro do pátio interno da igreja, mas os
motoristas não podem estacionar os próprios carros, "exceto convidados, pessoas que
vão visitar a igreja, visitar casamento, obter alguma informação sobre casamento, visitar
buffet, visitar a Secretaria; nesses casos, está liberado o estacionamento. E paroquianos
e grupos que freqüentam a igreja".

Afirmaram que "está operando aqui no centro e o estacionamento dele é
lá na zona Oeste em Pirituba e ele vai jogar, no boletim de ocorrência, como se fosse o
problema naquele estacionamento".. "Por isso que eu acho que o seguro tem de ser
específico para serviço de valete já que o serviço é feito na rua, dentro dos parâmetros
legais".

A Online Park é uma empresa de manobristas que presta serviços
exclusivamente para eventos.

Os depoentes informaram que, eve9trualmente, também prestam
serviços de va/et para casamentos realizados em sítigg.

fixos.
O número de manobristas dr erVidoA	 ários

1/olha n°	 a	 do



16

Câmara Municipal de São Paulo

•

•

Desde que exercem esta atividade, não há nenhuma ocorrência de
roubo.

A fim de verificar a veracidade das alegações dos proprietários da
empresa On Line Park, a CPI convocou o Padre Luiz, administrador da Paróquia São
Pedro, São Paulo, que informou que desde que chegou naquela igreja, em 1995, "esses
senhores Pinheiro e Moreira estavam sendo apresentados para esse trabalho (.)
recebem os veículos na porta da igreja e estacionam, como o nobre Vereador disse, na
rua Circular do Bosque ou até mesmo ali atrás". Informou que no pátio da igreja cabem
aproximadamente 40 (quarenta) veículos.

O Padre informou que não recebeu reclamação da vizinhança quanto
aos serviços prestados pela Online Park. "Porque, aos domingos, quando há missa, o
pessoal continua estacionando ao longo da rua Circular do Bosque depois que preenche
todo o pátio da igreja. Estacionam então em toda a Circular do Bosque na pista de
descida e também na pista de subida, respeitando os espaços de estacionamento das
casas. Na entrada do Bosque, existe uma guia rebaixada. Então, se evita colocar carro
ali".

A empresa On Line Park enviou a seguinte documentação:

a) cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, segundo o qual a atividade econômica
principal da empresa é a seleção e agenciamento de mão-de-obra;

b) contrato social da empresa e alteração social subseqüente;

c) DARF SIMPLES referentes aos meses de março, abril, agosto, outubro e dezembro
de 2000; março, junho, agosto, outubro e novembro de 2001; abril, junho, julho e
dezembro de 2002 e abril de 2003.

SIGMA PARK:

O Sr. Marcelo Estorto, proprietário da empresa, informou que está há 08
(oito) anos no ramo de val et e presta serviços para as duas unidades do Buffet Torres,
localizadas no ltaim e em Moema, para o Buffet infantil Flash Blue, situado em Moema
e Pizzaria Via Blue, localizada também Itaim, além de serviços para eventos
esporádicos.

Segundo o depoente, o maior movimento na referida Pizzaria é aos
domingos, que recebe cerca de 80 (oitenta) a 100 (ce . veículos, os quais são
estacionados numa área específica, ao lado do restaurantri que possui mais ou menos
100 (cem) vagas, compatíveis com o movimento dos cIiej/es na, medida em que o fluxo
de carros é rotativo. Entretanto, caso seja necessio, o . eclarante aluga de 50
(cinqüenta) a 60 (sessenta) vagas em um local p .xi Á'ao res = urante.	 	
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Informou que presta serviços neste local há aproximadamente 02 (dois)
anos e nesse período não foi fiscalizado pela Subprefeitura.

O declarante informou que não coloca cones em frente à pizzaria, no
entanto, coloca balcão de recepção e ombrelone, os quais já foram aprendidos pela
Prefeitura porque estavam em local irregular.

Declarou que não pagou pelo ponto, porém repassa o valor fixo mensal
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao restaurante, mediante recibo.

Afirmou o declarante que a empresa tem seguro de pátio e de percurso
de 01 km (um quilômetro) com a Porto Seguro. Desde que atua nessa atividade, já teve
ocorrências leves tais como "raladas", danificações pequenas e multas que foram pagas
aos clientes. Informou que tem controle de quem recepciona e quem entrega o veículo
e, portanto, pôde assumir a responsabilidade pela pontuação decorrente da multa
aplicada ao cliente.

No tocante ao Buffet infantil, afirmou que tem a locação de uma
garagem para estacionar os veículos e que tem seguro de percurso.

O Buffet Flash tem terreno próprio para estacionar os veículos de seus
clientes e não tem participação no faturamento da empresa do declarante.

O Buffet Torres tem estacionamento próprio. Quando não há festa no
Buffet Torres, seu estacionamento é utilizado pelo depoente, mediante autorização do
proprietário, para guardar os veículos dos clientes da pizzaria.

O depoente informou que emite as respectivas notas fiscais pela
prestação de seus serviços e que muitos desses são pagos pelos noivos, hipóteses em
que há um preço pré-estabelecido, independentemente do número de carros.

A empresa do depoente tem 55 (cinqüenta e cinco) funcionários
registrados (nem todos são manobrista, mas contrata mão-de-obra temporária quando
necessário.

Excepcionalmente, quando num evento comparece um número de
veículos acima da média, não lhe resta outra alternativa senão estacioná-los na rua.
Para tanto, já solicitou à Porto Seguro a realização de selro para os automóveis que
permanecem na via pública, mas não foi atendido. 
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O Sr. Assad Abdoul, proprietário do Center Park, afirmou que
atua no ramo há 02 (dois) anos e presta serviços para o Restaurante Bolinha, para o
Liceu Coração de Jesus, às sextas-feiras ou sábados, quando este realiza casamentos,
e, eventualmente, em outros locais.

Declarou que celebrou contrato com o colégio, o qual tem
estacionamento próprio com, aproximadamente, 100 (cem) vagas e recebe 40%
(quarenta por cento) de seu faturamento.

Informou que paga ISS por estimativa.

Utiliza a via pública para o embarque e o desembarque dos
passageiros.

Tem 200 (duzentos) funcionários registrados, mas nem todos
são manobristas.

Informou que o embarque e o desembarque dos passageiros são feitos
em via pública; não há participação da casa no faturamento da empresa de valet; não
foi cobrado o valor do "ponto"; não há registro de ocorrências com os veículos dos
clientes; não houve interposição de requerimento junto à CET e não houve fiscalização
da subprefeitura. Também foram apresentados os seguintes documentos:

a) contrato social da empresa que explora, dentre outras atividades, o
estacionamento de veículos e cujo capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais);

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ na atividade de
exploração de estacionamento de veículos;

c) declaração de FBB Administradora e Corretora de Seguros que a apólice de
seguro da empresa referente ao período de 03/05/03 a 03/05/04, na modalidade
responsabilidade civil garagista, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), incluindo seguro de percurso, está em fase de emissão;

d) contrato firmado com Bolinha Restaurante Ltda. em 29/10/02, para vigorar pelo
período de 12 (doze) meses, renovável automaticamente, caso não haja
manifestação contrária das partes; sendo que a empresa de va/et é obrigada a
celebrar o respectivo seguro, incluindo o de percurso, bem como instalar balcão,
abrigo e placa com informação aos clientes;
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empresa de valet; a colocação de anúncios de divulgação dos serviços
dependerá de prévia e expressa autorização do poder público, cumprindo ao
va/et obter tal autorização; é vedada a obstrução do espaço público com
materiais e instrumentos; a empresa de vaiet deverá apresentar à igreja as
guias de INSS, FGTS e os comprovantes dos pagamentos a seus funcionários;

f) recibos fornecidos pelo Liceu Coração de Jesus pelos serviços prestados de
abril a dezembro de 2002 e de janeiro a março de 2003;

g) declaração do Restaurante Bolinha que a empresa ao prestar os serviços de
valet guarda os veículos no estacionamento do Banco do Brasil;

h) declaração da empresa New Park Estacionamentos que tem convênio com a
empresa em foco para estacionar os veículos dos clientes do restaurante
Bolinha.

CAR VALET PARK

Inúmeras denúncias chegaram ao conhecimento da CPI a respeito da
empresa Car Valet Park, dentre elas que seus manobristas dirigiam os veículos dos
clientes na contramão, faziam "cavalo de pau", gritavam para se comunicarem entre si,
incomodando o sossego da vizinhança, e, até mesmo, que seu proprietário, o Sr.
Cláudio César Carotta, andaria armado durante a noite, para intimidar eventuais
concorrentes e a fiscalização.

Desta feita, o Sr. Cláudio foi regulamente convocado para prestar seu
depoimento e informou que não é o proprietário da empresa, mas sim gerente
operacional; a empresa está constituída desde 1996 e presta serviços para
aproximadamente 155 (cento e cinqüenta e cinco) estabelecimentos na cidade de São
Paulo, dentre bares, hotéis e flats, produzindo um movimento total de aproximadamente
5.000 (cinco mil) veículos, por mês.

O depoente confirmou que possui porte de arma e anda armado à noite.
A Polícia Civil do Estado de São Paulo, através do ofício n° 1629/03 — ZMS, informou
que consta em nome de Cláudio César Carotta o registro de pistola 380 GLOCK n°
CMW 683, com porte válido por um ano a partir de 21/02/03.

Segundo o depoente, desde quando começou a exercer essa atividade,
já houve ocorrências com os veículos, sendo mais comuns pequenas batidas.

Com relação à denúncia apresentada pelo
informou que não estaciona os veículos na via pública, n -
a comparecer a uma reunião da Associação de Mor/.
entre os presentes porque, na ocasião, compar-,	 vári
interesses-multe-diversos.
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loymoradores da Vila Olímpia,
em guia rebaixada. Chegou

res, mas não houve consenso
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Informou que não houve ocorrência de lesões corporais com o
proprietário de outra empresa de valets, apenas discussões verbais.

No que tange à denúncia de episódio ocorrido no Absinto, onde houve o
furto de um veículo que estava sob os cuidados da Car Valet e suposta fraude contra a
seguradora, informou que o supervisor e o manobrista de sua empresa, Sr. Marcos
Antônio de Vasconcelos e Sr. Renato Marcolino "inverteram" o nome do estacionamento
onde estava guardado o veículo. Quando a diretoria da empresa tomou conhecimento
deste fato, encaminhou imediatamente uma correspondência à Porto Seguro,
informando que não aceitaria a indenização e ressarciu diretamente o cliente.

Quanto à denúncia envolvendo o Sr. Ronaldo Mira, o depoente informou
que este era manobrista da empresa e quando foi demitido solicitou um adiantamento, o
qual foi concedido mediante o acordo de ser devolvido à empresa no momento da
homologação da rescisão perante o Sindicato da categoria. No entanto, o Sr. Roberto
assinou a rescisão e não devolveu o valor do adiantamento, conforme foi combinado, o
que levou a empresa a sustar o cheque.

Informou que tem um supervisor em cada estacionamento, para o quem
passa as determinações quanto à forma de executar os serviços. Portanto, não mantém
contato direto com os manobristas, cabendo ao Departamento Pessoal da empresa a
contratação desses profissionais. A empresa atualmente tem em torno de 30 (trinta) a
40 (quarenta) funcionários e contrata mão-de-obra temporária para os finais de semana,
pelo valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Dentre os estabelecimentos para os quais presta serviços, o que tem
maior movimento é o Monte Cristo, que de quinta-feira a sábado movimenta,
aproximadamente, 1.500 (mil e quinhentos) carros por mês.

Os veículos, segundo o depoente, são estacionados em terrenos ou
garagens próximos aos estabelecimentos. Tem seguro de percurso apenas para alguns
locais.

Informou que tem contrato de cessão de vagas firmado com o Blue Tree
Park Hotel, para a utilização de 90 (noventa) vagas por mês. Caso a empresa utilize
número superior de vagas, é paga ao hotel a respectiva diferença.

Quanto às multas eventualmente impostas aos veículos, o depoente
informou que, geralmente, o cliente faz sua reclamação ' nto ao restaurante e esteyd
obriga a Car Valet a pagá-las, sob pena de rescindir o co ato de prestação de serviços
de manobra.

Informou que não deixa a barmdno meio da calçada,  mas coloca 
cones-na-via-púbi~otivo pelo qual já foi fisclArfflo e múltado pela Subprefeitura.
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Questionado sobre eventual participação das casas noturnas no lucro
das empresas de va/et, afirmou que não presta serviços quando a casa faz este tipo
de exigência.

O declarante não soube informar qual é o capital social da empresa,
mas tal informação pôde ser obtida no contrato social apresentado à CPI, no qual
consta o valor correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Atendendo a solicitação da CPI, a empresa Car Valet Park apresentou
os seguintes documentos:

a) declarações dos clientes da empresa quanto ao recebimento de ressarcimento
dos danos causados em decorrência dos serviços;

b) comprovante do recolhimento de ISS dos meses de dezembro de 2002 a maio de
2003;

c) balancete de janeiro a dezembro de 2002;

d) registros de notas fiscais;

e) livro de registro dos empregados;

f) comprovante de utilização de vagas de estacionamentos conveniados;

g) alteração do contrato social da empresa, realizado em 02/07/03, segundo o qual
o capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e que atribui poderes à Sra.
Marizilda Macedo para representar a empresa, ativa e passivamente, em juízo e
fora dele;

h) contrato firmado com Stan Park Estacionamentos Ltda. pelo prazo de um ano a
partir de 14/04/03, para a locação do imóvel sito na Rua Horácio Lafer, n° 73,
Itaim, destinado ao estacionamento de veículos;

i) Square Park Estacionamentos Ltda.: contrato de cessão de 90 (noventa) vagas,
no período entre as 17:00 (dezessete) e 05:00 (cinco) horas, a partir de 15/05/03,
no valor de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) por veículo.

Bar e Lanche C. Faria Ltda.: celebrado para vigorar por 12 (doze) meses a partir
de 14/04/03; avençado o valor de R$ 7,00 (sete reais) ID. r veículo pela prestação
dos serviços; a empresa de va/et ficou respon/:vel por todos os danos
materiais e pessoais eventualmente causados a rcei 6s, incluindo multas e
sanções administrativas e pela contratação o rect o se. uro no valor de  R$
2500, ,	 si- es e cinquen a mi reais	 V rFalékta no
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a) Baraçai Bar e Lanches Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de
14/04/03, sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

b) Clodomiro Comércio de Alimentos Ltda.: pelo prazo de
de 01/04/03, sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículp

! (doze) meses, a contar
valor dos serviços;

c) Espaço Árabe Ltda.: pelo prazo de 12 (doze)
sendo de R$ 5,00 (cinco reais) por veículo o valsai

R'eses, a contar de 25/03/03,
os serviços.
E„, 

Processo n 0153/2002
Comera Ihnicipal de São Paulo 22

Pfaenreüter
RF 11.00S

k) Japengo Bar e Lanchonete Ltda.: pelo prazo de um ano, a contar de 26/03/03,
renovável automaticamente, tendo sido estipulado o valor de R$ 5,00 (cinco
reais) para o período do almoço e R$ 7,00 (sete reais) para o período do jantar;

I) TNT Bar e Lanches Ltda.: pelo período de 12 (doze) meses, a contar de
20/09/02, sendo o valor dos serviços estipulado em R$ 8,00 (oito reais);

m) Pizza Bellagio Ltda.-EPP: pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01/05/03,
sendo o valor dos serviços estipulado em R$ 6,00 (seis reais);

110	
n) L'Absinthe Bar e Lanches Ltda-EPP: pelo período de 12 (doze) meses, a contar

de 10/10/02, sendo o valor dos serviços estipulado em R$ 7,00 (sete reais);

o) LC Bar e Lanches Ltda.-EPP: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de
12/11/02, sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

p) Butoh Restaurante Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 22/01/03,
sendo de R$ 6,00 (seis reais) por veículo o valor dos serviços;

g) All Black Bar e Grill Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 26/02/03,
sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

r) Gelateria Doce Sabor Tropical Ltda.-ME: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar
de 13/08/02, sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

s) Zatar Bar e Lanchonete Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de
06/06/03, sendo de R$ 8,00 (oito reais) por veículo o valor dos serviços;

t) BHO Bar e Restaurante Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de
17/03/03, sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

u) TL-70 Grill & Stúdio Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 06/09/02,
sendo de R$ 7,00 (sete reais) por veículo o valor dos serviços;

•
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Note-se que o contrato social da Car Valet estabelece que quem tem
poderes para representar a empresa é a Sra. Marizilda Macedo, no entanto, os
contratos de prestação de serviços de valet apresentados à CPI estão subscritos pelo
Sr. Cláudio César Carotta.

STOP CAR VALET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA:

Compareceram perante à CPI os Srs. Marcos Vinícius de Paula, Edson
Civieiro, Aparecido Galdino Filho, Orestes Fidelis Duarte e Syrius Lotti Jr, representando
a empresa Stop Car.

A Stop Car cobra R$ 7,00 (sete reais) pelos serviços e repassa R$ 2,00
(dois reais) por veículo ao estacionamento conveniado. Algumas casas pagam à
empresa um preço fixo por mês pela prestação dos serviços, v.g., a Louis Vouton paga
o valor de R$ 1.200,00 por mês. Em outras hipóteses, quando o movimento da casa é
pequeno, a empresa do declarante solicita uma quantia mínima de automóveis como
garantia e se tal pedido não é atendido, não presta mais serviços para esse
estabelecimento.

Informaram que a empresa emite as notas fiscais relativas aos serviços
prestados.

Foi afirmado também que quando os veículos são estacionados
irregularmente são autuados pela CET e quando são estacionados em locais onde há o
sistema zona azul, são colocados os respectivos cartões. Alguns são estacionados na
própria Rua Amauri, quando solicitado pelo cliente, mas esta operação não é vantajosa.

Informaram que a empresa mantém seguro para os automóveis
estacionados em via pública, através de endosso da apólice feito pela seguradora Porto
Seguro.

O manobrista da empresa informou que é registrado e trabalha das
12:00 às 15:30 e retorna às 20:00 horas.

A empresa Stop Car apresentou os seguintes documentos:

a) contrato firmado com Supermercados Estados Unidos Ltda., por prazo indeterminado,
para concessão, a título gratuito, de 20 (vinte) vagas . J ra guarda de veículos no
imóvel situado na Avenida Estados Unidos, n° 1645, • vendo a empresa de "valet":
dispor de 04 (quatro) manobristas, pelo período de/: (oito) horas; celebrar seguro
para cobertura de colisão, furto e danos materiay senda' que o estacionamento é
uma cortesia aos clientes (fis. 2709);
	 li..	 F • I 1 è fletW . e tWir

V
Ume a Iviunicipal de Sdo Paulo

Prociieso n'o 015W2002 ,AProcáso n'o 015W2002
Cárneo Municipal de Sdo Paulo

bi=1=1333 efiretitet
I! 1 C . I 4	 ,4RF 

99



Câmara Municipal de São Paulo

24

fa no	 de '

Processo ri° 0153/2002 •
Câmera Municipal de Sã* Paulo

RF 11.003
nreüter

24

b) contrato firmado com Estamar Administração e Comércio Ltda. para a cessão, a título
gratuito, do uso da marca Stop Car (fls. 2711/2712);

c) comprovante do recolhimento do ISS de janeiro a maio de 2003;

d) declarações firmadas pelas empresas Área Parking, Multi Park, Castelo Adm. E
Serviços de Garagens Ltda. e Park Estacionamento Ltda. que mantém convênio com
a Stop Car para a utilização de vagas;

e) contrato de locação dos imóveis onde os veículos são guardados;

1111	
f) notas fiscais relativas ao período entre agosto de 2002 e junho de 2003;

contrato de prestação de serviços firmado com LVMH Fashion Group Brasil Ltda.,
pelo valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) por mês;

h) contrato de prestação de serviços firmado com Restaurante Blur Ltda., sendo que o
valor dos serviços foi estipulado em R$ 8,00 (oito reais) por veículo;

i) contrato de prestação de serviços firmado com De Re Coguinaria Restaurante Ltda.,
sendo que o valor dos serviços de "valet" foi estipulado em R$ 5,80 (cinco reais e
oitenta centavos) por veículo;

contrato de prestação de serviços firmado com To p 1 Comércio de Alimentos Ltda.,
sendo que o valor dos serviços foi estipulado em R$ 6,00 (seis reais) por veículo;

k) contrato de prestação de serviços firmado com Centro Oftalmológico Pacaembu S/C
Ltda., estando avençado em R$ 4,00 (quatro reais) por veículo o valor dos serviços
e garantido à empresa de "valet" um faturamento mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) por mês;

1) contrato de prestação de serviços firmado com Conselho e Campos Bar Ltda., ao
valor de R$ 8,00 (oito reais) por veículo;

m) contrato de prestação de serviços firmado com Artell Empreendimentos Produções
Artísticas e Edit. Ltda., pelo valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos) reais
mensais;

n) contrato de prestação de serviços firmado com Frattina 96m. De Jóias Ltda., pelo
valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos) reais menWs;

o) contrato de prestação de serviços firmado com ReOffurante Charlô Ltda., pelo valor
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) reaisÁnenWs;

g)

j)



a) comprovação do aluguel de um veículo para um cli te qu teve seu automóvel
danificado em razão dos serviços de valet; ,C\
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contrato de prestação de serviços firmado com Nossa Casa Comércio e Importação
Ltda., pelo valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos) reais mensais;

contrato de prestação de serviços firmado com Trattoria La Bettola Restaurante
Ltda., sendo que os serviços de "valet" são cobrados "internamente", pelo
restaurante, no valor de R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos) por
veículo e, posteriormente, repassados à empresa de "valet";

r) contrato de prestação de serviços firmado com Haper's Gastronomia Ltda., tendo
sido avençado o valor de R$ 7,00 (sete reais) por veículo;

s) contrato de prestação de serviços firmado com Light Food Bar e Lanches Ltda., pelo
valor de R$ 7,00 (sete reais) por veículo.

t) contrato de prestação de serviços firmado com Cartier do Brasil Ltda., sem limite de
vagas, cumprindo à empresa de valet utilizar estacionamentos próximos da loja
para a guarda dos veículos; ter apólice de seguro, inclusive para o percurso; sendo
que pela prestação desses serviços o va/et receberá da referida loja R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) por mês.

M. A. PARK SYSTEM ESTACIONAMENTO E VALET S/C LTDA-ME:

Os Srs. Armando Eduardo dos Santos de Coreto e Marli dos Santos de
Coreto informaram que atuam no Pacaembu, na Rua Maranhão e na Rua Rebouças e
prestam serviços para o Buffet Baiúca.

O movimento depende do número de convidados do evento, mas a
média é de 70 (setenta) veículos.

Quem paga pela prestação dos serviços são os noivos e o valor varia
entre R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Informou que emite as respectivas notas fiscais e não estaciona os
veículos na via pública.

A empresa M. A. Park apresentou os documentos seguintes:

a) alteração do contrato social da empresa;

b) apólice de seguro no valor de R$ 90.000,00 (nov0a mil reais), para
responsabilidade civil geral, com vigência de 12 (doze) mes,0 a partir de 28/09/02;

25
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d) documento que comprova opção da empresa pelo SIMPLES — Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, tendo como atividade econômica principal o auxílio aos transportes
terrestres;

e) comprovante do recolhimento da taxa de fiscalização, localização, instalação e
funcionamento referente ao mês de junho de 2002;

f) contrato firmado com PROFESTAS Organização e Intermediação de Eventos,
segundo o qual a empresa de va/et está autorizada a implantar, a título gratuito,
seus serviços e é responsável por todos os danos causados aos clientes;

g) notas fiscais referentes a janeiro a abril de 2003.

NEW PARK ESTACIONAMENTO:

Os Srs. Fábio Bastos e Leonardo Machado, proprietários da New Park
Estacionamento, afirmaram que estão há dois anos no mercado, têm alguns
estacionamentos fixos e prestam serviços para algumas casas dos Jardins, tais como La
Resoteria e a boate Blood.

Informaram que prestam serviços de va/et para o Bar Magenta, que
está localizado na Vila Madalena e funciona todos os dias, sendo que nas sextas-feiras
o movimento é de, aproximadamente, 80 (oitenta) carros. São cobrados R$ 7,00 (sete
reais) do cliente, e deste valor, R$ 1,00 (um real) é repassado para a casa.

Os depoentes informaram que não pagaram pelo ponto.

O embarque e o desembarque são feitos na rua. Ao receberem os
veículos, fazem um "check-list" com o cliente para saber verificar as condições do
veículo, bem como se existem objetos em seu interior.

Os veículos dos clientes do Bar Magenta são guardados em um terreno
alugado, de 400 (quatrocentos) metros quadrados, que tem capacidade para,
aproximadamente, 80 (oitenta) carros, compatível com o movimento da casa que é
rotativo.

O faturamento da empresa de va/et dos últimos meses foi de R$
4.000,00 (quatro mil reais).

Desde que exercem essa atividade, houv,ipeqúenas ocorrências, nas
quais não se utilizou o seguro. Informaram que mantém éguro 0e percurso.

Já tiveram material apreendi /ombrelone e coneLmela
Folha	 do

•
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ximadamente R$ 4.000,00
RS/5,00 (cinco reais) por

aO faturamento mensal da empresa é de
(quatro mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e o
veículo.	 f \ relha n°	 .	 ..... do
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Afirmaram que cerca de 80% (oitenta por cento) a 90% (noventa por
cento) de seus funcionários são registrados e recebem um treinamento específico ao
serem contratados.

Informaram que pagaram R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) pelo "ponto"
da boate Blood.

A fim de confrontar o depoimento dos representantes da New Park, a
CPI convocou para a mesma audiência o representante legal do Bar Magenta.
Compareceu na reunião o Sr. Augusto César Peres que informou que a casa inaugurou
há, mais ou menos, três meses, funcionando todos os dias, sendo que aos sábados e
domingos abre também no período do almoço.

O Sr. Augusto, diversamente do relatado pelos Srs. Fábio e Leonardo,
informou que o Bar Magenta, no início, recebia uma participação no faturamento da
empresa de valet para cobrir as despesas com o segurança da casa, correspondente
a R$ 1,00 (um real) por veículo, mas atualmente não existe mais esta participação.
Posteriormente, os Srs. Fábio e Leonardo confirmaram que não há mais esta
participação do bar no faturamento da empresa de va 1e t .

Informou que nunca foi procurado pela subprefeitura por causa do valet,
mas a CET costuma comparecer no local, acompanhada pela Polícia Metropolitana e,
às vezes, escoltada também pela Polícia Militar, para realizar fiscalização na região,
rebocando os veículos que estão estacionados nas áreas proibidas e recolhendo o
material de trabalho dos valeta

VALET XAVIER

Compareceu à CPI o Sr. Osvaldo Xavier de Macedo, proprietário do
Valet Xavier e informou que tem empresa de valet há 03 (três) anos, cadastrada na
modalidade prestação de serviços de estacionamento e locação de mão-de-obra não
temporária, com cinco funcionários fixos e dois eventuais, sendo que estes recebem R$
25,00 (vinte e cinco reais) por noite. A empresa presta serviços para o Empório São
Lourenço e para a Estação Paulistana.

O embarque e o desembarque são feitos em via pública, mas os
veículos dos clientes são guardados em um estacionamento situado na Avenida Ataliba
Leonel, que fica a uns 300 (trezentos) metros dos restaurantes. /
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Informou o depoente que emite nota fiscal quando solicitada pelo
cliente.

Fez solicitação junto à CET para prestar os serviços de valet, mas não
obteve resposta.

Às vezes coloca cones na rua, tem luminoso e balcão fechado para
guardar chaves, que fica dentro do estacionamento, e não utiliza guarda-sol.

Não teve nenhum sinistro com os veículos de seus clientes nem
aplicação de multas. Não tem seguro para cobertura do percurso.

A CPI convocou o Sr. Nilton Soares Matias, proprietário do Empório São
Lourenço, localizado na Av. Paulo Silva Araújo, n° 22, e da Estação Paulistana, que fica
na Rua São Leôncio, n° 15, ambos situados no Jardim São Paulo. O depoente informou
que ainda não tem alvará de funcionamento das casas, sendo que já apresentou a
correspondente documentação para a Prefeitura.

Os dois estabelecimentos têm serviços de va et. Nos dois
estabelecimentos têm música ao vivo, sendo recolhido o respectivo Ecad.

As casas têm maior movimento nas sextas-feiras e nos sábados, sendo
que nesses dias há um movimento de, aproximadamente, 500 (quinhentas) pessoas.

Os restaurantes não recebem participação sobre o faturamento da
empresa de valet.

SINAL PARK

O Sr. João Nascimento dos Santos, proprietário da Sinal Park, informou
que tem cerca de 40 (quarenta) estacionamentos fixos, estando há 04 (quatro) anos
neste ramo, além de atuar com prestação de serviço de valet.

Presta serviços para 10 (dez) casas, dentre elas: Liquid, Buffet Ellen,
Espaço Araguari, W. Berg, Carrara, Buffet Little Jungle e também para o Rotary.

Na casa noturna Liquid, num sábado à noite, o movimento gira em torno
de 80 (oitenta) a 90 (noventa) veículos, mas este estabeleciment não tem participação
no faturamento da empresa de va/et. O valor cobrado por ve' lo é de R$ 8,00 (oito
reais). /

O embarque e o desembarque dos veic ,fws s:o feitos na rua, mas não
houve solicitação à CET.	 ,7	 	
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Tem apólice única para todos os locais onde atua com os serviços de
va/et, inclusive seguro de percurso, sendo que teve ocorrência de furto de celular,
óculos e "coisas assim" de seus clientes.

O depoente informou que 90% (noventa por cento) de seus funcionários
são registrados.

Não foi fiscalizado pela Subprefeitura.

ELN VALET PARK LIMITADA

O Sr. Marco Antônio Giorgi, representando a ELN Valet informou que
presta serviços para o Bar Morrisson e para outra casa, atende cerca de 30 (trinta) a 40
(quarenta) automóveis por noite.

O depoente informou que o seguro que a empresa tem não inclui o
seguro de percurso, apesar do estacionamento onde os veículos são guardados ficar a
uns 03 (três) quarteirões de distância do bar.

Tem seis funcionários, sendo que 02 (dois) são registrados.

Emite nota fiscal quando solicitado pelo cliente.

Posteriormente compareceu o Sr. Eduardo Cardoso, proprietário da
ELN Park, que informou que presta serviços de manobrista para o bar Morison há,
aproximadamente, um ano e que não trabalha com estacionamentos fixos.

Segundo o depoente, sua empresa está sediada em Santana do
Parnaíba porque, "a intenção era trabalhar lá, mas o campo é muito restrito e acabamos
vindo para São Paulo". O depoente não soube informar qual é o percentual cobrado a
título de ISS naquela cidade.

Informou que o embarque e o desembarque dos passageiros são feitos
em via pública.

A empresa do depoente tem convênio com um estacionamento ao qual
é pago o valor de R$ 100,00 (cem reais) por semana, independente do número de
veículos, sendo que o valor dos serviços de vale t corresponde a R$ 7,00 (sete reais).

O número de manobristas que trabalha para fa empresa varia entre 03
(três) a 06 (seis) pessoas, conforme o movimento da casa. /

O depoente informou também que todo os impostos da empresa estão
atrasados_e seu_contador está pleiteando  'unto' Prejéitura e à Receita o parcelamento
da dívida.

Foiha n•
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Com o intuito de verificar a veracidade das declarações do proprietário
da empresa da valet, a CPI ouviu o Sr. Marcelo Chapola, proprietário do Bar Morrison,
que informou que o citado bar fica situado na Vila Madalena, na Rua Inácio Pereira da
Rocha, n° 362, funciona no período noturno, com música ao vivo, de quinta-feira a
sábado e esporadicamente abre aos domingos e quartas-feiras. Cerca de 350 (trezentos
e cinqüenta) a 400 (quatrocentas) pessoas freqüentam o mencionado bar.

O depoente informou que a casa tem alvará de funcionamento e nunca
foi procurado pela subprefeitura de Pinheiros.

Quando há alguma reclamação quanto ao serviço de valet, o cliente,
geralmente, conversa com o "rapaz da frente da casa" (sic) e se há demora na solução
do problema o proprietário é procurado. Cerca de 99% (noventa e nove por cento) dos
casos foram resolvidos.

A reclamação mais comum dos clientes é a demora na devolução do
veículo e depois as relativas a problemas mecânicos. Houve um caso de furto de toca-
fitas e alguns de porta amassada decorrente de arrombamento de carro.

O embarque e o desembarque são feitos em via pública e os veículos
são guardados em estacionamento.

O depoente confirmou que tem contrato com a empresa de valet.

DOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE RESTAURANTES, BARES, CASAS
NOTURNAS E CONGÉNERES E AS EMPRESAS DE VALET

Analisando os documentos encaminhados pelas empresas de valet e
pelos estabelecimentos que contratam esses serviços, constatou-se que:

Dos restaurantes localizados no interior de hotéis, flats e condomínios: 

Na totalidade dos casos apurados, os hotéis, flats e condomínios
informaram possuir recuo próprio para o embarque e desembarque de seus hóspedes e
clientes e área destinada especificamente para o estacionamento de veículos, que é
locada a uma empresa que explora o ramo de estacionamentos, a qual se
responsabiliza pela retirada, guarda e devolução dos automóveis.

Desta forma, os restaurantes que se encontr- • no interior de tais
estabelecimentos não se utilizam dos serviços prestados pelas - presas de valet.

,...
Dos estabelecimentos que possuem área própria para e
estacionamento:	

Xcionarriento ou convênio com
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Alguns estabelecimentos informaram que possuem terreno próprio que
é destinado ao estacionamento dos veículos de seus clientes e os serviços de manobra
são executados por seus próprios manobristas.

Outras informaram ter convênio com estacionamentos situados nas
proximidades do estabelecimento.

Em ambos os casos, não são utilizados os serviços de valet.

Analisando os contratos celebrados entre os estabelecimentos e as
empresas de valet, identificou-se que:

A totalidade dos contratos atribui às empresas de valet exclusiva e
integral responsabilidade: a) por qualquer dano que eventualmente venha a ocorrer no
veículo e pelo extravio de objetos que se encontrem em seu interior; b) pelos encargos
trabalhistas e sociais dos funcionários das empresas de valet; c) pelo seguro; d) por
multas que eventualmente sejam aplicadas aos veículos dos clientes.

Em alguns contratos, as empresas de valets estão expressamente
autorizadas a utilizar a via pública situada em frente ao estabelecimento para colocação
de material de divulgação do serviço de estacionamento e manobristas, tais como
placas, luminosos, cones, bach-light, bancada para guardar as chaves dos veículos,
guarda-sol, ombrelone.

Na maioria dos contratos as partes resolvem qual será o valor a ser
cobrado pelos serviços das empresas de valet e estipulam que a modificação desse
valor dependerá de novo acordo.

•	 Há contratos que fixam expressamente em seu bojo a participação dos
estabelecimentos no faturamento das empresas de valet.

Apurou-se também que em alguns casos ocorre o inverso, o
estabelecimento que paga mensalmente uma determinada quantia à empresa de valet
pelos serviços prestados.

Em outros contratos, o estabelecimento exige que a empresa de valet
apresente os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais de seus empregados,
assim como os comprovantes de pagamento do seguro.

Verifica-se que alguns estabelecimentos exigem que as empresas de
valet tenham o seguro de percurso e outras estipulam c2Ydeverá ser o valor mínimo a
ser segurado. 

•

Seguem, a seguir, alguns exem os Áue retratam quais 
norteam a relação travada entre os estabelecIjitos p/as empresas de valet:

s  rearaS _
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TBC Restaurante e Limas Park Ltda-ME estipularam que não haverá
participação do restaurante no faturamento da empresa de va/et e que a esta caberá:
a) celebrar seguro no valor mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); b) responder
por todos os danos causados aos clientes, inclusive pelo extravio de objetos deixados
no interior do veiculo; c) comunicar ao restaurante qualquer reclamação apresentada
pelos clientes. Ao restaurante incumbe a cessão de ponto de energia para a instalação
de luminoso de propaganda.

No contrato firmado entre Stay Car Estacionamentos e Serviços Ltda. e
Bracia Parrila Restaurante e Choperia Ltda. este pagará para aquele a importância de
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) pelos serviços prestados.

A Churrascaria Rodeio Ltda. e Epel — Empresa Paulista de
Estacionamentos Ltda — Multipark pactuaram que a devolução do veículo deverá se dar
em 05 (cinco) minutos e que o estacionamento deverá dispor de serviços de
radiocomunicação. Todos os danos causados aos clientes deverão ser suportados pela
empresa de estacionamento. A churrascaria informou que houve algumas ocorrências
com os veículos, mas todos os clientes foram ressarcidos pela empresa de valet.

No ajuste firmado entre Justin Bar e Lounge e JVMF Vallet Service
Estacionamento Ltda-ME as partes estipularam que o número de manobristas será
proporcional ao movimento e a empresa de vaiet deverá realizar um seguro de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

O contrato celebrado entre "Pret a Manger" Comércio de Alimentos e
Park Mais Estacionamento SC Ltda. prevê que o restaurante se obriga a pagar ao
estacionamento a diferença monetária, caso o valor total arrecadado pelo
estacionamento durante um mês seja inferior a R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais/450 carros-mês). Na hipótese em que o valor arrecadado seja igual ou superior
àquela importância, o restaurante fica desobrigado de pagar qualquer importância ao
estacionamento. Os tíquetes fornecidos aos clientes pela empresa de valet serão
vistados pelo restaurante. O restaurante autoriza a empresa de valet a realizar obras de
melhoria e sinal na via pública necessários a prestação dos serviços.

Alfa ParK e Estacion Sur acordaram que as despesas decorrentes de
reclamações trabalhistas, danos pessoais e materiais causados aos clientes e multas
serão suportadas pela empresa de valet. Houve solicitação à CET para a utilização da
via pública para o embarque e o desembarque de clientes, a qual foi indeferida.
Notamos, ainda, que a vigência da apólice de seguro apresentada expirou em 01/11/02
e a empresa encaminhou à CPI apenas a proposta de renov,ação de seguro.

Segundo o instrumento contratual dec ente a relação jurídica travada
	 entre_ERCME,...- Serviços de Recepção e Manobra thurScaria Minuana, a empresa

de va/et recebe, mensalmente, do restaura te qua ia de R$ 5.000,00 (cinco mil
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reais) pelos serviços prestados e o número de manobristas é fixado no contrato. O
estacionamento é gratuito para os clientes e os veículos são recebidos no pátio da
churrascaria, motivo pelo qual não é utilizada a via pública durante a execução dos
serviços. A empresa de valet não se responsabiliza pelos objetos deixados no interior
dos veículos. Segundo informou a churrascaria, houve pequenos acidentes, os quais
foram resolvidos amigavelmente com os clientes.

No contrato firmado entre o Mestiço e Biei Park, as partes acordaram
que a empresa de valet é obrigada a registrar seus funcionários e é responsável pela
indenização, caso o valor da apólice de seguro não seja suficiente para cobrir as
despesas decorrentes de danos causados aos clientes.

Mercearia do Conto Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. e
Piratininga Pak Estacionamentos Ltda. vedaram expressamente o estacionamento dos
veículos em via pública, bem assim proibiram a cessão dos serviços de va/et a
terceiros. A empresa de valet deverá celebrar seguro no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) e a eventual modificação do local onde os automóveis serão
guardados deverá ser comunicada ao restaurante.

Ecco e Stop Car estipularam em seu contrato que o estacionamento
onde serão guardados os veículos não poderá exceder um raio de 200 (duzentos)
metros de distância do restaurante e a empresa de va/et deverá apresentar ao
restaurante as guias comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais de seus
empregados. O restaurante Ecco apresentou cópia de multas que foram aplicadas, nas
quais consta que a autuação deu-se na pessoa dos condutores dos veículos. Há
solicitação perante a CET de implantação do projeto PAIRE, mas não consta dentre os
documentos enviados se tal pedido foi deferido ou não.

Dressing Restaurante e Stop Car acordaram que a empresa de va/et

deverá apresentar ao restaurante os comprovantes de recolhimento dos encargos
sociais de seus empregados. Consta solicitação à CET para o embarque e
desembarque de veículos, mas tal pedido ainda não foi apreciado.

No contrato firmado entre Bellaluna (Puccini Pizzaria e Bar) e Lava
Rápido Estacionamento e Lanchonete Cancun Ltda-ME. o restaurante obriga-se a ceder
ponto de energia para instalação de luminoso e disponibilizar espaço em frente ao
estabelecimento para embarque e desembarque dos clientes. Consta expressamente do
instrumento contratual que eventuais multas aplicadas aos veículos dos clientes serão
suportadas pela empresa de va/et.

Mood Club e Edcar Esttacionamento e La gem de Veículos S/C Ltda.
acordaram que o restaurante fornecerá ponto de lu%a emp/resa de valet para a
cnlocpção de luminoso. O restaurante informa que o rrera _pequenos sinistros, mas
os clientes foram	 	 i 	

Processo rt• 01 83/2a0ii"(,1

Camara Winicipai de São Paulo



34

Câmara Municipal de São Paulo

Processo n' 0153/2002 •

Chmara unicipal de São Paulo 34

, reatei*

No acordo celebrado entre Piratininga Bar e Restaurante Ltda. e Park
Tem Estacionamento Ltda. a empresa de valet obrigou-se a fornecer um veículo ao
cliente do bar que eventualmente tenha seu veículo danificado em razão dos serviços de
manobra.

O contrato firmado entre Rede Mais Estacionamento S/C Ltda.-ME e
Restaurante Hanadoki prevê expressamente a possibilidade da empresa de va/et
colocar sinalização na calçada, tais como bach-light de chão, bancada para guarda de
chaves, guarda-sol, informando o valor dos serviços. Segundo consta do instrumento, os
veículos deverão ser guardados em estacionamentos conveniados da região.

Itália Park S/C Ltda. e Mascote Comércio de Alimentos Ltda.
estipularam que a empresa de valet deverá fazer seguro de percurso, sendo que o
trajeto a ser percorrido com os veículos é expressamente definido no contrato, bem
assim deverá informar ao restaurante qualquer dano causado aos clientes.

O contrato firmado entre Espaço do Banho e Aromas Ltda. e Extrema
Park S/C Ltda. estipularam que o valor da apólice de seguro será de R$ 100.000,000
(cem mil reais) e que o restaurante pagará a diferença necessária para completar o
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) relativos aos serviços do va 1 et.

Restaurante Cantonne e Veja Parking S/C Ltda. estipularam que o
restaurante cederá um ponto de energia para instalação de luminoso de propaganda e a
responsabilidade pelas multas aplicadas aos clientes será da empresa de valet.
Conforme consta da documentação apresentada, o restaurante requereu e obteve a
autorização para utilização do sistema "PAIRE".

Acompanha o presente relatório uma planilha com um resumo das
respostas apresentadas pelos restaurantes, bares, casas noturnas e congêneres ao
ofício n° 11/2003 desta CPI.

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELAS EMPRESAS DE VALET

MARGI PARK ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS DE MANOBRISTAS LTDA-ME

Apresentou os seguintes documentos:

a) contrato social, no qual consta que o objeto da sociedade é o comércio e
exploração de estacionamentos e manobras de veículos e cujo capital social é
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) comprovante de registro da sociedade na junl‘ comercial, assim como sua
—inscrição_no_Cas_lastr_o Nacional de Pessoa Jurilfca T CKIPJ ,
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AMG PARK ESTACIONAMENTO S/C LTDA.

A empresa AMG apresentou os seguintes documentos:

a) contrato firmado com Larno Bar, cujo objeto é a prestação dos serviços de
va/et, por prazo indeterminado, o valor dos serviços é de R$ 6,00 (seis reais)
por veículo, a empresa deverá entregar ao restaurante cópia da apólice de
seguro e será responsável pelo(s): danos causados aos clientes, inclusive pelos
objetos deixados no interior do veículo; seguro, inclusive de percurso; materiais
necessários à execução dos serviços tais como ombrelone, caixa de recepção,
luminoso com tabela de preços "com dizeres seguro";

b) contrato social da AMG Park;

c) apólice de seguro para 40 (quarenta) vagas, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), com cobertura para colisão, incêndio e subtração de
veículos, com validade de 28/08/02 a 28/08/03;

d) contrato firmado com Stock Park Estacionamento S/C Ltda.-ME, por prazo
indeterminado, para a utilização do estacionamento situado na Av. Estados
Unidos, n° 1442, para prestação dos serviços de va/et, sem limite de vagas,
pelo valor de R$ 2,00 (dois reais) por vaga, excluindo a responsabilidade do
estacionamento por acessórios e objetos deixados nos veículos, assim como
por defeitos elétricos que os automóveis apresentem.

DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES ENVOLVIDAS COM AS EMPRESAS DE
VALETS

As empresas de valet prestam serviços a diversos estabelecimentos
tais como hotéis, bares, restaurantes, casas noturnas, salões de beleza e lojas.

Desta forma, a CPI convocou os representantes de algumas das
entidades envolvidas com as empresas de valet para conhecer melhor como funciona
esta relação entre estabelecimento e vaie t.

O Sr. José Américo, da ABREDI, Associação Brasileira dos
Restaurantes Diferenciados compareceu à CPI e informou que sua entidade orienta
seus associados no sentido de que, ao contratar os serviço de valet, selecione
empresas idôneas, uma vez que o estabelecimento tem respo biliyde solidária com
o estacionamento.

- se refere à colocação de placa a via ública pelas empresas
de valet, o depoente informou que apesa is.4' - re feviamente informado
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se o estacionamento é oneroso ou gratuito, e se oneroso, qual é o valor, tal
procedimento é irregular, ainda que a placa esteja encostada na parede.

Afirmou o depoente que a Prefeitura, antes de conceder o alvará de
funcionamento e antes que o empresário faça os investimentos necessários para a
abertura do negócio, deve analisar o impacto que a abertura de um restaurante causará
na região.

O Sr. Hélio Cerqueira Júnior, Vice-Presidente do Sindepark — Sindicato
das Empresas de Garagem e Estacionamento do Estado de São Paulo afirmou que "O
valet é conseqüência de uma falta de cortesia por parte dos restaurantes e casas
noturnas e principalmente pela oportunidade de ganhar dinheiro, já que grande parte
dessas casas noturnas até cobram luvas para que esse serviço seja executado na
porta", desse modo "...é preciso responsabilizar os proprietários de casas noturnas e
restaurantes pelo valet service contratado. Eles tem que assumir a responsabilidade
solidária quer pela guarda do veículo quer pelos valores, os objetos que têm dentro dos
veículos"

A CPI, em respeito ao princípio da ampla defesa, ouviu o Sr. Carlos Alves
Pereira e o Sr. Syrius Lotti Júnior, respectivamente, Presidente e Diretor Jurídico da
Associação das Empresas de Valet do Estado de São Paulo para saber qual o
posicionamento dessa entidade frente aos diversos problemas causados pelo setor.

Os depoentes informaram que a Associação foi fundada em janeiro de
2000, com o intuito de organizar o setor no mercado.

Entretanto, atualmente, somente 22 (vinte e duas) das empresas de va/et
são associadas, porque "a classe é desunida e prefere que não haja regulamentação".

A Associação de valet não tem fins lucrativos e cobra R$ 100,00 (cem
reais) de mensalidade.

A empresa de valet que pretenda associar-se deverá comprovar que está
legalmente constituída, apresentar relação dos estabelecimentos para os quais presta
serviços, assim como apólice de seguro e seguro de percurso.

A Associação não exerce fiscalização sobre a atuação de seus
associados, mas a empresa de valet será excluída da entidafle caso se apure o
exercício irregular da atividade.

Os associados têm interesse na regulament o dó setor para não sofrer
a concorrência das empresas irregulares.

n• O I 83 /21,02-
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Segundo os depoentes, o dono da casa noturna não se preocupa em ter
uma empresa idônea na sua porta, "ele quer saber quanto aquela empresa vai repassar
para ele".

Algumas empresas de valet trabalham sem vínculo com as casas
noturnas.

Os depoentes não têm conhecimento da cobrança de propina por
funcionários municipais ou por agentes da CET, mas afirmaram que na Rua Amauri
nenhum carro é multado e algumas empresas de valet usam a área da zona azul para
estacionar os veículos.

O dono de estabelecimento renomado, de acordo com informação dos
depoentes, exige R$ 100.000,00 (cem mil reais) das empresas de va/et.

Os depoentes ressaltaram que a regulamentação do setor permitirá ao
Executivo atuar com maior veemência sobre as empresas irregulares.

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VALET.

Da fiscalização realizada pelas Subprefeituras:

No que diz respeito à fiscalização dos serviços de va/et realizada pelo
Executivo Municipal, constatou-se que:

Na região da subprefeitura da Sé, a fiscalização das atividades dos
valets é exercida pela Supervisão de Atividades nas Vias e Logradouros Públicos.
Caso seja constatada a colocação de placas e outras sinalizações vedadas pela
legislação, o material é apreendido e, no caso de ser identificado o responsável, é
aplicada a respectiva multa, com base na Lei Municipal n° 10.315/87.

Posteriormente, a Subprefeitura da Sé, através do ofício 538/SP-
SÈ/GAB/2003, informou que, de acordo com a Supervisão de Atividades nas Vias e
Logradouros Públicos, "não foram localizados autos emitidos referente à apreensão
de placas de estacionamentos e Valet park".

Na região da Subprefeitura da Vila Mariana há registro de reclamações
dos munícipes contra as atividades dos va/ets, principalmente na região de Moema, e
quando são apuradas irregularidades, o material é apreendidt e são aplicadas as
respectivas multas, também com fundamento na Lei Municip0° 10.315/87.

Entretanto, os agentes vistores perc.va i e t.-------;Cier—dõ—ites	 risco—de---tere I I - us mate/is
equipamentos cada vez menos sofisticados - • -miai.
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bens sejam apreendidos pela Prefeitura, as empresas retornam ao local com outros
produtos e voltam a atuar.

Outro problema que dificulta a fiscalização é a ausência de identificação
dos responsáveis pela empresa de va/et. Geralmente as apreensões são feitas com
pessoas não identificadas, o que impede a aplicação da respectiva multa.

O material apreendido é encaminhado ao depósito, onde fica
armazenado por 30 (trinta) dias, para posteriormente ser destruído.

As empresas de valets geralmente são inscritas no Cadastro de
Contribuintes do Município na modalidade de exploração de estacionamento.

A fiscalização na região da Subprefeitura da Vila Mariana é realizada
sem o acompanhamento da Guarda Civil Metropolitana nem da Polícia Militar, o que
também inviabiliza a eficácia da atuação.

A Subprefeitura de Vila Mariana, através do ofício 187/ASS —
JURID/SPVM/2003, enviou as cópias dos autos de apreensão e multas efetuadas pela
UNIVIAS — Unidade de Fiscalização e Controle de Vias e Logradouros Públicos e
relacionou as empresas de val et que atuam na região.

Na região da Subprefeitura de Pinheiros há grande apreensão de
mercadorias das empresas de valet, mas não se aplicam as multa correspondentes
porque não conseguem identificar os infratores. Nesta região, a fiscalização também é
realizada sem o acompanhamento da Guarda Civil Metropolitana nem da PM.

Da fiscalização realizada pela Companhia de Engenharia de Tráfego — CET:

Considerando que chegaram ao conhecimento da CPI inúmeras
denúncias a respeito dos transtornos que as empresas de valet causam no trânsito da
cidade e tendo em conta que a fiscalização do tráfego compete à CET, foram
convocados alguns representantes desta empresa para que se manifestassem.

A CPI convocou o Sr. Valtair Ferreira Valadão, Coordenador de Trânsito
da Região dos Jardins/Itaim Bibi, considerada uma das mais afetadas pelos serviços
dos valets, em função do grande número de restaurantes, bares e casas noturnas
localizados na região.

O depoente informou que a fiscalização da C,ET é feita com base no
Código de Trânsito, quando são apuradas irregularidades 50e  têm impacto direto no
trânsito, seja na fluidez, seja na segurança do usuário, por-,exemplo, quando um veículo
--éãfá—estacionado-sobr-	 - de sedestre ou em fila dupla Ou impedi • o o acesso a uma
residência.
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Entretanto, segundo o depoente, a CET enfrenta uma certa dificuldade
de realizar a fiscalização durante a madrugada "porque o marronzinho não tem poder de
polícia". Por esta razão, às vezes, a CET realiza sua fiscalização acompanhada da
subprefeitura ou da Polícia Militar.

A CET não tem competência para retirar e apreender materiais que
estejam sendo utilizados pelas empresas de valet para controlar o trânsito, tais como
cones e cavaletes.

O depoente informou também que serviço de guincho funciona somente
entre 6:00 e 22:00 horas.

Sobreleva registrar que tal informação causou perplexidade nos
membros da CPI, pois a cidade de São Paulo funciona vinte e quatro horas por dia e é
justamente no período da noite e da madrugada que há um maior número de infrações
cometidas pelas empresas de valet.

Em virtude de artigo publicado no Diário de São Paulo, noticiando
suposta conivência ou certa tolerância dos funcionários da CET quando da fiscalização
das empresas de valet situadas na Rua Amauri, foram convocados o Sr. Edivaldo
Rodrigues, Gerente da Zona Azul da CET e Sra. Valdeci Pola da Silva, Supervisora da
Zona Azul da CET, para esclarecer tal fato.

Os depoentes informaram que a Gerência de Estacionamento Rotativo
da CET, conhecida popularmente como Zona Azul, até o momento, não foi envolvida na
questão dos "valets" e só tiveram conhecimento desse assunto através de matérias
publicadas nos jornais, mas a empresa participa de uma comissão intersecretarial que
trata desse tema.

A Gerência de Estacionamento Rotativo da CET intensifica a
fiscalização nos locais onde se tem conhecimento de que há "abusos" praticados pelos
vaie t.

Os fiscais da CET são denominados agentes de trânsito, ingressam na
empresa através de concurso público e são regidos pela Consolidação das Leis
Trabalhistas.

De acordo com a depoente, as "áreas mais críticas de restaurantes" são
"a área da Lorena, da Oscar Freire, que é a Estados Unidos e aquela região dos
Jardins, e Vila Olímpia com o ltaim Bibi", sendo que foram aplicadas, de janeiro até 15
de maio, 26.966 (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e seis) autuações nessas
regiões e foram vendidos 40.497 (quarenta mil, quatrocentos e nov9ta e sete) talões.

3t.182 (trinta e um
inCo) á7éã-ãt-s-Cn. dcr26---
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(vinte e seis) áreas fixas e 19 (dezenove) áreas, sendo que a fiscalização é itinerante.
Cada área tem um grupo de funcionários que atua na região. A encarregada
responsável faz todos os dias, antes do início do turno, uma escala, aleatoriamente, de
tal modo que os agentes de trânsito nunca sabem para qual setor de trabalho serão
designados. Tal procedimento tem por fim não permitir que se crie um vínculo entre o
funcionário da CET e as pessoas que freqüentam o setor a ser fiscalizado. Anualmente,
também é feito um remanejamento entre todos os 466 agentes.

No tocante a eventual dificuldade enfrentada pela CET para realizar a
fiscalização, em razão da violência praticada contra os funcionários da empresa, a
depoente apresentou um documento demonstrando a evolução da freqüência das
agressões contra os agentes de trânsito. Em 1989, a CET registrou 76 (setenta e seis)
ocorrências; em 2000, foram 64 (sessenta e quatro); de 2001 até o presente momento,
229 (duzentas e vinte e nove) ocorrências, em diversas modalidades: agressão, roubo
consumado, ameaças, injúria, vias de fato. Em todos os casos foram lavrados os
respectivos boletins de ocorrência.

No mês de maio deste ano, a Zona Azul está operando com 350
(trezentos e cinqüenta) agentes.

O advogado da CET, que acompanhou o depoimento do Sr. Edivaldo e
da Sra. Valdeci, esclareceu que nas áreas mencionadas onde ocorrem os maiores
problemas (Lorena, Oscar Freire e Estados Unidos), de janeiro a 15 de maio, houve
6.601 (seis mil, seiscentos e uma) autuações e no Itaim foram realizadas 11.742 (onze
mil, setecentos e quarenta e duas autuações), entretanto, não há como se identificar
quais foram originadas dos serviços dos "valets". Acrescentou, ainda, que quando um
agente se depara com um cone ou um caixote no meio-fio, reservando uma vaga, tais
equipamentos são retirados para possibilitar a utilização da vaga por qualquer pessoa.
"Quando o agente do 'valer, ou funcionário da empresa, (sic) vê um agente da CET ele
vem e percorre colocando a folha da zona azul. Então, naquele momento, ele
regularizou aqueles carros que estão ali".

Os depoentes informaram também que a Zona Azul funciona das 7:00
às 19 horas.

No que diz respeito à matéria publicada no jornal Diário de São Paulo,
os depoentes informaram que nunca na CET se teve conhecimento ou denúncia de
prática de conluio ou propinas envolvendo servidores da empresa e os valets,
contudo, foi solicitado um relatório de campo para a encarregada da área e a funcionária
envolvida no caso apresentou uma versão diferente daquela retratada no jornal.
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vaga da zona-azul, ela se dirigiu ao manobrista solicitando para que retirassem os cones
da via, porque tem que ser desobstruída para que qualquer cidadão possa utilizar a
vaga de zona-azul, no que ela foi atendida inclusive, porque ela pediu que retirasse o
cone e ele retirou. E aí o veículo pode colocar na zona-azul e colocar cartão de zona-
azul normal (si c). Então, essa fala na matéria de que ela teria se dirigido ao
manobrista, a explicação dela é que ela foi sim falar com o manobrista para retirar os
cones da vaga de zona-azul, o que foi atendido. Ela explica mais, que ela autuou nesse
dia, ela fez oito autuações e vendeu sete talões nessa região aí, que é na Rua Amauri,
nas proximidades da Rua Amauri" (si c) .

Segundo a Sra. Valdeci, a atuação do agente é sempre a mesma,

0110	 constatada uma irregularidade, lavra-se imediatamente o auto de infração.

A CET, conforme a depoente declarou, não permite que seus
funcionários venham a denegrir a imagem da Zona Azul e desde que ingressou na CET
(há 28 anos) não houve nenhum caso de envolvimento desses funcionários com atos
ilícitos.

A Zona Azul arrecada mensalmente, em média, R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) e representa a principal receita da CET. Os valores
recolhidos a título de multa são repassados para a Secretaria de Finanças da Fazenda
Municipal.

A CET tem aproximadamente 1.400 (um mil e quatrocentos)
revendedores oficiais do cartão Zona Azul, incluindo bancas de jornais, comércio em
geral, rede de farmácias. Para ser um revendedor oficial, o interessado deverá celebrar
um contrato com a CET e, necessariamente, praticar o preço oficial, que hoje
corresponde a R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) a folha e R$ 18,00 (dezoito reais) o
talão. "A CET, acima de 50 (cinqüenta) talões, dependendo do perfil do revendedor, tem
uma margem entre 9% (nove por cento) a 15% (quinze por cento) de deságio, ou seja,
de desconto para o revendedor oficial".

A fiscalização do sistema Zona Azul e a venda de talões é feita
diretamente pelos agentes da CET, não existindo terceirização para esses serviços.

Existe uma "norma da CET" que permite a reserva de espaço público
para o embarque e desembarque de passageiros, cuja sinalização é uma gravata
amarela que é colocada em frente ao estabelecimento.

A fim de dirimir quaisquer dúvidas quanto a eventual falha na
fiscalização realizada pela CET na Rua Amauri, a CPI co ocou a Sra. Maria das
Graças Nunes Álvares e Sra. Elba Gomes Silva, agente 4 trânMo e encarregada do
setor que fiscalizavam o local no dia mencionado no jorn Diário,de São Paulo.

•
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As depoentes afirmaram categoricamente ser impossível acontecer o
que foi retratado na matéria publicada no jornal.

A Sra. Maria das Graças informou que no dia mencionado na
reportagem, fez a fiscalização de todos os veículos do setor e solicitou ao funcionário da
empresa de valet que retirasse os cones da via pública para que qualquer veículo
pudesse estacionar na vaga da zona azul, o que foi atendido.

Informou a depoente que na Rua Amauri há 34 (trinta e quatro) vagas
de zona azul e mais ou menos uns 40 (quarenta) manobristas, que correm para
regularizar os veículos e evitar a autuação.

A depoente informou que não tem relação de amizade com os'
funcionários dos valets e que todas as ocorrências são informadas à encarregada por
meio de relatórios.

A Sra. Elba é encarregada do ltaim há um ano e três meses. Sua
atribuição é fazer serviço de campo, fiscalizar os veículos e a equipe.

Segundo a depoente, as escalas são feitas diariamente, cinco minutos
antes dos agentes irem para campo.

Os agentes de trânsito procuram, quando o condutor está no volante,
orientá-lo para que coloque o cartão zona azul e, na maioria das vezes, são atendidos.
No caso dos valets é diferente porque eles tentam burlar a fiscalização.

A depoente informou que não tem como apreender os cavaletes ou
cones encontrados porque trabalha a pé, sem acompanhamento de viatura, e que os
manobristas comunicam-se uns com os outros para evitar o recolhimento desses
materiais.

De acordo com a depoente, o quadro de funcionários da zona azul está
defasado porque tem uma média de 180 (cento e oitenta) a 200 (duzentas) vagas para
serem fiscalizadas por uma pessoa, mas após a publicação no Diário de São Paulo, foi
intensificada a fiscalização da zona azul.

Posteriormente, a CET encaminhou à CPI as seguintes informações,
com os respectivos documentos:

a) relação de todas as ruas da cidade de São Paulo onde está implantado o
sistema zona azul (Gerência de Estacionamento Royo) e o correspondente
número de vagas;

b) número de funcionários e respectivas atribui õeA.aaoutia„,, Folhe n° 1-i ã k do
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c) registros de algumas ocorrências contra os funcionários da empresa;

d) controle das vendas de cartões e as autuações realizadas neste ano;

e) mapa com a identificação dos restaurantes e das vagas de zona azul nas
localizações mais críticas da cidade, quais sejam ltaim, Rua Lorena e Av.
Estados Unidos;

f) relatório sobre as providências tomadas pela empresa com relação à matéria
publicada no jornal Diário de São Paulo, sobre a ocorrência da Rua Amauri,
assim como a escala de trabalho da funcionária Maria das Graças Nunes
Álvares, onde se verifica que a mencionada funcionária trabalhou na referida rua
nos dias 14/02/02 e 08/05/03 e entre janeiro a 19 de maio de 2003 autuou 192
(cento e noventa e dois) veículos;

g) relação dos Autos de Infração para Imposição de Penalidades por
descumprimento de normas da zona azul na Alameda Lorena, Rua Estados
Unidos Itaim e Vila Olímpia, no período de janeiro a maio de 2003, no horário
entre 12 e 15:30 horas, quando foram aplicadas 7.349 (sete mil, trezentos e
quarenta e nove) multas;

h) relatório sobre os problemas ocorridos no ltaim e na Vila Olímpia.

i) a fiscalização promovida pela empresa ocorre dentro dos padrões estabelecidos
no Código de Trânsito Brasileiro;

j) houve reuniões com a Secretaria Municipal de Trânsito com o objetivo de
levantar os locais onde os valets atuam e as possíveis soluções sendo que,
após a modificação daquela Secretaria, a CET e a Guarda Civil Metropolitana -
GCM passaram a realizar operações conjuntas e policiamento ostensivo no
trânsito;

k) em abril deste ano, houve 444 (quatrocentos e quarenta e quatro) chamadas, no
período entre 22:00 e 06:00 horas, sendo que 78% (setenta e oito por cento)
destas foram atendidas;

I) é realizada sistematicamente a remoção de materiais que prejudiquem a fluidez
do tráfego;

m) as empresas de guinchos contratadas pela CET presta ) serviços de 2a a 6a-

feira, durante 24 (vinte e quatro) horas e realizam aprÁ,. ada nte 1.500 (um
mil e quinhentas) remoções por mês, priorizado ofndimríto aos casos em
que a segurança e a fluidez da via tenham sido pr- 	 ; 
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n) no período entre 22 e 06 horas seria necessário o acompanhamento de
policiamento ostensivo para a realização da fiscalização.

Foram encaminhados os relatórios das ações conjuntas de fiscalização
realizadas entre a CET, Subprefeitura de Pinheiros, Polícia Civil e Guarda Civil
Metropolitana, nos dias 29/05/03 e 05/06/03, nos bairros dos Jardins, ltaim, Vila Olímpia
e Vila Madalena, informando as irregularidades constatadas e respectivas autuações e
apreensões levadas a efeito.

DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS EMPRESAS DE VALET OBTIDAS JUNTO A
ÓRGÃOS DIVERSOS

O Delegado Titular Dr. Ubiracyr Pires da Silva do 27° Distrito Policial do
Campo Belo, através do ofício n° 1.730/03, informou que não localizou registro de
ocorrência envolvendo valets.

A 78a Delegacia de Polícia relacionou, através do ofício n° 1.226/03—
JLP, os registros das ocorrências envolvendo as empresas de valets no período entre
maio de 2001 a maio de 2003, sendo 14 (catorze) furtos consumados, 3 (três) furtos
consumados qualificados, 1 (um) roubo consumado e 1 (um) roubo consumado
qualificado.

O COPOM informou, por meio do ofício CPC 179/764/03, que não seria
possível informar as ocorrências relativas às empresas de valets porque os
parâmetros encaminhados pela CPI seriam insuficientes para realizar a pesquisa no
sistema.

A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico —
Departamento de Rendas Mobiliárias encaminhou, através do ofício 581/03 — RMG, um
disquete contendo o cadastro das empresas de va/ets inscritas no Cadastro de
Contribuintes Municipais, na modalidade guarda e estacionamento de veículos.

A Secretaria Estadual de Negócios da Segurança Pública enviou o ofício
23 BPMM — 127/03/03 acompanhado da relação de ocorrências no BOPM da 33
Companhia 23° BPMM, 15° DP, nos últimos 02 (dois) anos sobre os "valets".

DO CONHECIMENTO TÉCNICO A RESPEITO DA MATÉRIA

Tendo em vista o plexo de matérias que envolvem questão dos valets,
a CPI convidou alguns especialistas de diversas áreas, para p tarem informações de
cunho técnico aos membros da comissão.
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O Dr. Paulo Cremonesi exerceu os cargos de Inspetor Regional da
Secretaria de Direito Econômico em São Paulo, Diretor Interino do Departamento
Nacional de Proteção e Defesa do Consumidor e Secretário Interino de Direito
Econômico, com as atribuições de preservar pela observância das normas de defesa do
consumidor, instruir processos administrativos originados de infrações desta natureza,
assim como de práticas de cartelização e dumping, previstos na lei de concorrência.

A Secretaria de Direito Econômico tomou conhecimento das atividades
dos valets através de denúncias sobre a formação de cartel entre os estacionamentos
de São Paulo para conduzir os preços a patamares abusivos.

Foram instaurados mais de 300 (trezentos) processos contra empresas
desse setor, originando cerca de 15 (quinze) fechamentos, 50 (cinqüenta) interdições
administrativas e 4 (quatro) ou 5 (cinco) condenações judiciais. Diversas infrações
administrativas também eram tipificadas no Código Penal.

Também foram averiguadas falhas no âmbito da arrecadação fiscal que
representaram uma defasagem da ordem de 90% (noventa por cento) no recolhimento
tributário do Município de São Paulo.

As principais irregularidades cometidas pelas empresas de valets
constatadas pela Secretaria são a condução de veículos peia contramão; utilização
indevida do espaço público, v.g., estacionamento de automóveis em cima da calçada ou
na rua, desrespeitando o Código de Defesa do Consumidor e a Lei de Uso e Ocupação
do Solo; colocação de cones nas ruas para limitar o tráfego; ausência de seguro para
eventuais sinistros; contratação de manobristas sem habilitação; burla a legislação
trabalhista e tributária.

•

	

	 O depoente solicitou pessoalmente ao Prefeito de São Paulo da
ocasião, Celso Pitta, a regulamentação para o setor, o que não ocorreu.

Nunca houve fiscalização efetiva do Procon estadual sobre essas
empresas.

Segundo o entendimento do depoente, os restaurantes, bares e
congêneres são solidariamente responsáveis pelos serviços prestados pelas empresas
de valets, face o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil.

Conforme foi apurado, os donos ou gerentes de restaurantes, bares e
congêneres recebem a visita de um representante da empresa de let, que propõe a
prestação dos serviços de manobrista, na maioria das vezes, pelo reço de R$ 1,00 (um
real) por veículo estacionado.	
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depoente informou que não são comun ecla ações no PROCON
contra os serviços de valets.
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reais), além da cobrança do pagamento de percentual ou parcela fixa de R$ 1,00 (um
real) por veículo.

Segundo o depoente, algumas decisões judiciais condenaram os
estabelecimentos bem como as empresas de valets, em decorrência dos primeiros
oferecerem em seus anúncios os serviços prestados pelos segundos.

Constatou-se, ainda, que as empresas de valet utilizam diversos
artifícios para dificultar o ressarcimento a terceiros, v.g., declarar capital social baixo
para sonegar tributos e não ter patrimônio suficiente para pagamento de eventuais
indenizações, assim como declarar endereços falsos para que seus responsáveis não
sejam localizados, ou mudar o "nome" da empresa e voltar a operar com outro nome no
mesmo local.

Com relação aos direitos trabalhistas, quase todas empresas de valet
atuam sem registrar seus funcionários e em alguns casos os manobristas não têm
habilitação; o salário dos manobristas varia em torno de R$ 400,00 (quatrocentos reais),
por uma jornada de trabalho de 10 (dez) a 14 (quatorze) horas.

No tocante ao seguro dos veículos estacionados, as empresas de valet
dificilmente fazem seguro de percurso e nenhuma delas tem seguro para veículo
estacionado na rua; algumas empresas emprestam ou falsificam apólices a fim de burlar
a legislação.

Segundo o depoente, se algumas empresas anunciam que têm seguro,
mas não os têm, estão cometendo crime de propaganda enganosa previsto no Código
de Defesa do Consumidor.

SR. SÉRGIO MARTINS GIANNELLA

O depoente é Diretor Adjunto de Fiscalização do PROCON — Fundação
de Proteção e Defesa do Consumidor, e compareceu à CPI representando o Diretor
Executivo, Sr. Gustavo José Marrone de Castro Sampaio.

Segundo o depoente, a responsabilidade pela atividade dos valets é do
estabelecimento que contrata seus serviços, uma vez que o consumidor tem por objetivo
ir ao estabelecimento, o consumidor escolhe o estabelecimento, o restaurante, o bar, a
casa noturna, e não os valets.

O valet é uma terceirização dos serviços de manobrista. Entretanto,
terceirizar não isenta o estabelecimento de responder por eventuais danos causados ao
consumidor.
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Em 1996, foi celebrado um Termo de Ajustamento de Conduta entre a
Secretaria de Direito Econômico e o Sindipark, no qual houve o "início de uma
regulamentação" sobre a atividade em apreço.

Há problemas graves para a caracterização da relação de consumo
travada entre consumidor e empresa de valet, pois o consumidor, para retirar o veículo,
é obrigado a devolver o recibo ao valet, o que impossibilita a comprovação da relação
de consumo.

Problemas mais comuns causados pelos valets são roubos, multas
decorrentes de estacionamento irregular (em faixa amarela, sobre faixa de pedestre).

De acordo com o depoente, o PROCON somente atua quando está
caracterizada a relação de consumo.

O estabelecimento e o valet têm responsabilidade solidária sobre
eventuais danos causados ao cliente. Na hipótese da reclamação contra o serviço de
valet ser levada ao PROCON, há, inicialmente, uma tentativa de acordo com o valet e
caso este não tenha como arcar com os prejuízos ou não seja uma empresa
regularizada, tenta-se o acordo com o estabelecimento.

Se a empresa de valet é clandestina, mas há possibilidade de
identificar-se o seu responsável, o PROCON autua a pessoa física.

O consumidor prejudicado pode fazer reclamação junto ao PROCON
através de carta, fax, denúncia por telefone ou pessoalmente, ou através do Poupa
Tempo (Sé, Santo Amaro e Itaquera).

Se o consumidor pretende o ressarcimento do prejuízo causado pelas
empresas de valet, é o setor de Atendimento ao Consumidor do PROCON que tenta
fazer o acordo entre as partes. Não havendo acordo ou se o caso for de trato coletivo, o
caso é levado à Fiscalização do PROCON. Não havendo acordo, o consumidor deverá
recorrer ao Judiciário.

A Fiscalização do PROCON pode realizar um ato fiscalizatório no
estabelecimento ou fazer uma análise do contrato para verificar se houve ou não
desrespeito ao Código de Defesa do Consumidor.

CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS CARUSO, DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

O Tribunal de Contas do Município de São Pd o'tomou conhecimento
das—queixas--d	 níci es contra a atividade dos vale/ i-avés da imprensa. A
Colenda Corte realizou uma auditona pa	 r-se-ha	 basat ernAoleaalDara o
exercício dessa atividade e constatou que não háíregu . e ção para este setor.
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Segundo o depoente, as empresas de valet não contribuem com o
Município, com o Estado e com o Governo Federal, porque a ausência de
regulamentação impede auferir a receita desse setor.

PROFESSOR DR. JOSUÉ RIOS

O Dr. Josué Rios, Professor da PUC/SP e colunista do Jornal da Tarde,
afirmou que os estabelecimentos têm responsabilidade solidária com as empresas de
valet sobre qualquer coisa que ocorra com o veículo (lesões, furto, roubo), ainda que
não exista contrato entre as partes.

O depoente alertou que como as apólices de seguro têm cláusulas que
isentam a seguradora de responsabilidade quando o próprio proprietário entrega o
veículo para terceiro e esse terceiro causa um dano ao automóvel, na hipótese de
sinistro causado pelos valets, as seguradoras podem criar este tipo de problema ao
consumidor.

A responsabilidade do estabelecimento é indubitável e vai além do
veículo, inclui os objetos que se encontram em seu interior.

No tocante às multas, se o manobrista da empresa de valet cometer
alguma infração de trânsito e for multado, dificilmente o consumidor conseguirá indicar
quem estava dirigindo o veículo na ocasião.

Segundo o depoente, há omissão do poder público municipal, que, às
vezes, revela-se tolerante com essas atividades.

•	 SR. ADILSON NERI

Compareceu representando a Porto Seguro Companhia de Seguros, o
Sr. Adilson Néri para prestar esclarecimentos a respeito dos contratos de seguros e
suas peculiaridades.

O depoente esclareceu que o ponto fundamental para as seguradoras é
a seleção do cliente, chamada de seleção de risco. O interessado em ter um seguro da
Porto Seguro deve ter um local específico, que é vistoriado, definido na apólice e
descrito no contrato, onde devem ser guardados todos os veículos. Dependendo do
perfil do cliente e da quantidade de períodos contratados, pode ser adicionado o seguro
de percurso, mas nem todos os estacionamentos requerem este tipo de cobertura.

Os estacionamentos contratam seguro na mo idade responsabilidade
ículos e eralmente, a apólice compre de proteção contra roubo,

furto, colisões e danos ocasionados a erceiro-s-,-setyip-q 	 erenciam nto do risco, ou
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seja, o valor da apólice é um aspecto muito subjetivo do seguro, normalmente feito pelo
estacionamento, com a assessoria do seu corretor de seguros.

O depoente informou que, de modo geral, para as redes de
estacionamentos as seguradoras emitem uma única apólice para diversos locais,
denominada apólice compreensiva.

É condição sine qua non para o ressarcimento pela seguradora que o
manobrista seja funcionário registrado do estabelecimento segurado.

Segundo o depoente, "No momento do sinistro, há inclusive uma
concorrência de apólices. O cliente, por sinal, opta se quer usar seu próprio seguro, e no
caso da Porto Seguro ela indenizaria o valor do prejuízo, e depois ficaria sub-rogada nos
direitos para agir contra o eventual causador do dano, que pode ter sido um
estacionamento, pode ter sido um estabelecimento onde o veículo foi deixado, ou não,
um outro terceiro que tenha causado dano. Essa opção cabe sempre ao cliente. Hoje é
muito comum que muitos clientes optem por acionar o causador do evento, exatamente
porque não perde direito a bônus ou franquia...." (sic).

SR. ROGÉRIO CORREIA SANTOS

Representando a Real Previdência e Seguros, compareceu o Sr.
Rogério Correia Santos que, basicamente, confirmou as declarações do Sr. Adilson da
Porto Seguro.

O depoente informou que sua empresa também realiza seguro para
eventos específicos, com vigência máxima de 24h (vinte e quatro horas). Nesses casos,
é feita uma análise da proposta, do local onde vai ser realizado o evento e do número
de veículos e com base nesses dados é feito o cálculo do prêmio para eventual
aprovação da proposta.

Declarou o depoente também que a apólice estabelece qual é o local do
risco, sendo que só há cobertura para sinistros ocorridos neste local, desde que o
funcionário que estava dirigindo o veículo seja registrado e tenha habilitação.

O depoente informou que não tem conhecimento de fraude por parte
dos estacionamentos ou por parte dos reclamantes.

DA LEGISLAÇÃO ESPARSA EXISTENTE QUE DEVE SER OBSERVADA PELO
SETOR DE VALETS

/

/
Em que pese não existir legislação específic-d ,,ara a

valets, há diversas leis esparsas que devem ser rigorosameny pridasgr
1 c- ãocesswo .)
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Com efeito, em se tratando de serviços de manobra e estacionamento, o
Código de Trânsito Brasileiro deve ser respeitado pelos manobristas das empresas de
valet ao conduzirem os veículos dos clientes.

Em se tratando de prestação de serviços, o Código de Defesa do
Consumidor cuida desta matéria e estabelece diversas normas que devem ser
observadas pelas empresas que se colocam no mercado.

Com relação à colocação de material destinado à divulgação dos
serviços, a legislação municipal estipula em que circunstâncias isso pode ocorrer.

A contratação dos funcionários das empresas de valet deve observar
também a Consolidação das Leis do Trabalho e normas afins, até porque, conforme se
apurou em audiência, caso o manobrista não seja regularmente registrado na empresa,
a seguradora não indeniza os danos causados ao veículo do cliente.

Desta feita, as empresas de valet no desempenho de suas atividades
deverão observar todas as normas acima mencionadas.

DO DEBATE PÚBLICO REALIZADO CRIADO PELA CPI PARA DIVULGAÇÃO E
DISCUSSÃO SOBRE O PROJETO DE LEI PARA REGULAMENTAR O SETOR DE
VALETS

Três projetos de lei tramitaram nesta Casa a respeito dos serviços de
valet.

Com efeito, já em 1998, este Relator entendeu a necessidade de
regulamentar o setor, no sentido de melhorar e preservar o direito do cidadão que deixa
seu veículo na mão de terceiros. Foi apresentado o projeto de lei n° 790/1998, que
pretendia tornar obrigatório a todas empresas de valet ter profissionais especializados
no desempenho da função de manobristas e responsabilizar as empresas pelos danos
causados aos clientes.

O Nobre Vereador William Woo, Presidente desta CPI, apresentou o
projeto de Lei n° 118/2002, segundo o qual as empresas de valet deveriam ser
cadastradas no Cadastro de Contribuintes Municipal — CCM e enquadradas como
contribuintes do Imposto Sobre Serviços — ISS; deveriam obter junto à CET autorização
para utilizar a via pública no embarque e desembarque dos passageiros, bem assim
deveria ser entregue ao cliente um croqui com o percurso a ser percorrido pelo veículo
até o estacionamento.

Em 2002, foi apresentado o projeto de lei n° 1 • /02, de autoria da
Vereadora Myryam Athie, vedando a utilização da via pública p- s empresas de valet e

_criando condições mínimas para o exercício desta atividadr.	
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Posteriormente, foi apresentado um substitutivo ao projeto de lei n°
154/2002, subscrito por este Vereador e pelos Vereadores acima nomeados,
açambarcando todas as regras previstas nos projetos de lei anteriormente
apresentados.

Tendo em vista que não houve aprovação daquele substitutivo e que
após a realização dos trabalhos desta CPI novos fatos vieram à tona, conheceu-se
como funciona este mercado e a dimensão dos problemas causados à população, os
membros desta Comissão elaboraram um projeto de lei para disciplinar o setor dos
valets, contemplando todas as situações que foram levantadas durante a investigação.

Contudo, para que este projeto de lei fosse efetivamente cumprido pelas
empresas que operam no setor, permitisse uma fiscalização mais efetiva do Executivo e
da CET, e garantisse ao usuário um serviço de melhor qualidade, a CPI promoveu um
debate público, para o qual foram convidados Subprefeitos, proprietários das empresas
de valet, a Associação das Empresas de Valet do Estado de São Paulo, o Sindicato de
Hotéis, Bares e Restaurantes, e representantes dos CONSEG para que todos os
setores envolvidos com a atividade dos valets pudessem manifestar suas opiniões a
respeito da iniciativa legislativa.

A respeito do projeto de lei elaborado pela CPI foram levantadas as
considerações a seguir.

O Sr. Syrius Lotti Jr., Diretor Jurídico da Associação dos Valets no
Estado de São Paulo, ofereceu as seguintes sugestões ao projeto de lei apresentado
pela CPI:

a) as empresas de valet deveriam ser obrigadas a ter cadastro na Prefeitura Municipal
de São Paulo e a autorização de funcionamento deveria ser individualizada, somente
para um ponto e não uma autorização genérica;

b) deveria ser permitido o uso da via pública em casos específicos, a serem definidos
em lei;

c) a lei deveria conter uma regra de transição para os valets que atuam em
estabelecimentos, onde comprovadamente, em um raio de um quilômetro, não haja
vagas para a guarda dos veículos; e nesses casos, conforme sugestão do Nobre
Vereador Wadih Mutran, fosse analisada a possibilidade de criar-se "zona azul
noturna" e, ainda para esses casos, as empresas de valet deveriam ter apólice de
seguro para via pública e os clientes teriam ciência de que seus veículos seriam
estacionados nas ruas;

d) deveria constar do tíquete a ser entregue ao cliente o itinerário a ser percorrido, do
estabelecimento até o local onde o veículo será guardado;

e) após a autorização da Prefeitura, deveria ser emitido, Vimediato, ofício à CET
solicitando autorização para o embarque e o desembar!,•' -dos clientes;

inmarL ,62 do;62
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f) nos casos em que o espaço público seja insuficiente para que a empresa de valet
possa cumprir as disposições previstas no projeto de lei, o estabelecimento
contratante deveria ceder o espaço dentro de suas dependências;

g) na hipótese de infringência à lei, deveria ser imediatamente cancelada a licença
concedida à empresa de valet.

O Diretor do Sindicato de Hotéis, Bares e Restaurantes, Sr. José
Francisco Vigoto, sugeriu as seguintes modificações ao projeto de lei da CPI:

a) as empresas de valet deveriam enviar ao estabelecimento conveniado um dossiê de
seus funcionários, contendo seus antecedentes, comprovante de residência, xerox
de habilitação, do RG e do CIC;

b) a inclusão de outros estabelecimentos no artigo 4° do projeto de lei, tais como salão
de beleza, docerias que também se utilizam dos serviços dos valets.

O Sr. João Alberto Ferrão, representante da Rede Park, sugeriu as
seguintes alterações no projeto de lei da CPI:

a) que a empresa de valet e o estabelecimento sejam notificados em caso de
descumprimento da lei;

b) que após a interdição da empresa de valet, o estabelecimento também seja
impossibilitado de contratar outra empresa de valet;

c) a inclusão no projeto de lei de eventos de "um dia só".

O Subprefeito da Sé, Sr. Sérgio Torrecilas, asseverou que uma vez que
já existe legislação a respeito da outorga de termo de permissão de uso, sugeriu
alteração do parágrafo único do artigo 3°, para que as subprefeituras fiquem
responsáveis pela fiscalização das empresas de valet.

A Sra. Bia Pardi, Subprefeita de Pinheiros, sugeriu que se incluísse no
projeto de lei a obrigação das empresas de valet de prepararem seus funcionários
através de cursos, quanto aos procedimentos a serem adotados na prestação de
serviços.

O Sr. Renato Márcio Fouyer, representante da Rede Mais
Estacionamentos, sugeriu que o projeto de lei padronizasse o tamanho das bancadas a
serem utilizadas pelas empresas de valet.

Representando o SindiPark:, o Sr. Sérgio Morad sugeriu que as multas
previstas no artigo 5° do projeto de lei fossem extensiv7ac7estabelecimento
contratante da empresa de valet. 

O Sr. Aristides Medeiros, representando
a fixação de um limite de distância entre o estabel

 ons g dede Pinheiros sugeriu
f-erre1~~10-será
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O Sr. Assad Abdul, proprietário da empresa Center Park, sugeriu que os
estabelecimentos sejam obrigados a exigir das empresas de valet a documentação
relativa aos seus funcionários.

A Sra. Rachel Pinheiros, da subprefeitura da Sé, informou que a
legislação atual não permite a colocação de bancadas e luminosos em via pública, as
leis que existem tratam sobre a colocação de mesas, cadeiras e toldos em bares e
restaurantes. Então, caberia ao Executivo regulamentar a lei quanto a este aspecto.

O Sr. Luiz Carlos Parede solicitou que o projeto de lei também
contemplasse os eventos de algumas horas, por exemplo, casamentos.

Os membros da CPI analisaram todas as propostas apresentadas no
debate público e o projeto de lei passou a ter a seguinte redação:

Estabelece normas para o
exercício da prestação de
serviços de manobra e
guarda de veículos,
também conhecido como
"valei service", no âmbito
do Município de São Paulo
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

410 
Art. 1° - O exercício da prestação de serviços de manobra e guarda de
veículos, conhecido com "valet service", no âmbito do Município de São Paulo,
deverá observar rigorosamente as condições previstas nesta lei.

Art. 2° - A empresa prestadora dos serviços mencionados no artigo anterior
deverá:

I - estar regularmente constituída;

II — ter em seus quadros motoristas devidamente registrados, nos moldes
estabelecidos pela Consolidação das Leis do trabalho — CLT, assim como
regularmente habilitados para a condução de veículos automotores na
categoria profissional ("B"), que deverão se apresentar devidamente
uniformizados e identificados;
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IV — possuir local adequado e seguro para o estacionamento dos veículos;

•V — apresentar relatório técnico de impacto de vizinhança;

VI — celebrar seguro para cobertura de incêndio, furto, roubo e colisão do
veículo e seguro de percurso;

VII — emitir recibo a ser entregue ao cliente, para eventual comprovação futura
de que se utilizou dos serviços de "valet", no qual conste:

a) o nome da empresa;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
c) o dia e horário do recebimento e da entrega do veículo;
d) o nome do modelo, da marca e a placa do automóvel;
e) o local onde o veículo foi estacionado; e
f) a frase "A empresa prestadora dos serviços de `valer assim como o

estabelecimento são solidariamente responsáveis por quaisquer
danos causados aos veículos".

VIII — orientar seus manobristas para que, no exercício de suas funções,
observem rigorosamente as normas constantes do Código de Trânsito
Brasileiro;

IX — afixar, em local apropriado e visível, observado o disposto no inciso II do
artigo 3° desta lei, as seguintes informações:

a) o valor cobrado pelos serviços de "valer;
b) o endereço onde os veículos serão estacionados;
c) o valor do seguro;
d) o número de vagas que o estacionamento comporta.

X - ser inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipais — CCM e assim como
na Subprefeitura e ser enquadradas como contribuintes do Imposto sobre
Serviços — ISS;

XI — apresentar declaração do representante legal do estabelecimento
contratante, tais como restaurante, bar, danceteria, teatro e congêneres, de
anuência com a prestação dos serviços de "valer;

XII - promover cursos profissionalizantes, com carga horária	 ima de 08
(seis) horas, tendentes a instruir os procedimentos que dever;: ser adotados
por seus funcionários no desempenho de suas funções, as	 como "curso de
direção defensiva, ofensiva e evasiva"; 	 	 .	 .
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XIII - verificar, mensalmente, a eventual pontuação adquirida por seus
manobristas em virtude de infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 30 — Na prestação dos serviços mencionados no artigo 1° desta lei é
expressamente vedado o uso de via pública para:

I — o estacionamento dos veículos;

II — a colocação de qualquer material destinado a reservar vagas ou limitar o
tráfego de veículos tais como cones, cavaletes, caixotes etc.;

Parágrafo único - A colocação de qualquer material destinado à execução e à
divulgação dos serviços de "valet", tais como bancada, cabine, guarda-sol,
luminoso, placas etc, deverá ser regulamentada pelo Executivo e fiscalizada
pelas Subprefeituras, e a empresa prestadora dos serviços de "valet" deverá
obter a respectiva autorização.

Art. 40 - Todos os estabelecimentos que contratem, ainda que verbalmente, os
serviços prestados pelas empresas mencionadas no artigo 1° desta lei, tais
como restaurantes, bares, danceterias, boates, teatros, lojas, institutos de
beleza, clínicas, "buffets" são solidariamente responsáveis por quaisquer
danos decorrentes dos serviços de "valet" causados aos veículos, aos clientes
e a terceiros.

§ 1 0 — A responsabilidade de que trata este artigo inclui o pagamento de
eventuais multas que sejam aplicadas ao veículo em decorrência do serviço de
"valer.

§ 2° — A empresa prestadora dos serviços de "valer deverá, mediante a
apresentação do recibo de que trata o inciso VII, do artigo 2° desta lei, fornecer
ao cliente, no prazo de 03 (três) dias a contar da solicitação, declaração com o
nome do motorista que estava dirigindo o veículo no dia da infração que
originou a multa de que trata o parágrafo anterior, assim como o respectivo
número da Carteira Nacional de Habilitação - CNH.

§ 3° — Os estabelecimentos mencionados no "caput" deste artigo deverão obter
autorização junto à CET para o embarque e o desembarque de passageiros
em via pública, bem como a correspondente sinalização.

§ 40 - A empresa de Valer ao realizar a divulgação de seus serviços, não
poderá vincular ao seu nome, através de qualquer meio de 1, blicdade, o
nome de bar, lanchonete, restaurante, boate, danceteria, "tro casa de
espetáculos e congêneres, sem a expressa autorização do ,:res, tante legal
desses estabelecimentos. 
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§ 5° — O descumprimento do disposto no parágrafo anterior implicará ao
infrator o recolhimento do material de divulgação e, na hipótese de
reincidência, a aplicação de multa no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência.

Art. 50 - No caso de inobservância das normas previstas nesta lei, a empresa
prestadora do serviço de "valer, assim como o estabelecimento contratante
serão notificados para regularizarem as irregularidades cometidas, em 30
(trinta) dias, e caso a advertência não seja observada, será aplicada, para
ambos, a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dobrada em caso de
reincidência.

§ 1 0 — A multa de que trata o "caput" deste artigo será atualizada anualmente
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, acumulada no exercício
anterior, sendo que no caso de extinção deste índice será adotado outro criado
pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

§ 2° — Na hipótese de não serem atendidas as determinações constantes desta
lei, mesmo após a aplicação das multas mencionadas no "caput", poderá ser
determinada a interdição e, conforme o caso, o fechamento da empresa de
"valet" assim como do estabelecimento contratante.
Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

•	
Art. 8° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELA CPI

Os membros da CPI realizaram algumas diligências a fim de constatar in
loco as irregularidades praticadas pelas empresas de valet.

Em 22 de maio próximo passado, a CPI dirigiu-se ao bairro de Pinheiros,
onde há um maior número de reclamações contra as empresas de valet, para observar
a atuação dessas empresas. Os membros da Comissão foram , acompanhados pela

letiGuarda Civil Metropolitana e pela Polícia Militar. Na oc 	 o, as irregularidades
constatadas foram devidamente regularizadas p_elasemp 	 s _e o materiaLque _se
encontrava indevidamente colocado sobre a calçada foi r901141do pela Subprefeitura.
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Posteriormente, em 19 de Setembro do corrente, a Comissão dirigiu-se
à Avenida Luiz Dumont Vilares e adjacências, onde verificou-se que as empresas Valet
Xavier e Valet Park estacionam os veículos de seus clientes em plena via pública, em
cima das calçadas. Tais irregularidades foram devidamente documentadas
fotograficamente e esses documentos acompanham o presente relatório.

Ainda assim, foi constatado fotograficamente, a exposição, em via
pública, de grandes luminosos, tipo "back light", oferecendo o serviço de manobrista,
com estacionamento e seguro pelas empresas SBS Estacionamento, FVP Vallet Park e
Wadog 's.

No caso específico da empresa Valet Xavier, o seu proprietário Osvaldo
Xavier de Macedo, quando de seu depoimento nesta CPI, afirmou que a empresa presta
serviços para o Empório São Lourenço e para a Estação Paulistana, bem como que o
embarque e o desembarque são feitos em via pública, mas os veículos dos clientes são
guardados em um estacionamento situado na Avenida Ataliba Leonel, que fica a uns
300 (trezentos) metros dos restaurantes.

Todavia, não é o que ocorre na prática. As fotos acostadas demonstram,
inequivocamente, que as empresas Valet Xavier e Valet Park utilizam as vias públicas
e as calçadas para estacionamento dos veículos de seus clientes, inclusive com a
identificação da empresa pelo "ticket" de estacionamento deixado nos veículos.

CONCLUSÕES

•	 cidade de São Paulo.
 que os servi os de valet 'á fazem arte do cotidiano daq	 ç	 11:0

Esses serviços surgiram como uma cortesia praticada pelo garçom ou
porteiro do restaurante que, conhecendo o cliente, se dispunha a estacionar o veículo
graciosamente.

Aos poucos, verificou-se o quão rentável poderia ser esta atividade, pois
esse serviço, se bem prestado, proporciona comodidade, segurança e rapidez, na
medida em que o cliente pode parar e desembarcar de seu automóvel em frente ao
restaurante ou casa noturna, sem se preocupar em estacioná-lo, sem perder tempo,
sem andar pelas ruas correndo riscos de sofrer com a ação de marginais.

Existe uma parcela desse setor que presta um serviço de qualidade,
com a segurança, o conforto e a comodidade esperados.

•



A CET, de igual modo, não tem condições realizar uma fiscalização a
contento, pois conforme se verificou seu serviço de guincho fu na somente até as
22:00 (vinte e duas) horas, sendo que a cidade d São Paulo funciona,
ininterruptamente, vinte e quatro horas por dia.
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A ausência de legislação específica para o setor somada a ineficiência
dos órgãos fiscalizadores contribuem para a proliferação de empresas inescrupulosas,
que violentam frontalmente as normas jurídicas existentes e causam prejuízo de toda
natureza aos cidadãos e ao erário.

Com efeito, conforme se apurou ao longo dos trabalhos, há diversos
profissionais que, visando tão-somente o lucro, oferecem serviços de manobristas sem
que seus funcionários, ao menos, tenham habilitação; divulgam a seus clientes que
possuem "estacionamento com seguro", quando na realidade os veículos são
estacionados na rua, estando sujeitos à própria sorte; sonegam tributos, lesando os
cofres públicos, visto que as notas fiscais somente são emitidas quando solicitadas pelo
cliente. Em outros casos, a empresa de valet não chega nem a estar regularmente
constituída, não há sede social, não há capital social, não há um representante legal
daquela empresa que possa responder pelos danos causados em decorrência dos
serviços de manobra.

A maioria das denúncias que chegaram ao conhecimento da CPI, após
a investigação realizada, foi confirmada quer pelos próprios proprietários das empresas
de valet, que confirmaram em seus depoimentos, por exemplo, que guardam os
automóveis dos clientes em via pública, não têm seguro para ressarcir eventuais
prejuízos causados, não emitem as correspondentes notas fiscais, quer pelos
documentos que foram encaminhados e encontram-se nos autos deste processo.

Há casos em que as pessoas não podem sair de suas próprias
residências com seus veículos porque em frente a sua garagem, onde a guia é
rebaixada, está um veículo estacionado por uma empresa de valet. Em outra ocasião, o
munícipe levou quarenta e cinco minutos para sair de carro de sua casa em razão do
trânsito caótico ocasionado pelos valets, que não respeitam um cruzamento ou um sinal
vermelho. Pessoas não conseguem dormir em razão do barulho de buzinas e de gritos
de manobristas dos valets.

Situações como estas não podem ser toleradas pelo Poder Público!

De outro lado, constatou-se o quanto é ineficiente a fiscalização por
parte das Subprefeituras e da Companhia de Engenharia de Tráfego!

O Executivo não detém estrutura para fiscalizar os inúmeros
estabelecimentos da cidade, o número de fiscais é insuficiente e, na maioria das vezes,
a fiscalização é feita sem o acompanhamento da Guarda Civil e da Polícia Militar.
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Tanto os representantes do Executivo quanto os da CET, ao
comparecerem perante a CPI, alegaram que a ausência de legislação específica para o
setor dificulta demasiadamente a fiscalização.

O cenário ora retratado talvez possa ser modificado caso o projeto de lei
elaborado pelos membros desta Comissão venha a ser aprovado, pois toda empresa
que pretenda prestar serviços de valet na cidade de São Paulo deverá enquadrar-se nas
normas estabelecidas na lei, afastando, assim, a atuação de aventureiros no setor, e os
órgãos de fiscalização estarão dotados de amparo legal para tomar todas as medidas
necessárias contra eventuais irregularidades praticadas pelos valets.

Pelo exposto, sugere-se o encaminhamento de cópia deste relatório,
bem como de toda a documentação que o instrui, ao Ministério Público Estadual, a
Prefeitura Municipal de São Paulo e à Companhia de Engenharia de Tráfego — CET.

São Paulo, 23 de (Mar° de 2003

JOSÉ ROGÉRIO FARHAT	 ~M\VV00
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NOME DO r,STABELECIMENTO
CONTRATO

COM
"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/
DESEMB EM

VIA PÚBLICA

PARTICIP.
NO

FATURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

FISCALIZ.
SUBPREF'.

1

OBSERV.

POMPÉIA SIM SIM R INFORM NÃO NÃO NÃO R INFOR NÃO NÃO [ R USA CONES

MASSIMO RESTAURANTE NÃO PREJUD NÃO PREJUD PREJUD NÃO PARTICU NÃO PREJUD PRÓPRIO MANOBR

TF RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD DENTRO DE FLAT

TANTRA RE TAURANTE NÃO SIM R INFORM PREJUD PREJUD PREJUD ALUGAD PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

ICE GASTR0110MIA LTDA SIM SIM TZI INFORM IR INFOR R INFOR R INFOR ALUGAD Si INFOR R INFOR I Só ENVIOU DOCUM

DIE MEISTElit STUBE REST BUF NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD NÃO R INFOR NÃO NÃO t DENTRO DE CLUBE

RESTAURA TE ALIMENTARI NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD [ DENTRO DE FLAT

RESTAURA TE CHARLÓ SIM PREJUD SIM NÃO /n1 INFOR NÃO ALUGAD PREJUD NÃO VALET GRATUITO

MORRO PAdLICÉIA BAR SIM SIM TZT INFORM NÃO NÃO NÃO ALUGAD NÃO NÃO RUA S/ TRÂNSITO

GLÉRIO RES iT. BADEJO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11 CONVÉN..ESTAPAR

HOTEL CAMbRIDGE In1 INFOR R INFOR R INFORM IZI INFOR 51 INFOR R INFOR R INFOR R INFOR R INFOW RECUSOU OFICIO

LA RISOTTE IA SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO SIM R USA CONES

LOVE CLUB 14z, LOUNGE SIM SIM R INFORM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO R USA CONES

VERIDIANA 'IZZA,VINHO SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO SIM 1 1 FISCAL ORIENTOU

RITZ BAR E ANCHES SIM SIM R INFORM NÃO NÃO 51 INFOR PARTICU R 1NFOR R INFORII

RESTAURAIn . TE VERBENA NÃO SIM NÃO SIM NÃO R INFOR PARTICU R INFOR R INFOR11 DENTRO DE HOTEL

NOAR PROMOÇÕES - DISCO SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM ST INFOW CET '1nI RESPONDEU

RESTAURAI•iTE SUPRA(ROPERTO) SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU R INFOR R INFOR[ R USA CONES

LE VIN BIST O NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11 PRÓPRIO MANOBR

A LANTERN SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO

CASA DA FA*NDA DO MORUMB1 NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO [ CONVÉN.NETPARK

SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO R INFORiCAMELO Mr UMBI

VIÚVA NEG A SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO R INFOR1

BRANCA LEONE LANCHONETE SIM NÃO SIM NÃO NÃO R INFOR R INFOR R INFOR NÃO 1 PROPOSTA SEGURO

..M.E ONE CLUB SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO I'
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NOME DO STABELECIMENTO
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COM
"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/DES
EMB EM VIA

PÚBLICA

PARTICIP.
NO

FATURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

FISCALIZ.
SUBPREF.

OBSERV.

PEPITTO PASTA & VINO NÃO SI INFOR SI INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUU PRÓPRIO MANOBR

CLUB SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

PAPAGAIO	 INTEM SI INFOR SI INFOR SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO 1

RESTAURA TE HAMPTON NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUb CONVÉS. REDEPARK

RUBI NIGH CLUB SIM R INFOR SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

TATINIS RE TAURANTE NÃO SI INFOR TEM RECUO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUb

ARMAZÉM A VILA PREJUDIC PREJUD ÁREA ANEXA PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD RESCIND.CONTRAT

NA MATA CAFÉ SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO SIM	 11

Ai EVENTO PREJUDIC PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUb RESCIND.CONTRAT

CAD'ORO R STAURANTE NÃO IZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUd DENTRO DE HOTEL

BAR DO CR STóVÃO CHOPP SIM SIM R INFORM SIM SI INFOR SI INFOR SI INFOR IZI INFOR SI INFOR Só ENVIOU DOCUM

PIZZ. FORN TTA PREMIATTA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUd

ROSE BIF -T NDER ALIMENTO SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PÚBLICO SIM NÃO	 AUTORIZ. CET

LIMPS LANCHONETE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUO

EAU RESTAiRANTE NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD NÃO PARTICU SIM NÃO 11 DENTRO DE HOTEL

RESTAURANTE FOLHA DE UVA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUd

FREDDY RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUd PRÓPRIO MANOBR

SENZALA BAR & GRILL SIM SIM SI INFORM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

DELL'ARTE RISTORANTE NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUb DENTRO DE HOTEL

FOGO DE CHÃO LTDA NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUb PRÓPRIO MANOBR

RESTAURANTE VERBENA NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD 11 DENTRO DE HOTEL

ESTACIONUR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM/INDEF. NÃO	 , PROPOSTA SEGURO

BAR FILIAL

1

SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 SI USA CONES

GALERAKI AFÉ, BAR E RESTAUR NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11	 PRÓPRIO CLIENTE

JARDINEIR4 GRILL LTDA NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD 11 PRÓPRIO MANOBR

RIBECA T C RESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 11

CIA PAáRILLA REST. E CHOPP SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU PREJUD NÃO	 l VALET GRATUITO
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1

OBSERV.

KABALAH P ODUTOS ALIMENT. NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD ; PRÓPRIO MANOBR

RESTAURA TE RODEIO SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO

IL FORNAIO D'ITÁLIA PIZZARIA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 I

IOMIA JAPONESASI-1 GASTRO

otRILL

NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR 

MONTANA	 CHURRASCAR NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD ' PRÓPRIO MANOBR

RESTAURANTE ZAFFERANO NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1 DENTRO DE HOTEL

RESTAURA14TE HINODÊ NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

JUSTIN BAR184 LOUNGE SIM PREJUD SIM SIM NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

A CASOTA RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO CLIENTE

KABUKI MASK BAR NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

PRÊT A MANGER SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU PREJUD PREJUD	 'IZI USA CONES

SUPER PIZZ RIA CARLITOS NÃO 51 INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

REGGAE NI HT NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CHURRASC RIA MINUANA SIM PREJUD NÃO PREJUD NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

MESTIÇO RESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PREJUDIC SIM NÃO

VILLA COUN! TRY - MACLEMON SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

HOTEL NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 HOTEL

VARANDA RILL SIM SIM SIM NÃO NÃO IZI INFOR PARTICU NÃO NÃO	 II,N- USA CONES

A MARCENARIA SIM SIM TZI INFORM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO

DR. TCHÊ LA PARRILLA NÃO SI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

FAROL DE SARDENHA NÃO IZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

ELEPHANT SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 R USA CONES

MERCEARI DO CONDE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 IZI USA CONES

ECCO REST URANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU SIM NÃO

DRESSING RESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU SIM NÃO

MEXILHÃO ESTAURANTE NÃO IZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

STAURANTE DON CARLINI NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD
,.

_... _
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. CET
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OBSERV.

ÇA-VA CAF RESTAURATE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

SCARLETT ESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

MARCEL RE TAURANT NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD II

RESTAURA TE HATOBAH LTDA NÃO /nI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1 PRÓPRIO MANOBR

RESTAURANTE YAY01 LTDA NÃO 1n1 INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD ' PRÓPRIO MANOBR

ROVEMA REISTAURANTE LTDA NÃO IZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

CHOPP DO M/ IGUEL LTDA NÃO NÃO SIM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1 PRÓPRIO MANOBR

BELLALLU14A SIM 'N INFOR SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

BABY BEEE MORUMBI GRILL NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

MOOD CLU SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO 51 USA CONES

AMACE BAR E RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CAFÉ GARDNIA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CAFÉ ANTI ÜE RESTAURANTE NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

LA ALAMBI1A NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

MADELLEI E SIM SIM 'N INFORM R INFOR R INFOR /Z1 INFOR SI INFOR 1n1' INFOR 'R INFOR SÓ ENVIOU DOCUM

GLASS NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CHURRASCARIA VENTO NORTE NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURANTE DON CURRO NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

ALMANARÁ RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CACCIATOWE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

COM BRASI DANCETERIA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

LEVEL CLU SIM SIM SIM NÃO NÃO SI INFOR PARTICU NÃO NÃO

RESTAURA TE LA PASTA GIALLA NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD CONVÊNIO ESTAPAR

FOLLY LOU GE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SI INFOR SIM

TATOU SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO

LA VECCHI CUCUNA NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

NCHON	 E KOKUSHI LTDA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO N
..,
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NOME DO ESTABELECIMENTO
CONTRATO

COM
"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/DES
EMB EM VIA

PÚBLICA

PAR TICIP.
NO

FATURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

FISCALIZ.
SUBPREF.

I

OBSERV.

BOO RESTAURANTE E LOUNNGE SIM SIM SIM NÃO R INFOR SI INFOR PARTICU SI INFOR IZI INFOR 1
PIRATININ A BAR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SI INFOR NÃO
PIRA GRILL SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU IZI INFOR NÃO
V.O. RESTAÚRANTE LTDA. SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PÚBLICO NÃO SI INFOR 11
RESTAUOITE HANADOKI SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO
ALIMEN. SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO
CHOP.E REST. GREY-BARBACOA SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 11

LA TABLE- 'OCCITANE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO
IL SOGNO DI ANARELLO NÃO SI INFOR IZI INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1, PRÓPRIO MANOBR
BALUART SIM PREJUD SI INFORM SI INFOR SI INFOR SI INFOR SI INFOR SI INFOR SI INFOR SÓ ENVIOU DOCUM
PIZZA PAULISTA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SI INFOR SI INFOR 1
JARDIM DE NAPOLI NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR
FAMÍLIA MÀNCINI NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1 PRÓPRIO MANOBR
RESTAURMITE GIGETTO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD II
RESTAURA TE SPOT SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 11
RESTAURA TE FASANO 'SI INFOR SIM SI INFORM /ZI INFOR SI INFOR 1n1 INFOR SI INFOR SI INFOR Si INFOR I, SÓ ENVIOU DOCUM
RESTAURA TE FNH SI INFOR SIM SI INFORM SI INFOR SI' INFOR SI INFOR SI INFOR SI INFOR SI INFOR Ir SÓ ENVIOU DOCUM
BRASSERIE E ROSTISS. VICTORIA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1
RESTAURA TE LA CASSEROLE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD CONVÊNIO ESTAC.
RESTAURAI4TE CANTTONE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO TEM PAIRE RESTAUR
LE BISTRÔ OCAGNE BAR SI INFOR In1' INFOR NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO CET INDEF.PEDIDO
REST.MACRIOB. ARROZ DE OURO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
RESTAUR. USHI-KlY0 NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
DON PEPE	 I NAPOLI NÃO 1n1 INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR
PONCHO V RDE CHURRASC NÃO SI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR
BAR E CAFÉ FERRARA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD O PRÓPRIO MANOBR

HUR. NOVIILHO DE PRATA NÃO SI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD ERE—M43--p4;t4P.RICLM,á~
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NOME DO ESTABELECIMENTO

CONTRATO
COM

"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/DES
EMB EM VIA

PÚBLICA

PARTICIP.
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FATURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

FISCALIZ.
SUBPREF.

OBSERV.

ORQUÍDEA '2., OMÉRC10 LTDA. SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RANCHO D SERJÃO SIM 51 INFOR SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

MERCATTO PIZZARIA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

P6 BAR E R STAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM SIM

DOLORES WAR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO SIM

PIZZARIA IViONTE VERDE NÃO SIM R INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 CONVÊNIO ESTAC.

RESTAURAlkITE LILLO SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

WINDHUK NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU NÃO NÃO	 PRÓPRIO MANOBR

KHAYYAMESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO

RESTAURA TE LE JARDIN SUISSE NÃO R INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD i DENTRO DE FLAT

RESTAURTE MARCEL

IÉ

NÃO 51 INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1 DENTRO DE FLAT 

GRIGG'S C NÃO SI INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD DENTRO DE CONDOM

RESTAURANTE MOURA NEVES SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 .

CERVEJARIA PÓLO NORTH NÃO IZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD	 ESTACION. PRÓPRIO

RESTAURA*ITE DONA LUCINHA NÃO SIM IZI INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ELENKO SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO

SALMON & CO. RESTAURANTE NÃO 1:1 INFOR R INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

NELLOS CANTINA E PIZZARIA NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

SENZALA SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RESTAURANTE GRAÇA MINEIRA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

SPADACCI O CUCINA DI BOLOGN NÃO In1 INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

IPÊ CLUBE NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PART1CU PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

DELLY & C LTDA NÃO iZI INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURA TE XOPOTÓ SIM SIM R INFORM 1n1 INFOR R INFOR R INFOR R INFOR R INFOR R INFORI SÓ ENVIOU DOCUM

RESTAURA TE FRICCO DI FRANG NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURA TE TANAKA SAN NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURAILITE DOLCE VILLA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO 1n1 I F	 R 	 .\
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NOME DO ESTABELECIMENTO
CONTRATO

COM
"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/DES
EMB EM VIA

PÚBLICA

PARTICIP.
NO

FATURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

,

FISCALIZ.
SUBPREF.

OBSERV.

PHARMACIA SANTER BAR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RESTAURANTE NAGAYAMA NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

ESPAÇO MA SSIVO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CANTA PIZZA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

SANTA GU A ARTE E GASTRONO SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

PIZZARIA	 ARGHERITA LTDA11 SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO

PITANGA E PAÇO GASTRONÓMIC SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RESTAURMITE THE BRIDGE NÃO R INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

LAPEJU NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

BAR DES ARTS SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

O LEOPOLL O SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

LANCHONETE LEOPOLDO'S LTDA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

LA BETTOLA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

GALLERY 21 SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RESTAURANTE DOM SIM SIM '1nI INFORM 1n1 INFOR 1n1 INFOR 1nI INFOR 1nI' INFOR 1n1' INFOR R INFOR	 SÓ ENVIOU DOCUM

RESTAURA TE DO INSTITUTO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CANTINA C PUANO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

BAR BRAHMA SIM SIM SIM NÃO SIM SIM PARTICU NÃO NÃO

CANTINA D , PIERO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

L'OSTERIA DO PIERO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

TERNERO GMLL NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11

RESTAURANTE ARÁBIA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU SIM NÃO	 il

LAFB COM EVENTOS E ASSESSOR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

RESTAURANT SIM SIM In1 INFORM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

LE COQ HAItDY NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

BROADWAY ARTES E LANCHES NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

'HACARA SANTA CECÍLIA BAR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO N A rffl ¥.11E I Ill re rn Ca:" , . , . ,

Proc sso ne 016312002
Càm ra Mun toa) do São Paulo
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NOME DØ ESTABELECIMENTO
CONTRATO

COM
"VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

EMBARQ/DES
EMB EM VIA

PÚBLICA

PARTICIP.
NO

FA TURAM

•

VENDA
DO

PONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/

-
PÚBLIC

REQUERIM
. CET

FISCAáZ.
OBSERV.

SUBPREF.

TERRAÇO ITÁLIA RESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU SIM NÃO	 1

RISTORAN E NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD1	 PRÓPRIO MANOBR

RESTAURANTE JOANA FRANCES NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD1

REGENT PARK SUITE HOTEL NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 PRÓPRIO MANOBR

ANDIAMO 1 SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO ínI INFOR'

DUE MAESI'A NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

TANDOOR RESTAURANTE R INFOR PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

FIGUEIRA RUBAIYAT NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11

BABY BEE11 RUBAIYAT NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

MATTERELLO SIM SI INFOR 1n1 INFORM R INFOR fnI INFOR 51 INFOR 'In1 INFOR SI INFOR tnI INFOR1‘

D'ANTIGOAA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

ACRÓPOLI NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

RESTAURA TE GOVINDA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO SIM	 1

JAMBO MI NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11 MUDOU DE RAMO

MM AGREPIENTRETENIMENTO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO PARTICU NÃO SIM	 1

MANINHO HURRASCARIA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11

RESTAURA TE LA PARRA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD i

RESTAURA TE LOS MOLINOS NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 11

MOINHO E ENTOS SIM SIM NÃO SIM NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 1

HOSHI GAR EN NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD 1

SOC.BENEF UNIÃO FRATERNA SIM SIM R INFORM Içl- INFOR 1Z1 INFOR In1' INFOR 1n1 INFOR 51 INFOR /ZI INFOR 1

KMN LANCHONETE SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

BAR E LANCHES FOLJADA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 11

RESTAURANTE DINHOS PLACE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD 11 PRÓPRIO MANOBR

EMPÓRIO UNHO'S NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PART1CU PREJUD PREJUD 1

PIZZARIA FRANCISCA JÚLIA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD 1

TATUAPÉ SIM 1nI' INFOR In1 INFORM In1 INFOR R INFOR 1n1 INFOR /n1' INFOR 1n1 INFOR R INTrIrr----Z71-gn"..". ._ï,•;',:,*,1



Wapreaua. sevW94, 11.$11co ma GMSP.

7ânuira £iuØda ,k(è Atui

Fotha.no--	 - 	  o

Pcess0 n b 0 1 53 / 2 0 0 2
mera Mu icipal de São fado

c7)—

Mar
RP 11,003

•

•

FOTOS

CÓD. 0561



•

fiffitecinal(4 S'&'áf;ci ArtioAroagiara

•

Folh. h• 1.1 .2W
Procela* n•
Clama Mooiclpal

Mariztlda_lai-Pil\hUt



COD. 0561
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WALET SERVICE 5 C LTDA

Tel: 3313-4651
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RELATÓRIO FINAL
CPI-VALETS

VOTO EM SEPARADO
FAVORÁVEL COM

ADITIVO
WILLIAM WOO



Câmara Municipal de São Paulo
gabinete do Vereador William Woo

VOTO EM SEPARADO

RELATÓRIO FINAL da Comissão Parlamentar de Inquérito para averiguar
possíveis irregularidades praticadas por empresas de serviços especializados de
manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres, também
chamados de "valets" (RDP 153/2002).

• O VEREADOR WILLIAM WOO

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal de São Paulo
que investigou as irregularidades nos serviços de manobristas prestados em
estabelecimentos como bares, restaurantes e congêneres localizados no Município de
São Paulo, embora vote a favor das conclusões do Relator Wadih Mutran, o faz com
ressalvas, pois entende que o mesmo merece o acréscimo de novos argumentos à sua
fundamentação e das propostas que deles decorrem, tudo de acordo e nos termos do
seguinte documento.

VOTO EM SEPARADO, FAVORÁVEL, COM ADITIVO E DIVERGÊNCIA PARCIAL.

Como há de se depreender do próprio título da CPI, a finalidade de suas investigações
foi averiguar possíveis irregularidades praticadas por empresas de serviços
especializados de manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres no

4/0, Município de São Paulo, entretanto, durante o transcurso das reuniões ordinárias com o
surgimento de novas denúncias e das diligências efetuadas, percebeu-se ainda a total
e completa ausência do Poder Público Municipal na fiscalização e combate destas
empresas verdadeiramente "piratas".

Analisando de forma cuidadosa o relatório final, de autoria do nobre Vereador Wadih
Mutran, são -apresentadas a seguir considerações aditivas e as divergências parciais,
tudo nos termos do artigo 77, inciso II do regimento interno.

Folhe n°	 50°1 do
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Câmara Municipal de São Paulo
Gadinete do Vereador William Woo

Parte 1. Contexto

Seção /. Introdução

Folho nts '' tt .5--\-0 	 do .

Froco' aso n• 0153/2002
Cãmera hl !doai de São Pauto

Mui a . tzenneurar14
RF 11.003,	 •*al ,:,.'

MING

A partir de diversas reclamações de munícipes, em especial de freqüentadores
das reuniões dos CONSEGs, Conselhos Comunitários de Segurança da Zona Sul da
Capital, da divulgação pelos variados órgãos da imprensa dos absurdos que vinham
sendo praticados por grande parte destas empresas, em particular os jornais Folha de

• São Paulo, Jornal da Tarde e Diário de São Paulo do mês de Outubro de 2002, e
finalmente da expressa determinação do Tribunal de Contas do Município de São Paulo
para que o executivo municipal regulasse o Setor, punindo as empresas que não
obedecessem padrões mínimos de respeito aos seus consumidores, este Vereador
apresentou em 17 de Dezembro de 2002 requerimento de instalação de Comissão
Parlamentar de Inquérito (RDP 153-02) para averiguar tais irregularidades, tudo com
base no artigo 33 da Lei Orgânica do Município e suas disposições regimentais.

No dia 3 de Abril de 2003, foi instalada a Comissão Parlamentar de Inquérito
para averiguar possíveis irregularidades praticadas por empresas de serviços
especializados de manobristas de bares, restaurantes e casas noturnas e congêneres,
também chamados de "valets", pois a população que reside na cidade de São Paulo
paga por um serviço que não é prestado, os motoristas não tem qualquer segurança
quanto ao seu automóvel, usa-se espaços públicos como se privados fossem e há um
impacto extremamente negativo no tráfego e na segurança da vizinhança dos
estabelecimentos comerciais que se utilizam desse tipo de serviço.

Até hoje a Prefeitura de São Paulo omitiu-se a este problema e não criou regras
para o serviço, ignorando determinações do Tribunal de Contas do Município, que
considerou irregular este tipo de trabalho e determinou o imediato fechamento das
empresas e a suspensão da atividade até a sua regulamentação. A lista de
irregularidades é bastante extensa, e vai desde a apropriação indébita de espaço
público para atividade econômica até a falta de permissão e irregularidade no
funcionamento, sem recolhimento de impostos e taxas, para a Prefeitura, e
conseqüentemente, sem nenhum beneficio à cidade.

Existe um conflito negativo de jurisdição, pois com a existência de regras
jurídicas claras, os órgãos do Executivo Municipal teoricamente responsáveis pela
fiscalização se eximem deste encargo, fazendo com que a responsabilidade seja
passada de um para outro, enquanto os abusos continuam. O consumidor na maior
parte das vezes nem sabe que seu veículo é estacionado na rua mesmo e que não
conta com cobertura por seguradora, como dizem os cartazes das empresas de valets.
	 Assim,__o_veiculo_está_sujeito_a_t.odalipo_de_acidetatesr_ou_até_mesmo-rouba-Aincla, 	

•
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muitos manobristas abusam, e dirigem de maneira imprudente, sem perícia, seja pela
contramão ou em velocidade incompatível com as vias da região. , 
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Seção 2. Situação

Maior cidade da América do Sul, São Paulo, com 11 milhões de habitantes,
enfrenta enormes dificuldades nas áreas de saúde, educação, segurança e transportes.
Além de todos estes problemas inerentes à sua grandeza, nosso município, também

• conhecido como a capital mundial da gastronomia, sofre com os problemas gerados
pela proliferação indiscriminada de empresas de "valets", aquelas onde manobristas
pegam os carros de clientes de restaurantes, bares, danceterias e congêneres, e
supostamente guardam em estacionamentos seguros.

Para quem mora perto de um destes estabelecimentos — que no intuito de
oferecer uma comodidade aos seus clientes acabam gerando problemas na fluidez do
trânsito — os transtornos começam no momento em que desejam sair ou chegar em
casa no horário de grande afluxo de clientes nos estabelecimentos, começando às
19:00 hs e se estendendo muitas vezes até a madrugada.

Carros arrancando em alta velocidade, estacionamento em fila dupla e carros em
cima da calçada são apenas algumas das inconveniências enfrentadas pelos vizinhos.
O mais grave é quando algum destes carros é estacionado em frente à guia rebaixada
da casa de algum morador, pois segundo o Eng° Valtair Ferreira Valadão, Coordenador
de Trânsito da Área Jardins e ltaim da CET, os guinchos não estão disponíveis das
22:00 às 6:00 horas, sabidamente o horário mais problemático.

Segundo análises preliminares, mais de 80% dessas empresas são
completamente irregulares, funcionando sem estar regularizadas perante o Poder
Municipal, sem alvará de funcionamento expedido pelas Subprefeituras, não
apresentando termo assinado por profissional habilitado, não recolhendo impostos e
desrespeitando o Código de Defesa do Consumidor em diversos artigos, segundo
esclarecimentos prestados pela Diretoria de Fiscalização do PROCON. Ainda segundo
o PROCON, a questão da responsabilidade direta dos estabelecimentos comerciais
contratantes destas "empresas piratas" é um assunto importante, pois muitas casas
noturnas e restaurantes se negam a responder sobre o serviço, ainda que a Lei diga
que sim, fazendo com que pessoas que tiveram carros batidos ou receberam multas
não tenham como provar ou receber o ressarcimento pelos danos.

Existe ainda problemas relacionados à violência, pois foram inúmeras as
denúncias onde manobristas e guardadores de carros trabalhariam em sociedade com
	 hs_flanelinhas_q~ardamlugares_nas_vias_públicas_para_que_os_xnanobristas-possam

estacionar os veículos ali, em troca de dinheiro, utilizando-se de ameaças para que
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pessoas comuns não coloquem seus carros nas vagas. Ainda, assaltantes que se
fazem de manobristas para roubarem os carros e quadrilhas especializadas que copiam
chaves de carros estacionados, indo mais tarde "buscar" os carros aonde quer que
estejam.

O que se pode constatar de maior gravidade foi a total e completa omissão da
Prefeitura, que ignorou o prazo de noventa dias dados por parecer do Tribunal de
Contas do Município sobre o assunto, publicado no Diário Oficial do Município de 20 de
setembro de 2002, e não tomou as medidas necessárias para resolver a questão. Após
mais de um ano nada foi feito, apesar do seu total conhecimento que a simples
colocação das placas e cones das empresas de valets continuam a ocupar as calçadas

• e as vias públicas, sem que as respectivas multas, de R$ 578,60 e R$ 289,30 não são
aplicadas.

A CPI dos Valets foi instalada para averiguar a situação real do problema, e
buscar os responsáveis pelo descaso. Nos depoimentos colhidos, muitas denúncias já
foram feitas, algumas graves transformando-se em inquéritos policiais. O objetivo que
se pretende ao final é a regulamentação do setor e a extinção das empresas que a
partir da regulamentação, teimarem em continuar na ilegalidade. .	 ,

Folha ne Lt .3-1 .2 .;
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Inexiste até o presente momento legislação específica que trate do
funcionamento das empresas de "valets". Até que seja criada tal legislação, o Executivo
Municipal e seus órgãos devem aplicar as leis e regras gerais em vigor, que devem ser

• obedecidas por todos, inclusive atendendo ao exigido pelo TCM, que atribuiu às
Subprefeituras esta responsabilidade.

A seguir apresentamos a legislação em vigor na cidade de São Paulo:

1. Decreto Municipal 41.361 de 13 de Novembro de 2001 — dispõe sobre a prestação
de serviços de estacionamento (em terreno vago e edificações licenciadas) de veículos
automotores no Município de São Paulo e dá outras providências.

• Alvará de Autorização, expedido pela Subprefeitura competente e com validade
de 6 meses.No caso de terrenos vagos: termo assinado por profissional
devidamente habilitado atestando requisitos de segurança e sinalização, além de
número de vagas e demais exigências, como sistema contra incêndio.

2. Legislação Municipal — Nenhum valet tem hoje autorização para colocar placas de
propaganda-na-calçada-e-receber-os-ca Fros-em-espaços-reservados-na-ru a-com-cones 	
e cavaletes (e nem poderia, mesmo querendo pagar taxa), desrespeitando a lei 10.315
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R$ 191,54

Câmara Municipal de São Paulo
Gabinete do Vereador William Woo

de 1987, estando sujeitos à retirada dos equipamentos e pagamento de 2 multas: R$
578,60 (ocupação irregular da calçada) e R$ 289,30 (obstrução da via pública).

3. Código de Defesa do Consumidor

Artigo 7— diz que "tendo mais de um autor a ofensa (lesão ao direito), todos respondem
solidariamente pela reparação de danos".
Artigo 20 — a partir do momento que o carro passa às mãos do manobrista, o
estabelecimento passa a ser responsável pela guarda do bem.
Artigo 34 — o fornecedor de serviço responde por atos de seus prepostos ou

• representantes, sendo que os serviços de bar e do serviço de estacionamento se
integram.
Artigo 39 — prática comercial abusiva, com interferência na liberdade de escolha. No
inciso X diz que é vedado ao fornecedor elevar o preço cobrado "sem justa causa".

4. Código de Trânsito Brasileiro

Um dos maiores desrespeitos refere-se a infrações de trânsito: estacionamento
dos veículos em local proibido, parada em fila dupla, direção em alta velocidade,
cantam pneus, utilizam buzina, entre outros. Estas foram as infrações mais comuns
averiguadas durantes as investigações:

Velocidade excessiva (20% acima da máxima nas rodovias
ou 50% nas ruas)

Confiar o volante a quem, mesmo habilitado, não tenha
condições de dirigir

Manobras perígosas arrancadas ou frenagans bruscas a

Bloquear a via com veículo

Infrações 'graves - 5 Pontos

Estacionar em calçada, canteiro, gramado ou jardim R$ 127,69 Remoção do veículo
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Estacionar em fila upta

Não usar cinto de segurança

Estacionar sobre viaduto, ponte ou dentro de túnel

Ultrapassar veículo parado na fila em sinal ou em cancela
de lin ha 'ffçrra :"	

•.• •.••• •••• ••••••••••	 • •

Não guardar distância dpcarr.::dafr:ente„ou,.,nalatera..,1:.:;n:n.,

Dirigir em marcha-ré (salvo em pequenas manobras)

Fazer a conversão em local proibido por sinalização

1$:427; i eMPção'do•:-..velcult

Retenção do veículo até colocação do
cinto de segurança

Remoção do veículo

Infrações médias - Ponto :L

Infrações leves - 3 pontos

Dirigir sem atenção

Usar buzina insistentemente entre as 22h e 6h

Estacionar longe da calçada (entre 50 cm e 1 metro)

Parte II. CPI dos Valets

io Seção 4. Estrutura

R$ 53,20

R$ 53,20

A Comissão Parlamentar de Inquérito foi instalada em Abril de 2003, com a
seguinte composição:

Presidente: Vereador William Woo
Vice-Presidente: Vereador José Nogueira
Relator: Vereador Wadih Mutran
Membros: Vereador Jose Ferreira Zelão, Vereador Antônio Paes Baratão, Vereador Dr.
Farhat, Vereador Roger Lin

Secretários: Mario Sergio Horta, Marizilda Pfuntzenreuter. Helena Grotkowsky
Assessoria Jurídica: Maria Helena Pessoa Pimentel, Maria Laura Ribeiro
Assessoria de Engenharia: Norma Shibazaki de Almeida
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Seção 5. Metodologia de Trabalho

A CPI dos "Valets" teve três etapas distintas de trabalho. A primeira parte foi
informativa, onde foram colhidos todos os dados referentes ao assunto, para maior
embasamento legal e prático. Assim, foram convidados para participar das reuniões
ordinárias especialistas no assunto, autoridades públicas e entidades da sociedade,
como os CONSEG's e associações de bairro.

A segunda parte foi investigativa. Um banco de dados foi elaborado com auxílio
de toda a assessoria, com informações sobre o ramo de atividade e serviços de
manobristas e "valets" prestados. Ofícios foram enviados para mais de 650
estabelecimentos como bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres, e quando
existente, para suas respectivas empresas de serviços de manobristas.

A terceira parte foi compreendida pelo trabalho de campo, com a realização de
uma "megablitz", envolvendo diversos órgãos públicos, e a intimação de empresas de
"valets".

Parte III. Consecução dos trabalhos

Seção 6. Trabalho informativo•
Nesta primeira parte da Comissão Parlamentar de Inquérito, participaram

diversas autoridades públicas, especialistas no assunto e pessoas interessadas, que
muito contribuíram com seus depoimentos para que a CPI tivesse êxito. Compareceram
a esta CPI as seguintes autoridades:

• Sr. Sérgio Martins Gianella - Diretor Adjunto de Fiscalização do PROCON
(Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor, representando o Diretor
Executivo, Sr. Gustavo José Marrone de Castro Sampaio)

• Conselheiro Antonio Carlos Caruso - Presidente do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo

• Capitão PM Sérgio Aparecido Pincelli - Comandante da 3° CIA/BPM/M
• Sr. Ulisses Monta - Supervisor de Uso e Ocupação do Solo
• Prof. Josué Rios - Professor Titular de Direito Econômico na PUC-SP
• Sub-Prefeitura de Pinheiros - Eng° Ernesto Paglia e Agente Vistor Roberto
-	 Padula	
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• Sub-Prefeitura da Sé — Supervisor de Uso e Ocupação de Solo Reginaldo José
Fazzione e Assessor Jurídico Ivone de Oliveira Murozetti

• Subprefeitura da Vila Mariana — Chefe de Unidade de Vias e Logradouros
Ulysses Alves de Souza Sobrinho

• Dr. Paulo Cremonese — Inspetor Regional da Secretaria de Direito Econômico
Regional

• Sr. Bernardo Koss Wallis — Presidente do CONSEG Itaim Bibi
• Sr. Carlos Martins — Presidente do CONSEG Campo Belo
• Sr. Wolfgan — Presidente do CONSEG Cidade Monções
• Eng° Valtair Ferreira Valadão — Coordenador de Trânsito da área Jardins/ltaim

da Companhia de Engenharia de Tráfego — CET
• ABRES! — Associação Brasileira de Gastronomia, Hospitalidade e Turismo
• ABREDI — Associação Brasileira dos Restaurantes Diferenciados
• Sr. Adilson Néri — Cia. de Seguros Gerais Porto Seguro
• Sr. Hélio Cerqueira Júnior — Vice-Presidente so SINDEPARK — Sindicato das

Empresas de Garagens e Estacionamentos do Estado de São Paulo
• Sr. Marlon Márcio da Silva Gualberto — Universal Corretora de Seguros Ltda.
• Dr. Heiguiberto Guiba Delia Bella Navarro — Delegado Regional do Trabalho
• Dr. Syrius Lotti Junior — Presidente da Associação de Valets de Estado de São

Paulo
• Dr. Alexandre Canuto — Presidente da Associação do Moradores da Vila Nova

Conceição

Contribuíram ainda com valiosas informações os senhores: Dr. José Pereira
Lopes Neto, Delegado Titular do 14° Distrito Policial — Pinheiros, do Dr. Mauro
Guimarães Soares, Delegado Titular do 15° Distrito Policial — Itaim Bibi, e da Dra.
Elisabete Ferreira Sato, Delegada Titular do 78° Distrito Policial — Jardins.

Processo rt• 0183/2000
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Seção 8. Trabalho Investigativo
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Mais de seiscentos e cinqüenta bares, restaurantes, casas noturnas e

congêneres foram notificados com ofícios para que prestassem esclarecimentos sobre
os serviços de valet prestados. De acordo com as respostas colhidas e investigações, a
Comissão Parlamentar de Inquérito realizou dezesseis Reuniões Ordinárias, onde
sessenta e sete empresas de manobristas prestaram esclarecimentos sobre possíveis
irregularidades.

Várias denúncias chegaram à Comissão, sendo algumas muito graves.

Uma, diz respeito a eventual conivência e omissão de funcionários da Zona Azul,
que	 não-Fnultariam-earres-estocienados-por-empresas-de-valetsconforme-noticiado-no
Diário de São Paulo, na edição de 12 de Maio de 2003. Os responsáveis da Companhia
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Seção 8. Resultados

Números da CPI:
• 16 Reuniões Ordinárias
• 67 depoimentos
• 1 megablitz,
• 659 empresas notificadas
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de Engenharia de Trânsito foram convocados para prestar esclarecimentos, e
afirmaram que medidas administrativas seriam tomadas.

A utilização de áreas públicas como estacionamentos particulares também foi
recorrente, fossem calçadas ou áreas públicas remanescentes.

Ainda, a formação de quadrilhas especializadas em roubos de veículos, que
estariam atuando como empresas de valet, para clonagem de chaves e posterior roubo
do carro, na residência da vítima.

Seção 7. Trabalho de Campo

Mais de seiscentos e cinqüenta estabelecimentos comerciais foram convocados
a apresentar documentos referentes aos serviços de manobristas. Aqueles que
mostraram alguma irregularidade, ou que foram denunciadas por munícipes, foram
convocados para prestar esclarecimentos.

Em 22 de Maio de 2003, foi realizada uma megablitz em conjunto com
Subprefeitura de Pinheiros, CET, 23° Batalhão de Polícia, 3° Delegacia Seccional
Oeste, Guarda Civil Metropolitana envolvendo mais de cem agentes públicos, aonde
ocorreram trinta e uma autuações, seis carros guinchados, quinze Placas de Valets e
dezenas de cones apreendidos em menos de uma hora. Após isso, várias blitzes locais
foram feitas pela CET juntamente com a PM.

Ainda, foi realizada uma Audiência Pública, com a presença de representantes
das empresas de valets, estacionamentos cobertos, Subprefeitos da Sé, Pinheiros e
Vila Mariana, agentes da CET e técnicos da área de Engenharia e Direito, que resultou
na elaboração do Projeto de Lei referente aos valets.

• estimativa de 200 empresas de valet na cidade, das quais 80% irregulares
- 	 maio dc 200-boletins-de-econência-Fegistrados-nos-últimos-2-anos 	
• mais de 2.500 documentos protocolados no processo
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A fluidez do trânsito da cidade é prejudicada, autoridades não tomam as
providências devidas, moradores em torno dos estabelecimentos são prejudicados, e
ainda, as multas não são aplicadas e tributos não são recolhidos.

A CET diz que não pode autuar as empresas de "valer, por ser competência das
Subprefeituras, e os funcionários destas, não aplicam multas por medo de sofrerem
represálias e até mesmo serem agredidos. Além disso, o serviço de guinchos da CET
funcionam somente das 6:00 às 22:00 horas, não podendo atender os pedidos dos

410	 moradores que não podem entrar ou sair de suas garagens.

Conforme apurado pelas investigações, as infrações mais comuns cometidas
pelas empresas de "valets" são:

1. Funcionarem sem estar regularizadas perante o Poder Municipal, sem alvará de
funcionamento expedido pela Subprefeitura.

2. Não apresentar termo assinado por profissional habilitado atestando
requisitos de segurança e sinalização, além de número de vagas e demais
exigências, como sistema contra incêndio, entre outras exigências legais.

3. Não ter as atividades discriminadas no objeto social da empresa.
4. Não estarem inscritos no CCM — Cadastro de Contribuintes Mobiliários.
5. Não recolher ISS — Imposto sobre Serviços.
6. Não recolher Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e

Funcionamento, obrigatório a serviços de locação de mão de obra, inclusive
guarda e vigilância.

•	
7. Não recolher demais impostos estaduais e federais.
8. Desrespeitar legislação municipal ao colocar placas e cones sobre a via pública,

segundo a lei 10.315/87, estando sujeitos à retirada dos equipamentos e
pagamento de 2 multas: R$ 578,60 (ocupação irregular da calçada) e R$
289,30 (obstrução da via pública).

9. Cometer diversas infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro, como
estacionamento dos veículos em local proibido, direção sem habilitação, parada
em fila dupla, direção em alta velocidade, cantar pneus, utilizar buzina, entre
outros.

10. Desrespeitar o Código de Defesa do Consumidor em diversos artigos,
principalmente quanto à responsabilidade em caso de acidentes e prática
comercial abusiva, com seus altos preços praticados.

11. Desrespeitar o Artigo 21 da Lei 8.884/94 que diz que configura infração à ordem
econômica "impor preços excessivos ou aumentar sem justa causa o preço de
bem ou serviço".

12. Não possuir estacionamento próprio ou conveniado.
13.	 Não-oferecer-seguro-e-garantia -de-que-carro-sefá-guardade-em-l-osa 14echasle-

não na rua. Não oferecer seguro por adicional de percurso.
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Dada a importância dos documentos apresentados e a relevância dos danos
causados e os em potencial, toda documentação reunida por esta Comissão
Parlamentar de Inquérito, inclusive as notas taquigráficas, deverá ser encaminhada ao
Ministério Público Estadual.

São Paulo, 23 de Outubro de 2003.
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-ATA DA 22 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO_PARLAMENTARJJEINQUÉRLTO_PARA
AVERIGUAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS". (RDP 153/2002).

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2003, às 3 horas e dez minutos, no Plenário 1° de

Maio, no intervalo da 272' Sessão Ordinária, reuniu-se a Comissão Parlamentar de Inquérito em

epígrafe, com a presença dos Vereadores: William Woo - Presidente, Wadih Mutran - Relator,

José Nogueira - Vice Presidente e os membros - Antonio Paes Bara tão e Roger Lin . para

apresentação e votação do Relatório final da CPI em tela elaborado pelo Nobre Vereador Wadih

Mutran, o Presidente abril os trabalhos e em seguida passou a palavra ao Nobre Relator, que

passou a tecer comentários sobre o relatório a ser apresentado e a agradecer aos assessores

\NO pelos trabalhos executados nesta comissão, novamente a palavra foi passada ao Presidente

William Woo que perguntou se algum dos nobres pares gostaria de fazer uso da palavra, não

obtendo resposta positiva por nenhum dos presentes, colocou então o relatório em votação.

Em seguida informou que também iria apresentar um Relatório em separado, aditivo, e que

posteriormente iria coloca-lo em votação, após, transcorrido a votação do relatório do nobre

Relator, que foi aprovado por unanimidade, em seguida passou-se a leitura pelo Sr. Presidente

do Relatório aditivo, e antes de seguir a votação, o Ver. Wadih Mutran pediu a palavra e

declarou que não poderia admitir que o Sr. Presidente apresentasse um relatório aditivo, pois

entendia que o relatório apresentado significava que ele deixava de contemplar alguma coisa

em seu relatório, desta maneira, se o mesmo fosse colocado a votos, ele seria contra. Em

seguida. O Presidente colocou seu relatório a votos, tendo o mesmo sido rejeitado pela maioria

dos senhores vereadores. O Nobre Presidente Ver. William Woo agradeceu a Assessoria Militar

44) desta casa pelo acompanhamento nas Blitz e nas investigações de rua, e a assessoria Técnica

pela colaboração na CPI. Pedindo também o apoio de todos os vereadores na aprovação que de

projeto de lei que disciplinará os serviço- • e Valets. Não havendo mais nenhuma deliberaçãoks4
ipor fazer e nada mais havendo para se nIi ., • o, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos. Eu,

: ,/

Mário Sérgio Horta, Secretário desta co , ,e;4 - l', lavrei o presente term. que vai assinado Tor

to dos os membros presentes e por dl° ,

02 (--
,

William Woo-Presidente 	 v ÁL,	
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Câmara Municipal de São Paulo
DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TAQUIGRAFIA DT-10

Rod.:	 Folha:1	 Taq.:	 Sessão:272-SO CPI VALETS

Orador:Clau,Pres	 Data:23-10-03	 Sem Revisão da Taquigrafia

•

- NOTA DA TAQUIGRAFIA: Esta reunião ocorreu durante suspensão

da 272 a Sessão Ordinária.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Estamos reunidos hoje

para mais uma sessão da Comissão Parlamentar de Inquérito para

averiguar possíveis irregularidades praticadas por empresas de

serviços especializados de manobristas de bares, restaurantes, casas

noturnas e congêneres, também chamados de valets, Processo 153/2002.

Hoje teremos a apresentação do relatório final, tendo como

autor o Vereador Wadih Mutran. Tem a palavra o nobre Vereador Wadih

Mutran.

O SR. WADIH NUTRAM (PP) - Sr. Presidente, nobres vereadores da

CPI dos Valets, quero agradecer à nossa Assessoria, a advogada Maria

Helena e demais assessores, que fez um belo trabalho neste relatório,

pois ele diz tudo aquilo que aconteceu aqui na CPI, os depoimentos dos

responsáveis pelos valets, os depoimentos dos responsáveis pelas casas

noturnas, estão anexadas todas as casas noturnas, mais de 600, que

foram convidadas a comparecer a essa CPI para darem opiniões a

respeito do trabalho dos valets dentro da cidade de São Paulo.

Dentro do prazo normal nós, junto com os demais membros da CPI

inclusive o seu presidente, fizemos várias investigações noturnas e,

por intermédio da minha assessoria, eu como relator, fotografamos

várias irregularidades na cidade de São Paulo.
3ga. 	doFolhe n°
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Câmara Municipal de São Paulo
DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TAQUIGRAFIA DT-10

Folha nõ

Rod.:	 Folha:2	 Taq.:	 Sessão:272-SO CPI VALETS

Orador:Clau,Pres	 Data:23-10-03	 Sem Revisão da Taquigrafia

Depois disso, nós, juntamente a assessoria e em conjunto com a

Dra. Maria Helena, chegamos às seguintes conclusões:

- É lido o seguinte:

Procesto n4 018312002
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IP do

,4121iNg~

r-

Processo n° 0153/2002'

Cãmer Mun p a l de Sã() Pat110.

PfOtzenngiter
RF 11.003

•

•

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Pergunto se os Srs.

Vereadores membros presentes querem fazer uso da palavra. (Pausa)

Coloco, então, em votação, o relatório final da CPI, referente ao

serviço de valet na Cidade de São Paulo, tendo como relator o Vereador

Wadih Mutran.

Estamos colocando, em votação, o relatório do Vereador Wadih

Mutran, e esta Presidência também vai apresentar um voto, em aditivo,

que colocará em votação.

Como vota o nobre Vereador Roger Lin?

O SR. ROGER LIN (PMDB) - Voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Como vota o nobre

Vereador Antonio Paes - Baratão?

O SR. ANTONIO PAES - BARATO (PL) - Voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Como vota o nobre

Vereador Wadih Mutran?

O SR. WADIE MUTRAN (PP) - O relator vota pelo seu relatório.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - O Presidente também

vota favorável ao relatório do Vereador Wadih Mutran. Está aprovado o

relatório final do Vereador Wadih Mutran.



Câmara Municipal de São Paulo
DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TAQUIGRAFIA DT-10
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Teremos agora a apresentação do voto, em aditivo, o qual farei

a leitura.

- É lido o seguinte: (Na seção X- Conclusões: Na fluidez das

ruas da Cidade...)
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DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TAQUIGRAFIA DT-10
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•

•

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Gostaria de colocar em

votação (Regina)

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Gostaria de colocar o

voto aditivo em votação. Tem a palavra pela ordem o nobre Vereador

Wadih Mutran.

O SR. WADIH MUTRAN (PP) - (Pela ordem) - Sr. Presidente, na

qualidade de membro da CPI dos Válets, como relator, quero dizer a

V.Exa. que é seu direito apresentar um voto aditivo. Mas eu, como

relator, jamais posso admitir que V.Exa. menospreze o relatório final

deste relator, inclusive com a participação da assessoria da CPI. Voto

aditivo, nobre Presidente, é aquilo que o relator deixou de contemplar

no relatório. E tudo que V. Exa acaba de ler de seu relatório, está

contido no meu relatório. Se V.Exa. insistir colocar a votos o seu

voto aditivo, este relator já declara o seu voto contrário!

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - A Presidência coloca

em votação o voto aditivo deste Vereador. O nobre Vereador Wadih

Mutran já declarou seu voto contrário. Como vota o nobre Vereador

Roger Lin?

O SR. ROGER LIN (PSB) - Eu voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Como vota o nobre

Vereador Antonio Paes Baratão?
Folhe e°  Lf 5 a G  do
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•

O SR. ANTONIO PAES BARATÃO (PL) - Com todo respeito que tenho

pelo Sr. Presidente, eu voto contrário.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Como vota o nobre

Vereador José Nogueira?

O SR. JOSÉ NOGUEIRA (PT) - Meu voto é contrário.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Portanto, está

rejeitado o voto aditivo ao relatório. É claro que não significa

menosprezo ao relatório do nobre Vereador Wadih Mutran, mas o voto

aditivo deste Vereador considera a omissão da Prefeitura do Município

de São Paulo, eis que o Tribunal de Contas do Município de São Paulo

determinou irregular a atividades dos valets na cidade e solicitou

encerramento da atividade até a regulamentação do setor, nada fez a

Prefeitura do Município sobre o assunto. Essa atividade é constante em

nossa cidade. Os telespectadores da TV Câmara São Paulo ao ir a

qualquer estabelecimento, esse tipo de atividade está acontecendo. E

se existe o Tribunal de Contas do Município de São Paulo é para ser

respeitado. Em sessão naquela Casa determinou-se à Prefeitura que

fosse encerrada essa atividade até a sua regulamentação, a partir do

mês de outubro do ano passado.

Então o voto aditivo deste Vereador considera a Prefeitura do

Município de São Paulo omissa nesse caso, que em nada colaborou com

esta CPI, não esteve presente em nossa comissão. E 650

Folha n• 1-f 3 a 
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estabelecimentos não responderam as nossas solicitações. Mesmo assim,

foi rejeitado o voto aditivo pela CPI.

Mais algum membro da CPI gostaria de fazer uso da palavra?

(Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Wadih Mutran.

O SR. WADIH NUTRAM (PP) - Sr. Presidente, em primeiro lugar

queria agradecer o trabalho de toda assessoria que nos auxiliou

durante a CPI dos Valets, bem como a Guarda Civil Metropolitana, a

010	
Polícia Militar, o trabalho de V. Exa e de outros nobres Pares que nos

acompanharam nas noites, quando fomos verificar da veracidade dos

fatos que ocorrem no serviço dos valets.

V.Exa. fez um belíssimo trabalho, presidiu muito bem a CPI e

fica a minha declaração pública de que qualquer CPI que tenha V.Exa.

como presidente, terei orgulho em participar. Sua presidência foi

realizada com grande dignidade e atenção aos munícipes da cidade de

São Paulo. V.Exa. não dirigiu os trabalhos como presidente, mas como

Vereador vendo o interesse do munícipe da cidade. Tudo que necessitava

de decisão, V.Exa. agiu com imparcialidade, deu a todos o direito de

declarar sua opinião.

Sr. Presidente, toda assessoria, membros da CPI, o meu muito

obrigado.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Tem a palavra pela

•

ordem o nobre Vereador José Nogueira.

0SrJoséNogueira (Viana)
Folhe n° 	 Lf ,2 ,gs dd
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O SR. JOSÉ NOGUEIRA (PT) - (Pela ordem) - Sr. Presidente

F.0), re 11,91	 do;

Processosso 018312002 ,
ninara kfimIcipal de Lio Paulo,

William Woo, V.Exa. trabalhou com muito carinho nessa CPI e, como

disse o Vereador Wadih Mutran, que me antecedeu, e se eu puder

contribuir como membro de outra CPI sob a sua presidência, pode ter

certeza de que me sentirei honrado de ser convidado pelo meu partido

para fazer parte com V.Exa.

Quero declarar o meu voto favorável ao relatório do Vereador

011	 Wadih Mutran, que elegemos como Relator dessa CPI.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (William Woo - PSDB) - Quero agradecer também

à Assessoria Policial Militar desta Casa, que nos acompanhou nas blitz

e nas investigações de rua que fizemos durante a CPI; agradecer à

assessoria técnica desta Casa, na pessoa da Mari, pela colaboração; a

todas as pessoas que colaboraram com a CPI, principalmente aos

assessores do gabinete do Vereador Wadih Mutran, Relator da CPI, que

011 	 fez um grande relatório especificando todas as questões levantadas nos

mais de 650 estabelecimentos comerciais convocados pela CPI. O

relatório, por recomendação do Vereador Wadih Mutran, será enviado ao

Ministério Público Estadual, à Prefeitura do Município de São Paulo e

à Companhia de Engenharia de Tráfego.

Quero aproveitar o momento para dizer que nesta Casa

tramitavam três projetos referentes ao serviço de valets, de autoria

do Vereador Wadih Mutran, da Vereadora Myryam Athie e deste Vereador.

Em conjunto com a CPI, elaboramos um novo projeto, trabalhado em

várias audiências públicas com a participação de representantes dos
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serviços de va/ets, dos usuários, das sociedades

dos donos de estabelecimentos comerciais. O projeto é de autoria de

todos os membros da CPI, da Vereadora Myryam Athie e de todos os Srs.

Lideres dos partidos com assento nesta Casa. Quero pedir o apoio de

todos os Srs. Vereadores para a aprovação, em segunda discussão, desse

projeto de lei, para que possamos regulamentar esse trabalho, o que

será a maior vitória do trabalho da Comissão Parlamentar de Inquérito.
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'AS REUNIÕES ORDINARLÁS DA CPI . .
A CPI procurou cruzar as informações fornecidas pelas em-
presas queque prestam os serviços de manobristas com as das em-
presas que contratam esses serviços, para conhecer como real-
mente funciona o setor.
Para tanto, encaminhou a aproximadamente 600 (seiscentos)
estabelecimentos o oficio n° 11/2003, com urna série de ques-
tões relativas à atividade em apreço, bem como convocou os
representantes legais de diversas empresas para que pres-
tassem seus depoimentos.

'PRUDENTE VALET PARI( • 	 •

O Sr. José Luís de Albuquerque de Castro, proprietário da Pru-
dente Vales Paris, desde 1999, informou que presta serviços de
manobrista para as casas noturnas Choperia Radio Clube, ca-
rioca Clube e Blen Men e que também tem quatro estaciona-
mentos fixos, todos situados em Pinheiros. Durante o final de
semana, as três casas recebem aproximadamente 300 carros. O
valor cobrado pelo estacionamento é de RS 8,00 (oito reais) no
Blen Blen e RS 7,00 (sete reais) no Carioca e no Avenida.
O depoente informou que não precisa de seguro de percurso
porque os veículos são guardados em estacionamentos locali-
zados ao lado das casas noturnas; o embarque e desembarque
dos passageiros não são feitos em via pública; contudo, são co-
locados cones e standard em frente aos estabelecimentos, mas
nunca houve fiscalização da Subprefeitura.
Todos seus manobristas são cadastrados e léria habilitação,
sendo que 05 (cinco) são devidamente registrados segundo as
normas estabelecidas na CLT e 15 (quinze) do eventuais. Os
eventuais trabalham somente de 6' a sábado, das 22 às 5 horas
da manhã e recebem RS 30,00 (trinta reais) por noite.
Informou o depoente que paga todos os tributos municipais.
O seguro do depoente não tem limite de vagas. Quando ocorre
um sinistro, se o valor for abaixo da franquia o veículo é enca-
minhado a uma oficina credenciada e' "pagado bolso"; caso
contrário, aciona o seguro. Desde que começou a exercer essa
atividade, teve uma ocorrência de roubo de veículo.
O depoente informou que tem contrato firmado com as maus
noturnas para prestação & serviços de manobrista, segundos
qual somente o "valer responde pelos danos causados aos veí-
mdos, extravio de objetos deixados no carro e por problemas •
trabalhista e caso haja aumento do preço do estacionamento,
as casas noturnas deverão ser informadas.
Tem 04 (quatro) estacionamentos que atendem às 03 (três)
casas nottunas e nenhum automóvel fica na tua. Quando os es-
tacionamentos do declarante ficam lotados, os veículos são es-
tacionados em outro estacionamento, que ganha um percentual
por CAUTO.

O declarante São pagou ponto nem repassa percentual para o
dono das casas noturnas. 	 • ,
WAL PARK	 . .

O Sr. Valdeci Mata da Silva informou que está há 05 (cinco)
anos no ramo e presta serviços para 04 (quatro) catas no-
turnas: Enfarta Madalena, Oraria Dil, Brancaleone e Urbana,
que na sexta-feira e no sábado movimentam 70 (setenta) carros
cada urna, ao valor de RS 8.00 (oito reais) por carro.
O declarante não repassa nenhum percentual para casa noturna
e não pagou nenhum valor pelo ponto.
O declarante para contratar um manobrista "perte : para ele di-
rigir o carro, manobrar", solicita a habilitação e comprovante
de residência. Tem 05 (cinco) funcionários registrados e 20
(vinte) eventuais, que recebem R$ 27,00 (vinte e sete reais)
por noite.
Desde que exerce esta atividade, houve um caso de roubo dó
veículo e já foi multado pela subprefeitura. O declarante não
tem seguro de percurso.'
Quando o estacionamento do declarante está lotado, os veí-
culos são estacionados num posto de gasolina asno estaciona-
mento locado doam Prédio.
MART PARK
O Sr. Marcos António Vasconcelos informou que é proprie-
tário da empresa há, mais ou menos, 04 (quatro) anos e sósias
com serviço de "valer, prestando serviços para duas casas: a
Clube o Shiraz Restaurante.
Afirmou que o movimento na Club era bom, em média 100^
(cem) a 150 (cento e cinqüenta) automóveis, o que permitia ao
depoente cobrar o valor de RS 8,00 (oito reais); até que abriu
um estacionamento ao lado e, a partir de então, somente 20
(vinte) a 30 (trinta) veículos utilizam o serviço de valei, fato
que o levou a reduzir seu preço parai RS 6,00 (seis reais). No
Shiraz o movimento é de "cinco, seis, dez carro" (rir) e o
valor do serviço de "valer' também é de RS 6,00 (seis reais).
Afirma o depoente que não estaciona os veículos na rua, mas
num estacionamento situado a uns 50 (cinqüenta) metros da
Club.
O depoente informou que as caias não lhe solicitaram "luva"
pela prestação dos serviços de valer e que somente as em-
presas grandes conseguem "entrar" nas grandes casas noturnas
de São Paulo.
Segundo o depoente, a maioria das casas "pede ima garantia,
vamos supor, mil carros por mês. Se passar dessa quantia, dá
RS 1,00 (um real) por carro, um exemplo".
O depoente informou que, em 04 (quatro) anos, nãoteve ne-
nhuma ocorrência de sinistro com os automóveis que perma-
neceram sob a guarda de sua empresa, apenas um ou dois
casos de "arranhãozinho" (sic), ocasiões em que não acionou o
seguro porque não compensava o valor & franquia
Quando havia grande movimento no The Club, o depoente
contratava mão-de-ohm temporária e pagava RS 30,00 (trinta
reais) por noite.
O terreno onde são guardados os automóveis é alugado e com-
posta cerca de 80 (oitenta) veículos. Quando há um evento, o
depcente aluga vagas de outro estacionamento próximo, me-
diante contrato verbal e paga RS 2,00 (doi; reais) a R$ 3,00
(três reais) por carro e tem direito de utilizar 30 (trinta) o40
(quarenta) vagas por noite.
O depoente informou que se houver solicitação do cliente é
emitidas respectiva nota fiscal.
O seguro realizado pek) depoente dá cobertura somente para
os veículos guardados no estacionamento, não estando in-
cluldo o seguro de percurso.
O depoente não solicitou autorização para utilizar a via pública
e nunca recebeu a visita de nenhum fiscal da Prefeitura.
O depoente informou que não usa cone na via pública e nunca
teve problemas com a CET porque é permitido o estaciona-
mento onde os carros param para embarque e desembarque.
L.P.PARK:	 •
O Sr. Luis Cláudio Medeiros identificou-se como Proprietário
do LP Park e informou que está há 05 (cinco) anos no ramo
Tem 03 (três) imóveis alugados onde estaciona os veículos e
presta serviços a 07 (sete) estabelecimentos. Os estaciona-
mentos comportam 100 (cem) veículos ao todo e o valor co-
brado pelo estacionamento é de RS 7,00 (sete reais).
Informou que recolhe o ISS regulamente e que nunca foi mul-
tado pela CET.

. O depoente informou que tem 15 (quinze) funcionários e que ^
"está registrando todos". Nas sextas-feiras e no sábado, o de-
poente usa mão-de-obra eventual.
Tem uma apólice de seguro única no valor de RS 120.000,00
(cento e vinte mil reais) para todos os estacionamentos, in-

3. PL 367/02 - Paulo Frange - Dispõe sobre o uso obrigatório
de coletes infláveis de proteção (colete "airIng") para os con-
dutores de motocicletas e veículos similares no Município de.

' São Paulo.
4. PL 725/02 - Executivo - Confere nova redação ao artigo 4°
da Lei n° 13.402, de 5 de agosto de 2002, que altera a legis-
lação relativa ao imposto sobre transmissão "inter vivos", a
qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os
de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição -
ITHI-IV.
5. PL 120/03 - Farhat - Dispõe sobre o uso e pennanência de
cães-guia para pessoas portadoras de deficiência visual nos lo-
cais públicos e privados e dá outras providências.
6. PL 205/03 - Rubens Calvo - Dispõe sobre a reserva de
vagas, em concursos públicos municipais, para os servidores
municipais, e dá outras providências.
7. PL 299/03 - Beto Custódio - Altera a redação do artigo 3° da
Lei n° 10.793/89, que regulas contratação por tempo determi-
nado, em atendimento à necessidade temporária de excep-
cional interesse público. . 	 • .	 .

A COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA

•
• Data: 29 de outubro de 2003 Horário: 13:00 horas •

Local: Salão Nobre Presidente "João Brasil Vita", 8° andar,
Viaduto Sacarei, 100, Câmara Municipal de São Paulo

RELATÓRIO FINAI, DA COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO, COM BASE NO ART. 33 DA LOM,
PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES •

• PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPE-
C ITADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, 	 •

AURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES,
ÉM CHAMADOS DE "VALEIS" (RDP 153/2002)

•
•1 - INTRODUÇÃO

• • Nos termos do requerimento "RDP" 153/2002, o nobre ve-
reador William Woo pleiteou junto à Egrégia Mesa, nos
termo' do artigo 89, inciso I, e artigos 91, 92 e 93 do Regi-
recato Interno desta Edilidade, a criação de Comissão Pada-

. matar de Inquérito, paru a apuração de possíveis irregulari-
dades praticadas por empresas de serviços especializados'de
manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e congê-
nere*, também chamados de "Valeta". 	 -	 •	 ' •

• Aprovado o requerimento em plenário, a Comissão foi coasti-
• • tolda para funcionar com sete membros, pelo período de 90'

(noventa) dias.
Em 03 de abril de 2003,s presente Comissão Parlamentar &
'Inquérito foi instalada e iniciou seus trabalhos, sendo com-
posta pelos seguintes membroa:
WiIism Woo - Presidente
José Nogueira
José Ferreira Uno.

•Roger Lia
António Paes Bando	 •
Farhat
Wadih Matosa-Relator	 .

. Em virtude da complexidade do desenvolvimento dos taba-
'	 lhos, o prazo de funcionamento da Comissão foi prorrogado

por mais 90 (noventa) dias, nos termos regimentais.
2. DO OBJETO DA CPI ,	 •
O relatório do Tribunal de Contas do Município de São Paulo

• considerou irregulares os serviços especializados dos mano-
bristas de bares, restaurantes e casas noturnas e'congêneres e
determinou que a Prefeitura do Município fiscalizasse e impe-
disse a atividade dessas empresas, uma vez que ião havia le-
gislação regulanientando o setor.
No entanto, a despeito da decisão daquela Corte em cotejo

e

' ineficiência da fiscalização efetuada pelo Executivo, o
do à atividade doi valem não CESSOU.

revés, verificou-se que essas empresas continuaram traba-
lhando, e o que é pior, que muitas delas praticam inúmeras ir-
regularidades na prestação dos serviços, inclusive causando
toda sorte de prejuízos patrimoniais aos seus clientes.
Com efeito, a imprensa divulgou uma série de reclamações de
posemo que, ingenuamente, entregaram nas mios desses ma-
nobrista seus veículos, acreditando que seriam dirigidos se-

.' gundo as leia que regulam o trânsito e, posteriormente, guar-
dados em local adequado e seguro, Miando na verdade, ao
final, foram surpreendidos com arranhões no automóvel,
multas e extravio de objetos deixados no interior do veiculo
ou, ainda, descobriram que seus automóveis foram furtados ou
roubados porque estavam estacionados na rua, sem qualquer

• • vigilância.	 . •
Vale dizer, veio a público que, não raras vezes, o cliente paga

• por um serviço defeituoso ou inexistente, que, ao invés de dar
segurança, comodidade e sossego esperados, traz aborreci-

• mentos e preju:zos patrimoniais e morais.
Além dos problemas causados aos clientes que se utilizam di-
retamente dos serviços de valer, outras denúncias também
foram noticiadas, tais como das pessoas que residem próximas
de onde esses serviços são prestados, pois, muitas vezes, os

• veículos são estadonados em cima & calçada, em local proi-
bido ou onde há guia rebaixada, impedindo a entrada e salda
dos moradores com seus automóveis de suas próprias casas;

• outros são parados em fila dupla ou conduzidos na contramão,
• de qualquer modo prejudicando ainda mais a fluidez es segai-

rança do tráfego da cidade e roubando o sossego dos resi-
dentes da região. 	 ^
A gravidado destm fatos, que demandavam investigação, sou-
nrcito de responsabilidades e a proposição de medidas pari
sanar as irregularidades, embasararn a criação da presente Co-
missão Parlamentar de Inquérito.
3. DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS
Esta Comissão Parlamentar de Inquérito adotou três eixos paça
o desenvolvimento dos trabalhos e processamento da investi-

.
• I. empresas de valet;

.2. empresas que contratam os serviços & vales.
3. órgãos de fiscalização e controle & atividade investigada;
4. consulta a técnicos em matérias afins.

• A CPI enviou oficio de igual teor (oficio n° 011/2003) a apro-
ximadamente 000 (seiscentos) restaurantes, bares, casas no-

• lumes e congêneres para que prestassem as seguintes informa-
ções:
1.se o embarque e o desembarque dos passageiros é feito em
via pública; 	 "	 •
2. se o estabelecimento tem algum tipo de participação no fu-
turamente da empresa conveniada;
3. se foi cobrado algum valor pelo ponto, para que a empresa
de videt pudesse frabalh.an•
4. se houve alguma multa ou ocorrência cem veículos nos uh

. timos cinco anos;
5; se o estacionamento nodosa veículos são guardados é pú-
blico ou particular;
6. se houve requerimento junto à Compa.nhiride Engenharia de

-• Tráfego para a regularização da área de anbarque e deserk
• busque dos passageiros; 	 •

7. se houve fisratimçào da subprefeitura local, quanto à utili-
zação da calçada e via pública para colocação de cones e
placas.
Além dessas informações, as empresas deveriam encaminhar à
CPI cópia do contrato com o vales ou com o estacionamento
conveniado, bem como cópia da apólice de seguro do local
andes veículo seria estacionado,
No desenvolvimento dos trabalhos foram tomados depoi-
mentos das seguintes testemunhas: Valtair Ferreira Velada!,
José Luís de Albuquerque de Castro, Valdeci Mata da Silva,
Carlos Alves Pereira, Syrius Lotti Jr, Luis Cláudio Medeiros,
Vandeci Aparecido Vieira & Campos, baias Pereira Santos,
Valdeci Pois da Silva, Edivaldo Rodrigues, Marcos Antônio
Vasconcelos, José Américo PUIS da Rocha, Alcides Ferreira
Moreira, Gilberto Alves de Carvalho, Hélio Cerqueira Jr.,

-Assad Abdoul, Maria das Graças Nunes Álvares, Helba-
Gomes Silva, Marcelo Estorto, Cláudio Batista Leto, Edson
Civieiro, Orestes Fidelis Duarte, Aparecido Galdino 'Filho,
Marcos Vinícius de Paula, Armando Eduardo dos Santos de
Loteio. Márcio dos Santos de Lerdo, Bernardo K. Wallis,
Carlos Martins; Volfun Fleischmann, Cláudio César Carona,
Aristides & Aquino Medeiros, Reginaldo José Vagione, Ivone
de Oliveira, Ulisses Alves de Soara Sobrinho, Roberto Padula,
Bernardo K. Wallis, Nilton Soares Metias, Osvaldo Xavier de
Macedo, João Nascimento dos Santos, Marcelo Chapola,.
Marco Antônio Giorgi, Fábio Bastos, Leonardo Machado,
Padre Luiz, Tenente Alex dos Reis Ana, Eduardo Cardoso,
Hélio César da Silva, Augusto César Pores, Lauri Volpi Jú-
nior, João Nascimento dos Santos, Willem Nillesen, Gilson
Dias Freire, Carlos Alves Pereira, Eduardo Pires, lesse de An-
drade, Gerson Antônio Ferreira, José Eduardo Estio Vendeiro,
Maria Teresa Cardoso Pereira, Silvio Adriano de Morais
Leme, Silas Bezerra de Lima, Ademar Pinheiro, César Hen-
rique Gonçalves Rodrigues Seget;Nilton Soares Metias,
valdo Xavier de Macedo. 	 • •-
Foram convidados para contribuir com a CPI, expondo seus
conhecimentos técnicos sobre a matéria em foco: Dr. Paulo
Cremonesi, Sérgio Martins Giannella, Exma. Conselheiro do
TCM Antonio Carlos Cariaso, Professes Josué Rios, Adilson
Néri e Rogério Correia Santos.
A Comissão Parlamentar de Inquérito realizou um debate pú-
blico com o objetivo de mobilizar todos os setores relacio-
nados dom a prestação de serviços de "valer, para que os pró-
prios envolvidos contribuíssem com a elaboração do projeto
de lei, que cuidado regulamentar essa atividade, trazendo sub-
sídios e informações. Nesta oportunidade, foram ouvidos: José
Francisco •Vigoto, João Alberto Ferrão, Sérgio Tonecidas, Bis
Parda, Renato Máreio Fouyer, Sérgio Morad, Mário Me-
deiros, Assad Abdid, Rachel Pinheiros e Luiz Carlos Parede.-
4. DOS PODERES DE INVESTIGAÇÃO DA CPI • •
As Comissões Parlamentares de Inquérito têm seus limites es-
tabelecidos na Constituição da República de 1988; finitos aos

•artigos 49, inciso X e 58,) 3°.
No ordenamento paulistano, as Comissões de Parlamentares
de Inquérito regem-se pelo disposto nos artigos 32 e 33 da Lei
Orgânica do Município, e pelos artigos 89 e seguintes do Regi-
mento Interno desta Câmara Municipal.
Desse modo, são estes os poderes das Cornissões Parlamen-
tares de Inquérito no âmbito do Legislativo Paulistano: .
"Art. 32- As Comissões, em razão da matéria & sua compe-
tência, cabe:

•
II fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e le-
vantamentos "ia loco", os atoada administração direta e indi-
reta, nos termos da legislação pertinente, em especial para ve-
rificar a regularidade, a eficiência o a eficácia dos sem órgãos
no cumprimento dos objetivos constitucionais, recorrendo ao
awdlio do Tribunal de Contas, sempre que necaskio;
IV - convocaras Secretários Municipais e os responsáveis pehr
administração direta e indireta;
IX - solicitar infonuações'ou depoimentos de autoridades ou
cidadãos;.
XII • requisitar, dos responsáveis, a exibição & documentos e
a prestação dos esclarecimentos necessários;
Ara. 33 - As Comissões Parlamentares do Inquérito terão po-
deres de investigaçãopróprios das autoridades judiciais,' além
de outros previstos no Regimento Interno, em matéria do inte-
resse do Município (...) 	 •	 • •

§ I° - As Comissões Parlamentares de Inquérito, no interesse
da investigação, além das atribuições previstas nos incisos II,
IV, IX e XII do § 2° do int 32 e daquelas previstes no Regi-
mento Interno, poderão: •
I - tomar depoimento de autoridade municipal, intimar teste-
munhas o inquiri-las sob compromisso, nos termos desta lei;
II - proceder a verificações contábeis em livros, papéis e docu-
mentos de órgãos da administração direta, indireta e funda-
Menai."	 " .
A propósito dos poderes de investigação próprios & CPI ins-
taurada no âmbito do Poder Legislativo; decidiu o Suprerno
Tribunal Federal: '"tis câmaras legislativas Pertencem poderes
irwestigatórios, bem como os meios instrumentais destinados' a
torná-los efetivos. Por urna questão de funcionalidade ela os
exercem por intermédio de 'comissões parlamentares de inqué-
rito, que fazem as suas verei. Mesmo quando as comissões
parlamentares de inquérito não eram agua mencionadas nit
Constituição, estavam elas armadas & poderes congreasuais,
porque sempre se entendeu que o poder de investigar era ine-
rente ao poder de legislar e de fiscalizar, e sem eles Poder Le.
gislativo estaria defectivo para o exercício de suas atribuições.
O poder investigatório é auxiliar necessário do poder de le-
gislar; "conditio mine qua soe" de seu exercício regular.
Podem ser objeto de investigação todos os assuntos que es-
ajam na competência legislativa ou fiscalizatória do Con-
gresso. Se os poderes da comissão parlamentar de inquérito
são dimensionados pelos poderes da entidade matriz, os po-
deres desta delimitam os de sua matriz. De ouro lado, o poder
da comissão parlamentar de inquérito é cocatensivo soda Câ-
mara dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Na-
cional...0 poder de investigar não é um fim em si mesmo, má
um poder instmmental ou ancilar relacionado com as atribui-
çõea do Poder Legislativo" (HC-7 I 039/RJ, Relatos Ministro
halo Brossard, julgamento em 07/04/1994).
Alicerçada no modelo federal, a Lei Orgânica do Municipio de
São Paulo, em mu art. 14, inciso XV, estabelece ter compe-
tência privativa da Câmara Municipal: "fiscalizar e controlar
diretamente os atos do Poder Executivo, incluídos os da admi-
nistração indireta, acompanhando sua gestão e avaliando seu
resultado operacional, com o auxílio do Tribunal de Contas do
Município, sempre que solicitado".
Portanto, o Poder Legislativo, para cumprir unia de suas fun-
ções institucionais, isto é, a fiscalizadora, está dotado do poder
de investigar os atos da Administração que, porventura,
possam causar prejuízos ao Município, enfim, à populaçâo
local. E um dos caminhos para cumprir essa fiação é criação
de Comissão Parlamentar de Inquérito.
No Estado Democrático de Direito vige o princípio & legali-
dade, ou seja, da reserva legal, segundo o qual a Adminis-
tração está adstrita ao que deterrnina a lei. É o que nos en-
sinam Merino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e
Waldo Fazzio Júnior:	 •
"Todo o agir administrativo dos três poderes está jungido à lei,
sendo vedado à Administração Pública extrapolar os limites
por ela prefixados. Qualquer atuação estatal desconforme ou
incompatível com o suporte legal, saque extravase o espectro
circunscrito pela lei, está sujeita ao desfazimento. A lei é, ame
só tempo, seu suporte e seu limite" (is Improbidade Adminis-
trativa, póg 15, EL Atlas, 4' edição).
Verifica-se, pois, que o administrador da coisa pública deve
zelar pela observância dos princípios consignados na Certa

Magna para a Adrinnistração Pública: legalidade, impessoali
dade, moralidade, publicidade e eficiência. Em caso de de
cumprimento podará incorrer em ato de improbidade admini ni
Estiva, nos termos do disposto na Lei n° 8.429/92, que dis
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos d
enriquecimento Melro no exercício do mandato, cargo, e
prego ou função administrativa pública direta, indireta ou
dacional.	 •
Registre-se ainda que, segundo o parágrafo 4° do art. 37
Constituição Federal, "os atos de improbidade administrativa
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da
fur.ção pública, a indisponibilidade dos bens es ressarcimento
ao nário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo,
doação penal cabível"...
Cumpre frisar, por oportuno, qUe a missão de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito não se limita apenas à fiscalização,
vai além, e transcende à própria fiscalização para sugerir, in-
dicar rumos, abrir caminhos para aprimorar processos e cor-
rigir falhas.	 •
5. DAS INFORMAÇÕES COLHIDAS NA INSTRUÇÃO
DO PROCESSO	 . ••
DAS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELAS EM-
PRESAS DE VALET
Chegaram ao conhecimento dos membros da CPI inúmeras e
graves irregularidades que seriam praticadas pelas empresas de

Foram ouvidos o Sr. Carlos Martins, Presidente do CONSEG
Campo Belo e Região, que abrange os bairros de Indianópolis,
Jardim Ceci, Broktin Velho, Moema (Índios) e Campo Belo e
o Sr Volfgang Fleischmann, representando o Sr. Luís Carlos
Durães, Presidente do CONSEG Cidade Monções, que
abrange parte da Vila Olímpia, parte de Moema e lbirapuem
até Santo Amaro, Vila Nova Conceição, Broklin Novo e Vila
Cordeiro.
Os depoentes informaram que o cliente dos bares e restau-
rantes não consegue identificar para onde é levado seu veículo,
que aos sábados e domingos as calçadas viram estacionamento
e que não há garantia de que a empresa de vales tenha seguro
contra eventuais danos causados aos automóveis.
De acordo com os depoentes, Edema e Vila Olhnpia são as
regiões man afetadas com o setor de Valet e já foram encami-
nhadas ao CET e à Subprefeitura diversas reclamações ^ contra
a atividade dos valeta, mas até o presente momento não houve
solução, a resposta .desses órgãos, segundo os depoentes, é

•sempre a mesma "estamos providenciando, estudando". -
O Dr. Aiimides de Aquino Medeiros, Presidente do CONSEG

Pinheiros, que abrange a região da Vila Madalena, informou
que as empresas de valei causam poluição sonora, porque.
muitas Mo têm serviço de rádio, incomodam a vizinhança,
correm e freiam violentamente os veículos, o manobrista não é
devidamente instruído, ou seja, segundo os depoentes, as em-
presas cobram relativamente caro por um serviço de péssima
qualidade.	 •	 • •
De acordo com o depoente, 80% (oitenta por cento) das em-
presas de valei estacionam os veículos na rua, os manobristas
colocam as chaves do automóvel em cima do pneu, o que faci-
lita a atuação de marginais e aumenta a cada dia o número de
furto e roubo de veículos deixados sob os cuidados dessas em-
presas.
Estacionamento irregular é caso corriqueiro em Pinheiros e em
Vila Madalena, porque, segundo o depoente, a CET encerra

•suas atividades às 20 (vinte) horas e após este horário o tran-
sito fica completamente abandonado na região.
Além das denúncias a respeito de irregularidades praticadas
pelas empresas de vala, também chegaram ao conhecimento
da CPI irregularidades perpetradas pelos próprios estabeleci-
mentos que contratam esses serviços. Foram regularmente
convocados os representantes legais desses estabelecimentos
para que esclarecessem os fatos aos membros da CPI.
Quanto a eventuais irregularidades praticadas pela Pizzaria Di
Volpi, ' relativas à demarcação irregular de vagas, por meio da
utilização de cones em frente ao restaurante, guia rebaixada
em desconformidade com a legislação e colocação de mesas
no passeio público, o Sr. Lauri Volpi Júnior informou que o •
restaurante está instalado na Avenida Aclimação há, aproxi-
madamente, cinco anos.
Os dias de maior movimento da casa, que comporta 230 (du-
zentos e trinta) lugares, são sexta-feira e sábado.
Informou que não utiliza serviços de vaiei porque a casa
dispõe de manobrista, que recebe os veículos dos clientes e
guarda-os no estacionamento Parlam, também localizado na
Av. Aclimação.	 .
Afirmou que pelos serviços de manobra cobra dos clientes RS
4,00 (quatro reais) e repassa RS 3,00 (trés reais) ao estaciona-
mento. Pelo aluguel das vagas, paga ao estacionamento RS.

450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
Informou que difacilmente utiliza-se de mio-de-obra tempo-
rária, somente quando há algum evento.
No que diz respeito à denúncia de guia rebaixada em descon-
formidade com a legislação, informou que quando começou a
exercer suas atividades no local, a guia já se encontrava como
está hoje e, em razão dessa irregularidade, já foi autuado di-
versas vezes pela subprefeitura. Quanto à denúncia de 'colo-
cação de mesas nas calçadas, informou que entrou com pro-
cesso na prefeitura para a devida regularização
A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição denun-
ciou à CPI que em frente às lojas Daslu seriam formadas filas
duplas e até triplas dos veículos de seus clientes, o que impe-
diria o fluxo normal & Rua Domingos Leme e Rua João Lou-
renço e que o estacionamento onde seriam guardados os auto-
móveis não comportaria adensando. 	 •
Representando as mencionadas lojas, compareceu o Sr.
Eduardo Pires que negou a incompatibilidade do tamanho dos
estacionamentoe para o fluxo de 200 (duzentos) automóveis
que comparecem h lojas.
Segundo o depoente, a referida loja não utiliza o serviço de
valei, somente quando há eventos, pois dispõe & quadro pró-
prio de manobrista.
O depoente reconheceu que em frente à Daslu são formadas
filas duplas, tanto que Informou que a CET."yem nos apoiar
com relação a fila dupla O pessoal do CET nos dá 'apoio em

Foram exibidas fotos do local onde en vê a formação de fila
dupla de veiculo defronte à loja Dashl. Entretanto, o depoente
do pôde confirmar sendo carros pertenciam a clientes da loja,
pois segundo ele, as filas duplas nem sempre tio formadas por
veículos de clientes da loja, mas iam em razão das escolas da
redondeza.	 •
A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição denun-
ciou que o Restaurante Josefine estaria contrariando a lei de
zoneamento, bem assim impedido o fluxo normal do tráfego
em virtude & formação de fila dupla veículos. 	 ••	 •
Compareceu representando o referido restaurante o Sr. lesse
de Andrade e o Sr.Gérson António Ferreira, representando a
empresa de valet Santana Paris.
Esclareceram, preliminarmente, que na realidade, não se trata
de restaurante, mas sim de lanchonete.
Os depoentes' informaram que os veículos sio estacionados em
um fiai, próximo a lanchonete, onde a empresa de valei tem 30
(trinta) vagas alugadas, número compatível com o movimento
da casa.
Negaram sua responsabilidade pela formação de filas duplas
em frente à lanchonete, atribuindo tal fato ao Colégio Lou-
renço Castanho que se situa em frente ao estacionamento.
A Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição
também denunciou que em frente ao estabelecimento Jacmes
& Judas seriam formadas filas duplas, dificultando o trânsito
da região. A Sr. Maria Tereza Cardoso Pereira, proprietária do

MULHERMULHER
Convida os Senhores Vereadores e o público interessado a par-
ticipar da Audiencia Pública, que tem como finalidade o De-
bate sobres Situação Carcerária Feminina, com a presença de
Alessandra Teixeira, Coordenadora do COLIBRI - Coletivo
para a Libertação e Reinserção Social e membro do Conselho •
Estadual da Condição Feminina e do Grupo & Trabalho "Mu.
Iara Encarceradas".
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cluindo o percurso, e a seguradora foi acionada 3 (três) vezes
por causa de roubo de veículo. Em caso de colisão cora os au-
tomóveis o depoente assume as despesas e não aciona o seguro.
O depoente afirmou  que, durante a noite, estaciona os autortró-
veia em via pública, e reconhece que essa situação não está
acobertado pela apólice de seguro. Contudo, não coloca o
carro em guia rebaixada. Informou também que não usa cones,
mas usa luminoso.
O depoente informou que não paga percentagem nem o ponto
para prestar os serviços de manobrista.
A empresa apresentou os seguintes documentos:

a) contrato social, segundo o qual o objeto da referida socie-
dade é a exploração do ramo de bar e lanches, serviços de la-
vagem de autos e serviços de estacionamento de veiculos em
geral com manobristas;
b) apólice de 'seguro emitida pela Porto Seguro, para 90 (no-
venta) vagas, com cobertura para colisão, incêndio e subtração
de veiculos, incluindo o seguro de percurso para automóveis
nacionais e importados, cuja vigência expirará 14/11/03,
A empresa LP. Parir juntou aos autos contrato de prestação de
serviços firmado com Matriz Bar Ltda., o qual impõe à em-,
presa de valetas seguintes obrigações: e) obter junto à CET a
autorização para o embarque e o desembarque dos clientes; b)
apresentar ao restaurante cópia da apólice de seguro, na qual
deve constar a cobertura para o percurso; c) providenciar os
equipamentos necessários ao bom andamento dos Serviços,

tais como rádio comunicadores; guarda-chuvas especiais;
cones; balcão de atendimento e ombrelone; d) apresentar seus
manobristas devidamente identificados e uniformizados.
Há cláusulas expressas quanto à ausência participação do res-
taurante no faturamento da empresa de valer, assim como
sobre a ausência de cobrança de valor pelo ponto para a expio-
ração dos serviços em foco.
Outro ponto interessante é que o contrato prevê expressamente
que na hipótese de o número de vagas existentes ser insufi-
ciente a demanda, os veículos serão estacionados na rua, vi-
giados por segurança da empresa de valer e cobertos por se-
guro de responsabilidade civil/garagista.
ISA PAFtK
O Sr. !saias Pereira Santos, proprietário do ISA Park, in-
formou que tem seguro, incluindo o de percurso, com limite de
2	 ous quilômetros).
O te informou que paga RS 8.000,00 (oito mil reais) de
a	 elo imóvel onde estaciona os veículos e tem 02 (dois)
estacionamentos "sublocados", com vaga para aproximada-
mente 200 (duzentos) carros. Declarou que não estaciona os
veículos na rua, só provisoriamente para fazer manobra.
O depoente afirmou que presta serviços para 03 (três) casas
noturnas, que movimentam de quinta-feira a sábado cerca de
150 (cento e cinqüenta) canos.
O depoente tem 06 (seis) s08 (oito) funcionários registrados e
de 5' a sábado recorre aos serviços de manobristas eventuais.
A empresa apresentou os seguintes documentos:
a) contrato social de Punta Cana Comércio de Alimentos Ltda.
ME - Bar, Lanches e Petiscos, cujo capital social é de RS
10.009,00 (dez mil reais); 	 •
b) comprovante do pagamento de aluguel dos meses de junho
a setembro, novembro e dezembro de 2002 e de janeiro a maio
de 2003;	 •
c) contrato firmado em 19/05/03, com Soei vã Bar, Lounge e
Dance Floor, segundo o qual a empresa de valet é obrigada a
contratar seguro para a cobertura de roubo, incêndio e danos
aos veículos, incluindo o seguro de percurso; o valor dos ser•
viços de valer foi estipulado em RS 8,00 (oito reais) por veí-
culo, sendo que desse valor RS 1,00-(um real) deverá ser re-
passado puma bar (fia. 759/761);
d) contrato social do Gerir Bar e Lanches Ltda., cujo objeto da
sociedade é a exploração da atividade de restaurante, bar e lan-
ches, cujo capital social é de RS 108.000,00 (cento e oito mil
reais);
e) contrato firmado em 19/05/03, com Tipuana Bar e Lanches
Ltda. EPP, cujo objeto é a contratação dos serviços de mano.
bristas, segundo o qual a empresa de "valer" é obrigada a con-
tratar o seguro de percurso; o valor dos serviços de "valer"
foram estipulados em RS 8,00 (oito reais) por veiculo, sendo
que desse valor RS 1,00 (um real) será repassado para o bar,

f) to social do Tipoana Bar e Lanches Ltda. EPP, cujo
o comércio de bebidas, drinlcs, lanches e restaurante e
o social é de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais); •
g) apólice de seguro emitida pela Porto Seguro, pelo período
de 20/05/03 a 20/05/04 e o comprovante de pagamento da l'
parcela;
Is) reclamação da empresa perante o Sistema de Atendimento
ao Cidadão • SAC sobre a utilização indevida de área rema-
nescente de desapropriação na R.. Hélio Pelegrini (fls. 784).
ON LINE PARK
Os Srs. Alcides Ferreira Moreira e Gilberto Alve g de Cor-'
valho, proprietários da Online Parte responderam que emitem
nota fiscal quando solicitada pelo cliente, pais "devido ao icú-
mulo de pessoas solicitando o carro ao mesmo tempo, teria de
dispor de uma pessoa, ali, auxiliando, só para fazer a nota
fiscal". Não sendo possível confeccionar a nota fiscal no mo-
mento em que a mesma é requerida pelo cliente, informaram,
que costumam enviá-la ao cliente pelo correio.
Estão instalados na Igreja São Pedro do Morumbi desde 90,
mas têm contrato com a igreja, a qual não recebe nada em re-
tribuição pela prestação dos serviços. Quem paga pelos ser-
viços são os noivos ou os convidados.
Informaram que colocam cones na rua, mesmo sabendo que tal
ato é irregular, "mas desde que a pessoa queira estacionar lá,
eu retiro o cone sem problema algum".
Os veículos são recebidos dentro do pátio intemo da igreja,
mas os motoristas não podem estacionar os próprios carros,
"exceto convidados, pessoas que vão visitar a igreja, visitar ca-
samento, obter alguma informação sobre casamento, visitar
buffet, visitar a Secretaria; nesses casos, está liberado o esta-
cionamento. E paroquianos e grupos que freqüentam a igreja".
Afirmaram que "está operando aqui no centro e o estaciona-
mento dele é lá na zona Oeste em Pirituba e ele vai jogar, no

•boletim de ocorrência, como se fosse o problema naquele esta-
cionamento"..."Por isso que eu acho que o seguro tem de ser
específico para serviço de valete já que o serviço é feito na
rua, dentro dos parâmetros legais". .
A Online Parte é uma empresa de manobristas que presta ser-
viços exclusivamente para eventos.
Os depoentes informaram que, eventualmente, também
prestam serviços de valer para casamentos realizados em si-
nos.
O número de manobristas depende do evento e não têm furr•
cionários fixos. • .•
Desde que exercem esta atividade, não há nenhuma ocorrência
de roubo. .
A fim de verificara veracidade das alegações dos proprietários
da empresa On Line Park, a CPI convocou o Padre Luiz, admi-
nistrador da Paróquia São Pedro, São Paulo, que informou que
desde que chegou naquela igreja, em 1995, "esses senhores Pi-
nheiro e Moreira estavam sendo apresentados para esse tra-
balho (..) recebem os veículos na porta da igreja e estacionam,
como o nobre Vereador disse, na rua Circular do Bosque ou
até mesmo ali atrás". Informou que no pátio da igreja cabem
aproximadamente 40 (quarenta) velculos.
O Padre informou que não recebeu reclamação da vizinhança
quanto aos serviços prestados pela Online Parte. "Porque, aos
domingos, quando há missa, o pessoal continua estacionando
ao longo da rua Circular d.o Bosque depois que preenche todo
o pátio da igreja. Estacionam então em toda a Circular do

Bosque na pista de descida e também na pista de subida, res-
peitando os espaços de estacionamento das casas. Na entrada
do Bosque, existe uma guia rebaixada. Então, se evita colocar
carro ali".
A empresa Ou Line Parte enviou a seguinte documentação:

a)cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ, segundo o qual
a atividade económica principal da empresa és seleção e agen-
ciamento de mão-de-obra; 	 .
b) contrato social da empresa e alteração social subseqúente;
c) DARF SIMPLES referentes aos meses de março, abril,
agosto, outubro e dezembro de 2000; março, junho, agosto,
outubro e novembro de 2001; abril, junho, julho e dezembro
de 2002 e abril de 2003.

-SIGMA PARK:
,0 Sr. Marcelo Estorto, proprietário da empresa, informou que
está há 08 (oito) anos no ramo & valer e presta serviços pua
as duas unidades do Buffet Torres, localizadas no Rim e em
Moema, para o Buffet infantil Flash Blue, situado em Mama
e Pizzaria Via Blue, localizada também Intim, além de ser-
viços para eventos esporádicos.
Segundo o depoente, o maior movimento m referida Pinaria é
aos domingos, que recebe cerca de 80 (oitenta) a 100 (cem)
veículos, os quais são estacionado' numa área específica, ao
lado do restaurante, que possui mais ou menos 100 (cem)'
vagas, compatíveis com o movimento dos clientes, na medida
em que o fluxo de carros é rotativo. Entretanto, caso seja ne-
cessário, o declarante alugo de 50 (cinqüenta) a 60 (sessenta)
vagas em um local próximo ao restaurante.
Informou que presta serviços neste local há aproximadamente
02 (dois) anos e nesse período não foi fiscalizado pela Subpm-
feitura.	 -
O declarante informou que não coloca cones em frente à pie-
zaria, no entanto, coloca balcão de recepção e ombrelone, os
quais já foram aprendidos pela Prefeitura porque estavam em
local irregular.
Declarou que do pagou pelo ponto, porém repassa o valor

fixo mensal de RS 2.000,00 (dois mil reais) ao restaurante, me-
diante reeibo.
Afirmou o declarante que a empresa tem seguro de pátio e de
percurso de 01 km (um quilômetro) com a Porto Seguro.
Desde que atua nessa atividade, já teve ocorrências leves tais
como "raladas", danificações pequenas e multas que foram
pagas aos clientes. Informou que tem controle de quem recep.
ciona e quem entrep o veiculo e, portanto, póde assumira res-
ponsabilidade pela pontuação decorrente da multa aplicada ao
cliente.
No tocante ao Buffet infantil, afirmou que tem a locação de
uma garagens para estacionar os veículos e que tem seguro de

O Buffet Flash tem terreno próprio para estacionar os veiculos
de seus clientes e não tem participação no futuramente da em-
presa do declarante.
O Buffet Torres tem estacionamento próprio. Quando não há
festa no Buffet Torres, seu estacionamento é utilizado pelo de-
poente., mediante autorização do proprietário, para guardar os
velcuios dos clientes da pinaria.
O depoente informou que emite as respectivas notas fiscais
pela prestação de seus serviços e que muitos desses são pagos
pelos noivos, hipóteses em que há um preço pré-estabelecido,
independentemente do número de carros.
A empresa do depoente tem 55 (cinqüenta e cinco) firricioná-
rios registrados (nem todos são manobristas), 1/1113 contrata
mão-de-obra temporária quando necessário.
Excepcionalmente, quando num evento comparece um número
de velculos acima da média, não lhe resta outra alternativa
senão estacioná-los na rua. Para tanto, já solicitou à Porto Se-
guro a realização de seguro para os automóveis que perma-
necem na via pública, mas não foi atendido.
O faMramento mensal total da empresa é de aproximadamente
RS 30.000,00 (trinta mil reais) a RS 40.000,00 (quarenta mil
reais).
CENTER PARK:
O St. Assad Abdoul, proprietário do Conter Parte, afirmou que'
atua no ramo há 02 (dois) anos e presta serviços para o Bastou-.
mote Bolinha, para o Liceu Coração de Jesus, ás textos-feiras
ou sábados, quando este realiza casamentos, e, eventualmente,
em outros locais.
Declarou que celebrou contrato com o colégio, o qual tem es-
racionamento próprio com, aproximadamente, 100 (cem)
vagas e recebe 40% (quarenta por cento) de seu faturamento.
Informou que paga ISS por estimativa.
Utiliza a via pública para o embarque e o desembarque dos
passageiros.
Tem 200 (duzentos) funcionários registrados, mas nem todos
são manobristas.
Informou que o embarque e o desembarque dos passageiros
são feitos em via pública; não há participação da casa no fatu-
tomento da empresa de valer; não foi cobrado o valor do
"ponto"; não há registro de ocorráncias com os veículos dos
clientes; não houve interposição de requerimento junto à CET
e não houve fiscalização da subprefeitura. Também foram
apresentados os seguintes documentos:
a) contrato social da empresa que explora, dentre outras ativi-
dades, o estacionamento de veículos e cujo capital social é de
RS 45.000,00 (quarenta coco mil mais);
b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jundica - CNN
na atividade de exploração de estacionamento de veicules;
c) declaração de FBB Administradora e Corretora de Seguros
que a apólice de seguro da empresa referente ao período de
03/05/03 a 03/05/04. na modalidade responsabilidade civil ga-
ragista, no valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), in-
cluindo seguro de percurso, está em fase de emissão;
d) contrato firmado com Bolinha Restaurante Ltda. em
29/10/02, para vigorar pelo Período de 12 (doze) meses, reno-
vável automaticamente, caso nãO haja manifestação contrária
das partes; sendo que a empresa de valer é obrigada a celebrar
o respectivo seguro, incluindo o de percurso, bem como ins-
talar balcão, abrigo e placa com informação aos clientes;
e) contrato firmado com Liceu Coração de Jesus, segundo o
qual: a igreja coloca seu pátio à disposição da empresa de valer
para a prestação dos serviços de manobrista; a receita auferida
com esses serviços serão divididos entre as partes, cabendo
40% (quarenta por cento) à igreja e 60% (sessenta por cento) à
empresa de valet; a colocação de anúncios de divulgação dos
serviços dependerá de prévia e expressa autorização do poder
público, cumprindo ao valer obter tal autorização; é vedada a
obstrução do espaço públito com materiais e instnurientos;a
empresa de valer deverá apresentar à igreja as guias de INSS.
FGTS e os comprovantes dos pagamentos a seus funcionários;
1) recibos fornecidos pelo Liceu Coração de Jesus pelos ser-
viços prestados de abril a dezembro de 2002 e de janeiro a
março de 2003;
g) declaração do Restaurante Bolinha que a empresa ao prestar
os serviços de valer guarda os veículos no estacionamento do
Banco do Brasil;
h) declaração da empresa Nem Parte Estacionamentos que tem
convênio com a empresa em foco para estacionar os veículos
dos clientes do restaurante Bolinha.
CAR VALET PARK
Inúmeras denúncias chegaram ao conhecimento da CPI a res-
peito da empresa Cor Valer Parte, dentre elas que seus mano-
brigas dirigiam os veículos dos clientes na contramão, faziam
"cavalo de pau", gritavam poro se comunicarem entre si, inco-
modando o sossego da vizinhança, e, até mesmo, que seu pro-
prietário, o Sr. Cláudio César Carena, andaria armado durante
a noite, para intimidar eventuais concorrentes es fiscalização.
Desta feita, o Sr. Cláudio foi regulamente convocado para

prestar seu depoimento e informou que não é o proprietário da
empresa, mas sim gerente operacional; a empresa está consti-
tuída desde 1996 e presta serviços para aproximadamente 155
(cento e cinqienta e cinco) estabelecimentos na cidade de São
Paulo, dentre bares, hotéis e fiais, produzindo um movimento
letal de aproximadamente 5.000 (cinco mil) veículos, por mês.
O depoente confirmou que possui porte de arma e anda ar-
mado à noite. A Policia Civil do Estado de São Paulo, através
do oficio re 1629/03 - ZMS, informou que consta em nome de
Cláudio César Carotta o registro de pistola 380 GLOCK n°
CMW 683, com porte válido param anos partir de 21/02/03.
Segundo o depoente, desde quando começou a exercer essa
atividade, já houve oconincias com os veículos, sendo mais
comuns pequenas batidas.
Com relação á denúncia apresentada pelos moradores da Vila
Olímpia, nformou que não estaciona os veículos na via pú-
blica, nem em guia rebaixada. Chegou a comparecer a uma
reunião da Associação de Moradores, mas não houve consenso
entre os presentes porque, na ocasião, compareceram várias
empresas de valet, com interesses muito diversos.
Infonnou que não houve ocorrência de lesões corporais com o pro-
prietário de outra empresa de valeta, apenas discussies verbais.
No que tange à denúncia de episódio ocorrido no Absinto,
onde houve o finto de um veiculo que estava sob os cuidados
da Cor Valer e suposta fraude contra a seguradora, informou
que o supervisor e o manobrista de sua empresa, Sr. Marcos
Antônio de Vasconcelos e Sr. Renato Marcolino "inverteram"
o nome do estacionamento onde estava guardado o veículo.
Quando a diretoria da empresa tomou conhecimento deste
fato, encaminhou imediatamente uma correspondência à Porto
Seguro, informando que não aceitarias indenização e ressarciu
diretamente o cliente.
Quanto à denúncia envolvendo o Sr. Ronaldo Mira, o depoente
informou que este era manobrista da empresa e quando foi de-
mitido solicitou um adiantamento, o qual foi concedido me-
diante o acordo de ser devolvido à empresa no momento da

• homologação da rescisão perante o Sindicato da categoria. No
entanto, o Sr. Roberto assinou a rescisão e não devolveu o
valor do adiantamento, conforme foi combinado, o que levou a
empresa a sustar o cheque. 	 •
Informou que tem um supervisor em cada estacionamento,
para o quem passa as determinações quanto à forma de exe-
cutaras serviços. Portanto, não mantém contam direto com os
manobrista, cabendo ao Departamento Pessoal da empresa a
contristação desses profissionais. A empresa atualmente tem
em torno de 30 (trinta) a 40 (quarenta) funcionários e contrata
mão-de-obra temporária para os finais de semana, pelo valor
de RS 30,00 (trinta mais).
Dentre os estabelecimentos para os quais presta serviços, o
que tem maior movimento é o Monte Cristo, que de quinta-
feira a sábado movimenta, aproximadamente, 1.500 (mil e qui-
nhentos) carros por més.
Os veículos, segundo o depoente, são estacionados em ter-..
imosou garagens próximos aos estabelecimentos. Tem seguro
de percurso apenas para alguns locais.
Informou que tem contrato de cessão de vagas fumado com o
Blue Troe Paris Hotel, para a utilização de 90 (noventa) vagas
por mês. Caso a empresa utilize número superior de vagas, é
paga ao hotel a respectiva diferença.
Quanto às multas eventualmente impostas aos veículos, o de-
poente informou que, geralmente, o cliente faz sua reclamação
junto ao restaurante e este obriga a Cor Valei a pagá-las, sob
pena de rescindir o contrato de prestação de serviços de ma-
nobra.
Informou que não deixa a bancada no meio da calçada, mas
coloca cortes na via pública, motivo pelo qual já foi fiscalizado
e multado pela Subprefeitura.
Questionado sobre eventual participação das casas noturnas no
lucro das empresas de valet, afirmou que não presta serviços
quando a CM faz este tipo de exigência.
O declarante não soube informar qual é o capital social da em-
presa, mas tal informação pôde ser obtida no contrato social
apresentado à CPI, no qual consta o valor correspondente a RS

• 30.000,00 (trinta mil reais).
Atendendo a solicitação da CPI, a empresa Car Valeu Park
apresentou os seguintes documentos:
a) declarações dos clientes da empresa- quanto ao recebimento
de ressarcimento dos danos causados em decorrência dos ser-
viços;
b) comprovante do recolhimento de ISS dos meses de de-
zembro de 2002 a maio de 2003;
c) balancete de janeiro a dezembro de 2002;
d) registros de notas fiscais;
e) livro de registro dos empregados;
f) comprovante de utilização de vagas de estacionamentos'
conveniados;
g) alteração do contrato social da empresa, realizado em
02/07/03, segundo o qual o capital social é de RS 30.000,00
(trinta mil reais), e que atribui poderes à Sra. Marizilda Ma-
cedo para representar a empresa, ativa e passivamente, em
juízo é fora dele; '
h)contrato firmado com Stan Parte Estacionamentos Ltda, pelo
prazo de um IMO a partir de 14/04/03, para a locação do imóvel
sito na Rua Horácio Lafer, a° 73, Intim, destinado ao estacio-
namento de veículos;
i) Square Paris Estacionamentos Ltda.: contrato de cessão de
90 (noventa) vagas, no período entre as 17:00 (dezessete) e
05:00 (cinco) horas, a partir de 15/05/03, no valor de RS 1,50
(um real e cinqüenta centavos) por veículo.
j) Bar e Lanche C. Feria Lida: celebrado para vigorar por 12
(doze) meses a partir de 14/04/03; avençado ci valor de RS 7,00
(sete reais) por veículo pela prestação dos serviços; a empresa
de valer ficou responsável por todos os danos materiais e pes-
soais eventualmente* causados a terceiros, incluindo multas e
sanções administrativas e pela comutação do respectivo seguro
no valor de RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais);
k) Japengo Bar e Lanchonete Ltda.: pelo prazo de um ano, a
contar de 26/03/03, renovável automaticamente, tendo sido 'es-
tipulado o valor de RS 5,00 (cinco reais) para o período do al-
moço e ILS 7,00 (sete reais) para o período do jantar,
1)7NT Bar e Lanches Ltda.: pelo período de 12 (doze) meses,
a contar de 20/09/02, sendo o valor dos serviços estipulado em
85 0,00 (oito reais);
m) Pizza Bellagio Ltda.-EPP: pelo período de 12 (doze)
meses, a contar de 01/05/03, sendo o valor dos serviços estipu-
lado em RS 6,00 (seis reatr);
n) L'Attrinthe Bar e Lanches Ltda-EPP: pelo período de 12
(doze) meses, a contar de 10/10/02, sendo o valor dos serviços
estipulado em RS 7,00 (sete reais);
o) LC Bar e Lanches Ltda-EPP: pelo prazo de 12 (doze)
meses, a contar de 12/11/02, sendo de RS 7,00 (sete reais) por
veículo o valor dos serviços;
p) Butoh Restaurante Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses, a
contar de 22/01/03, sendo de RS 6,00 (seis reais) por veículo o
valor dos serviços;
cr) Ai Bleck Bar e Grill Ltda.: pelo prazo de 12 (doze) meses,
a contar de 26/02/03, sendo de ES 7,00 (sete reais) por veículo
o valor dos serviços;

Gelateria Doce Sabor Tropical Ltda.-ME: pelo prazo de 12
(doze) meses, a contar de 13/08/02, sendo de RS 7,00 (sete
reais) par veículo o valor dos serviços;
a) Zatar Bar e Lanchonete Ltda.: pelo prazo de 12 (doze)
meses, a contar de 06/06/03, sendo de RS 8,00 (oito reais) por
veículo o valor dos serviços;
t) BHO Bar e Restaurante Ltda.: pelo prazo de 12 (doze)
meses, a contar de 17/03/03, sendo de RS 7,00 (sete reais) por
veículo o valor dos serviços;

confirde 25/03/03, sendo de ItS 5,00 (cinco reais) por veiculo
o valor dos serviços.
Note-se que o contrato social da Car Valet'estabelece que
quem tem poderes para inp,......ntar a empresa é a Sra. Mari=
zilda Macedo, no entanto, os contratos de prestação de ser-
viços de valer apresentados à CPI estão subscritos pelo Sr.
Cláudio César Carotta.
STOP CAR VALET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA:
Compareceram perante à CPI os Srs. Marcos Vintrius de Paula,
Edson Civieiro, Aparecido Galdino Filho, Orestes Fidelis
Duarte e Syrius Lotti Sr, representando a empresa Stop Coe.
A Stop Cor cobra RS 7,00 (sete reais) pelos serviços e repassa
RS 2,00 (dois reais) por veículo ao estacionamento conve-
niado. Algumas casas pagam à empresa um preço fixo por más
pela prestação dos serviços, v.g., a Louis Vouton paga o valor
de RS 1.200,00 por mês. Em outras hipóteses, quando amovi-
mama da casa é pequeno, a empresa do declarante solicita uma
quantia mínima de automóveis como garantia e se mi pedido •
não é atendido, não presta mais serviços para esse estabeleci-
mento.
Informaram que a empresa emite as notas fiscais relativas aos
serviços prestados.
Foi afirmado também que quando os veículos são estacionados
irregularmente são autuados pela CET e quando são estado-
nados em locais onde há o sistema zona azul, são colocados os
respectivos cartões. Alguns são estacionados na própria Rua
Arnauri, quando solicitado pelo cliente, mas esta operação não
é vantajosa.
Informaram que a empresa mantém seguro para os automóveis
estacionados em via pública, através de endosso da apólice
feito pela seguradora Porto Seguro.
O manobrista da empresa informou que é registrado e trabalha
das 12:00 às 15:30 e retoma às 20:00 horas.-
A empresa Stop Cor apresentou os seguintes documentos:
a) contrato firmado com Supermercados Estados Unidos Ltda.,
por prazo indeterminado, para concessão, a título gratuito, de
20 (vinte) vagas para guarda de veículos no imóvel situado na •
Avenida Estados Unidos, n° 1645, devendo a empresa de
"valer: dispor de 04 (quatro) manobristas, pekr portada de 08
(oito) horas; celebrar seguro para cobertura de colisão, furtia e
danos materiais, sendo que o estacionamento é tuna cortesia
aos clientes (fls. 2709); 	 .
b) contrato firmado com Estornar Administração e Comércio
Ltda, para a cessão, a título gratuito, do uso da marca Stop Coe
(fls. 2711/2712);	 -
c)comprovante do recolhimento do ISS de Metro a maio de 2003;
d) declarar:tos firmadas pelas empresas Área Parking, Multi
Porte, Castelo Adm. E Serviços de Garagens Ltda. e Parir Esta-
cionamento Ltda, que mantém convénio com a Stop Cor para a
utilização de Vagas;
e) contrato de locação dos imóveis onde os veículos são guar-
dados;
1) notas fiscais relativas ao período entre agosto de 2002 e
junho de 2003;

g). contrato de prestação de serviços firmado com LVMH Fas-
hion Group Brasil Ltda., pelo valor de RS 1.100,00 (um mil e
cem mais) por mês; 	 •
Is) contrato de prestação de serviços firmado com Restaurante
Blur Ltda., sendo que o valor dos serviços foi estipulado em
RS 8,00 (oito reais) por veículo;
i) contrato de prestação de serviços firmado Com De Re Co-
quinaria Restaurante Ltda., sendo que o valor dos serviços de
"valer" foi estipulado em RS 5,80 (cinco reais e oitenta cen-
tavos) por veículo;
j) contrato de prestação de serviços firmado com Top 1 Co-
mércio de Alimentos Ltda., sendo que o valor dos serviços foi
estipulado em RS 6,00 (seis reais) por veículo;
k) contrato de prestação de serviços firmado com Centro Of-
talmológico Pacaembu S/C Ltda., estando avençado' em RS
4,00 (quatro reais) por veículo o valor dos serviços e garantido
à empresa de "valer um fatununento mínimo de RS 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) por mês;
I) contato de prestação de serviços fumado com Conselho e
Campos Bar Ltda., ao valor de RS 8,00 (oito moia) por veículo;
m) contrato de prestação de serviços firmado com Artell Em-
preendimentos Produções Artísticas e Edit. Ltda. 5 pelo valor
de RS 1.600,00 (um mil e seiscentos) reais mensais;
n) contrato de prestação de serviços firmado com Frattina
Com. De Jóias Ltda., pelo valor de RS 1.400,00 (uris mil e qua-
trocentos) reais mensais; 	 •	 '

. o) contrato de prestação de serviços firmado com Restaurante
Charlô Ltda., pelo valor de RS 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos) reais mensais; 	 •
p) contrato de prestação de serviços firmado com Noite Casa
Comércio e Importação Ltda., pelo valor de RS 1.300,00 (um
mil e trezentos) reais mensais; 	 •
is) contrato de prestação de serviços firmado com Trattoria La
Bettola Restaurante Ltda., sendo que os serviços de "valer do
cobrados "internamente", pelo restaurante, no valor de 85 5,65
(cinco reais e sessenta e cinco centavos) por veículo e, poste-
riormente, repassados à empresa de "valer; 	 • -
r) contrato de prestação de serviços firmado com Haper's Gas-
tronomia Ltda., tendo sido avençado o valor de RS 7,00 (sete
reais) por veículo; .
s) contrato de prestação de serviços firmado com Light Food Bar
e Lanches Lida, pelo valor de 85 7,00 (sete reais) por velCulo.
t) contrato de prestação de serviços firmado com Carrier do
Brasil Ltda., sem limite de vagas, cumprindo à empresa de
valei utilizar estacionamentos próximos da loja puras parda
dos veículos; ter apólice de seguro, inclusive para o percurso;
sendo que pela prestação desses serviços o valer receberá da
referida loja RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por mês.
M. A. PAIUC SYSTEM ESTACIONAMENTO E VALET
S/C LTDA-ME:	 '
Os Srs. Armando Eduardo'dos Santos de Coreto e Marli dos
Santos de Coreto informaram que atuam no Pacaembir, na Rua
Maranhão e na Rua Rebouças e prestam servini para o Buffet
Baiúca.
O movimento depende do mimem de convidados do evento,
musa média é de 70 (setenta) veículos.
Quem paga pela prestação dos serviços são os noivos e o valor
varia entre RS 1.000,00 (um mil reais) a RS 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais).
Informou que emite as respectivas notas fiscais e não estaciona
os veículos navio pública.
A empresa M. A. Parte apresentou os documentos seguinte*:
a)alteração do contrato social da empresa;
b) apólice de seguro no valor de RS 90.000,00 (noventa mil
reais), paro responsabilidade civil geral, com vigência de 12
(doze) mesma partir de 28/09/02;
c) comprovação do aluguel de um veículo para um cliente que
teve seu automóvel danificado em ratão dos serviços de mien
d)documento que comprova opção diempresa pelo SIMPLES
• Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui-
ções das Micros...presas e Empresas de Pequeno Porte, tendo
como atividade econômica principal o auxílio aos transportes •
terrestres;
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f) contrato firme& com PROFESTAS Organizaçacie Interne-
Mele da Emitem segunde re qual a =MOI de valei está mr•
brinda e Implantar, a titulo gratuito, seus serviços e é respon-
'navel por todos os danos causados aos clientes;
g) notas fiscais referentes a janeiro a abril de 2003. 	 ;;•	 •
NEW PARI( ESTACIONAMENTO: •
Os Srs, Fábio Bastos e Leonardo Machado, proprietários da
New Park Estacionamento, Mimaram que estão há dois anos
no mercado, têm alguns estacionamentos fixos e prestam ser-
viços para algumas casas dos Jardins, tais como La Resoteria e
a boate Blood..	 .
Informaram que prestam serviços de valet para o Bar Magenta,
que está localizado na Vila Madalena e fimciona todos os dias,
sendo que nas sextas-feiras o movimento é de, aproximada-
mente, 80 (oitenta) carros. São cobrados RS 7,00 (sete reais)
do cliente, e deste valor, RS 1,00 (um real) é repassado para a
Casa.
Os depoentes informaram que do pagaram pelo ponto. .
O embarque e o desembarque são feitos= rua. Ao receberem
os veicules, fazem tun "check-lisr com o cliente para saber
verificar as condições do veículo, bem como se existem ob-
jetos em seu interior.
Os velculoa dos clientes do Bar Magenta são guardados era
um teffeno alugado, de 400 (quatrocentos) metros quadrados,
que tem capacidade pare, aproximadamente, 80 (oitenta)
canos, compatível com o movimento da casa que é rotativo.
O faturamento da empresa de valet dos últimos meses foi de
RS 4.000,00 (quatro mil reais).
Desde que exercem essa atividade, houve pequenas ocorrên-
cias, nas quais não se utilizou o seguro. Informaram que
mantém seguro de percurso.
Já tiveram material apreendido (balcão, ombrelone e cone)
pela fiscalização de Pinheiros. 	 .	 •
Afirmaram que cerca de 80% (oitenta por cento) a 90% (no-

,	 venta por cento) de seus funcionários são registrados e re-
cebem um treinamento específico ao serem contratados.. •
Informaram que pagaram RS 40.000,00 (quarenta mil reais)
pelo "ponto" da boate Blood.
A fim de confrontar o depoimento dos representantes da New

Parir, a CP11 convocou para a mesma audiênaa o representante
egal do Bar Magenta. Compareceu na reunião o Sr. Augusto

• César Perca que informou que a casa inaugurou há, mais ou
.	 menos, três metes, funcionando todos os dias, sendo que aos

sábados e domingos abre também no período do almoço.
, O Sr. Augusto, diversamente do relatado pelos Srs. Fábio e

Leonardo, informou que o Bar Magenta, no início, recebia
uma participação no (aturamento da empresa de valer para co-
brir as despesas com o segurança da casa, correspondente a RS
1,00 (um real) por veículo, mas atualmente não existe mais
esta participação. Posteriormente, os Srs. Fábio e Leonardo
confirmaram que não há mais esta participação do bar no fato-
ramento da empresa de valet 	 •
Informou que nunca foi procurado pela subprefeitura por
causa do valer, mas a CET costuma comparecer no local,
acompanhada pela Polícia Metropolitana e, às %CCM, escoltada
também pela Polícia Militar, para realizar fiscalização na re-
gião, rebocando os veículos que estão estacionados nas áreas
proibidas e recolhendo o material de trabalho dos valeta.
VALET XAVIER
Compareceu à CPI o Sr. Osvaldo Xavier de Macedo, proprie-
tário do Valet Xavier e informai que tem empresa de vale há
03 (três) anos, cadastrada na modalidade prestaçâo de serriços
de estacionamento e locação de mão-de-obra não temporária,
com cinco funcionários fixos e dois eventuais, sendo que estes
recebem 85 25,00 (vinte e cinco reais) por noite. A emprese
presta serviços para o Empório São Lourenço e para a Estação
Paulistana.
O embarque co desemberque são feitos em via pública, mas
os veículos dos clientes são guardados em um estacionamento
situado na Avenida Atalha Leonel, que fica a uns 300 (tre-
zentos) metros dos restaurantes.
O fatuamente mensal da empresa é de aproximadamente RS
4.000,00 (quatro mil mais) a RS 5.000,00 (cinco mil reais) e
cobra RS 5,00 (cinco reais) por veículo.
Informou o depoente que emite nota fiscal quando solicitada

ler
lo cliente.

es solicitação junto à CET para prestar os serviços de valet,
mas silo obteve resposta.
Às vezes coloca cones na rua, tem luminoso e balcão fechado
para guardar chaves, que fica dentro & estacionamento, e alo
utiliza guarda-sol.
Não teve nenhum sinistro com os veículos de seus clientes
nem aplicação de multas. Não tem seguro para cobertura do
amaino.
A CPI convocou o Sr. Nikon Soares Metias, proprietário do
Empório São Lourenço, localizada na Av. Paulo Silva Araújo,

, tf 22, e da Estação Paulistana, que fica na Rua São Leôncio, n°
15, ambos situados no Jardim São Paulo. O depoente informou
que ainda não tem alvará de fisncionamento das casas, sendo
que já apresentas a conespondente documentação para a Pre-
feitura.	 •
Os dois estabelecnnentos têm serviços de vakt Nos dois esta- •
bekeimentos têm música ao vivo, sendo recolhido o respec-
tivo Ecad.
As casas têm maior movimento nas sextas-feiree e nos sá-
bados, sendo que nesses dias há um movimento de, aproxima-
damente, 500 (quinhentas) pessoas.
Os restaurantes não recebem participação sobre o faturamento
da empresa de vakt.
SINAL PARK

.	 .„
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O Sr. Joio Nascimento dos Santos, proprietário & Sinal Park,
informou que tem cerca de 40 (quarenta) estacionamentos
fixos, estando há 04 (quatro) anos neste ramo, além de atuar

' com prestação de serviço de valet.
Presta serviços para 10 (dez) casas, dentre elas: Liquid, Buirei
Ellen, Espaço Araguari, W. Berg, Carrara, Buffet Little Jungle
e também para o Rotary.
Na casa noturna Liquid, num sábado à noite, o movimento gira
em torno de 80 (oitenta) a 90 (noventa) veículos, mas este esta-
belecimento não tem participação no futuramente da empresa
de valet O valor cobrado por veículo é de RS 8,00 (oito reais).
O embarque e o desembarque dos veículos são feitos na rua,
mas rsào houve solicitação à CET.
Tem apólice única para todos os locais onde atua com os ser-
viços de valer, inclusive seguro de percurso, sendo que teve
ocorrência de furto de celular, óculos e "coisas assim" de seus
clientes.
O depoente informou que 90% (noventa por cento) de seus
funcionários são registrados.
Não foi fiscalizado pela Subprefeitura.
ELN VALET PARK LIMITADA
O Sr. Marco Antônio Giorgi, representando a ELN Valer in-
formou que presta serviços para o Bar Morrisson e para outra
casa, atende cerca de 30 (trinta) a 40 (quarenta) automóveis
por noite.
O depoente informou que o seguro que a empresa tem não in-
clui o seguro de percurso, apesar do estacionamento onde os
veículos são guardados ficar a uns 03 (três) quarteirões de dis-
tância do bar.
Tem seis funcionários, sendo que 02 (dois) são registrados.
Emite nota fiscal quando solicitado pelo cliente.
Posteriormente compareceu o Sr. Eduardo Cardoso, proprie-

• tário da ELN Park, que informou que presta serviços de mana
Mista para o bar Morison há, aproximadamente, um ano e que
não trabalha com estacionamentos fixos.

(Miram porque,- bocado- et trataram, là, mu o empo 1.
rtrislio. restrito e acabam& vindo peta Sio Paulo", O depoente •
ale soube informar qual ás percentual °obrado a título de ISS

'• •	 •
:Informou que o embarque co.  desembarque dos =saveiros
são feitos em Via pública. '• •

:A =presa do depoente tem convênio com um estacionamento
ao qual é pago o valor de RS 100,00 (cem reais) por semana,
independente do número de veículos, sendo que o valor dos
serviços de valei conesponde a RS 7,00 (sete reais).

. O número & manobristas que trabalha para a empresa varia
entre 03 (três) a 06 (seis) pessoas, conforme o movimento da

O depoente Informou também que todos os impostos da em-
presa estão atrasados e seu contador está pleiteando junto à
Prefeitura ali Receita o parcelamento da drvidaCom o intuito

• de verificar a veracidade das declarações do proprietário da
empresa da velet, a CPI ouviu o Sr. Marcelo Chapola, proprie-
tário do Bar Morrison, que informou que o citado bar fica si-
tuado na Vila Madalena, na Rua Inácio Pereira da Rocha, tf
362, fanciona no perlado noturno, com música ao vivo, de
quinta-feira a sábado •e esporadicamente abre aos domingos e
quartas-feiras. Cerca de 350 (trezentos e cinquenta) a 400
(quatrocentas) pessoas freqüentam o mencionado bar.
() depoente informou que a casa tem alvará de funcionamento
e nunca foi procurado pela subprefeitura de Pinheiros. -
Quando há alguma reclamação quanto ao serviço de valer, o
cliente, geralmente, conversa com o "rapaz da frente da casa"
(sic) e se ha demora na solução do problema o proprietário é
procurado. Cerca de 99% (noventa e nove por cento) dos casos
foram resolvidos.
A reclamação mais comum doe clientes é a demora na devo-
lução do veículo e depois as relativas a problemas mecânicos.
Houve um caso de furto de toca-fitas e alguns de porta amas-
sada decorrente de arrombamento de carro.
O embarque e o desembarque são feitos advia pública e el
veiculas são guardados em estacionamento. .
O depoente confirmou que tem contrato com a empresa de

DOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE RESTAU-
RANTES, BARES, CASAS NOTURNAS E CONGÉ-
NERES E AS EMPRESAS DE VALET
Analisando os documentos encaminhados pelas empresas de
valer e pelos estabelecimentos que contratam esses serviços,
constatou-se que:

Dos restaurantes localizados no interior de hotéis, flato ecos-
domínios:
Na totalidade dos casos apurados, os hotéis, flato e condomí-
nios- informaram possuir recuo próprio para o embarque e de-
sembarque de seus hóspedes e clientes e área destinada especi-
ficamente para o estacionamento de veículos, que é locada a
uma empresa que explora o ramo de estacionamentos, a qual
se responsabiliza pela retirada, guarda e devolução dos auto-
móveis.
Desta forma, os restaurantes que se encontram no interior de
tais estabelecimentos não se utilizam dos serviços prestados
pelas empresas de valet
Doa estabelecimentos que possuem ¡rire própria para estacio-
namento ou convênio com estacionamento:
Alguns estabelecimentos informaram que possuem terreno
próprio que é destinado ao estacionamento dos veículos de
seus clientes e os terviços de manobre são executados por seus
próprios manobristas.
Outras informaram ter convênio com estacionamentos situados
nas proximidades do estabelecimento.
Em ambos os casos, não são utilizados os serviços de vala'.
Analisando os contratos celebrados entre os estabelecimentos
e as empresas de valei, identificou-se que:
A totalidade doe contratos atribui às empresas de valet exclu-
siva e integral responsabilidade: a) por qualquer dano que
eventualmente venha a ocorrer no veículo e pelo extravio de
objetos que se encontrem em seu interior; b) pelos encargos
trabalhistas e sociais dos funcionários das empresas de vales;
c) pelo seguro; d) por multas que eventualmente sejam apli-
cadas aos veículos dos clientes.	 •
Em alguns contratos, as empresas de valeta estão expressa-
mente autorizadas a utilizar a via pública situada em frente ao
estabelecimento para colocação & material de divulgação do
serviço de estacionamento e manobristas, tais como placas, lu-
minosos, cones, bach-light, bancada para guardar as chaves
dos veicules, guarda-sol, ombrelone.
Na maioria dos contratos as partes resolvem qual será o valor a
ser cobrado pelos serviços das empresas de valete estipulam
que a modificação desse valor dependerá de novo acordo.

• Há contratos que fixam expressamente em seu bojo a partici-
paçâo dos estabelecimentos no fatuamente das empresas de

Apurou-se também que em alguns casos ocorre o inverso, o
estabelecimento que paga mensalmente uma determinada
quantia à empresa de valet pelos serviços prestados.
Em outros contratos, o estabelecimento exige que a empresa
de valer apresente os comprovantes de recolhimento dos en-
cargos sociais de seus empregados, assim corno os compro-
vantes de pagamento do seguro. 	 * • 	 '

Verifica-se que alguns estabelecimentos exigem que as em-
presas de valet tenham o seguro de percurso e outras estipulam
qual deverá ser o valor mínimo,a ser segurado. • ,
Seguem, a seguir, alpina exemplos que retratam quais as re-
gras norteiem a relação travada entre os estabelecimentos e as
empresas de valer:
TBC Restaurante e Limas Parir Ltda-ME estipularam que ruão
haverá participação do restaurante no fatuamente da empresa
de valet e que a esta caberá: a) celebrar seguro no valor mi-
nimo de RS 200.000,00 (duzentos mil mais); b) responder por
todos os danos causados aos clientes, inclusive pelo extravio
de objetos deixados no interior do veiculo; c) comunicar ao
restaurante qualquer reclamação apresentada pelos clientes.
Ao restaurante incumbe a cessão de ponto de energia para a
instalação de luminoso de propaganda.

' No contrato firmado entre Stay Car Estacionamentos e Ser-
viços Ltda. e Bracia Parrila Restaurante e Choperia Ltda, este
pagará para aqueles importância de RS 4.800,00 (quatro adie
oitocentos reais) pelos serviços prestados.
A Churrascaria Rodeio Ltda. e Epel • Empresa Paulista de EB-

'. racionamentos Ltda Multipark pactuarem que a devolução do
veículo deverá se der em 05 (cinco) minutado que o estaciona-
mento deverá dispor de serviços de radiocomunicaçáo. Todos
os danos causados aos clientes deverão ser suportados pela
empresa de estacionamento. A churrascaria informou que
houve algumas ocorrências com os veículos, mas todos os
clientes foram ressarcidos pela empresa de vales.
No ajuste firmado entre Justa Sare Leuze e JVMF Vatter
Service Estacionamento Ltda-ME as partes estipularam que o
número de manobristas será proporcional ao movimento e a
empresa de valet deverá realizar uns seguro de RS 400.000,00
(quatrocentos mil reais).
O contrato celebrado entre "Pret a Mangee' Comércio de Ali-
mentos e Parir Mais Estacionamento SC Ltda, prevê que o res-
taurante se obriga a pagar ao estacionamento a diferença mo-
netária, caso o valor total arrecadado pelo estacionamento du-
rante um mas seja inferior a RS 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais/450 carros-mês). Na hipótese em que o valor arrecadado
seja igual ou superior àquela importância, o restaurante fica
desobrigado de pagar qualquer importância ao estacionamento.
Os tíquetes fornecidos aos clientes pela empe= de valer serão
vistados pelo restaurante. O restaurante autoriza a empresa de

.nier realizar obru de melhoria e ilmil iii vla 	
O

.111t1e4 praguejo do, mofos.
Alfa ParK e Estacioa Sue acordaram que as despesas • -
sola tie malammebee trebalhittism &nom Metade e mt
=urda eco altera= • multam sargo suportadu pela
•de valei. Houve solicitação à CET para a utilização da 	 iii1-11
blica para o embarque e o desembarque & clientes, á I foi
indeferida. Notamos, ainda, que a vigência & apólice •
gero apresentadaapresentada expirou em 01/11/02 e a empre ga en
,nhou à CPI apensas proposta & renovação de seguro.
Segundo o instrumento contratual decorrente da relação 'aiR
dica travada entre FRC ME - Serviços de Recepção e M • ,
e Churrascaria Minuana, a empresa de valet recebe, mensal-
mente, do restaurante a quantia de RS 5.000,00 (cinco mil
reais) pelos serviços prestados e o numero da manobristas é fi-
xado no contrato. O estacionamento é gratuito para os clientes
e os veículos são recebidos no pátio da churrascaria, motivo
pelo qual não é utilizada a via pública durante a execução dos
serviços. A empresa & valos não se responsabiliza pelos ob-
jetos deixados no interior doa veículos. Segundo Informou a
churrascaria, houve pequenos acidentes, os quais foram resol-
vidos amigavelmente comas clientes.
No contrato firmado entre o Mestiço e Biei Parir, as partes
acordaram que a empresa de valei é obrigada a registrar seus
fimcionários e é responsável pela indenização, caso o valor &
apólice & seguro não seja suficiente para cobrir as despesas
decorrentes & danos causados aos clientes. 	 •
Mercearia do Conto Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
e Piratininga Pak Estacionamentos Ltda, vedaram expressa-
mente o estacionamento dos veículos em via pública, bem
assim proibiram a cessão dos serviços de valet a terceiros. A
empresa de valet deverá celebrar seguro no valor de RS
400.000,00 (quatrocentos mil reais) e a eventual modificação
do local onde os automóveis serão guardados deverá ser comu-
nicada ao restaurante.
Ecco e Step Cor estipularam em seu contrato que o estaciona-
mento onde serão guardados os veicules não poderá exceder
um raio de 200 (duzentos) metros de distância do restaurante e
a empresa de valer deverá apresentar ao restaurante as guias
comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais & acua
empregadas. O restaurante Ecco apresentou cópia de multas
que foram aplicadas, naa quais consta que a autuação deu-se
na pessoa dos condutores dos veicules. Há solicitação perante
a CET de implantação do projeto PAIRE, mas não consta
dentre os documentos enviados se tal pedido foi deferido ou
ato.
Dressing Restaurante e Step Gr acordaram que a empresa de
valet deverá apresentar ao restaurante os comprovantes de re-
colhimento dos encargos sociais de seus empregados. Consta
solicitação à CET para o embarque e desembarque de vet.
mios, mas tal pedida. ainda aio foi apreciado. • • ' •
No contrato fumado entre Bellaluna (PuccIni Pizzaria e Bar) e
Lava Rápido Estacionamento e Lanchonete Caruma Ltda-ME.
o restaurante obriga-se a ceder ponto de energia para insta-
lação de luminoso e disponibilizar espaço em frente ao estabe-
lecimento para embarque e desembarque dos clientes. Consta
expressamente do instrumento contratual que eventuais multas
aplicadas aos veículos dos clientes senão suportadas pela em-
presa de valer.
Mood Clube Edcar Esttacionamento e Lavagem de Veículos,
S/C Ltda. acordaram que o restaurante fornecerá ponto de luz
à empresa & valet para a colocação de luminoso. O restau-
raste informa que ocorreram pequenos sinistros, mas os
clientes foram devidamente ressarcidos.	 -
No acordo celebrado entre Piralininp Bar e Restaurante Ltda.
e Parir Tem Estacionamento Ltda, a empresa de valer obrigou-
se a fornecer um veículo ao cliente do bar que eventualmente
tenha seu veículo danificado em razão dos serviços de ma-
nobra.	 •
O contrato firmado entre Rede Mais Estacionamento S/C
Ltda.-ME e Restaurante Hanadoki prevê expressamente a pos.
sibilidade & empresa de valet colocar sinalização na calçada,
tais como bach-light de chão, bancada para guarda de chaves,
guarda-sol, informando o valor dos serviços. Segundo consta
do instrumento, os veículos deveria ser guardados em estacio-
namentos conveniados da região.
Itália Park S/C Ltda. e Mascote Comércio de Alimentos Ltda.
estipularam que a empresa de valer deverá fazer seguro de per-
curso, sendo que o trajeto a ser Perconido com os veículos é
expressamente definido no contrato, bem assim deverá in-
formar ao restaurante qualquer dano causado aos clientes.
O contrato firmado entre Espaço do Banho e Aromas Ltda. e
Extreme Parir S/C Ltda, estipularam que o valor da apólice &
seguro será & RS 100.000,000 (cem mil mais) e que o restau-
rante pagará a diferença necessária para completar o valor & -
85 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) relativo* aos 'Ser-
viços, do valet;	 •
Restaurante Clinton& e Veja Parking S/C Ltda. estintd—ararra?
'que o restaurante cederá um ponto de energia para instalação' ,
de Istrninoio de propaganda eu responsabilidade pelas multas.
'aplicadas eoe clientes sérá da empresa de Velet Conferi= •
consta da documentação apresentada, o restaurante requerei e
obteve anutorkação para utilização do sistema "PAIRE". , •.
Acompanha o presente relatório uma planilha com um resumo
das respostas apresentadas pelos restaurantes, bares; lusas no-.
turttas e congêneies ao oficio n° 11/2003 desta CPI.. ' *

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELAS EM-
PRESAS DE VALET
MARGI PARE ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS DE •
MANOBRISTAS LTDA-ME

• Apresentou os seguintes documentos: 	 • '	 '
a)contrato social, no qual consta que o objeto da sociedade é o

' comércio e exploração de estacionamentos e manobras de veí-
culos e cujo capital social é de RS 5.000,00 (cinco mil reais);

b) comprovante de registro da sociedade na junta comercial,
assim como sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica - CNN. •
AMG PARE ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
A empresa AMG apresentou os seguintes documentos:
a) contrato firmado com Lamo Bar, cujo objeto é a prestação

'dos 'serviços de valet, por prazo indeterminado, o valor dos
serviços é de RS 6,00 (seis reais) por veículo, a empresa de- •
verá entregar ao restaurante cópia da apólice de seguro e será
responsável pelo(s): danos causados aos clientes, inclusive
pelos objetos deixados no interior do velado; seguro, nicht-sive
de percurso; materiais necessários à execução dos serviços tais
como ombrelone, caixa de recepção, luminoso com tabela de
preços ''com dizeres seguro";
b)contrato social da AMO Pare;
c) apólice de seguro para 40 (quarenta) vagas, no valor & RS
200.000,00 (duzentos mil reais), com cobertura para colisão,
Incêndio e subtração de veículos, com validado de 28/08/02 a
28/08/03;	 •
d) contrato firmado com Stock Park Estacionamento S/C
Lida.-ME, por prazo indeterminado, para a utilização do esta-
cionamento situado na Av. Estados Unidos, re 1442, para pres-
tação dos serviços de valer, sem limite de vagas, pelo valor de
85 2,00 (dois reais) por vaga, excluindo a responsabilidade do
estacionamento por acessórios e objetos deixados nos veí-
culos, assim como por defeitos elétricos que os automóveis .
apresente,m.
DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES ENVOL-
VIDAS COM AS EMPRESAS DE VALE'fS
As empresas de valem prestam serviços a diversos estabeleci-
mentos mis como hotéis, bares, restaurantes, casas noturnas,
salões de be tcza e lojas.
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mente, Presidente e Diretor Jurídico da Associação das Em-
presas de Vales do Estado de São Paulo para saber qual o posi-
cionamento dessa entidade frente aos diversos problemas cau-
sados pelo setor.
Os depoentes informaram que a Associação foi fundada em ja-
neiro & 2000, com o intuito de organizar o setor no mercado.
Entretanto, atualmente, somente 22 (vinte e duas) das em-
pregas de valet ião associadas, 'porque "a clame é desunida e
prefere que não haja regulamentação".
A Associação de valet não tem fins lucrativos e cobra RS
100,00 (cem reais) de mensalidade.
A empresa de valet que pretenda associar-se deverá comprovar
que está legalmente constituída, apresentar relação dos estabe-
lecimentos para os quais presta serviços, assim como apólice
de seguro e seguro de percurso.
A Associação não exerce fiscalização sobre a atuação de seus
associados, mas a empresa de vales será excluída da entidade
caso se apure o exercício irregular da atividade. 	 •	 .
Os associados têm interesse na regulamentação do setor para
não sofrer a concorrência das empresas irregulares. . •
Segundo os depoentes, o dono da casa noturna não se preo-
cupa em ter uma empresa idônea na sua porta, "ele quer saber
quanto aquela empresa vai repassar para ele".
Algumas empresas de valer trabalham sem vínculo com as
casas noturnas. .
Os depoentes não têm conhecimento da cobrança de propina
por fiincionários municipais ou por agentes & CET, mas afir-
maram que na Rua Amauri nenhum carro é multado e algumas
empresas de valet usam a área & zona azul para estacionar os
veículos.
O dono & estabelecimento renornado, de acordo can inter-
maçâo dos depoentes, exige RS 100.000,00 (cem mil reais) das
empresas de valer. 	 •
Os depoentes ressaltaram que a regulamentação do setor per-
mitirá ao Executivo amar com maior veemência sobre as em-
presas irregulares.	 •,
DA FISCALIZAÇA0 DOS SERVIÇOS DE VALET
Da fiscalização realizada pelas Streprefeitorag
No que diz respeito à fiscalização dos serviços de valer reali-
zada pelo Executivo Municipal, constatou-se que:
Na região da subprefeitura da Se, a fiscalização dia atividades

•• dos valeta é exercida pela Supervisão de Atividades nas Vias e
Logradouros Públicos, Caso seja constatada a colocação de
placas e outras sinalizações vedadas pela legislação, o material
é apreendido e, no casa de ser identificado o responsável, é
aplicado a respectiva multa, com base na Lei Municipal ri*
10.315/87.
Posteriormente, a Subprefeitura da Sé,. através " do oficio
538/SP-SE/GAB/2003, informou que, de acordo com a Super-
visão de Atividades nas. Vias e Logradouros Públicos, "não
foram localizados autos emitidos referente à apreensão de
placas & estacionamentos e 'valei park'".	 •
Na regiào da Subprefeitura da Vila Mariana há registro de ra
clanumões dos munícipes contra as atividades dos valem, prin-
cipalmente na região de Moem, e quando galo • apuradas irre-

•'.. gularidades, e material é apreendido e são apliceduria respee-
=.• tivtiersiultaa, também com fundamente na Lei Municipal ff'
"10.115/87.	 "
• Entretanto, os agentes vistores perceberam guiei empresas de

valete, cientes do risco de terem seus materiais apreendidos,
têm utilizado equipamentos cada vez menosi sofisticados e de

• qualidade ieferior, pois caso esses bens 'sejam repreendidos
pela Prefeitura, as empresas retomam ao local com outros pro-
dutos e voltam a atuar. 	 •
Outro problema que dificulta a fiscalização é a ausência de
Identificação dos responsáveis pela empresa de vales, Geral-
mente as apreensões são feiras com pessoas não identificadas,
o que impede a aplicação da respectiva multa. ;" • ' 	 ,
O material apreendida é encaminhado ao depósito, onde fica
armazenado por 30 (trinta) dias, para posteriormente 'ser dm-

	

.	 o.	 .	 .	 .traído.
As empresas & valete geralmente silo inscritas no Cadastro de,
Contribuinte* do Município na modalidade de eicploração de
estacionamento. 	 •-•	 •

A fiscalização na região da Subprefeitura da Vila Maruim é
realizada sem o acompanhamento & Guarda Civil Metropoli-
tana nem da Polícia Militar, o que também inviabilize a efi-

A Sibprefeitura de Vila Marlene, através do oficiiI87/ASS -
JURID/SPVM/2003, enviou as cópias dos autos de apreensão
e multas efetuadas pela UNIVIAS - Unidade de Fiscalização e •
Controle de Vias e Logradouros Públicos e relacionou as em-

Na região da Subprefeitura de Pinheiros há grande apreensão
de mercadorias das empresas de vai" mas não se aplicam as •
multa correspondentes porque não conseguem identificar os in-
fratores. Nesta região, a fiscalização também é realizada sem o
acompanhamento & Guarda Civil Metropolitana =In da PM.
Da fiscalização realizada pela CompaaMa de Regredias&
de Tráfego • CET	 •	 . •
Considerando que chegaram rio conhecimento & CPI inú-
meras denúncias a respeito dos iranstomosque as empresas de
valet causam no trânsito da cidade e tendo em Canta que a fis-
calização do tráfego compete à CET, forem convocados alguns
representantes desta empresa para que se manifestassem;
A CPI convocou o Sr, Valtair Ferreira Valado, Coordenador
de Trânsito da Região dos Jardins/beim Bibi, considerada uma
das mais afetadas pelos serviços dos valets, em função do
grande número de restaurantes, bares e casas noturnas ,lOcali-

O depoente informou que a fiscalização da CET é feita com
base no Código de Transito, quando são apuradas inepta/i-
dades que tem impacto direto no trânsito, seja na fluidez, seja
na segurança do usuário, por exemplo, quando um veiculo está
estacionado sobre faixa de pedestre ou em fila dupla ou fiapo'
dado o acesso numa residência.



- Macas que o ponto fundamental para as sega-
sõeaa a seroe° do cliente, chamada de seleção de risco. O
interessado em ter um seguro da Porto Seguro deve ter um
local específico, que é vistoriado, definido na apólice e des-
crito no contato, onde devem ser guardados todos os veículos.
Dependendo do perfil do cliente e da quantidade de pontudos ^
contratados, pode ser adicionado o seguro de percurso, mas
nem todos os estacionamentos requerem este tipo de soberbas.
Os estacionamentos contatam seguro na modalidade respon-
sabilidade civil pela guarda de veiculo% e geralmente, a apólice
compreende prateção contra roubo, furto, colides e, danos
ocasionados a terceira, sendo que o geronciamento do risco,
ou seja, o valor da apólice é um aspecto muito subjetivo do se-
gam, normalmente feito pelo estacionamento, com a asses-
aorta doam corretrade seguros.
O depoente infamam que, de modo gala para as redes de es-
tacionamentos as seguradoras emitem Sana (mica apólice paia
diversos locais, denominada apólice compreemiva.
É condido sim qua soa para o ressarcimento pela seguradora
que o manobrista seja funcionário registrado do estabeleci-
mento segurado.
Segundo o depoente, "No momento do sinistro, há inclusive
uma concorrência de apólices. O cliente, por sinal, opta se
quer usar seu próprio seguro, e no caso da Porto Seguro ela in-
denizaria o valor do prejuízo, e depois ficaria ab-rogada nos
direitos para agir contra o eventual causador do dano, que
pode ter sido um estacionamento, pode ter sido um estabeleci-
mento onde o veicule foi deixado, ou do, urn outro terceiro
que tenha causado dano. Essa opção cabe sempre ao cliente.
Hoje é muito comum que muitos clientes optem por acionar a
causador do evento, exatamente porque não perde direito a
bônus ou franquia...." (sic). •• •
SR. ROGÉRIO CORREIA SANTOS
Representando a Real Previdência e Seguros, compareceu o
Sr. Rogério Correia Santos que, basicamente, confirmou as de-
clarações do Sr. Adilson da Porto Seguro. .
O depoente informou que sua empresa também realiza seguro
para eventos específicos, com vigência máxima de 24h (vinte
e quatro horas). Nesses casos; é feita =a análise da proposta,
do local onde vai ser realizado o evento e do número devei-
calos e combine nesses dados é fritou cálculo do prêmio para
eventual aprovação da proposta. •
Declama o depoente também que a apólicitistabelece qual és
local do risco, sendo que só há cobertura para ajeitaras ocor-
ridos neste local, desde que o funcionário que estava dirigindo
o veiculo seja registrador tenha habilitação.
O depoente informou que ao tern oenhecimento de fraude por
parte dos estacionamentos ou por parte dos roelaniantesa
DA LEGISLAÇÃO ESPARSA EXISTENTE QUE DEVE
SER OBSERVADA PELO SETOR DE VALETE
Em que pese não existir legislação específica para a atividade
dos valets, há diversas leis espessas que devem ser rigorosa-
mente cumpridas pelo setor.
Com efeito, em se tratando de serviços de manobra e estacio-
namento, o Código de Trânsito Brasileiro deve ser respeitado
pelos manobrista das empregas de valetas conduzirem os veí-
culos dos clientes.	 •	 •	 •	 ••
Ern se tratando de prestação de serviços, o Código de Defesa
do Consumidor cuida desta matéria e estabelece diversas
normas que devem ser observadas pelas empresas que se co-
locam no mercado.
Com selado à colocado de material destinado à divulgado
dos serviços, a legislado municipal estipula an que circuns-
tancias isso pode ocorrer.
A contratado dos funcionários das empresas de valetdeve ob-
servar também a Consolidado das Leis do Trabalho e normas
afins, ate porque, conforme se apurou era audiencia, caso o
manobrista Mo seja regulamente registrado na empresa, a se-
guradora não indeniza os danos causados ao veículo do
cliente.
Desta feita, as empresassas de valer no dOempinho d saia ativi-
dades deverão observar todas as normas acima mencionadas.
DO DEBATE PÚBLICO REALIZADO CRIADO PELA
CPI PARA DIVULGAÇÃO E DISCUSSÃO SOBRE O
PROJETO DE LEI PARA REGULAMENTAR O SETOR
DE VALETS	 •
Três projetos de lei tramitaram nesta Cala a respeito dos ser-
viços de valet.
Com efeito, já em 1998, este Relator entendeu a necessidade
de remdamentar o setor, no sentido de melhora e preservar o
direito do cidadão que deixa seu velado na mão de terceiros.
Foi apresentado o projeto de lei ra 790/1998, que pretendia
tornar obrigatórios todas empresas de valer ter profissionais
especializados no desempenho da finado* manobrista e res-
ponsabilizaras empresas pelos danos causados aos clientes.
O Nobre Vereador William Woo, Presidente desta CPI, apre-
sentou o projeto de Leio" 118/2002, segundo o qual saem-
pressa de valei deveriam ser cadastradas no Cadastro de Con-
tribuintes Municipal - CCM e enquadradas como contfibuintes
do Imposto Sobre Serviços -ISS; deveriam obter junto à CET
autorização para utilizar a via pública no embarque e desem-
barque dos passageiros, bem assim deveria ser entregue ao
cliente um croqui com o percurso asco peroorrido pelo velado
not o estacionamento. 	 .
Em 2002, foi apresentado o projeto de lei na 154/02, de autoria
da Vereadora Myryam Athie, vedando a utilizado da via pú-
blica pelas empresas de valei e criando condida mínimas
para o exercício desta atividade. 	 • • • •	 .•

Posteriormente, foi apresentado um substitutivo ao projete; de
lei a' 154/2002, subscrito por ate Vereador e pelos Verea-
dores acima nomeados, açambarcando todas as regras pre-
vistas nos projetos de lei anteriormente apresentastes.
Tendo em vista que aio houve aproando daquele substitutivo
e que após a realizado dos arabalhos desta CPI novos fatos
vieram à tona, conheceu-se como funciona este mercado e a
danado dos problemas causados à população, os membros
desta Comissão elaboraram sim projeto de lei para disciplinara
setor dos valeta contemplando todas as situações que foram
levantadas durante a investigado.
Contudo, para que este projeto de lei fosse efetivamente ama
prido pelas empresas que openun no setor, permitisse uma fis-
calização mais efetiva do Exemrtivo cós CET, e garantisse ao
anuário um serviço de melhor qualidade, a CPI promoveu um
debate público, para o qual foram convidados Subprefeitos,
proprietários das empresas de valer, a Associação das Em-
presas de Vala do Estado de São Paulo, o Sindicato de Hotéis,
Bares e Restawantes, e representantes dos CONSEG para mie
todos os setores envolvidos com a atividade &is valeta pu-
dessem manifestar suas Muito a respeite da Iniciativa lega-
letiva.
A respeito do projeto de lei elaborado pela CPI foram levan-
tadas as considerações a seguir. 	 •	 .
O Sr. Sólio Lorti Jr., Diretor Jurídico da Associado dos Va-
leta no Estado de São Paulo, ofereceu as seguintes; angusties
ao projeto de lei apresentado pela CPI: 	 .
a) as empresas de vales deveriam 6E7 obrigadas a ter cadastro
na Ptefeitura Municipal de Sâo Paulo e a autorizada de fim-
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Folha nu
caliza' vasa o local no dia mencicenda no jornal Diário de São

As depoentes afirmaram categoricamente ser Oponho som-
am o que foi retratada na matéria publicada no jarina	 .
A Sra. Maria dm Graças informai mie no dia mencione, na
reportagem, fez a fia:alindo de lodos os veículos do ator e
adiam ao funcionário da empresa de valet que retiniam as
Cones da via pública para que magoa veiado pedale cata-
r:icor na vaga da zona and, o que foi atendido. a
Informou a depoente que na Rua Amauri há 34 (trinta e
quatro) vagas de zona azul e mais ou menos uns 40 (quarenta)
manobristas, que cortem para regularizar os veículos e evitar a

A depoente Informou que não tem relação de amizade com os
funcionários dos valete e que todas as ocorrências do infor-
madas à encarregada por Mei0 de relatórios.
A Sra. Elba é encarregada do Iram há um ano e três meses.
Sua atribuição é fazer serviço de campo, focalizar os veículos
e a equipe. 	 •
Segundo a depoente, as escalas do feitas diariamente, cinco
minutos antes dos agentes irem para campo. 	 '
Os agentes de transito procuram quando o condutor está no
volante, orientá-lo para que coloque o cartão Wall azul e, na
maioria das vezes, do atendidos. No caso dos valeta é dife-
rente porque eles tentam burlar a fiscalização.
A depoente informou que aio tem corno apreender os cava-
letes ou cones encontrados porque trabalha a pé, sem acampa.
Memento de viatura, e que os manobristas comunicam-se uns
com os outros para evitar o recolhimento desses materiais.
De acordo com a depoente, o quadro de finicionários da zona
azul está defasado porque tem uma média de 180 (cento e oi-
tenta) a200 (duzentas) vagas pata serem fiscalizadas por uma
pessoa, mas após a publicação no Diário de São Paulo, foi ira
tenaificada a fiscalizaçao da zona azul.
Posteriormente, a CET encaminhou à CPI as seguintes infor-
mações, com os respectivos documentos:
a) relido de todas as ruas da cidade de Sio Pauto onde está

•implantado o sistema zona azul (Gerencia de Estacionamento
Rotativo) eu correspondente número de vagas; 	 .
b)número de fimcionáriod e respectivas atribuições;
c) registros de algumas ocorrênciaacontra os funcionários da
empresa;
d) controle das vendas de carteei e as autuadea realizadas

_ e) mapa com a identificado dos restaurantes e das vagas de
zona azul nas localizações mais criticas da cidade, quais sejam
ltaim, Rua Lorena e Av. Estados Unidos;
fa relatório sobe as providências tomadas pela empresa com
relação à matéria publicada no jomal Diário de São Paulo,
sobre a ocorrência da Rua Amora assim como a escala de tra-
balho da funcionária Maria das Graças Nunes Alvares, onde se
verifica que a mencionada funcionária trabalhou na referida
rua nos dias 14/02/02 e 08/05/03 e entre janeiro a 19 de maio
de 2003 autuou 192 (cento e noventa e dois) veiculo%	 . •
g) relação dos Autos de Infração para Imposido de Penali-
dades por descurnprimento de normas da zona azul na Ala-
meda Lorena, Rua Estados Unidos itaim e Vila Olímpia no
período de janeiro a maio de 2003, no horário ente 12 e 15:30
horas, quando foram aplicadas 7.349 (sete mil, trezentos e
quarenta e nove) multas;
h) relatório sobre os problemas ocorridos no [tains e na Vila
Olímpia.
i) a fiscalização promovida pela empresa ocorre dentro dos pa-
dn5es estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro;
j) houve reuniões com a Secretaria Municipal de Transito com
o objetivo de levantar os locais onde os valeta atuam e as pos-
síveis soluções sendo que, após a modificação daquela Secre-
taria, a CET na Guarda Civil Metropolitana GCM passaram
a realizar operações conjuntas e policiamento ostensivo no
trânsito;	 ,
k) em abril deste ano, houve 444 (quatrocentos e quarenta e
quatro) chamada, no período entre 22:00 e 06:00 horas, sendo
que 78% (setenta e oito por cento) destas foram atendidas;
I) é realizada sistematicamente a remado de materiais que
prejudiquem a fluidez do tráfego;
m)as empresas de guinchos contratadas pela CET prestam ser-
viços de 2' s6-feira, durante 24 (vinte e quatro) horas e rea-
lizam aproximadamente 1.500 (um mil e quinhentas) remo-
ções por mês, priorizado o atendimento aos casos em que a se-
gurança es fluidez da vis tenham sido prejudicadas;
n) no período entre 22 e 06 horas seria necessário o acompa-
nhamento de policiamento ostensivo para a realização da fis-
calização.
Foram encaminhados os relatórios das adies conjuntas de fis-
calização realizadas entre a CET, Subprefeitura de Pinheiros,
Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana, nos dia 29/05/03
e 05/06/03, nos bairros dos Jardins, Itaim, Vila Olímpia e . Vila
Madalena, informando as irregularidades constatadas e respec-
tivas autuações e apreendes levadas nefrite.
DAS INFORMAÇÓES RELATIVAS ÀS EMPRESAS DE
VALET OBTIDAS JUNTO A ÓRGÃOS DIVERSOS
O Delegado Titular Dr. Ubira.cyr Pires da Silva do 27° Distrito
Policial do Campo Belo, através do oficio re 1.730/03, in-
formou que ao localizou registro de ocorrência envolvendo
valeta.	 -	 .
A 78' Delegacia de Policia relacionou, alamiés do oficio o°
1.226/03-/LP, os registros das oconencias envolvendo as em-
presas de 'valeta no período entre maio de 2001 a maio de
2003, sendo 14 (catorze) furtos consumados, 3 (três) fartos
consumados qualificados, 1 aund roubo consumado e I (um)
roubo consumado qualificado. •
O COPOM informou, por meio do oficio CPC 179/764/03,
que ntio seria pombal informar as ocorrências relativas M em-
presas de valeta porque os parâmetros encaminhados pela CPI
seriam insuficientes para realizar a pesquisa no sistema.
A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Eco-
nômico - Departamento de Rendas Mobiliárias encaminhou,
através do oficio 581/03 : AMO, um disquete contendo o ca-
dastro das empresas de valeta inscritas no Cadastro de Contri-
buintes Municipais, na modalidade guarda e estacionamento
de veículos.
A Secretaria Estadual de Negócios da Segurança Pública en-
viou o oficio 23 BPMM - 127/03/03 acompanhado da relação
ale ocorrendo no BOPM da 3' Companhia 23° BPMM, IS.
DP, nos últimos 02 (dois) anos sobre os "valete".
DO CONHECIMENTO TÉCNICO A RESPEITO DA
MATÉRIA

-Tendo em vista o plexo de matérias que envolvem a questão
dos valeta a CPI convidou alguns especialistas de diversas
áreas, para prestarem informações de cunho técnico aos mem-
bros da comissão.
DR. PAULO CREMONFSI 	 • '•

O Dr. Paulo Cremonesi exerceu os cargos de Inspetor Re-
gional da Secretaria de Direito Econômica em Sio Paulo, Di-
retor Interino do Departamento Nacional de Proteção e Defesa
do Consumidor e Secretário Interino de Direito Econômico,
com as atribuições de preservar pela observancia das normas
de defesa do consumidor, instruir processos administrativos
originados de infrações desta natureza, assai como de práticas
de cartelização e dumping, previstos na lei de concorrência.
A Secretaria de Direito Econômico tomou conhecimento das
atividades dm valeta atavias de denúncias sobre a formação de
cartel entre os estacionamentos de São Paulo para conduzir os
preços a patamares abusivos. 	 '-
Foram instaurados mais de 300 (trezentos) processos contra
empresas desse setor, originando cerca de 15 (quinze) fecha-
mentos, 50 (cinqüenta) interdições administrativas e 4 (quatro)

ou (cinca) =doado amaciais. Divenas infrao3esa
~vai também ano tipificadas no Carmo Pensa
Também fana ~ripadas falhas ao ameno da 	
fiscal que lemescataram ama defasagens da endossado
(noventa por cento) no recolhimento tributário do M
de São Paulo.
As pincirmis inendaridades conietidas peba empresas de
lett °amoedai pela Secretaria são a condução de
pela ceotransla utilização indevida do espaço público, v
eoacionarnento de automóveis an cima da enleada ou na
desrespeitando o Cédigo de Defesa do Consumidor e
Uso e Ocupação do Solo; colocado de cones nas ruas -
mitar o tráfego; ausencia de seguro pare eventuais sinistros;
contratação de manobrista, sem habilitação; burla a legislado
trabalhista e tributária.
O depoente solicitou pessoalmente ao Prefeito de Slo Polo da
ocasião, Celso Pias, a regulamentação para o setor, o que do
ecoam
Nunca houve fiscalização efetiva do Procon estadual sobre
essas empresas.
Semmdo o entendimento do depoente, os restaurantes, bares e
congêneres são solidariamente responsáveis pelos serviços
prestados pelas empresas de valeta, face o Código de Defesa
do Consumidor es Código Civil.
Conforme foi apurado, os donos ou gerentes de restaurantes,
bares e congéneres recebem a visita de um representante da
empresa de valer, que propõe a prestadio doe serviços de ma-
nobrista, na Maioria das vezes, pelo preço de RS 1,00 (um
real) por imiculo estacionado.
Verificou-se que há a "compra do ponto" paras prestado dos
serviços de manobrista, estimado entre R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), além da cobrança do
pagamento de percentual ou parcela foca de R.5 1,00 (um real)
por veiculo.
Segundo o depoente, algumas decisões judiciais condenaram
os estabelecimentos bem como as empresas de valeu, em de-
corrência dos primeiros oferecerem em seus anúncios os ser-
viços prestados pelos segundos.
Constatou-se, ainda, que as empresas de valer utilizam di-
versos artifícios para dificultar o ressarcimento a terceiros,
v.g., declarar capital social baixo para sonegar tributos e não
ter patrimônio suficiente para pagamento de eventuais indeni-
zaçõea, assim como declarar endereços falsos para que seus
responsáveis não sejam localizados, ou mudar o "nome" da
empresa e voltar a operar com outro nome no mesmo local.
Com selado aos direitos trabalhistas, quase todas empresas de
valer atuam sem registrar seus funcionários e em alguns caso
os manobrista do têm habilitado; q salário doa manobristas
varia em torno de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por uma joa
nada de trabalho de 10 (dez) a 14 (quatorze) horas.
No tocante ao seguro dos velados estacionados, as empresas
de valer dificilmente fazem seguro de percurso e nenhuma
delas tem seguro para veículo estacionado na rua; algumas em-
presas empresam ou falsificam apólices a fim de burlar a Ie.
írslada
Segundo o depoente se alguma empresas anunciem que tran
seguro, mas não os têm, estão cometendo crime de propaganda
enganosa previsto no Código de Defesa do Consumidor.
SR. SÉRGIO MARTINS GIANNELLA	 •

O depoente é Diretor Adjunto de Fiscalização do.PROCON -
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor, e compareceu
à CPI representando o Diretor Executivo, Sr. Gustavo José
Marrone de Castro Sampaio.
Segundo o depoente, a responsabilidade pela atividade dos va-
leta é do estabelecimento que contrata sena serviços, uma vez
que o consumidor tens por objetivo ir ao estabelecimento, o
consumidor escolhe o estabelecimento, o restaurante, o bar, a
casa noturna, e não os valeta. •
O valer é uma terceirização dos serviços de manobrista. Ente-
tanto, terceirizar não isenta o estabelecimento de responder por
eventuais danos causados ao consumidor.
O depoente informou que não do comuns reclamações no
PROCON contra os serviços de valeis.
Em 1996, foi celebrado um Termo de Ajustamento de Conduta
entre a Secretaria de Direito Econômico es Sindipark, no qual
houve o "início de uma regulamentado" sobre a atividade em
aprecia
Há problemas graves para a caracterizado da relação de con-
sumo travada entre consumido-r e empresa de valei, pois o =-
sumidos, para retirar o veiculo, é obrigado a devolver o recibo
ao valei, o que impossibilita á comprovação da relação de com
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 oblemas mais comuns causados pelos valeta do roubos,
multa decorrentes de estacionamento irregular (em faixe ama-
rela, sobre faixa de pedestre).
De acordo com o depoente, o PROCON somente atua quando
está caracterizada a selado de consumo.
O estabelecimento e o valer têm responsabilidade solidária
sobre eventuais danos causados ao cliente. Na hipótese da is.
clamaçâo contra o serviça de valer ser levada ao PROCON,
há, inicialmente, uma tentativa de acordo com o valet e caso
este não tenha como arcar com os prautzos ou afio seja una
empresa regularizada, tosta-se o acordo com o estabeleci-
mento..
Se a capeara de valei é clandestina, mas há possibilidade de iden-
tificaase otteu reaponsável, o PROOON autua a pesam física. •
O consumidor prejudicado pode fazer reclamado junto ao
PROCON através de carta, fax, denúncia por telefone ou pes-
soalmente, ou através do Poupa Tempo (Sé, Santo Amaron

Se o consumidor pretende o ressarcimento do prejuízo causado
pelas empastas de vala, do setor de Atendimento ao Consu-
midor do PROCON que anta fazer o acordo entre as partes.
Não havendo acordo ou se o caso for de trato coletivo, o caso
é levado à Fiscalização do PROCON. Nio havendo acordo, o
consumidor deverá recorrer ao Judiciário.
A Fiscalização do PROCON pode realizar um ato fiscaliza-
tório no estabelecimento ou fazer uma análise do contrato para
verificar se houve ou ao desrespeito ao Código de Defesa do
Consumidor.	 -
CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS CARUSO, DD,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICfPIO DE SÃO PAULO

• O Tribunal de Contas do Município de São Paulo tomou co-
nhecimento das queixas doa municipes contra a atividade dos
valeta através da imprensa A Calcada Corte realizou uma eu-
ditaria para saber se havia embasamento legal para o acordai°

. dessa atividade e constatou que dto há regulamentado para
este setor.
Segundo o depoente, as empresas de vala não contribuem
com o Município, com o Estado e com o Governo Federal,
porque a ausência de regulamentado impede auferir a receita
desse setor.
PROFESSOR DR. JOSUÉ RIOS
O Dr. Josué Rios, Professor da PUC/SP e colunista do Jornal
da Tarde, afirmou que os estabelecimentos tem responsabili-
dade solidária com as empresas de valer sobre qualquer coisa
que ocorra com o velado (ledes, fruto, roubo), ainda que níto
exista contrato entre as partes.
O depoente aterrou que COMO as apólices de seguro tém cláu-
sulas que isentam a seguradora de responsabilidade quando o
próprio proprietário entrega o veículo para terceiro e esse ter-
ceiro causa um dano ao automóvel, na hipótese de sinistro cau-
sado pelos valeu, as seguradoms podem criar este tipo de pm-
blana ao can/elidas.
A responsabilidade do estabelecimento é indubitável e vai
além do veiculo, inclui os objetos que se encontram em seu in-
terior.
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..... Entretanto, segundo o depoense, a CET enfrenta sana cata sia
a a aficuldade de realizar a fiscalização durante a mamada' .

k -- .."porque o onrrocceiabo sitio tem poder de polícia". Por eala
5 ' a arado, às vezes, a CET realiza sua fiscalização acoMpardinda

	

. a da subprefeitura ou da Polícia Militar.	 . " ; - -, .
'. ' .. • A CET nio uni compelem:ia para retirar e apreendo moerias
•aa• que estejam sendo militados pelas anpresas de valer para coo-
' 	 trota o tramito, laia coroo cones e cavaletes. 	 • .
. •	 O depoente informou também que serviço de guincho fim-

•a"	 cimo somente entre 6:00 e 22:00 horas.
' •	 Sobreleva registrar que tal informação causou perplexidade
. • , nos membros da CPI, pois a cidade de São Paulo funciona

vinte e quatro horas por dia e é justamente no perlado da noite
e da madrugada que há um maior número de infraçóes come-
tidas pelas empresas de valet	 -	 -

, Em virtude de artigo publicado no Diário de São Paulo, noti-
ciando suposta conivência ou certa tolerância dos funcionários
da CET quando da fiscalização das empresas de valei situadas
na Rua Amauri, foram convocados o Sr. Edivaldo Rodrigues,
Gerente da Zona Azul da CET e Sra. Valdeci Pois da Silva,
Supervisora da Zona Azul da CET, para esclarecer tal fato.

. Os depoentes informaram que a Gerência de Estacionamento
Rotativo da CET, conhecida popularmente como Zona Azul,
até o moMento, não foi envolvida na questão dos "valeta" e só
tiveram conhachnento desse assunto através de matérias publi-
cadas nos jornais, mas a empresa participa de uma comado
intersecretarial que trata desse tema.
A Gerência de Estacionamento Rotativo da CET intensifica a
fiscalizaolo nos locais onde se tem conhecimento de que há
"abusos" praticados pelos vakt.
Os fiscais da CET são denominados agentes de trânsito, in-
grega= na empresa através de concurso público e são regidos
pela Consolidado das Leis Trabalhistas.
De acordo com a depoente, 83 "áreas mais crítica de restau-
rantes" são "a área da Lorena, da Oscar Freire, que é a Estados
Unidos e aquela regia° dos Jardins, e Vila Olímpia com o
Itairn Bibi", sendo que foram aplicadas, de janeiro até 15 de
maio, 26.966 (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e seis)
autuações nessas regiões e foram vendidos 40.497 (quarenta
mil, quatrocentos e noventa e sete) talões.
A depoente informou que a Zona Azul opera hoje 31.182

40
 (trinta e um mil, cento e oitenta e duas) vagas, divididas em 45
(quarenta e cinco) áreas, sendo 26 (vinte e seis) áreas fixas e
19 (dezenove) áreas, sendo que a fiscalização é itinerante.
Cada área tem um grupo de funcionários que atua na região. A
encarregada responsável faz todos os dias, antes do inicio do
turno, asna escala, aleatoriamente, de mi mado que os agentes
de trânsito nunca sabem para qual setor de trabalho serão de-
signados. Tal procedimento tem por fim não permitir que se
crie um vinculo entre o fimcionário da CET e as pessoal que
freqüentam o setor a ser fiscalizado. Anualmente, também é
feito um rernanejamento entre todos os 466 agentes. • .
No tocante a eventual dificuldade enfrentada pela CET para
realizar a fiscalização, em razão da violência praticada contra
os funcionários da empresa, a depoente apresentou um docu-
mento demonstrando a evolução da frui:lancis das agressões
contra os agentes de trânsito. Em 1989, a CET registrou 76
(setenta e seis) ocorrências; em 2000, foram 64 (sessenta e
quatro); de 2001 até o presente momento, 229 (duzentas e
vinte e nove) ocorrências, em diversas modalidades: agressão,
roubo consumado, ameaças, injúria, vias de fato. Em todos os
casos foram lavrados os respectivos boletins de ocorrência. .
No mês de maio deste ano, a Zona Azul está operando com
350 arezentos e cinqüenta) agentes.	 .
O advogado da CET, que acompanhou o depoimento do Sr.
Edivaldo e da Sm. Verdeci, esclareceu que nas áreas mencio-
nadas onde ocorrem os maiores problemas (Lorena, Oscar
Freire e Estados Unidos), de janeiro a 15 de maio, houve 6.601
(seis mil, seiscentos e unia) autuações e no Iram foram reali-
zadas 11.742 (onze mil, setecentos e quarenta e duas autua-
ções), entretanto, não há como se identificar quais foram origi-
nadas dos serviços dos "valeta". Acrescentou, ainda, que
quando um agente se depara com um cone ou ura caixote no
meio-fio, reservando uma vaga, tais equipamentos do reti-
rados para possibilitar a utilização da vaga por qualquer
pessoa. "Quando o agente do 'valeta ou funcionário da em-
presa, (sie) vê um agente da CET ele vem e percorre colo-
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cando a folha da zona azul. Então, naquele momento, ele rega-
ladrou aqueles canos que estio ali".
Os depoentes informaram também que a Zona Azul funcione'
das 7:00 M 19 horas.
No que diz respeito à matéria publicada no jornal Diário de
São Paulo, os depoentes informaram que nunca na CET se
teve conhecimento ou denúncia de prática de conluio ou pro-
pinas envolvendo servidores da empresa e os valas, contudo,
foi solicitado um relatório de campo para a encarregada da
área es tbncionária envolvida no caso apresentou uma versão
diferente daquela retratada no jornal.
A Sr,a Valdeci asseverou que quando os "valete" "percebem
que o agente está se aproximando, eles correm para regula-
rizar, e eu posso garantir que o nosso agente, ao perceber a ir-
regularidade, eles autuam" (sic). Em maça° ao caso da Rua
Amauri, a agente "fera fiscalização do setor, ela deparou com
cones obstruindo vaga da zona-azul, ela se dirigiu ao mano-
brista solicitando para que retirassem os cones devia, porque
tem que ser desobstruída para que qualquer cidadão posa uti-
lizar a vaga de zona-azul, no que ela foi atendida inclusive,
porque ela pediu que retirasse o cone e ele retirou. Ral a vei-
ado pode colocar na zona-azut e colocar cartão de zona-azul
normal (sic). Então, essa fala na matéria' de que ela teria ardi.
rigido ao manobrista, a explicação dela é que ela foi sim falar
cora o manobrista para retirar os cones da vaga de zona-and, o
que foi atendido. Ela explica mais, que ela autuou nesse dia,
ela fez oito autuaçóes e vendeu sete talões nessa regiào aí, que
é na Rua Amua, nas proximidades da Rua Amauri" (sie).
Segundo a Sra. Valdeci, a atuação do agente é sempre a
mana, constatada urna irregularidade, lavra-se imediatamente

' o auto de infração.
A CET, conforme a depoente declarou, não permite que seus

- funcionários venham a denegrir a imagem da Zona Azul e
desde que ingressou na CET (há 28 anos) não houve nenhum
caso de envolvimento desses facionários com atos ilícitos.
A Zona Azul arrecada mensalmente, em média, RS
2.500.000,00 (dois railhõeS e quinhentos mil reais) e repre-
senta a principal receia da CET. Os valores recolhidos a titulo
de multa silo repassados para a Secretaria de Finanças da Fa-
zenda Municipal, ,
A CET tem aproximadamente 1.400 (iun mil e quatrocentos)
revendedores oficiais do castão Zona Azul, incluindo bancas de
jornais, comércio em geral, rede de fiumácias. Para ter um re-
vendedor oficial, o interessado deverá celebrar um contrato
com a CET e, necessariamente, praticar o preço oficial, que
hoje corresponde a R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) a folha
e R$ 18,00 (dezoito reais) o talão. "A CET, acima de 50 (cin-
quenta) talões, dependendo do perfil do revendedor, tem urna
margem entre 9% (nove por cento) a 15% (quinze por cento) de
deságio, ou seja, de desconto para o revendedor oficial".
A fiscalizaçâo do sistema Zona Azul e a venda de talem é feita
diretamente pelos agentes da CET, não existindo terceirização
para esses serviços.
Existe uma "norma da CET' que permite a reserva de espaço
público para o embarque e desembarque de passageiros, cuja
sinalização é uma gravata =nela que é colocada em frente ao
estabelecimento.
A fim de dirimir quaisquer dúvidas quanto à eventual falha na
fiscalização realizada pela CET na Rua Amima, a CPI con-
vocou a Sm. Maria das Graças Nunes Alvares e Sra. Elba
Gomes Silva, agente de trânsito e encarregada do setor que fia-,

No tocante ia oidtak se o temotaista da emproa de Iam
moer dama afiação de landa e for naado.
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Tabela 1

r
cionamento deveria se individualizada, somente para um

ponto e não uma autorização genérica;	 .
b) deveria ser permitido o uso da via pública em casos capeei-
frcos, a serem definidas em lei;
c) a lei deveria conter uma regra de transição para os valeis

....r que atuam em estabelecimentos, onde comprovadamente, em

um mio de um quilômetro, não haja vagas pára a guarda dos
veículos; e nesses casos, conforme sugestão do Nobre Ve-
reador Wedih Mutran, fosse analisada a possibilidade de criar-
se "zona azul noturna" e, ainda para esses casos,'as empresas

• de valei deveriam ter apólice de seguro para via pública e os
clientes teriam ciência de que seus veículos seriam estado-'
nados nas ruas;'
d) deveria constar do tiquete a ser entregue ao cliente o itine-
tarjo a ser percorrido, do estabelecimento até o local onde o
veiculo será guardado;
e) após a autorização da Prefeitura; deveria ser emitida, de
imediato, oficio à CET solicitando autorização para o em-.
barque e o desembarque dos clientes; .	 .
f) nos caspa em que o espaço público seja insuficiente para que
a empresa de valet possa cumprir as disposições previstas no
projeto de lei, o estabelecimento contratante deveria ceder o

• espaço dentro de suas dependências; -
g) na hipótese de infringência à lei, deveria ser imediatamente
cancelada a licença concedida à empresa de valei
O Diretor do Sindicato de Hotéis, Bares e Restaurantes, Sr.
José Francisco Vigoto, sugeriu as seguintes modificações ao
projeto de lei da CPI:
a) as empresas de vales deveriam enviar ao estabelecimento
conveniado um dossiê de seus funcionários, contendo seus an-

• tecedentes, comprovante de residência, xerox de habilitação,
.."-

do RG e do CIC;	 .
b) a inclusão de outros estabelecimentos no artigo 4° do pro-
jeto de lei, tais como salão de beleza, docerias que também se
utilizam dos serviços dos vales.
O Sr. João Alberto Ferrão, representante da Rede Park, sugeriu
as seguintes alterações no projeto de lei da CPI:
a) que a empresa de valei e o estabelecimento sejam notifi-
cados em caso de descumprimento da lei;
b) que após a interdição de empresa de valet, o estabeleci-iiii mento também seja impossibilitado de contratar outra empresa
de vale;
c) a inclusão no projeto de lei de eventos de "tua dia só":'
O Subprefeito da Sé, Sr. Sérgio Tonecilas, asseverou que uma
vez que já existe legislação a respeito da outorga de termo de
permissão de uso, sugeriu alteração do parágrafo único do ar-
tigo 3°, para que as subprefeituras fiquem responsáveis pela
fiscalização das empresas de valet ,	 ......
A Sra. Bis Perdi, Subprefeita de Pinheiros, sugeriu que si In-
cluIsse no projeto de lei a obrigação das empresas de valei de
prepararem seus funcionários através de cursos, quanto aos
procedimentos a serem adotados na prestação de serviços. 	 .

'. O Sr. Renato Márcio Fouyer, representante da Rede Mais Esta-
cionamentos, sugada que o projeto de lei padronizasse o ta-
manho das bancada& a serem utilizadas pelas empresas de valei
Representando o SindiPark:, o Sr. Sérgio Morad sugeriu que
as multas previstas no artigo 5° do projeto de lei fossem exten-
sivas ao estabelecimento contratante da empresa de valei .• , -
O Sr. Aristide& Medeiros, representando o Conseg de Pi-
nheiros sugeriu a fixação de um limite de distância entre o es-
tabelecimento e o local onde o veiculo será guardado:
O Sr. Assad Abdul, proprietário da empresa Centre Paris, su-
geriu que os estabelecimentos sejam obrigados a exigir das em-

. presas de valeta documentação relativa aos seus fiuscionários. n

A Sra. Rachel Pinheiros, da subprefeitura da Sé, informou que
a legislação atual não permites colocação de bancadas e lumi-
nosos em via pública, as leis que existem tratam sobre a colo-
cação de mesas, cadeiras e toldos em bares e restaurantes.
Então, caberia ao Executivo regulamentar a lei quanto a este

O Sr. Luiz Carlos Parede solicitou que o projeto de lei também
contemplasse os eventos de algumas horas, por exemplo, casa-
mentos.	 •	 .

	

Er—	 Os membros da CPI analisaram todas as propostas apresa-

41,
 todas no debate público e o projeto de lei passou alce ri se-
guinte redação:
Estabelece normas para o exercido da prestação de ser-
viços de manobra e guarda de veículos, também conhecido
como "vale service", ao Ambito do Município de São
Pardo e dá outras provIdénelm.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: .
Art. I° - O exercício da prestação de serviços de manobra- e
guarda de veículos, conhecido com "valei service", no âmbito

do Município de São Paulo, deverá observar rigorosiunente as
condições previstas nesta lei. .
Art. 2° • A empresa prestadora dos serviços mencionados no
artigo anterior devenl:
I - estar regularmente constituída;

- ter em seus quadros motoristas* devidamente registrados,

nos moldes estabelecidos pela Consolidação das Leis do tra-
balho CLT, assim como regularmente habilitados para a con-
dução de veículos automotores na categoria profissional ("B"),
que deverão se apresentar devidamente uniformizados e ideai-
ficados;
III , comprovar que celebrou acordo com os trabalhadores
eventuais junto ao Sindicato da categoria e na Delegacia do
Trabalho;

- possuir local adequado e seguro para o estacionamento
dos veículos;
V - apresentar relatório técnico de impacto de vizinhança;
VI - celebrar seguro para cobertura de incêndio, farto, roubo e
colisão do veiculo e seguro de percurso; 	 -
VII • emitir recibo a ser entregue ao cliente, para eventual
comprovação futura de que se utilizou dos serviços de "valer,
no qual conste:	 .
a) o nome da empresa; 	

,

-b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lei-
dica - CNPJ;
e) adia e horário do recebimento e da entrega do veiculo;
d) o nome do modelo, da marca e a placa do automóvel;
e) o local onde o veículo foi estacionado; e
1) a frase "A empresa prestadora dos serviços de 'valer assim
como o estabelecimento são solidariamente responsáveis por
quaisquer danos causados aos veículos".
VIII orientar seus manobristas para que, no exercício tiranas
fiumões, observem rigorosamente as normas constantes do Có-
digo de Trànsito Brasileiro;
IX - afixar, em local apropriado e visivel, observado o disposto
no inciso II do artigo 3° desta lei, as seguintes informações:
a) o valor cobrado pelos serviços de "valet";
b) o endereço onde os veículos serão estacionados;
c) o valor do seguro;
d) o número de vagas que o estacionamento comporta.
X - ser inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipais -
CCM e assim como na Subprefeitvra e ser enquadradas como
contribuintes do Imposto sobre Serviços- ISS;
XI - apresentar declaração do representante legal do estabele-
cimento contratante, tais como restaurante, bar, danceteria,
teatro e congêneres, de anuência com a prestação dos serviços
de "valei";
XI!- promover musos profissionalizantes, com carga horária.
mínima de 08 (seis) horas, tendentes a instruir os procedi-
mentos que deverão ser adotados por seus funcionários no de-
sempenho desuso funções, assim como "curso de direção de-
fensiva, ofensiva e evasiva";
XIII - verificar, mensalmente, a eventual pontuação adquirida
por seus manobristas em virtude de infrações ao Código de
Trânsito Brasileiro.
Art. 3° - Na prestação dos serviços mencionados no artigo I°
desta lei é expressamente vedado amadode via pública para:
1 o estacionamento dos veículos;
II - a colocação de qualquer material destinado a reservar
vagas ou limitar o tráfego de veículos tais como cones, cava-
Icica:caixotes etc.; 	 •
Parágrafo único -A colocação de qualquer material destinado
à execução e à divulgação dos serviços de "valei", tais como
bancada, cabine, guarda-sol, luminoso, placas etc, deverá ser
regulamentada pelo Executivo e fiscalizada' pelas Subprefei-
turas, e a empresa prestadora dos serviços de "valer deverá
obter a respectiva autorização.

Art '• Todos os estabelecimentos que contratem, ainda Mie
verbalmente, os serviços prestados pelas empresas meneio-.
nadas no artigo 1° desta lei, tais como restaurantes, bares, dan-
ceMrias, boates, teatros, lojas, institutos de beleza, clinicas,
"buffets" são solidariamente responsáveis por quaisquer danos
decorrentes dos serviços de "valer causados aos velculos, aos
clientes es terceiros.
§ 1" - A responsabilidade de que trata este artigo inclui apaga-
mento de manivela multas que sejam aplicadas ao veículo em
decorrência do serviço de "valei".
§ . 2° - A empresa prestadora dos serviços de "valer deverá,
mediante a apresentação do recibo de que trata o inciso VII, do
artigo 2° desta lei, forneceras cliente, no prazo de 03 (três)
dias a contar da solicita*, declaração corn o nome do moto-
rista que estava dirigindo o veículo no dia de infração que ori-
ginou a multado que trata o parágrafo anterior, assim como o
respectivo número da Carteira Nacional de Habilitação CNH.

a 3°- Os estabelecimentos mencionados no "caput" d	
• I

tigo deverão obter autorização junto à CET para ama ' .
o desembarque de passageiros em via pública, bem .na
correspondente sinalização.
§ 4"- A empresa de 'valer ao realizar a divulgação seus
serviços, não poderá vincular antes nome, através de • 11,
meio de publicidade, o nome de bar,' lanchonete, res
boate, danceteria, teatro, casa de espetáculos e cosa nRg-
sem a expressa autorização do representante legal d 	 •
belecimentos. •
§ 5°- O descumprimento do disposto no parágrafo anterior im-
plicará ao infrator o recolhimento do material de divulgação e,
na hipótese de reincidência, a aplicação de multa no valor de
RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), dobrada em caso de
reincidência
Art. 5'- No caso de inobservincia das normas previstas nesta
lei, a empresa prestadora do serviço de "valer, assim como o
estabelecimento contratante serão notificados para regulari-
zarem as irregularidades cometidas, em 30 (trinta) dias, e caso
a advertência não seja observada, será aplicada, para ambos, a
multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) dobrada em caso de
reincidência.	 •	 •
§ I° - A multa de que trata o "caput" deste artigo será atuali-
zada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício ante- .
rior, sendo que no caso de extinção deste Indico será adotado
outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda.
§ 2° - Na hipótese de não serem atendidas as determinações
constantes desta lei, mesmo após a aplicação das multas men-
cionadas no "caput", poderá ser determinada e interdição e,
conforme o caso, o fechamento da empresa de "valer assim
comede estabelecimento contratante.
Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas 9C necessário.
MI. 7° • O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da datada sua
publicação.
Art. 0"- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELA CPI
Os membros da CPI realizaram algumas diligências a fim de
constatar ia loco as irregularidades praticadas pelas empresas
desatei,
Em 22 de maio próximo passado, a CPI dirigiu-se ao bairro de
Pinheiros, onde há um maior número de reclamações contra as
empresas de valem, para observar a atuação dessas empresas.
Os membros da Comissão foram acompanhados pela Guarda
Civil Metropolitana e pela Polícia Militar. Na ocasião, as irre-
gularidades constatadas foram devidamente regularizadas
pelas empresas e o material que se encontrava indevidamente
colocado sobrou calçada foi recolhido pela Subprefeitura.
Posteriormente, em 19 de Setembro do corrente, a Comissão
dirigiu-se à Avenida Luiz Dumont Villares e adjacências, onde
verificou-se que as empresas V91C9 Xavier e Valei Park esta-
cionam os veículos de seus clientes em plena via pública, em
cirna das calçadas. Tais irreguLeidades foram devidamente do-
cumentadas fotograficamente e esses documentos acompa-
nham o presente relatório.
Ainda assim, foi constatado fotograficamente, a exposição, em
via pública, de grandes luminosas, tipo "back light", oferecendo
o serviço de manobrista, com estacionamento e seguro pelas
empresas SBS Estacionamento, FVP Vatter Park e Wadogs.
No caso específico da empresa Valei Xavier, o seu proprie-
tário Osvaldo Xavier de Macedo, quando de seu depoimento
nesta CPI, afitam que a emprese presta serviços para o Em-
pório São Lourenço e pam a Estação Paulistana, bem como
que o embarque e o desembarque são feitos em via pública,
mas os veiculas dos clientes são guardados em una estaciona-
mento situado na Avenida Ataliba Leonel, que fica a uns 300
(trezentos) metros dos restaurantes.
Todavia, não é o que ocorre na prática. As fotos acostadas de-
monstram, inequivocamente, que as empresas Vales Xavier e
Valei Park utilizam as vias públicas e as calçadas Para estado-
sarnento dos veículos de SCUl clientes, inclusive com a identi-
ficação da empresa pelo "ticket" de estacionamento deixado
nos veículos. • •
CONCLUSOES '
É inquestionável que os serviços de valei já finem parte do co-
tidiano da cidade de São Paulo.
Esses serviços surgiram como uma cortesia praticada pelo
garçom ou porteiro do restaurante que, conhecendo o cliente,
se disrnmha a estacionar o veiculo graciosamente.
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MARCEL RESTAURANT NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PR UD PREJLI
RESTAURANTE
HATOBAH LTDA NÃO 19 INFOR PREJUDICADO	 , • PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PR :9 r

-R MA

..	 Ot

RESTAURANTE YAY01
LTDA NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD •• PREJUD PREJUD PREJUDIC

r 1
PREJ • PREJUD	 - PRÓPRIO MANOBR	 -

ROVEMA
RESTAURANTE LTDA NÃO '	 ' A INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUD1C PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR	 •

CHOPP DO MIGUEL
LTDA NÃO NÃO SIM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJLID PRÓPRIO MANOBR

BEUALLUNA SIM fil INFOR SIM NÃO NÃO	 - NÃO PART1CU NÃO NÃO
..

BABY BEEEF MORUMBI
GRILL NÃO PREJUD PREJUDIdADO' PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

MOOD CLUB SIM SIM.	 ‘ SIM	 .	 • NÃO NÃO	 • NÃO PARTICU NÃO NÃO N USA CONES	 -	
•

AMACE BAR E -
RESTAURANTE	 - NÃO PREjUD ' PREJUDICADO	 " PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD •

,	 .

CAFÉ GARDÉNIA NÃO PREJUD PREJUDICADO	 " PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
CAFÉ ANTIQÜE
RESTAURANTE NÃO N INFOR , PREJUDICADO PREJUD .PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

.
PRÓPRIO MANOBR

OA ALAMBRA NÃO	 - PREJUD	 ' PREJUDICADO	 • PREJUD PREJUD • PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

MADELLEINE SIM SIM N INFORM (4 INFOR N INFOR N INFOR N INFOR A INFOR N INFOR Só ENVIOU DOCUM " •

GLASS	 - NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD	 •

CHURRASCARIA VENTO
NORTE NÃO NINFOR	 , PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
RESTAURANTE DON
CURRO	 . NÃO SIM - " PREJUDICADO	 - PREJUD PREJUD PREJUD PREjUD1C PREJUD PREJUD

•

.	 .

ALMANARA
RESTAURANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

CACCIATORE NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD .

COM BRASIL
DANCETERIA	 • NÃO PREJUD -` PREJUDICADO PREJUD	 . PREJUD	 . PREJUD PREJUDIC PREJUD

•

PREJUD
.

LEVEL CLUB SIM	 . SIM - 	''  SIM	 ' '	 • NÃO NÃO N INFOR PARTICU NÃO NÃO
RESTAURANTE LA
PASTA GIALLA NÃO ' SIM	 '	 '' PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD CONVÊNIO ESTAPAN

FOLLY LOUNGE SIM SIM	 ' " SIM	 - NÃO NÃO NÃO PARTICU R INFOR SIM

TATOU SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU	 - SIM NÃO •

LA VECCHIA CUCUNA NÃO • SIM NÃO • PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD ,

LANCHONETE KOKUSHI
LTDA	 .	 , SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 •

•	 -

'	 NOME DO
ESTABELECIMENTO

CONTRATO
COM "VALET"

APÓLICE
DE

SEGURO

•	 •	 -.

EMBARQ/GESEMB 'EM
VIA PÚBLICA

PARTICIP. -
NO

FATURAM.

-
VENDA DO
- PONTO

MULTA/ '
SINISTRO

ESTACION.
PARTICI
PÚBLIC

REQUERIM.
CET

FISCALIL
SUBPREF.

'	 -	 •	 '	 •OBSERV.

OB00 RESTAURANTE E
LOUNNGE SIM SIM . SIM	 '' NÃO N INFOR A IMPOR PARTICU A IMPOR N IMPOR

.	
•

PIRATININGA BAR SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU N INFOR NÃO
..	 .

•

PIRA GRILL SIM .	 • SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU Fl INFOR NÃO -
V.O. RESTAURANTE
LTDA. SIM SIM SIM NÃO	 . NÃO NÃO PÚBLICO NÃO gl INFOR "	 '	 • •	 ."

. _

RESTAURANTE
HANAOOKI SIM SIM SIM	 .	 . ,	 '

*

NÃO NÃO NÃO PARTICU
-

NÃO
-.

NÃO

.

MASCOTE COMÉRCIO
DE ALIMEN. SIM SIM	 •• SIM	 ' ' NÃO NÃO '	 • NÃO PARTICU NÃO NÃO
CHOP.E REST. GREY-
BARBACOA • • SIM SIM	 . . NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU	 ' NÃO NÃO.

LA TABLELOCCITANE SIM : ' SIM	 r	 '	 '. '' SIM	 '	 '	 . .' NÃO NÃO	 ' NÃO PARTICU	 • NÃO NÃO	 •

IL SOGNO Dl ANARELLO NÃO A INFOR N INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MAtnIOBR •.

BALUART SIM	 • PREJUD Fl INFORM • N INFOR gl INFOR Fl INFOR SI INFOR N INFOR N INFOR Só ENVIOU DOCUM

PIZZA PAULISTA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO - PARTICU ri INFOR N INFOR

JARDIM DE NAPOLI NÃO	 . SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PRÊJUD PRÓPRIO MANOBR

FAMILIA MANCINI NÃO SIM PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR
RESTAURANTE
GIGETTO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC . PREJUD PREJUD

.	 •

RESTAURANTE SPOT SIM SIM NÃO '	 ' NÃO NÃO NÃO. PARTICU NÃO NÃO
.	 .	 ...,

RESTAURANTE FASANO . lçl INFOR * SIM Fl INFORM '	 • N INFOR lçl INFOR N INFOR gl INFOR fnI INFOR N INFOR SÓ ENVIOU DOCUM • -

RESTAURANTE FNH l'ZI INFOR SIM	 • A INFORM . A INFOR ' A INFOR . A INFOR N INFOR A INFOR N INFOR Só ENVIOU DOCUM . '.
BRASSERIE E ROSTISS.
VICTORIA NÃO .' PREJUD * PREJUDICADO , RREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
RESTAURANTE LA
CASSEROLE	 • . NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD CONVÊNIO ÊS.TAC: - -
RESTAURANTE
CANTTONE SIM SIM	 .	 '

..
SIM	 .

•

' NÃO • NÃO NÃO PARTICU . SIM NÃO	 . '' TEM PAIRE RESTAUR
LE SISTRO COCAGNE
BAR Fl INFOR A INFOR NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU . SIM NÃO CET INDEF.PEDIDO
REST.MACROB. ARROZ
DE OURO NÃO

,	 .	 .	 .

PREJUD -
'.

PREJUDICADO PREJUD PREJUD -. PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

.	 ,

RESTAUR. SUSHI-KlY0 NÃO- PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD, PREJUDIC PREJUD PREJUD
.

DON PEPE Dl NAPOLI NÃO	 . A INFOR . PREJUDICADO PREJUD . PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR •,••
PONCHO VERDE
CHURRASC NÃO N INFOR . . PREJUDICADO PREJUD . PREJUD PREJUD . PARTICU	 • PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

BAR E CAFÉ FERRARA NÃO PREJUD ' PREJUDICADO ‘ PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MÂNOBR
CHUR. NOVILHO DE
PRATA NÃO Fl INFOR ' PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD ' PREJUD

•	 .	 .	 .	 •

PRÓPRIO MANOBR -' "
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NOME DO
ESTABELECIMENTO

CONTRATO
COM "VALET"

APÓLICE '

DE

SEGURO

EMBARCVDESEMB EM
VIA PÚBLICA

PART1CIP.
NO

FATURAM.

VENDA DO
ONTOPONTO

MULTA/
SINISTRO

ESTACION.

PARTIC/ REQUERIM.
CET

FISCALIZ.
SUBPREF.

•
OBSERV.

Folha n°	 - > >	 fin
ORQUIDEA COMÉRCIO
LTDA. SIM SIM ' '•NÃO NÃO NÃO NÃO PARTICU NA NÃO -

RANCHO DO SERJÃO SIM R INFOR SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NA Procesaton° 0153/7On:2 .
MERCATTO PIZZAR1A SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NA (*.imã r, Nigg 11 i	 rl ,R it 0 0 A o PA i i In
P8 BAR E
RESTAURANTE SIM SIM SIM NA() NÃO NÃO PANTiOU . SIN

t
SIM

_

DOLORES BAR SIM SIM SIM - NÃO NÃO NÃO PARTICU NA Marizi cáRi k-, . enreüter áfis
PIZZARIA MONTE
VERDE NÃO

.	 .
SIM N INFORM • PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PR

Kt-	 li
, •

q .

RESTAURANTE LILLO SIM SIM NÃO NÃO NÃO NAO PARTICU NÃO-	 ‘ NÃO

WINDHUK NÃO SIM NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU NÃO NÃO PRÓPRIO MANOBR
KHAYYAM
RESTAURANTE SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO
RESTAURANTE LE
JARDIN SUISSE NÃO R INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD DENTRO DE FLAT

RESTAURANTE MARCEL NÃO gi INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUD1C PREJUD PREJUD DENTRO DE FLAT

GRIGG'S CAFÉ NÃO Fl INFOR NÃO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD . DENTRO DE CONDOM
RESTAURANTE MOURA
NEVES

•

SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO
CERVEJARIA PÓLO
NORTH NÃO Iq INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD ESTACION. PRÓPRIO
RESTAURANTE DONA
LUCINHA NÃO SIM R INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR
ASSOCIAÇÃO
CULTURAL ELENKO SIM SIM NÃO :. NÃO NÃO SIM PARTICU NÃO NÃO
SALMON & CO.

"
TA, URANTE NÃO N INFOR -R INFORM PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

S CANTINA E
RIA NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

SENZALA SIM SIM	 , -	 • • NÃO NÃO NÃO , NÃO PARTICU NÃO NÃO
RESTAURANTE GRAÇA
MINEIRA	

_
SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

SPADACCINO CUCINA Dl
BOLOGN NÃO R INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

IPÉ CLUBE NÃO N INFOR PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

DELLY & CO LTDA NÃO	 ' • N INFOR . PREJUDICADO	 • PREJUD ' ' PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURANTE XOPOTÓ SIM SIM	 ' N INFORM R INFOR R INFOR Si INFOR R INFOR R INFOR' 	' N INFOR	 • SÓ ENVIOU DOCUM
RESTAURANTE FRICCO
Dl FRANG NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD	 • PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
RESTAURANTE TANAKA
SAN NÃO	 . PREJUD • • PREJUDICADO	 ' PREJUD - • PREJUD PREJUD	 - PREJUDIC -PREJUD PREJUD .	 .
RESTAURANTE DOLCE
VILLA SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO Fi INFOR

NOME DO
ESTABELECIMENTO

CONTRATO
COM "VALET"

APÓLICE
DE

 SEGURO "

EMBARQ/DESEMB EM
viA PÚBLICA.	 -

PARTICIP.
No	 • -	 •

FATURAM.

,

VENDA DO

PONTO
•	 MULTA/

SINISTRO.,.

.
•	
ESTACION.

PARTIC/
PUBLIC . ...

'REQUERIM.,	 -cET
FISCALIZ.
SUBPREF. - OBSERV. -.

PHARMACIA SANTER
BAR SIM

.	 .

SIM	 " SIM NÃO
.	 ,	 ..

NÃO NÃO	 • 'PARTICU	 , NÃO NÃO
RESTAURANTE
NAGAYAMA NÃO

'
SIM PREJUDICADO PREjUD PREjUD	 - • PREJUD PREJUDIC - PREJUD -	 • PREJUD • PRÓPRIO MANOBR	 •

ÇO MASSIVO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJuD , PREJUD PREJUD . • • PREJUDiC •	 • PREJuD PREJUD

A PIZZA
111

SIM SIM SIM	 , NÃO NÃO NÃO ' PARTICU NÃO NÃO	 •

S	 TA GULA ARTE E
GASTRONO S'IM SIM SIM .

-	 -	 .•-	 ..
NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO •

PIZZARIA MARGHERITA
LTDA SIM SIM SIM NÃO NÃO ' NÃO PARTICU SIM NÃO	 •

PITANGA ESPAÇO
GASTRONÓMIC • sim Sim SIM	 • NÃO NÃO	 - NÃO	 • PARTICU • NÃO	 ' NÃO
RESTAURANTE THE
BRIDGE I NÃO gl INFOR NÃO • -• PREJUD PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD	

..

LAPEJU NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD	 • PREJUD PREJUDIC PREJUD - PREJUD

BAR DES ARTS I SIM - SIM SIM NÃO 	 . NÃO NÃO PARTICU •	 • NÃO NÃO

O LEOPOLLDO ' 1 SIM SIM, NÃO	 •:•-,- NÃO'. NÃO NÃO PART1CU • NÃO NÃO
LANCHONETE
LEOPOLDOS LTDA ' ' NÃO PREJUD	 . PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD • PARTICU PREJUD PREJUD PRÓPRIO MÁNOBR-

LA BETrOLA •	 SIM	 - , , - SIM SIM- - NÃO NÃO NAo PARTICU	 , NÃO NÃO	 ,

GALLERY 21 SIM	 . SIM SIM NÃO NÃO , NÃO PARTICU NÃO	 ' NÃO'
.

RESTAURANTE DOM ' SIM SIM 81 INFORM :...	 .'	 , R INFOR R INFOR R INFOR -' R INFOR R INFOR ' R INFOR SÓ ENVIOU DODUM	 •

RESTAURANTE DO -;::

INSTITUTO NÃO • • PREJUD ' .
	 .	 .,	 •,.	 -	 •	 ' 	 -

PREJUDICADO	 ' PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC - PREJUD PREJUD

CANTINA CAPUANO 'NÃO PREJUD PRE"JUDICÂDÕ '' PREJUD PREJUD ' PREJUD • - PREJUDIC • PREJUD PREJUD -

BAR BRAHMA SIM SIM SIM NÃO' SIM- SIM PARTICU NÃO NÃO

CANTINA DO PIERO NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD

L'OSTERIA DO PIERO NÃO PREJUD	 ' PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD	 • PREJUD -

TERNERO GRILL	 • NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD • PREJUD PREJUD . PREJUDIC PREJUD PREJUD

RESTAURANTE ARÁBIA SIM SIM SIM • NÃO	 • NÃO NÃO • PARTICU SIM NÃO
LAFB COM EVENTOS E
ASSESSOR '	 SIM SIM SIM NÃO • NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO
GALINHEIRO GRILL
RESTAURANT •	 SIM SIM R INFORM NÃO NÃO	 • NÃO PARTICU NÃO NÃO

LE COO HARDY NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD ' PREJUD PRÓPRIO MANOBR •• •	 -

BROADWAY ARTES E
LANCHES NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD	 • PREJUD PREJUD	 • PREJUDIC PREJUD PREJUD
CHÁCARA SANTA
CECILIA BAR álM SIM SIM NÃO NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO

•

NOME DO
ESTABELECIMENTO

CONTRATO
COM "VALET"

' APóLICEDE
SEGURO ,

EMBARQ/DESEMB EM
VIA PÚBLICA

..PÁRTICIP. .
NO

. FATURAM.

.
VENDA DO

PONTO
MULTA! "

SINISTRO

ESTACION.
PARTIC/
PÚBUC

REQUERIM.
CET

FISCALIZ.
SUBPREF.

..
OBSERV . ..

TERRAÇO ITÁLIA
RESTAURANTE SIM SIM SIM'	 • NÃO NÃO	 • SIM PARTICU SIM NÃO
VINHEIRÁ PERCUSSI
RisToRANTE NÃO PREJUD PREJUDICADO. PREJUD PREJUD PREJUD - PREJUDIC PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR



GOVINDA .

JAMBO MIX NÃO PREJUD ` PREJUDICADO PREJUD -'	 • PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD ' PREJUD MUDOU DE RAMO
MM AGREP
ENTRETENIMENTO SIM • - SIM SIM SIM	 • NAO NÃO PARTICU NÃO SIM
MANINHO
CHURRASCARIA NÃO PREJUD . PREJUDICADO PREJUD PREJUD ' PREJUD PREJUDIC PREJUD • PREJUD	 • i-

RESTAURANTE LA
PARRA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD •

RESTAURANTE LOS
MOLINOS	 •

•	 -•	 .,.
NÃO • PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD •

MOINHO EVENTOS SIM : SIM NÃO SIM	 • NÃO NÃO PARTICU NÃO	 • NÃO •

HOSHI GARDEN NÃO • ' PREJUD	 • PREJUDICADO PREJUD	 .. PREJUD PREJUD PREJUDIC - • PREJUD PREJUD
SOC.BENEF UNIÃO.
FRATERNA SIM • SIM	 , R INFORM • R INFOR . R INFOR R INFOR R INFOR A INFOR R INFOR

KMN LANCHONETE SIM SIM	 • , . NÃO	 • NÃO	 . NÃO NÃO PARTICU NÃO	 . NÃO
BAR E LANCHES
FOLJADA SIM . • SIM . SIM	 • NÃO	 • NÃO NÃO PARTICU NÃO NÃO	 •
RESTAURANTE DINHOS
PLACE .	 NÃO • PREJUb ••• PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD	 • PARTICU	 • PREJUD PREJUD PRÓPRIO MANOBR

EMPÓRIO DINHO'S. NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD • PREJUD PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD
PIZZARIA FRANCISCA
JÓLIA NÃO ' PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD	 • PREJUD PARTICU PREJUD PREJUD

TATUAPÉ SIM R INFOR R INFORM R INFOR R INFOR R INFOR R . INFOR R INFOR R INFOR

•

vi Multa 4~19tPenetidades
n nms - 7 ~tos	 '

Não reduzir e velocidade perto de escolas, hospitais e
locais com grande movimentação de pedestres
arcular na contra-mas •
Circular sobre as calçadas, canteiros e acostamento	 .
Cruzar com farol vermelho

•
Dirigir pondo em risco os pedestres ou outros veículos

Velocidade excessiva (20% acima da inibilnia nas rodovias
ou 50% nas mas)
Confiar o votantes quem, mesmo habilitado, não tenha
condlçaes de dirigir	 .•	 •
Manobras perigosas, arrancadas ou trenagens bruscas e
cavala-de-pau	 .
810aueer a via com veiculo

R$ 191,54-

R$ 191,54
R$ 574,61
R$ 191,54

Suspensão do direito de dirigir, retenção
R$ 191,54 do veiculo e recolhimento do documento

	

R$ 574,61	 Suspensão do direito .de dirigir •••••

	

04 191,54	 •

R$ 191,54 • Remoção do veículo 	 •.• •	 .

Ré 191,54 Apreensão e remoção do 'veiculo
111=RMEGIZE=E:=ENI

Estacionar ern calçada, canteiro, gramado ou Jardim
Estacionar em tlia dupla	 •

Não usar cinto de segurança	 •	 , •

Estadonar sobre viaduto, ponte ou dentro de túnel
Ultrapassar veiculo parado na fila ern sinal Ou em cancela
de linha férrea
Não guardar distancia do cana da frente asna lateral
Ditigir em marcha-ré (salvo em pequenas manobras)
Fazer a conversão ein local proibido por sinalização 

Estacionar nes esquinas s menos de 5 metros
Dirigir a carro ramo braço para fora da /anela 

Remoção do Veículo 	 •
Remoção do veículo
Retenção do veiculo até colono% do
cinto de segurança
Remoção do veículo 	 • • • ;

R$ 85,13Rernoy5e'do veículow45,13 .	 '	 1

R.4 127,69
R$ 127,69
R$ 127,69

RS 127,59

RS 127,69

R$ 127,69
R$ 127,69
R$ 127,69
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RESTAURANTE JOANA
FRANCES NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC PREJUD PREJUD
REGENT PARK SUITE
HOTEL • 	 • NAO ' PREJIJD - PREJUDICADOPREJUDICADO ' PREJUD

; •
PREJUD . PREJUDIC

•

PREJUD
•

PREJUD PRÓPRIO MANOBR .

ANDIAMO SIM SIM SIM NÃO NÃO	 • NÃO PARTICU NA 1

DUE MAESTA NÃO

.

PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC	 • PR Jffolha
.414NEOR-7.7 .

ISIREJUD Lt

r2.,

7 ›c'S	 •
•, 	 o

TANDOOR
RESTAURANTE R INFOR . PREJUD ,`; PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD	 • PREJUDIC	 • P' 	 JUD '' PREJUD

FIGUEIRA RUBAIYAT NÃO ‘ PREJUD , •	 PREJUDICADO PREJUD PREJUD ‘ PREJUD PREJUDIC

P - £6 mera
P RfflocesveEnk)015V9002

/ oip R I

-

JIA	 12 pauto ..BABY BEEF RUBAIYAT • NÃO	 • PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC

MATTERELLO SIM . R INFOR R INFORM	 • R INFOR R INFOR A INFOR R INFOR A	 FOR R IN	 • -

D'ANTIGONA NÃO PREJUD PREJUDICADO PREJUD PREJUD .PREJUD PREJUDIC P. EModzil 40,6 . ,“: ~remar	 . 1

ACROPOLIS .' NÃO PREJUD	 • PREJUDICADO PREJUD PREJUD PREJUD PREJUDIC p- 
f,,, 11F,f~- N“,4	 ,;,'',,'	 I

RESTAURANTE SIM SIM	 • SIM . NÃO NÃO NÃO	 • PARTICU NA() SIM

cx

Co

Ct..

FOTOS ILUSTRATIVAS DEMONSTRATIVAS DA SI-
- TUAÇÀO DOS FATOS - FOLHAS 4290 À 4307.

V OTOEMSEPA RADO DO VEREADOR WILLIAM
WOO AO RELATÓRIO FINAL da Cunhai* Parlamentar .
de Inquérito para averiguar posskeis Irregularidades prati-
cadas por empresas de serviços especializados de manobristas
de bares, restaurantes, casas noturnas e congéneres, também
chamados de "valeis" (RD? 15312002).
O VEREADOR WILLIAM WOO Presidente da Comissão
Parlamentar de Inquérito da Cantara Municipal de São Paulo
que investigou as irregularidades nos serviços de manobristas
prestados em estabelecimentos como bares, restaurantes e coo-
géneros localizados no Município de São Paulo, embora vote a
favor das conclusões do Relatar Wadih Munais, o faz com res-
salva, pois entende que o mesmo merece o acréscimo de
novos argumentos à sua fundamenta* e das propostas que
deles decorrem, tudo de ~do e nos termos do seguinte docu-
mento.
VOTO EM amue, FAVORÁVEL, COM ADITIVO
E DIVERGÊNCIA PARCIAL k	 .

40
 Como hl de se depreender do próprio rindo da CP5,' a finali-
arde de suas investigações foi averiguar passíveis inegulark
dada praticadas por empresas de serviços especializados de -
manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e coagi,-
notes no Município de São Paulo, entretanto, durante o trans-
curso das reuniões ordinárias com o surgimento de novas de-

. ameias e das diligências efetuadas, percebeu-se ainda a total e
- completa meneia do Poder Público Municipal na fiscaliza*
e combate destas empresas verdadeiramente "piratas".
Analisando de forma cuidadosa o relatório final, de ataria do.
nobre Vereador Warlih Marin, são apresentada a seguir coo- •
sideral** aditivas e as divergências parciais, tudo nos termos

" do artigo 77, inciso lido regimento interno.
Parte L Contexto
Seção I. Introdução
A partir de diversas reclamações de numicipes, em especial de
finfientadores das reuniões dos CONSEGs, Conselhos Coma-

' nitririas de Segurança da Zona Sul da Capital, da divulgaçáo
pelos variados órgãos da imprensa dos absurdos que vinham
sendo praticados por grande parte destas empresas, em parti-

.	 cular os jamais Folha de São Paulo, Jornal da Tarde e Diário
•de São Paulo do mês de Outubro de 2002,e finalmente da ex-
pressa determinação do Tribunal de Comas do Município de
São Paulo para que o executivo municipal regulasse o Setor,
punindo as empresas que não obedecessem padrões mínimos
de respeito aos seus consumidores, este Vereador apresentou
em 17 de Dezembro de 2002 requerimento de instalação de
Comissão Parlamentar de Inquérito (RDP 153-02) para averi-
guar tais irregularidades, tudo com base no artigo 33 da Lei
Orgânica do Município e suas disposições regimentais.
No dia 3 de Abril de 2003, foi instalada a Comissão Pula-

. mentes de Inquérito para averiguar possíveis irregularidades
praticadas por empresas de serviços especializados de ~a-
bristes de bares, restaurantes e uses noturnas e congêneres,
também chamados de "valas", pois a população que reside na

cidade de São Paulo paga por um serviço que fulo é prestado,
os Motoristas não tem qualquer segurança quanto assou auto . ^
móvel, usa-se espaços públicos corno se privados fossem e há
um impacto extremamente negativo no tráfego e na segurança
da vizinhança dos estabelecimentos comerciais que se utilizam

desse tipo de serviço.
•Até hoje a Prefeitura de São Paulo omitiu-se a este Problema e
não criou regras para o serviço, ignora.ndo determinações do
Tribunal de Contas do Município, que considerou irregular
este tipo de trabalho e detam.inou o imediato fechamento das
empresas es suspensão da atividade até naus regulamentição.

. A lista de irregularidades é bastante extensa, e vai desde a
apropriação indébita de espaço público para atividade econô-
mico até a falta de permissão e irregularidade no funciona-
mento, sem recolhimento de impostos e taxas, para a Prefei-
tura, e conseq6entemente sem nenhum beneficio à cidade.
Existe um conflito negativo de jurisdição, pois com a exis-
tência de regras jurídicas claras, os órgãos do Executivo Muni-
cipal teoricamente responsáveis pela fiscaliza* se eximem
deste encargo, fazendo com que a responsabilidade seja pas-
sada doam para outro, enquanto os abusos continuam. O con-
sumidos' na maior parte das vezes nem sabe que seu veículo é
estacionado numa mesmo e que não conta com cobertura por

seguradora, como dizem os cartazes das empresas de vsdets.
Mim, o veículo está sujeito a todo tipo de acidentes, ou até
mesmo roubo. Ainda, muitos manobristas abusam, e dirigem
de maneira imprudente, sem perleis, seja pela contramão ou
em velocidade incompatível com as vias da região.
Seçlo 2. Situação
Maior cidade da América do Sul, São Paulo, com II milhões
de habitantes, enfrenta enormes dificuldades nas áreas de
saúde, educação, segurança e transportes. Além de todos estes
problemas inerentes à sua grandeza, nosso município, também
conhecido como a capitel mundial de gastronomia, sofre com
os problemas gerados pela proliferação indiscriminada de em'
presas de "valeis", aquelas onde manobristas pegam as carros
de clientes de restaurantes, bares, danceterias e congêneres, e
supostamente guardam em estacionamentos seguros.
Para quem -mora perto de um destes estabelecimentos - que no
intuito de oferecer tuna comodidade aos seus clientes acabam
gerando problemas na fluidez do trânsito - os transtornos co-
meçam no momento em que desejam sair ou chegar em casa
no horário de grande afirmo de clientes nos estabelecimentos,
começando às 19:00 a e se estendendo muitas vezes até a ma-

.
Carros arrancando em alta velocidade, estacimuunatto em fila
dupla e carros em cima da calçada são apenas algumas das in-
conveniências enfrentadas pelos vizinhos. O mais grave é
quando algum destes carros é estacionado em frente à guia re-
baixada da casa de algum morador, pois segundo o Eng° Vai-.
tais Ferreira Vala*, Coordenador de Transito da Arca Jar-
dias' e %int da CET, os guincho* Mo estio disponíveis das
22:00 às 6:00 horas, sabidamente o horário mais problemático.
Segundo análises preliminares, más de 80% dessas empresas

são completamente irregulares, funcionando sem estar regula
eiradas perante o Poder Municipal, sem alvará de funciona-
mento expedido pelas Subprefeituras, não apresentando termo
assinado por profissional habilitado, não recolhendo Impostos
e desrespeitando o Código de Defesa do Consumidor em di-
versos artigos, segundo esclarecimentos prestados pela Dire-
toria de Fiscalização do PROCON. Ainda segundo o
PROCÓN, a mestão da responsabilidade dikta dos estabeíroi-,
Atentos comerciais contratantes destas "empresas piratas".é urn
assunto importante, pois muitas casas noturnas e restaurantes
se negam a responder sobre o serviço, ainda que a Lei diga que
sim, fazendo com que pessoas que tiveram carros batidos ou
receberam multas não tenham como provar ou recebei . . res-
sarcimento pelos danos.
Existe ainda problemas relacionados à violência, pois foram
inúmeras as denúncias onde manobrista e guardadores de
Carros trabalhariam em sociedade com os flenelinhas que
guardam lugares nas vias públicas para que os manobristas
possam estacionar os veiculas ali, em troca de dinheiro, utili-
zando-se de ameaças para que pessoas comuns não coloquem
seus carros nas vagas. Ainda, assaltantes que se fazem de ma-
nobrista para roubarem os carros e quadrilhas especializadas
que copiam chaves de carros estacionados, indo mais tarde
"buscar" os carros aonde quer que estejam.
O que se pode constatar de maior gravidade foi a total e com-

pleta omissão da Prefeitura, que ignorou o prazo de noventa
dias dados por parecer do Tributai de Contas do Município
'sobre o assunto, publicado no Diário Oficial do Município de
20 de setembro de 2002, e do tomou as medidas necessárias
para resolver a questão. Após mais de um ano nada foi feito,
apesar dormi total conhecimento que a simples coloca* das
placas acuses das empresas de valas continuam a ocupar as
calçadas e as vias públicas, sem que as respectivas multas, de
RS 578,60 e RS 289,30 não são aplicadas.
A CPI dos Valeta foi instalada para averiguar a situação real
do problema, e buscar os responsáveis pelo descaso. Nos de-

poimentos colhidos, muitas denúncias já foram feitas, algumas
graves transformando-se em inquéritos policiais. O objetivo
que se pretende ao final é a regulamentação do setor e a ex-
tinção das empresas que a partir da regulamentação, teimarem
em continuar na ilegalidade.
Seção 3. Legislação Atual
Inexiste até o presente momento legislação específica que trate
do funcionamento das empresas de "valeta". Até que seja
criada tal legislação, o Executivo Municipal e seus órgãos
devem aplicar as leis e regras gerais em Vigor, que devem ser
obedecidas por todos, inclusive atendendo ao exigido pelo
TCM, que atribuiu às Stkprefeitures esta responsabilidade.

A seguir apresentamos a legislação em vigor na cidade de São
Paulo:	 •
1. Decreto Municipal 41.361 de 13 de Novembro de 2001 -
dispõe sobre a prestação de serviços de estacionamento (em
terreno vago e edificações licenciadas) de veictdos automo-
tores no Município de São Paulo e dá outras providências.
• Alvar* de Autorização, expedido pela Subprefeinne compe-
tente e com validade de 6 meses.No caso de terrenos vagos:
termo assinado por profissional devidamente habilitado ates-
tando requisitos de segurança e sinalização, além de número
de vagas e demais exigências, como sistema contra incêndio.
2. Legislação Municipal - Nenhum valei tem hoje autorização
para colocar placas de propaganda na calçada e receber os
carros em espaços reservados na ma com cones e cavaletes (e
nem poderia, mesmo querendo pagar taxa), desrespeitando a
lei 10.315 de 1987, estando sujeitos à retirada dos equipa-
mentos e pagamento de 2 multas: RS 578,60 (ocupação irre-
gular da calçada) e RS 289,30 (obstrução devia público).
3. antigo de Defesa do Consumidor

TABELA 2 • •

Dirigir sem atenção	 •
Usar buzina insistentemente entre as 22h e 6h

• Estadonar longe da calçada (entre 50 an e 1 metro)

Parte Il. CPI dos Valeta
Seção 4. Estrutura
A Cornissão Parlamentar de Inquérito foi instalada em Abril
de 2003, com a seguinte composição:
Presidente: Vereador William Woo
Vice-Presidente: Vereador José Nogueira 	 .
Reator: Vereador Wadih Mut=
Membros: Vereador Jose Ferreira Zelão, Vereador Antônio
Paes Barata°, Vereador Dr. Farhat, Vereador Roger Lin
Secretários:, Marizilda Pfuntzenreuter. Mario Sergio Horta,
Helena GrotkowsÉy
Assessoria Jurídica: Maria Helena Pessoa Pimenta, Maria
UI= Ribeiro
Assessoria de Engenharia: Narina Shibazalci de Almeida
Saio R Metodologia de Trabalho
A CPI dos "Valeis" teve três etapas distintas de trabalho. A
primeira paste foi informativa, onde foram colhidos todos os
dados referentes ao assunto, para maior embasamento legal e
prático. Assim, foram convidados para participar das reuniões
ordinárias especialistas no assunto, autoridades públicas e enti-
dades da sociedade, como os CONSEG'a e associações de
bairro.	 -
A segunda parte foi investigativa. Um banco de dados foi ela-
borado com auxílio de toda a assessoria, com informações
sobre o ramo de atividade e serviços de manobristas e "valeta"
prestados. Ofícios foram enviados para mais de 650 estabeleci-
mentos corno bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres,
e quando existente, para suas respectivas empresas de serviços
de manobristas.

Artigo 7 - diz que "tendo mais de um autor a ofensa (ledo ao
direito), todos respondem solidariamente pela reparação de
danos".
Artigo 20 - a partir do momento que o carro passa is mios do
manobrista, o estabelecimento passa a ser responsável pela
guarda do bem.
Artigo 34 - o fornecedor de serviço responde por atos domes
prepostos ou representantes, sendo que os serviços de bar e do
serviço de estacionamento se integram.
Artigo 39 - prática comercial abusiva, com interferência na li-
berdade de escolha. No inciso X diz que é vedado ao forne-
cedor elevar o preço cobrado "sem justa causa".'
4. Código de Trânsito Brasileiro 	 •
Um dos maiores desrespeitos refere-se a inflações de transito:
estacionamento dos veículos em local proibido, parada em fila

dupla, direção em alta velocidade ', cantam pneus, utilizam bu-
zina, entre outros. Estas foram as infrações mais comuns averi-.	 .
guadas durante& as investigações: 	 •	 ,

rt$ 53,20
0553,20 -	 •
R$ 53,20	 •	 .

•
A terceira parte foi compreendida pelo trabalho de campo,
com a realização de uma "'negai:MC, envolvendo diversos ór-
gãos públicos, e a intimação de empresas de "valets".:
Parte IR. Consecução dos trabalhos , 	 •

• .
Saio 6. Trabalha Informada	 - •	 •
'Nesta primeira parte da Comissão Perlametitax de Inquérito,"
participaram diversas autoridades públicas, especialistas no as-
minto e pessoas interessadas, que muito contribuinun com' seus
depoimentos para que a CPI tivesse êxito. Compatecerarn a
esta CPI as seguintes autoridades:
• Sr. Sérgio Martins Gianella - DireroiAdjunto de fiscali-
zação do PROCON (Fundação de Proteção e Defecado Con-
sumidor, representando o Diretor Executivo, Sr. Gustavo José
Marrano de Castro Sampaio)	 ,
• Conselheiro Antonio Carlos Causo - Presidente do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo
• Capitão PM Sérgio Aparecido Pincelli - Comandante da 3'
CIA/13PWM
• Sr. Ulisses Morita - Supervisar de Uso e Ocupa* do Solo
• Prof. Josué Ria - Professor Titular de Direito Económico na
PUC-SP
• Sub-Prefeitura de Pinheiros - Eng° Ernesto Pag,lia e Agente
Vistor Roberto Padula
• Sub-Prefeitura da Sé - Supervisar de Uso e Ocupação de
Solo Reginaido José Faaione e Assessor Jurídico Ivone de
Oliveira Murar=
• Subprefeitura da Vila Mariana - Chefe de Unidade de Vias e
Logradouros Ulysses Alves de Souza Sobrinho
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09:00 1Mras
Exposição - Artesanato e Tear - CADEV1 - Centro de Apoio
ao Deficiente Visual
Térreo • Hall
Vereador Ricardo Montoro

09:00 horas
Exposição - Obras da Artista Plástica Margarida Maria Diniz
Altieri Senda;

-Térreo • Hall
Vereador Paulo Frange

09:00 horas
Encontro - Evangélicos
I° andar - Auditório Prestes Meia

Vereador Atilio Francisco

10:00-boms
Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar Ir-
regularidades na Instalação e Uso de Antenas de qualquer na-
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• Dr. Paulo Crernonese • Inspetor Regional da Secretaria de

Direito Econecie0 Regional
• Sr. Bernardo Koss Wallis - Presidente do CONSEG Itairn

Bibi
'Sr. Carlos Martins - Presidente do CONSEG Campo Belo

• Sr. Wolfgan • Presidente do CONSEG Cidade Monções

• Eng° Valtair Ferreira Valado - Coordenador de Tnlnsito da

área Jardins/Itera da Companhia de Engenharia de Tráfego -

CET

• ABRES' - Associação Brasileira de Gastronomia, Hospitali-
dade e Turismo	 -
• ABREDI - Associação Brasileira dos Restatuantes Diferen-

ciados
• Sr. Adilson Néri Cia de Seguros Gerais Porto Seguro

• Sr. Helio Cerqueira Júnior - Vice-Presidente ao SINDE-
PARK • Sindicato das Empresas de Garagens e Estaciona-

mentos do Estado de São Paulo . .
'Se. Maios Márcio da Silva Gualberto Universal Corretora

de Seguros Ltda.
• Dr. Heiguiberto Guiba Deita Bella Navarro - Delega' do Re-

gional do Trabalho

• Dr. Syrius Lotti Junior - Presidente da Associação de Valeta
de Estado de São Paulo
• Dr. Alexandre Canuto - Presidente da Associação do Mora-
dores da Vila Nova Conceição

Contribuíram ainda com valiosas informações os senhores: Dr.

José Pereira LopesNeto, Delegado Titular do 14° Distrito Po-
licial - Pinheiros, do De. Mauro Guimarães Soares, Delegado

Titular do 15° Distrito Policial • ludrn Bibi, e da Dra. Elisabete

Ferreira Saio, Delegada Titular do 78° Distrito Policial • Jar-

dins.
Seção 8. Trabalho Investlgativo

Mais de seiscentos e cinqüenta bares, restaurantes, casas no-
turnas e congêneres foram notificados com oficias para que

prestassem esclarecimentos sobre os serviços de vales pres-

tados. De acordo com is respostas colhidas e investigações, a

Comissão Parlamentar de Inquérito realizou dezesseis Reu-
nike Ordinárias, onde sessenta e sete empresas de mano-

prestarias esclarecimentos sobre possíveis inegulari-

•
Várias denúncias chegaram à Comissão, sendo algumas muito

4. Não estarem iambos no CCM - Cadastro de Contribuintes
Mobiliários.

5. Não recolher ISS Imposto sobre Serviços.

6. Não recolher Taxa de Fiscalização de Localização, Insta-

lação e Funcionamento, obrigatório a serviços de locação de

mão de obra, Inclusive guarda e vigilância.

7. Não recolher demais impostos estaduais e federais.

8. Desrespeitar legislação municipal ao colocar placas e cones
sobres via pública, segundo atei 10.315/87, estando sujeita à
retirada dos equipamentos e pagamento de 2 multas: RS

578,60 (ocupação irregular da calçada) e RS 289,30 (obstrução

devia pública).
9. Cometer diversas infrações previstas no Código de Trânsito

Brasileiro, como estacionamento dos veículos em local proi-

bido, direção sem habilitação, parada em fila dupla, direção
em alta velocidade, cantar pneus, utilizar buzina, entre outros.

10. Desrespeitar o Código de Defesa do Consumidor em , di-

versos artigos, principalmente quanto à responsabilidade em

caso de irdestus'0 prática comercial abusiva, caio seus altos

Preços Praticados.1.,

11. Desrespeitar o'Artigo 21 dei Lei 8.884/94 que diz que con•

figura infração à ordem econômica "impor preços excessivos
ou aumentar sem justa causa á preço de bem ou serviço".

12. Não possuir estacionamento próprio ou conveniado.

13. 'Não ofertar seguro e garantia de que carro será guardado

em local fechado, e não na rua. Não oferecer seguro por adi-

cional de percurso.

Dada'a importância dos dominaras apresentados e a rele:
vância dos danos causados e os em potencial, toda documen-

tação reunida por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, in-

clusive as notas taquigráficas, deverá ser encaminhada ao Mi-

nistério Público Estadual.
São Paulo, 23 de Outubro de 2003.
Wiluam Woo Praidente da CPI dos "Valeta"

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA •

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 22/03

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO E A EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT - (Contrato ECT n•
0308644599) - Proc. 538/03
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-

TORIZA a elaboração do Termo de Aditamento ao Contrato

22/03, finnado com a EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS • ECT. • •

DEPARTAMENTO DO PESSOAL •	 ,

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO	 •

lima Monteiro de Jesus • RF 24287 • Proc. 1382/03 - Port.

1485/03

Deferido.

CERTIDÃO .
Krystyna Olcrent • Proc. 1265/03
Marizilda do Prado Pfunrareuter - 1225/03
Natais Tebaldi Moreira Policello - 1390/03
Orlando Koci Mendes • Proc. 1289/03 	 • '	 '
Tania Beny Proadocimi de Almeida Lima' Proc. 1231/03
Definidos. Providenciar as-certidões requeridas, ficando à dis-

posição dos interessados, no Departamento do Pessoal, pelo
prezo de 30 (trinta) dias. 	 ,	 .

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Maria Helena Pessoa Pimentel Proc. 194/03	 .
Deferido. An cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição da interessada, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, no Departamento do Pessoal, pelo prazo de

30 (trinta) dias.	 •

ASSESSORIA TÉCNICA DA MESA . A.T.M.

274 SESSÃO ORDINÁRIA DA 13' LEGISLATURA, 3'

SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 29 DE

OUTUBRO.
I • PARTE - EXPEDIENTE	 •

-Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e

votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
I" ORADOR: Vereador José Nogueira(PT)

GRANDE EXPEDIENTE
I° ORADOR: Vereador Augusto Campos(PT)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 273'
Sessão Ordinária publicada no ao.m. de 28 de outubro de

2003.

332' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13' LEGISLA-

TURA, 3' SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA

EM 29 DE OUTUBRO DE 2003, APÓS A SESSÃO

ORDINÁRIA.
•

ORDEM DO DIA: •

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da Sessão Ex-
traordinária publicada no D.O.M. de 28 de outubro de 2003:

333' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13' LEGISLA-
TERÁ, 3' SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA

EM 29 DE OUTUBRO DE 2003, APÓS A 332' SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 332'

Sessão Extraordinária
•

334' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13' LEGISLA-

TURA, 3' SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA
EM 29 DE OUTUBRO DE 2003, APÓS A 333' SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA,

ORDEM DO DIA

Serio mantidos os itens remanescentes da Pauta da 333'

Sessão Extraordinária.

hireza e demitia InstalaçõeS Assemelhadas, relacionadas às

áreas é Comunicação e Telecomunicação na Municipali

de São Palik) - RDP-08-033/2003 .

1° andar-Plenário I' de Maio
Vereador Antonio Carlos Rodrigues

• 5	 • 	 .5.	 •

Reunião - Coinissão de Finanças e Orçamento

8° andar - Salão Nobre Presidente João Brasil Vita 	 .

Vereador Milton Leite	 •	 •	 •

10:00 horas

Reunia° Capoeiristas
Térreo - Auditório Externo Freitas Nobre
Vereador Alcides Amazonas

11:00 horas	 •
Reunião - Comissão Extraordinária Permanente de Segurança

Pública
1° andar - Auditório Prestes Mala-

Vereador William Woo

12:00 horas
Reunião - Comissão de Finanças e Orçamento
1° andar - Plenário I° de Maio

Vereador Milton Leite

12:00 horas
Reunião - Comissão Extraordinária Pemutnente de Defesa
dos Direita Humanos e Cidadania

I' andar - Auditório Dr, Oscar Pedroso Horta

Vereador Roberto Tripoli

12:30 raras
Reunii0 - Comissão de Política Urbana, Metropolitana e

Meio Ambiente

8" andar - Sala Tindentes

Vereador Tonirtho Paiva

13:00 horas
Reunião- Comissão Extraordinária Permanente de Defesa
dos Direitos da Mulher

8° andar- Salão Nobre Presidente João Brasil Vita'
Vereadora Flávia Pereira

13:00 horas
Reunião - Comissão de Administração Pública

I° andar - Auditório Dr. Oscar Pedroso Horta

Vereador Ferira

14:00 horas

Reunião • Comissão de Finanças e Orçamento

8' andar- Sala Tiradentes

Vereador Milton Leite

14:00 horas

Reunião - Comissão de Constituição e Justiça

I° andar • Auditório Prestes Musa

Vereador Augusto Campos

15:00 horas

Reunião Preparatória da VII Conferência de Direitos Hu-

manos

8° andar - Sala Timdentes

Vereadora Lucila Pizani Gonçalves

17:00 horas

Reunião - Gabinete

I° andar • Auditório Dr. Oscar Pedroso Horta

Vereadora Tita Dias

19:00 horas

Homenagem ao Povo Nordestino

8° andar • Salão Nobre Presidente João Brasil Vita

Vereador Francisco Chagas

19:00 horas

Palestra - Praf. Tomio Kikusbi - "Inexistência de Educação

sem Auto Educação"

1° andar. Auditório Prestes Meia	 .

Vereador Carlos Giannazi

TRIBUNAL DE CONTAS 
Presidente: ANTONIO CARLOS CARUSO 
Av. Prof. Ascendlno Reis. 1.130- PAU: 5050-1000

Imprensoetcm.sp.gov.br 

°Presidente deste Tribunal, a pedido da Academia Paulista de

Magistrados, reproduz o Of. PRESI 368/03 - "Nobre

Presidente, I) No próximo dia 03 de novembro, às 18h30, no

"Salão dos Pessoa Perdidos" do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, na Praça da Sé, she., juntamente rarn essa

C.Corte de Justiça, a Academia Paulista de Magistrados estará

realizando a sua "Noite Acadêmica". 2) Na ocasião, serão

entregues a "Comenda Acadêmica" ao Vice-Presidente da

República, Senador JOSÉ ALENCAR SILVA e ao Deputado

Federal VALDEMAR COSTA NETO e tomarão posse os

novos Membros da Academia, Ministro MILTON DE

MOURA FRANÇA (TST), Desembargador JOÃO SILVEIRA

NETO (T1SP), Desembargador Federal PAULO OCTÁVIO

BAPTISTA PEREIRA (TRF-3' Região), Juízes ANTÓNIO

LUÍS CHAVES CAMARGO (TACRIM-SP), JOSÉ CARLOS

ANDREATTA RIZZO (II TAC/SP), RENZO LEONARD' (II

TAC/SP) E VOLNEY CORREA LEITE DE MORAIS

JÚNIOR (TACRIM/SP). 3) No evento ocorrerá, também, o

lançamento regional da edição história da obra "Ao Encontro

da Lei • O Novo Código' Civil ao Alcance de Todos", com

entrega gratuita doam exemplar aos presentes e as assinaturas

de convenica de parcerias institucionais da Academia com o

UNICEF, com a Federação Interamericana de Defesa dos

Direitos Humanos e com a Comissão dos Direitos Humanos da

USP. 4) Contará, ainda, a "Noite Acadêmica" com a

participação especial do Poeta e Comendador Acadêmico

PAULO BOMFIM que brindará os presentes com a

distribuição do Seu livro' "Sonetos do Caminho". 5) Por

oportuno e cabível, solicitamos a Vossa Excelência, se

possível, se digne de determinar a reprodução integral deste no

espaço diário destinado a essa I. Presidência no Diário Oficial

do Município e no "sito" dessa C. Corte com o intuito de

convidar toda a comunidade jurídica, acadêmica, política e

social para o múltiplo evento. Sem Mais, prevalecendo-nos da

oportunidade para renovar os votos de consideração e apreço,

externamos - Saudaçõea Académicas.

Académico Carlos Renato de Azevedo Ferreira - Presidente da

•

Academia Paulista de Magistrados.
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PRESTAÇÕES DE CONTAS: APROVADAS AS CONTAS

E QUITADOS OS RESPONSÁVEIS COM RECOMEN-

DAÇÃO:

CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
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"ao Controle Interno que observe e faça cumprir o disposto

nos itens 6.3, 6.4 e 6.5 da Portaria SF 1204/93 e artigo 38, in-

ciso VII da Lei 9.167/80"
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Uma, diz respeito a eventual conivência e omissão de funcio-

nários da Zona Azul, que não multariam carros estacionados
por empresas de valeta conforme noticiado no Diário de São
Paulo, na edição de 12 de Maio de 2003. Os responsáveis da
Compan.hia de Engenharia de Trânsito forrai convocados para
prestar esclarecimentos, e afirmaram que medidas administra-

tivas seriam tomadas.
A utilização de áreas públicas como estacionamentos particu-

lares também foi recorrente, fossem calçadas ou áreas públicas

remanescentes.

Ainda, a formação de quadrilhas especializadas em roubos de

veiculos, que estariam atuando como empresas de valei, para
clonagem de chaves e posterior roubo do carro, na residência

da vítima..
Seção 7. Trabalho de Campo
Mais de seiscentos e cinqüenta estabelecimentos comerciais

-. foram convocados a apresentar documentos referentes aos ser-
viços de manobristas. Aqueles que mostraram alguma irregu-

laridade, saque foram denunciadas por municipa, foram con-

vocados para prestar esclarecimentos.

Em 22 de Maio de 2003, foi realizada uma megablitz em con-
junto com Subprefeitura de Pinheiros, CET, 23o Batalhão de
Policia, 3a Delegacia Seccional Oeste, Guarda Civil Metropo-'

Hiena envolvendo mais de cem agentes públicos, aonde ocor-
reram trinta e urna autuaçóes, seis carros guinchada, quinze
Placas de Valeta e dezenas de cones apreendidos em menos de
uma hora. Após isso, várias biltres locais foram feitas pela

CET juntamente com a PM. ..

Ainda, foi realizada uma Audiência Pública, com a presença
'sentastes das empresas de valem, estacionamentos co-
Subprefeitos da Sé, Pinheiros e Vila Mariana, agentes

'	 da ET e técnicos da área de Engenharia e Direito, que re-
tratou na elaboração do Projeto de Lei referente aos valeta.

Seção 8. Resultados	 .
Números da CPI:
• 16 Reuniões Ordinárias
• 67 depoimentos	 .
• 1 megablitz,

• 659 empresas notificadas
• estimativa de 200 empresas de valei na cidade, das quais
80% irregulares

• mais de 200 boletins de ocorrência registrados nos últimos 2

anos
• mais de 2.500 documentos protocolados no processo

Seção 9. Conclusões	 .

A fluidez do trânsito da cidade é prejudicada, autoridades não
tomam as providências devidas, moradores em torno dos esta-
belecimentos são prejudicados, e ainda, as multas não são apli-

cadas e tributos não são recolhidos.
A CET diz que não pode autuar as empresas de "valer, por ser
competancia das Subprefeiturm, e os fracionários destas, fulo

aplicam multas por medo de sofrerem represálias e até mesmo

• serem agredidos. Mérn disso, o serviço de guinchos da CET

funcionam somente das 6:00 às 22:00 horas, não podendo
atender os pedidos dos moradores que não podem entrar ou

sair de suas garagens.
Conforme apurado pelas investigações, as infrações mais co-
muna cometidas pelas empresas de "valeta" são:

I. Funcionarem sem estar regularizadas perante o Poder Muni-
cipal, sem alvará de funcionamento expedido pela Subprefei-

tura.
2. Não apresentar termo assinado por profissional habilitado
atestando requisitos de segurança e sinalização, além de ml-
mero de vagas e demais exigências, como sistema contra in-

cendi°, entre outras exigencias legais.

3. Não ter as atividades discriminadas no objeto social doem-
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Processo n° 0163/2002
Camara Municipal de São Paulo

Marizilda P. fOtzenteator
RF 11.003 

São Paulo, 13 de Novembro de 2003.

Ofício CPI - Valets rf 0144/2003

Senhor Procurador,

APMCM.SP

Protocolo n.° 	 R3).

Data	 / 11 / 03

Horário	 1 a:35

Câmara Municipal de São Paulo
COMISÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE

BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÉNERES,
TAMBÉM CHAMADAS DE "VALETS". (PROCESSO 153/2002)

Na qualidade de Presidente da Comissão
• Parlamentar de Inquérito para apurar possíveis irregularidades e ilegalidades

praticadas por empresas de serviços especializados de manobristas,
popularmente conhecidas como "Valets", tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência o Relatório final desta CPI aprovado nesta casa, que poderá instruir
novos procedimentos nesse âmbito.

Para tanto, solicito de V. Excelência a
gentileza de agendar data e horário para que se proceda oficialmente à entrega
do Relatório.

Sendo o que me cumpria para o momento,
aproveito para renovar meus protegok de elevada estima e distinta
consideração.	 i7 \

Atenc•
_v	 vil

Preside t da CPI

Exmo. Sr. Dr. Luiz Antonio Guimarães Marrey
D. D. Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Rua Riachuelo, n9 115 - 89 andar - Centro.

Para contatos e entregas de documentos, procurar a sede da Secretária da CPI.
Viaduto Jacarei, 100, 2Q andar, sala 208, São Paulo — SP — Tel: 3111-2425/2470— Mary/ Mario.



Processo n° 0163/2002.:
tárnsra Municipal de SAQ Peuki

Meriziida P. ri)	 atOr.o'IR 1
SENHOR PRESIDENTE,

RICARDO=ITME

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

São Paulo, 21 de Novembro de 2003.

Oficio nD 8 3 7 2 / 03-PGJ Nhe n°

Conforme solicitação feita através do

ofício CPI - Valets n o 0144/20031 informo que a audiência com o

Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Luiz Antonio Guimarães

Marrey, foi marcada para o dia 05 de dezembro às 14:30 horas,

em seu Gabinete, situado à Rua Riachuelo, 115 - 8 0 andar; sala

56.

Aproveito a oportunidade para reiterar

os protestos de estima e consideração.

PROMOTOR DE JUSTIÇA, ASSESSOR
-

Ilustríssimo Senhor

Vereador WILLIAM WOO

Digníssimo Presidente da CPI - Valets

Nesta 

!1'
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Processo n° 0163/2002Camara M unicipal de $ie Paul*

Marizilda P.
RF 11.0n2_ k~t

IEMIGUMMIIMEÉINNIEMECOM

APMCMSP

Protocolo 	 113% 

Data	 / 11 03

Horário	 18:31 
11~1~1~111l4CALIK~Sigal:

Câmara Municipal de São Paulo
COMISÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE

BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÉNERES,
TAMBÉM CHAMADAS DE "VALETS". (PROCESSO 153/2002)

São Paulo, 13 de Novembro de 2003.

Ofício CPI - Valets n g 0142/2003

Senhora Prefeita,

Na qualidade de Presidente da Comissão
Parlamentar de Inquérito para apurar possíveis irregularidades e ilegalidades
praticadas por empresas de serviços especializados de manobristas,
popularmente conhecidas como "Valets", tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência o Relatório final desta CPI aprovado nesta casa, que poderá instruir
novos procedimentos nesse âmbito.

Para tanto, solicito de V. Excelência a
gentileza de agendar data e horário para que se proceda oficialmente à entrega
do Relatório.

Sendo o que me cumpria para o momento,
aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

•

Exma. Sra. Marta Suplicy
D. Prefeita do Município de São Paulo
Palácio da industrias.
Nesta Capital

Para contatos e entregas de documentos, procurar a sede da Secretária da CPI.
Viaduto Jacarei, 100, 22 andar, sala 208, São Paulo — SP — Tel: 3111-2425/2470 — Mary / Mario.



Câmara Municipal de São Paulo
COMISÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE •

BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÉNERES,
TAMBÉM CHAMADAS DE "VALETS". (PROCESSO 153/2002)

São Paulo, 13 de Novembro de 2003.

Ofício CPI - Valets n 2 0143/2003

Senhor Presidente,

Folha ni

Processo n° 0153/2002
Camara M unicipal de São Paulo

RF 11.003
Marizlida P. I 	 p

sr Otoráig'''
..,1m£1/4

Na qualidade de Presidente da Comissão
110 Parlamentar de Inquérito para apurar possíveis irregularidades e ilegalidades

praticadas por empresas de serviços especializados de manobristas,
popularmente conhecidas como "Valets", tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência o Relatório final desta CPI aprovado nesta casa, que poderá instruir
novos procedimentos nesse âmbito.

•

Para tanto, solicito de V. Excelência a
gentileza de agendar data e horário para que se proceda oficialmente à entrega
do Relatório.

Sendo o que me cumpria para o momento,
aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

APMCMSP

\

Protocolo n.° ____41...Q—_

Data 13 i_n___/ o 3

Horário i e__2::kl_.—_

Exmo. Sr. Francisco Macena da Silva
D. Presidente da Companhia de Engenharia de Trafego - C.E.T.
Avenida das Nações Unidas - n2 7.163- Pinheiros.

Para contatos e entregas de documentos, procurar a sede da Secretária da CPI.
Viaduto Jacarei, 100, 2° andar, sala 208, São Paulo – SP – Tel: 3111 -2425/2470– Mary / Mario.
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Processo n° 0153/2002
Câmara Municipal de Silo Paulo

Marizilda P. PfOkénreOter
RF 11.003

Câmara Municipal de São-MI -(57

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO

VOLUME 01- FLS 00001 A 00279
00001 E 00002 Req. RDP N° 0153/02 - do Ver. William Woo - Requer a constituição de

Comissão Parlamentar de Inquérito, com fulcro na Lei Orgánica do
Município e no Regimento Interno desta Casa, para averiguar possíveis
irregularidades praticadas por empresas de serviços especializados de
manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres, também
chamados de "VALEIS".

00003 Req. do Ver. João Antonio da Silva Filho - Requer destaque e preferência
de votação para o Req. que visa a constituição de CPI para averiguar
possíveis irregularidades praticadas por empresas de serviços especializados
de manobristas de bares, restaurantes, casas noturnas e congêneres,
também chamados de "VALEIS".

00004 E 00005 Comunicado da Presidência da QVLSP informando a composição da CPI-
VALEIS.

00006 Folha de informação enviando o processo RDP 08-0153/02 para o DT. 7
para instalação da CPI-VALEIS.

00007 Publicação no DOM de 02/04/2003 pág. 56; col. 2 da composição da CPI-
VALEIS.

00008 Publicação no DOM de 05/04/2003 pág. 72; co!. 1, designando
funcionários de SSC para secretariar a CPI-VALETS.

00009 Ata da Reunião de Instalação da CPI-VALETS realizada em 03/04/03,
publicada no DOM de 1°/05/2003, pág. 70; co!. 1 e 2.

00010 a 00019 Notas Taquigráficas da Reunião de Instalação da CPI-VALEIS realizada
em 03/04/03.

00020 Of. CPI-VALEIS N° 002/03 solicitando informaçOes da Secretaria
Municipal de Finanças.

00021 Of. CPI-VALEIS N° 003/03 convidando o Sr. Francisco Macedo da Silva
para depor em 14/04/03.

00022 Of. CPI-VALETS N° 004/03 convidando a Sra. Beatriz Pardi para depor
em 14/04/03.

00023 Of. CPI-VALETS N° 010/03 convidando o Sr. Syrius Lotti Junior para
depor em 14/03/03.

1



Processo n° 0163/2002
Câmara Municip 1 de $ão Paulo

Marlzucla P. Py tzenreater
RF 11.003 k,

Câmara Municipal de São PãPa e

Folha n° Eg

C6NÚSSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO

00024 Of. CPI-VALETS N° 001/03 solicitando informações da Receita Federal.
00025 Of. CPI-VALETS N° 006/03 convidando o Sr. Benjamin Ribeiro da Silva

para depor em 14/04/03.
00026 Of. CPI-VALETS N° 007/03 convidando o Sr. Sérgio Marasco Torrecillas

para depor em 14/04/03.
00027 Publicação no DOM de 11/04/03 pág. 53; col. 2, designando a assessoria

da CMSP para a CPI-VALETS.
00028	 • Of. s/n° da Lotti Advocacia em resposta ao Of. CPI-VALETS N° 010/03.
00029 Nota Taquigráfica da 256a SE designando o Ver. Antonio Paes `Baratão'

para compor a CPI-VALETS.
00030 Of. CPI-VALETS N° 009/03 convidando o Sr. Koos Wales para depor

em 14/04/03.
00031 Of. CPI-VALETS N° 005/03 convidando o Sr. Luis Roque Eiglmeir para

depor em 14/04/03.
00031 — a Ata da 1' Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 14/04/03.
00032 a 00157 Notas Taquigráficas da 1' Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 14/04/03.
00158 Termo de Compromisso do Sr. Valtair Ferreira Valadar.
00159 Certidão informando que o Sr. Valtair Ferreira Valadar representa o CET

em depoimento ocorrido na 1' Reunião Ordinária	 da CPI-VALETS
realizada em 14/04/03.

00160 Of.	 CPI-VALETS N°	 011/03	 solicitando informações	 de diversos
estabelecimentos (ANEXO I).

00161 Of. N° 019/6a SSP/03 do Ver. José Nogueira requisitando que seja
oficiado a Rede Globo de Televisão solicitando cópia de reportagens.

00162 Of. CPI-VALETS N° 014/03 convidando o Sr. Syrius Lotti Junior para
de or em 28/04/03.

00163 Of. CPI-VALETS N° 012/03 solicitando informações da CET.
00164 Of. CPI-VALETS N° 015/03 convidando o Sr. Antonio Carlos Caruso

para depor em 28/04/03.
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DO PROCESSO

00165 Notas Taquigráficas da 227 a SO informando a substituição do Ver.
Toninho Paiva pelo Ver. Antonio Paes 13aratão' na CPI-VALETS.

00166 Of. CPI-VALETS N° 013/03 convidando o Sr. Carlos Martins para depor
em 28/04/03.

00167 Of. CPI-VALETS N° 016/03 convidando o Sr. Gustavo José Marone de
Castro Sampaio para depor em 28/04/03.

00168 Of. CPI-VALETS N° 018/03 solicitando informações da Subprefeitura da
Sé.

00169 Of. CPI-VALETS N° 019/03 solicitando informações da Subprefeitura de
Vila Mariana.

00170 Of. CPI-VALETS N° 020/03 solicitando informações da Subprefeitura de
Santo Amaro.

00171 Of. CPI-VALETS N° 021/03 convidando o Major PM Kaoki Taguti para
depor em 28/04/03.

00172 Of. CPI-VALETS N° 017/03 solicitando informações da Subprefeitura de
Pinheiros.

00173 Of.	 CPI-VALETS N°	 022/03	 solicitando informações de diversos
estabelecimentos (ANEXO 1).

00174 à 00179 Of. s/n° da Lotti Advogados em resposta ao Of. CPI-VALETS N°
010/03.

00180 à 00181 Of. n° GAB/DITEC/SRRF/8aRF/112/03 da Receita Federal em resposta
ao Of. CPI-VALETS N° 001/03.

00182 Ata da 2a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 28/04/03.
00183 à 00269 Notas Taquigráficas da 2 a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 28/04/03.
00270 Of. CPI-VALETS N° 028/03 convidando o Sr. Antonio Márcio Medeiros

para depor em 05/05/03.
00271 Of. CPI-VALETS N° 029/03 convidando o Sr. Valdeci Mata da Silva para

de or em 05/05/03.
00272 Of. CPI-VALETS N° 030/03 convidando o Sr. Irailson Giovane para

depor em 05/05/03.
00273 Of. CPI-VALETS N° 032/03 convidando o Sr. Luis Albuquerque Castro

para depor em 05/05/03. 
Of. CPI-VALETS N° 033/03 convidando o Sr. Jaime Machado para
depor em 05/05/03.

00274

00275

,

Of. CPI-VALETS N° 034/03 convidando o Sr. Luis Carlos Medeiros para
depor em 05/05/03.
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COVIISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
00276 Of. CPI-VALETS N° 035/03 convidando o Representante Legal da

Wisard Park para depor em 05/05/03.
00277 Certidão de devolução de oficios pela PM da CMSP.
00278 Of. CPI-VALETS N° 023/03 convidando o Sr. José Rios para depor em

05/05/03.
00279 Of. CPI-VALETS N° 025/03 convidando o Sr. Luis Carlos Durães para

depor em 05/05/03.
VOLUME 02- FLS 00280 A 00547

00280 Of. CPI-VALETS N° 024/03 convidando o Sr. Carlos Martins para depor
em 05/05/03.

00281 Of. n° FPDC/195/03 da Secretaria de Justiça em resposta ao Of. CPI-
VALETS N° 016/03.

00282 Publicação da Ata da Reunião de Instalação dano DOM de 01/05/03 pág.
70; co!. 1 e 2.

00283 Of. CPI-VALETS N° 027/03 convidando o Sr. Adilson Neri Pereira para
depor em 05/05/03.

00284 Certidão de criação do ANEXO I.,
00285 Ata da 3a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 05/05/03.
00286 à 00374 Notas Taquigráficas da 3a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 05/05/03.
00375 Termo de Compromisso do Sr. José Luis Albuquerque de Castro.
00376 Termo de Compromisso do Sr. Valdeci Mata da Silva.
00377 Of. CPI-VALETS N° 038/03 convidando o Sr. Vandeci Aparecido Vieira

de Campos para depor em 12/05/03.
00378 Of. CPI-VALETS N° 039/03 convidando o Sr. Luis Claudio Medeiros

para depor em 05/05/03.
00379 à 00402 Of. n° 538/SP-SE/GAB/2003 da Subprefeitura da Sé em resposta aos

Ofícios CPI-VALETS N° 007/03 e 018/03.
00403 Of. CPI-VALETS N° 041/03 convidando o Sr. Syrius Lotti Junior para

depor em 12/05/03.
00404 Of. CPI-VALETS N° 042/03 convidando o Sr. Carlos Alves Pereira para

depor em 12/05/03.
00405 Of. CPI-VALETS N° 043/03 solicitando informações da 14 a Delegacia de

Polícia de SP.
00406 Of. CPI-VALETS N° 047/03 convidando o Sr. Isaias Pereira Santos para

depor em 12/05/03.
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DO PROCESSO
00407 Of. CPI-VALETS N° 048/03 convidando o Sr. Aristides de Aquino

Medeiros para depor em 12/05/03.
00408 Of. CPI-VALETS N° 045/03 solicitando informações da 36 a Delegacia de

Polícia de SP.
00409 Of. CPI-VALETS N° 037/03 solicitando informações da 27 Delegacia de

Polícia de SP.
00410 Of. CPI-VALETS N° 044/03 solicitando informações da 15 Delegacia de

Policia de SP.
00411 Of. CPI-VALETS N° 046/03 solicitando informações da 78 a Delegacia de

Polícia de SP.
00412 Ata da 4a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 12/05/03.
00413 à 00535 Notas Taquigráficas da 4a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 12/05/03.
00536 Termo de Compromisso do Sr. Carlos Alves Pereira.
00537 Termo de Compromisso do Sr. Syrius Lotti Junior.
00538 Termo de Compromisso do Sr. Luis Claudio Medeiros.
00539 à 0544 Documentação fornecida pelo Sr. Luis Claudio Medeiros.
00545 Termo de Compromisso do Sr. Vandeci Aparecido Vieira de Campos.
00546 Termo de Compromisso do Sr. Isaias Pereira Santos.
00547 Of. n° DIR 02 da Cia. Porto Seguros em resposta ao Of. CPI-VALETS

N° 027/03.
VOLUME 03 - FLS 00548 A 00817

00548 à 0584 Of. rio 1493/03-mg da 14a Delegacia de Polícia em resposta ao Of. CPI-
VALETS N° 043/03.

00585 Of. CPI-VALETS N° 051/03 convidando o Sr. Joaquim S. Silva para
depor em 19/05/03.

00586 Of. CPI-VALETS N° 052/03 convidando o Sr. Nelson de Abreu Pinto
para depor em 19/05/03.

00587 Of. CPI-VALETS N° 056/03 solicitando informações da Subprefeitura de
Pinheiros.

00588 Of. CPI-VALETS N° 054/03 convidando o Sr. Edivaldo Rodrigues para
depor em 19/05/03.

00589 Of. CPI-VALETS N° 053/03 convidando a Sra. Valdeci Pola da Silva para
depor em 19/05/03.

00590 Of. CPI-VALETS N° 057/03 solicitando informações da 23 a BPM/M.
00591 Of. CPI-VALETS N° 050/03 solicitando informações da Rede Globo.
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Folha n°	 O	 do

Precata° r° 01 63/2002
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Câmara Municipal de São 1N

- COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES,
TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)
ÍNDICE DO PROCESSO

00737 a 00742 Denúncia anónima autuada aos autos do processo da CPI-VALETS por ordem do
Ver William Woo - Presidente da comissão.

00743 a 00784 Documentação fornecida pelo Sr. Isaias Pereira Santos.
00785 Of. CPI-VALETS N° 065/03 convidando o Representante Legal da Real

Previdência Privada e Seguros para depor em 26/05/03.
00786 Of. CPI-VALETS N° 073/03 convidando o Administrador da Paróquia São Pedro e

São Paulo para depor em 26/05/03.
00787 Of. CPI-VALEIS N° 074/03 convidando o Representante Legal do Restaurante

Martterello para depor em 26/05/03.
00788 Of. CPI-VALEIS N° 075/03 convidando o Representante Legal do Restaurante

Oficina das P1z7as para depor em 26/05/03.
00789 a 00817 Of. n° 1226/03-JLP	 da 78a Delegacia de Policia em resposta ao Of. CPI-VALETS

N° 046/03.

VOLUME 04- FLS 00818 A 01078
00818 Ata da 6 aReunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 26/05/03.
00819 a 0959 Notas Taquigráficas da 6 a Reunião Ordinária da CPI-VALEIS realizada em

26/05/03.	 .,
00954 Termo de Compromisso do Sr. Alcides Ferreira Moreira.
00955 Termo de Compromisso do Sr. Gilberto Alves de Carvalho.
00956 a 00959 Documentação fornecida pelo Sr. Gilberto Alves de Carvalho.
00960 Termo de Compromisso do Sr. Adilson Neri Pereira.
00961 Termo de Compromisso do Sr. Rogério Corrêa dos Santos.
00962 Termo de Compromisso do Sr. Helio Cerqueira Jtmior.
00963 a 00973 Documentação fornecida pela Center Park Estacionamentos e Garagens Ltda.
00974 Of. CPI-VALETS N° 077/03 convidando o Sr. Assad Abdoul para depor em

02/06/03.
00975 Termo de Compromisso da Sra. Maria das Graças Nunes Alvares.
00976 Termo de Compromisso da Sra. Helba Gomes Silva.
00977 a 01011 Of. n° 187/ASS-JURID/SPVM/2003 da Subprefeitura de Vila Mariana em resposta

ao Of. CPI-VALETS N° 019/03.
01012 Of. n° CPG179/764/03 do COPOM em resposta ao Of. CPI-VALETS N°055/03.
01013 a 01014 Of. n° 581/03 RM G da Secretaria Municipal de Finanças em resposta ao Of. CPI-

VALETS N° 002/03 (COM DISQUETE ANEXO).
01015 CERTIDÃO de disquete anexo ao Of. n° 581/03 RM G da Secretaria Municipal de

Finanças em resposta ao Of. CPI-VALETS N° 002/03.
01016 a 01018 Of. n° CE PR 352/2003 do cET em resposta ao Of. CPI-VALETS N° 012/03.
01019 a 01025 Relatório parcial sobre a documentação entregue a CPI-VALETS elaborado pela AT

2 da CMSP.
01026 a 01028 Memo: n° 106/03 - 48 a SSP do Ver. Nabil Bondulçi encaminhando denúncia a CPI-

VALETS.

1.•nn
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Câmara Municipal de São P

- COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSMEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES,
TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 
ÍNDICE DO PROCESSO

01029 a 01074 Of. n° a GER 021/2003 do aT em resposta ao Of. CPI-VALETS N° 066/03.
01075 a 01076 Of. CPI-VALETS N° 076/03 convidando o Sr. Marlon Márcio da Silva Gualberto

para depor em 02/06/03 e comprovante de envio.
01077 á 01078 Of. CPI-VALEIS N° 078/03 convidando o Promotor de Justiça da Promotoria de

Justiça da Habitação e Urbanismo, Dr. Mário Augusto Vicente Malaquias para
acompanhar os trabalhos da CPI-VALETS e em resposta ao Of. PJHURB
2003/2003 da Promotoria de Justiça de habitação e Urbanismo e comprovante de
envio.

VOLUME 05- FLS 01079 A 01338
01079 Of. CPI-VALETS N° 076/03 convidando o Sr. Marcelo Torto para depor em

02/06/03.
01080 Of. CPI-VALETS N° 072/03 convidando o Sr. Claudio Batista Preto para depor em

02/06/03.
01081 Of. CPI-VALETS N° 080/03 convidando o Sr. Heiguiberto Guiba Della Bella

Navarro Delegado Regional do Trabalho para acompanhar os trabalhos da OPI-
VALEIS.

01082 Of. CPI-VALETS N° 079/03 convidando o Representante Legal da Stop Car
Estacionamentos para depor em 02/06/03.

01083 Of. CPI-VALETS N° 081/03 convidando o Sr. Claudio Cesar Carotta para depor
em 02/06/03 e certidão no verso.

01084 Certidão de recebimento de documentação enviada pela On Line Park Valet e
prestação de Serviço S/C Ltda. M. E. pela secretaria da CPI-VALETS.

01085 a 01168 Documentação enviada pela On Line Park Valet e prestação de Serviço S/C Ltda. M.
E.

01169 a 01338 Of. n°23 BPMM-127/03/03 da Polícia Militar em resposta ao Of. CPI-VALEIS N°
057/03.

VOLUME 06- FLS 01339 A 01595
01339 a 01583 Of. n° a GER 037/2003 do aT em resposta ao Of. CPI-VALETS N°066/03.
01584 a 01595 Of. n° a GER 036/2003 do CET em resposta ao Of. CPI-VALE,TS N° 066/03.

VOLUME 07- FLS 01596 A 01911
01596 a 01628 Of. n° CE GER 035/2003 do CET em resposta ao Of. CPI-VALETS N°066/03.
01629 Of. CPI-VALETS N° 082/03 convidando o Representante Legal do Valet

Estacionamento para depor em 02/06/03.
01630 Of. CPI-VALETS N° 084/03 convidando o Representante Legal do Serviço de

Valet para depor em 02/06/03.
01631 Ata da 7aReuniâo Ordinária da CPI-VALETS realizada em 02/06/03.
01632 a 01712 Notas Taquigráficas da 7a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em

02/06/03.
01713 Termo de Compromisso do Sr. Marcelo Storto.
01714 Termo de Compromisso do Sr. Claudio Batista Leto.
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Câmara Municipal de São Pa

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSS1VAIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES,
TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N°0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
01715 Termo de Compromisso do Sr. Assad Abdou.
01716 a 01756 Documentação fornecida pelo Sr. Assad Abdou.
01757 a 01761 Boletim de Ocorrência n° 4388/2003 da 15 aD. P.
01762 a 01779 Of. n° 1629/03 da Polícia Civil do Estado de São Paulo em resposta ao Of. n°

2648/03 do Gabinete do Ver. William Woo.
01780 Of. CPI-VALETS N° 086/03 convidando o Sr. Cláudio César Carona para depor

em 09/06/03 e certidão no verso.
01781 Of. CPI-VALETS N° 087/03 convidando o Sr. Marcos Vinícius de Paula para depor

em 09/06/03.
01782 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Major Ricardo Tavares Franco para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01783 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Nelson de Abreu Pinto para Debate

Público a ser realizado em 16/06/03.
01784 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Assad Abdou para Debate Público a

ser realindo em 16/06/03.
01785 Of. CPI-VALETS N° 088/03 convidando o Representante Legal do M A Park

System Estacionamentos para depor em 09/06/03.
01786 Ata da 8 aReunião Ordinária da CPI-VALE TS realizada em 09/06/03.
01787 a 01899 Notas Taquigráficas da 8 2 Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em

09/06/03.
01900 Termo de Compromisso do Sr. Edson Civiero.
01901 Termo de Compromisso do Sr. Orestes Fidely Duarte.
01902 Termo de Compromisso do Sr. Aparecido Galdino Filho.
01903 Termo de Compromisso do Sr. Marcus Vinícius de Paula.
01904 Termo de Compromisso do Sr. Armando Eduardo dos Santos de Loreto.
01905 a 01910 Documentação fornecida pelo Sr. Armando Eduardo dos Santos de Loreto.
01911 Termo de Compromisso do Sr. Márcio dos Santos de Loreto.

VOLUME 08- FLS 01912 A 02144
01912 a 01917 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando diversas entidades e comprovante de

envio da ECT.
01918 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Luis Carlos Dures para Debate

Público a ser realizado em 16/06/03.
01919 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Carlos Martins para Debate Público

a ser realizado em 16/06/03.
01920 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Isaias Pereira Santos para Debate

Público a ser realizado em 16/06/03.
01921 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Administrador da Paróquia São Pedro e

São Paulo para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01922 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Anisties de Aquino Medeiros para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
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Câmara Municipal de São Yaillo

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
01584 à 01595 Of. n° CE GER 036/2003 do CET em resposta ao Of. CPI-VALETS N°

066/03.
VOLUME 07 - FLS 01596 A 01911

01596 à 01628 Of. n° CE GER 035/2003 do CET em resposta ao Of. CPI-VALETS N°
066/03.

01629 Of. CPI-VALETS N° 082/03 convidando o Representante Legal do Valet
Estacionamento para depor em 02/06/03.

01630 Of. CPI-VALETS N° 084/03 convidando o Representante Legal do
Serviço de Valet para depor em 02/06/03.

01631 Ata da 7. Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 02/06/03.
01632 à 01712 Notas Taquigráficas da r Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 02/06/03.
01713 Termo de Compromisso do Sr. Marcelo Storto.
01714 Termo de Compromisso do Sr. Claudio Batista Leto.
01715 Termo de Compromisso do Sr. Assad Abdou.
01716 à 01756 Documentação fornecida pelo Sr. Assad Abdou.
01757 à 01761 Boletim de Ocorrência no 4388/2003 da 15 D. P.
01762 à 01779 Of. n° 1629/03 da Polícia Civil do Estado de São Paulo em resposta ao

Of. no 2648/03 do Gabinete do Ver. William Woo.
01780 Of. CPI-VALETS N° 086/03 convidando o Sr. Cláudio César Carotta

para depor em 09/06/03 e certidão no verso.
01781 Of. CPI-VALETS N° 087/03 convidando o Sr. Marcos Vinícius de Paula

para depor em 09/06/03.
01782 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Major Ricardo Tavares

Franco para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01783 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Nelson de Abreu Pinto

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01784 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Assad Abdou para Debate

Público a ser realizado em 16/06/03.
01785 Of. CPI-VALETS N° 088/03 convidando o Representante Legal do M A

Park System Estacionamentos para depor em 09/06/03.
01786 Ata da 8' Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada em 09/06/03.
01787 à 01899 Notas Taquigráficas da 8 a Reunião Ordinária da CPI-VALETS realizada

em 09/06/03.
01900 Termo de Compromisso do Sr. Edson Civiero.
01901 Termo de Compromisso do Sr. Orestes Fidely Duarte.
01902 Termo de Compromisso do Sr. Aparecido Galdino Filho.
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Câmara Municipal de São Paulo

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
01903 Termo de Compromisso do Sr. Marcus Vinícius de Paula.
01904 Termo de Compromisso do Sr. Armando Eduardo dos Santos de Loreto.
01905 à 01910 Documentação fornecida pelo Sr. Armando Eduardo dos Santos de

Loreto.
01911 Termo de Compromisso do Sr. Márcio dos Santos de Loreto.

VOLUME 08 - FLS 01912 A 02144
01912 à 01917 Of.	 CPI-VALETS	 N°	 085/03	 convidando	 diversas	 entidades	 e

comprovante de envio da ECT.
01918 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Luis Carlos Durães para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01919 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Carlos Martins para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01920 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Isaias Pereira Santos para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01921 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Administrador da Paróquia

São Pedro e São Paulo para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01922 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Anisties de Aquino

Medeiros para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01923 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Professor Dr. José Rios para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01924 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. José Américo Dias Rocha

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01925 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Representante Legal da Rede

Park para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01926 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Helio Cerqueira Junior

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01927 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Luiz Roque Eiglmeier para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01928 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Syrius Lotti junior para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01929 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Luis Tarcísio Teixeira

Ferreira para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01930 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Sérgio Marasco Torrecillas

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01931 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Adilson Neri Pereira para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
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Folha n° do I

Processo r.° ni53/2002,

RF 11.003
Marizikla P. Pf	 nreflter

Câmara M.z.71;:p2; d 	 ão Paulo

Câmara Municipal de São Pauto 	

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DO PROCESSO
01932 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Alcides Ferreira Moreira

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01933 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Cláudio Batista Preto para

Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01934 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Gustavo José Marrone de

Castro Sampaio para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01935 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Representante Legal da Margi

Park para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01936 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Francisco Macena da Silva

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01937 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando a Sra. Beatriz Pardi para Debate

Público a ser realizado em 16/06/03.
01938 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Mário Augusto Vicente

Malaquias para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01939 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Representante Legal da Real

Previdência e Seguros para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01940 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Luis Carlos Fernandes

Afonso para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01941 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Guilherme Afif Domingos

para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01942 Of. CPI-VALETS N° 085/03 convidando o Sr. Heiguiberto Guiba Delia

Bella Navarro para Debate Público a ser realizado em 16/06/03.
01943 Comprovante de envio da ECT do Of. CPI-VALETS N° 085/03

convidando diversas entidades para Debate Público a ser realizado em
16/06/03.

01944 Certidão de documentação recebida pela CPI enviada pela MA Park
System Estacionamentos e Valets S?C Ltda. ME.

01945 à 02144 Documentação	 recebida pela CPI	 enviada pela MA Park System
Estacionamentos e Valets S/C Ltda. ME.

VOLUME 09- FLS 2145 A 2434
2145 Of. CPI VALETS. N° 085/2003 - convidando o Sr. Alexandre Leire

Werfel
2145 — a Of. CPI VALETS n° 085/2003 - convidando o Sr. Bernardo Koos Wallis.
2146 Of. CPI VALETS - N° 085/2003 - convidando o Sr. Francisco Macena da

Silva.
2147 Of. CPI - VALETS - n° 085/2003 - convidando o Sr. Fernando Vaz.
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Folha n°

Processe r" r, ' 2/2002
Ctraara	 : •.',.	 $ão Paulo

Merizilde R Pf ' emreüter
RF 11.0.03

Câmara Municipal de São Paulõ

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
2148 Of. CPI - n° 289/2003 - S.J.G. - Secretaria de negócios Jurídicos - em

resposta ao oficio - CPI VALETS n° 085/2003.
2149 Oficio n° 109/258/2003 - Associação Comercial de São Paulo - em

resposta ao oficio CPI VALETS n° 085/2003
2150 Oficio S/N - Ministro do Trabalho e Emprego - em resposta ao oficio n°

085/2003.
2151 à 2165 Oficio S/N - Center Park - conforme solicitado em depoimento
2166 ATA - da 9° Reunião realizada no dia 16/06/2003 - DEBATE PUBLICO

projeto. de lei n° 394/2003	 .
2167 à 2229 Notas Taquigrafias da 9° Reunião réalizada na Câmara Municipal de São

Paulo - em 16/06/2003
2230 à 2232 Oficio S/N - da AEVESP com sugestões ao projeto de lei de autoria da

CPI.
2233 Oficio n° 083/2003 - solicitação deliberada em reunião ordinária p/

entrega de documento.
2234 à 2434 Oficio S/N - em resposta ao oficio 083/2003da SIGNA PARK

SERVIÇOS LTDA.
VOLUME 10- FOLHAS 2435 A 2686

2435 à 2686 Continuação	 da	 resposta ao	 oficio	 083/2003	 da SIGNA PARK
SERVIÇOS LTDA. fls. (início 2234 )

VOLUME 11- FOLHAS 2687 a 2906
2687 Requerimento para prorrogação por 90 dias da CPI dos VALETS.
2688 à 2701 Oficio S/N - em resposta ao oficio 022/2003
2702 à 2703 Oficio S/N - da SUmire em resposta ao oficio n° 011/03 da CPI Valets
2704 à 2705 Oficio S/N - da On Line Park com considerações a respeito do projeto de

lei que disciplina os serviços de Valets.
2706 à 2706 Oficio	 352/03	 -	 em resposta ao	 oficio	 CPI Valets n° 56/03 da

Subprefeitura de Pinheiros.
2708 à 2814 Certificado informando que o a empresa Stop Car, solicita dilatação de

prazo p/ entrega de notas fiscais e entrega de documentos solicitados em
reunião.

2815 à 2836 Oficio 153/03 - contendo documentos da Churrascaria Galão Ltda em
resposta a solicitação deliberada em reunião para entrega de documentos.

2837 à 2906 Documentos entregues a esta comissão pela Car Valet Park contendo
cartas de ressarcimento aos usuários de empresa de Valets por danos
causados e recibo dos serviços prestados pelo estacionamento na unidade
Faria Lima para a Empresa Perores Park S/C Ltda.
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Folha n°

Processo n° 01E312002
Cámara	 Ai 0510 Paulo

Marizild.3 P. ';;Ijfáz.nreetCr
RF 11,403	 _

Câmara Municipal de ao rau

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
VOLUME 12- FOLHAS 2907 A 3152

2907 à 2929 Oficio S/N - da empresa Car Valet contendo os comprovantes de
estacionamento dos últimos cinco meses e contrato de prestação de
serviços entre Bar e Lanche Faria Lima Ltda e a Car Valet.

2930 à 2939 Contrato de locação de imóvel entre a Stan Park Estacionamento e a Car
Valet.

2940 à 3038 Declarações de eMpresas informando nas quais informam convênios de
estacionamento entre elas e a empresa Car Valets.

3039 à 3079 Copias de livros , contendo os registros das notas fiscais e cópias dos
registros dos empregados.

3080 à 3146 Relação de compr vantes de estacionamento das empresas Safety Park, Vr
Park,	 Square	 ark,	 América	 Red	 Estacionamento,	 Estapar
Estacionamento, R ,de Park, Kikos Park, Personal Park, Manager Park.

3147 à 3152 Alteração de contrato social da empresa Car Valet Park estacionamento.
VOLUME 13- FOLHAS 3153 A 3409

3153 à 3409 Protocolo de entrega 'dos Blocos das N.F e suas respectivas cópias enviado
pela empresa STOP CAR VALET COM. E SERVIÇOS LTDA. Em
resposta ao deliberado em reunião da CPI dos Valets.

VOLUME 14- FOLHAS 3410 A 3708
3410 à 3708 Continuação das cópias dos Blocos das N.F constantes no vol. 12 enviado

pela empresa STdP CAR VALET COM. E SERVIÇOS LTDA. Em
resposta ao delib4ado em reunião da CPI dos Valets.

OLUME 15- FOLHAS 3709 A 4013
3709 à 3712 Contrato de pres ação de serviços de recepção guarda e estacionamento de

veículos celebrado entre a pizzaria tradição paulista ltda e Antonio Élson
Lopes da Costa

3713 à 3720 Notas taquigráficas da 100 reunião realizada no dia 11 de agosto de 2003.
CPI Valets.	 \

3721 á 3728 Ofícios enviados para convocação de depoentes a ser realizada no dia 18
de agosto de 2003 ;L CPI Valets.

3729 à 3733 Oficio n° 428/03! - enviado pela CET - contendo relatório das ações
conjuntas para fiscalização entre a CET e a Subprefeitura de Pinheiros,
Policia Civil e Guarda Civil Metrolitana

3734 à 3741 Oficio enviado pela SDB Com. de Produtos alimentícios Ltda, em resposta
ao ofício n° 011 e 090/03.

3742 Oficio n° 289/03 - enviado pela secretária dos negócios jurídicos em
resposta ao oficio n° 085/03 - CPI Valets.
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Folhe n°

Processo n° 0153/2002
CzImarn	 de_no Paulo

Marizilda	 NO
RF 11.003

Câmara Municipal de SrEo-Fra-

.• •

•

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS
NOTURNAS E CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DO PROCESSO
3743 Oficio S/N - enviado pelo Restaurant La Cocagne Serviços Culinários
3744 à 3749 Ofício S/N - enviado pelo Consulado Mineiro Rest. Ltda. Em resposta ao

oficio n° 090/03 da CPI Valets.
3750 à 3754 Contrato de administração de estacionamento celebrado entre a Intersev

Intermediação de Serviços e Bar e Lanches São Leôncio Ltda.
3755 à 3759 Contrato de administração de estacionamento celebrado entre Bar e

Lanches Estação Paulistana Ltda e Intersev Intermediação de serviços Ltda
3760 à 3765 Sistema de processos protocolo de autuação enviado pela prefeitura do

Município de São Paulo..
3766 à 3772 Ofícios enviados para convocação de depoentes a ser realizada no dia 25

de agosto de 2003 - CPI Valets.
-,3.7.97i3-à 3775 Atas 64" 100 e 11 0 reuniões realizdas sobre o projeto de 394/03 -

CPI Valets.
3776 à 3897 Notas taquigráficas da 11 0 reunião realizada nesta Câmara Municipal de São

Paulo no dia 18 de Agosto de 2003 - CPI Valets.
3898 à 3906 Termos de compromisso da reunião realizada no dia 18/08/03
3907 à 3917 Ofício S/N - enviado pela Griffe Lounge & Disco em resposta ao oficio

n° 090/03 - CPI Valets.
3918 Declaração da Padrão Park Estacionamento Ltda
3919 ATA - da 12° Reunião realizada no dia 25/08/2003 - da CPI Valets
3920 à 3974 Notas taquigráficas da 12° reunião realizada nesta Câmara Municipal de São

Paulo no dia 25 de Agosto de 2003 - CPI Valets
3975 à 3980 Termos de compromisso da reunião realizada no dia 25/08/03
3981 à 3983 Ofícios enviados aos de depoentes para que os mesmos enviem os

documentos requisitados.
3984 à 4002 Comprovantes de pagamento do seguro através de boletos bancários -

contrato de locação - cópias do livro contendo a relação de empregados e
registro dos empregados - cópias dos boletos com pagamentos do DARF

4003 à 4013 Relatório parcial enviado pela AT - 2 sobre a os documentos apresentados
pelas empresas investigadas

VOLUME 16- FOLHAS 4014 a 4210
4014 à 4210 Memo: 134/03 - enviado pelo nobre vereador Zelão informando o nome

da assessora designada para acompanhar a elaboração final da CPI Valets.
4115 ATA - da 13° Reunião realizada no dia 01/09/2003 - da CPI Valets
4016 à 4073 Notas taquigráficas da 13° reunião realizada nesta Câmara Municipal de São

Paulo no dia 01 de Setembro de 2003 - CPI Valets.
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Folha n°	 	 do

Processe r°	 3i2002

Câmara Municipal de São IM10
MariziWa P. Pí4 -nratiter
RF 11.003

Ans p. ) "	 Paulo

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÊNERES,
TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DO PROCESSO
4084 a 4112

.
Notas taquigráficas da 14° reunião realizada nesta Câmara Municipal de São Paulo no
dia 08 de Setembro de 2003 - CPI Valets.

4113 a 4117 Ofícios enviados para convocação de depoentes a ser realizada no dia 08 de
setembro de 2003 - an Valets.

4118 a 4122 Termos de comprcimisso da reunião realizada no dia 08/09/03
4123 Ofício enviado ao de depoente para que o mesmo envie os documentos requisitados.
4124 a 4125 Denúncia efetuada pela associação dos moradores da Vila Nova Conceição
4126 a 4136 Relatório parcial enviado pela AT - 2 sobre a os documentos apresentados pelas

empresas investigadas.
4137 a 4147 Ofício n°1222/03 °- enviado pela Secretaria das Subprefeituras da Sé em resposta ao

oficio n°121/03.
4148 a 4210 Documentos enviados por Beatriz Pardi. em resposta ao ofício 017/03
4211 ATA- da 15° Reunião Extraordinária para encerramento da CPI Valeis realizada no

dia 14/10/2003.
4212 a 4217 Notas taquigráficas da 1° reunião extraordinária realizada nesta Umara Municipal de

São Paulo no dia 14 de Outubro de 2003 - an Valeis.
4218 Oficio n°141/03 - CPI Valas - enviado ao Sr. Cláudio César Carota - Gr Valet

solicitando a retirada dos originais dos cupons.
VOLUME 17- FOLHAS 4219 a 4330 (ÚLTIMO VOLUME)

4219 Lista de presença da reunião para leitura do relatório final da CPI - Valeis realizada
no dia 23/10/03.

4220 a 4279 Relatório final CPI Valeis - Relator Vadhi Mutran.
4280 a 4288 Planilha Ilustrativa contida no Relatório final CPI Valeu - Relator Vadhi Mutran.
4289 a 4307 Fotos ilustrativas contidas no Relatório final - CPI Valeu - Relator Vadhi Mutran.
4308 a 4319 Relatório final CPI Valeu - Voto em separado Favorável com Aditivo do Vereador

William Woo.
4320 ATA - da 2a Reunião Extraordinária para leitura e votação do relatório da CPI

Valas - realizada no' dia 23/10/2003.
4321 a 4330 Notas taquigráficas da 2° reunião extraordinária realizada nesta Câmara Municipal de

São Paulo - no intervalo de suspensão da 272 asessão ordinária realizada no dia 23 de
Outubro de 2003 - CPI Valeu.

4331 a 4340 Cópia do D.O.M - contendo a publicação do relatório final da CPI Valas.
4341 Oficio n°0144/03 - enviado ao senhor procurador Dr. Luiz Antonio Marrey no dia

13/11/03.
4342 Oficio n°08372/03 - PGJ - enviado pelo M.P. em resposta ao ofício 0144/03

agendando reunião para entrega do relatório final da CPI Valas.
4343 Oficio n°0142/03 - enviado ao senhor procurador Sr. Prefeita Marta Suplicy no dia

13/11/03.
4344 Ofício n°0143/03 - enviado ao senhor procurador Sr. Francisco Macena da Silva no

dia 13/11/03.
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Sào PauloCâmara Municipal de São Fl
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RF 11.003 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR P SSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DE ANEXO

ANEXO 1- VOL. 1- FLS 00001 A 00214
00001 Oficio n° 011/03 - CPI VALETS - ao proprietário de vários estabelecimentos comerciais.
00002 a 00005 Certidão que indica os estabelecimentos comerciais nos quais foi enviado o Oficio n° 011/03

- CPI VALETS.
0006 Oficio n° 022/03 - CPI VALETS - aos proprietários de vários estabelecimentos comerciais.
0007 a 00021 Relação de Restaurantes e casas noturnas 	 referente ao oficio CPI Valets 022/03.
00022 a 00142 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 011/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a	 diversos

estabelecimentos.
000143 Certificado referente a recusa do oficio 011/03 pelo proprietário do Hotel Cambridge.
00144 a 00150 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 011/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a	 diversos

estabelecimentos.
00151 Oficio n° 011/03 - CPI VALETS - enviado ao proprietário do Pompéia Bar.
00152 Oficio S/N do Pompéia Bar - em resposta ao oficio 011/03 - CPI Valets.
00153 a 000156 Documentos enviados pelo Pompéia Bar - em resposta ao oficio 011/03.
00157 a 00158 Oficio S/N do Alameda Park S/A - em resposta ao oficio 011/02 - CPI Valets.
00159 Oficio n° 011/03 - CPI Valets - enviado ao Proprietário do estabelecimento Massimo.
00160 Oficio n° CH33503 - TF Restaurante Ltda - em resposta ao oficio 011/03 CPI Valets.
00161 Certidão que confere a entrega de documentos a esta CPI	 pelo Sr. Valdeci Mata da Silva

referentes a Wall Park Estacionamentos S/C.
00162 a 00173 Documentos enviados pela Wall Park Estacionamentos S/C - em resposta ao oficio 011/03
00174 Oficio S/N - enviado pela Tantra Restaurante - em resposta ao oficio n° 011/03.
00175 a 00181 Documentos enviados pela Tantra Restaurante - em resposta ao oficio n° 011/03.
00182 a 00188 Documentos enviados pela JTA Park Etacionamento Valet Service.
00189 a 00190 Ofício S/N - enviado pela Die Mister Stube Restaurante e Buffet - em reposta ao oficio

011/03.
00191 Oficio n° 011/03 - CPI Valets enviado a Die Mister Stube Restaurante e Buffet.
00192 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Alimentari - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
00193 a 00195 Documentos enviados pelo Restaurante Alimentari - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
00196 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Charlô Ltda - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
00197 a 00214 Documentos enviados pelo Restaurante Charlô Ltda - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
ANEXO 1- VOL. II- FLS 00215 A 00359

00215 Oficio S/N - enviado pelo Morro Pauliceia Bar e restaurantes Ltda - em resposta ao oficio
011/03

00216 a 00240 Documentos enviados pelo Morro Pauliceia Bar e restaurantes Ltda - em resposta ao oficio
n° 011/03 - CPI Valets.
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Folhe n° gSET

Câmara Municipal de São
Proces-_..c n° 	 ;	 F;;.
âNtirá •	 SÉe:

RF 11.003	 ,,"4341.

Mariziká P. PIV tot14#*

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DE ANEXO
00241 a 00242 Oficio S/N - enviado pelo La Risotteria - em resposta ao oficio 011/03
00243 a 00246 Documentos enviados pelo La Risotteria - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI Valets.
00247 Oficio S/N - enviado pelo New Park Estacionamento - em resposta ao oficio 011/03.
00248 Oficio S/N - enviado pela Love Club & Lounge - em resposta ao oficio 011/03.
00249 a 00264 Documentos enviados pela Love Club & Lounge - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
00265 a 00266 Oficio S/N - enviado pela Veridiana pizza, vinho, café - em resposta ao oficio 011/03.
00267 a 00280 Documentos enviados pela Veridiana pizza, vinho, café - em resposta ao oficio n° 011/03 -

CPI Valets.
00281 a 00282 Oficio S/N - enviado pela Ritz Bar e Lanchers Ltda - em resposta ao oficio 011/03.
00283 a 00298 Documentos enviados pela Ritz Bar e Lanchers Ltda - em resposta ao oficio n° 011/03 -

CPI Valets.
00299 a 00300 Oficio S/N - enviado pelo Hotel Transamérica - em resposta ao oficio 011/03.
00301 a 00303 Documentos enviados pelo Hotel Transamerica - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI

Valets.
00304 Oficio S/N - enviado pela Noar Promoções e Comercio Ltda - em resposta ao oficio

011/03 CPI Valets.

00305 a 00323 Documentos enviados pelo Hotel Transamerica - em resposta ao oficio n° 011/03 - CPI
Valets.

00324 a 00325 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Supra Ltda - em resposta ao oficio n° 011/03.
00326 a 00333 Oficio S/N - enviado pelo MF Vallet Park - resposta ao oficio n° 011/03.
00334 Oficio S/N - enviado pelo Le Vim Bistro Comercial - resposta ao oficio n° 011/03.
00335 Oficio S/N - enviado pelo Bar e restaurante Dancing - em resposta ao oficio n° 011/03.
00336 a 00350 Oficio S/N - enviado pelo Bar e restaurante A Lanterna em resposta ao oficio

n°011/03
00351 a 00359 Oficio S/N - enviado pela Academia Brasileira de Arte,Cultura e História

Resposta ao oficio n° 011/03
ANEXO 1- VOL. III - FLS 0360 A 0618

00360 a 00408 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 011/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos
estabelecimentos.

00409 a 00426 Oficio S/N - enviado pelo Camelo Morumbi em resposta ao oficio n°011/03
00427 a 00432 Oficio S/N - enviado pela Viúva Negra Bar em resposta ao oficio n°011/03
00433 a 00438 Oficio S/N - enviado pela Lanchonete Brancaleone LTDA em resposta ao oficio n° 011/03
00439 a 00458 Oficio S/N - enviado pelo Dumar Park estacionamento S/C LTDA em resposta ao oficio

n°011/03
00459 Oficio S/N - enviado pelo Pepitto Pasta &Vino em resposta ao oficio n°011/03
00460 Oficio S/N - enviado pelo Bianca St. Martin CLUB em resposta ao oficio n°011/03
00461 a 00465 Oficio S/N - enviado pelo Margi Park Estacionamento e Serviço de Manobrista LTDA-Me

em resposta ao oficio n°011/03
00466 e 00467 Oficio S/N - enviado pelo CLUB em resposta ao oficio n°011/03
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Folha n°

[1_Processo n° 0153/2002
Cilruro Munielpel do SÃo Paulo
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Câmara Municipal de São P

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DE ANEXO
00468 a 00471 Oficio S/N - enviado pelo Papagaio Vintém em resposta ao oficio 011/03
00472 a 00477 Ofício S/N - enviado pelo Hampton restaurante em resposta ao oficio 011/03
00478 a 00496 Oficio S/N - enviado pelo Rubi Night club em resposta ao ofício 011/03
00497 Oficio S/N - enviado pelo Tatinis Restaurantes em resposta ao oficio 011/03
00498 a 00507 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Armazém da Vila em resposta ao oficio 011/03
00508 a 00509 Oficio S/N - enviado pela casa A1 eventos em resposta ao oficio 011/03
00510 a 00523 Oficio S/N - enviado pelo restaurante C'ad'oro em resposta ao oficio 022/03

h 00524 a 00531 Oficio S/N - enviado pela Pizzaria Fornatta Premiatta ltda em resposta ao oficio 022/03
'00532 Oficio S/N - enviado pela Limps Lanchonete em resposta ao ofício 22/03

00533 a 00534 Ofício S/N - enviado pelo Hotel Morumbi em resposta ao ofício n° 011/03
00535 a 00558 Oficio S/N - enviado pelo Grand Hyatt São Paulo em resposta ao oficio n°011/03
00559 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Folha de Uva em resposta ao oficio n° 022/03
00560 Oficio S/N - enviado pelo restaurante e Bar Fred:1y em resposta ao ofício n° 022/03
00561 a 00566 Oficio S/N - enviado pelo Senzala Bar & Grill em resposta ao oficio n°011/03
00567 a 00608 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos

estabelecimentos.
00609 a 00617 Oficio S/N - enviado pelo Ristorante dellarte em resposta ao oficio n° 022/03.
00618 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Fogo de Chão em resposta ao oficio n '022/03.

ANEXO 1- VOL. IV- FLS 0619 A 0864
00619 Termo de compromisso - Sr. Luis Cláudio Medeiros
00620 a 00625 Documentos	 entregues	 pelo	 Sr. Luis	 Cláudio	 Medeiros,	 reprensentante L.P. Park

Estacionamento.
00626 a 00636 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos

estabelecimentos.

00637 Certidão informando que o oficio encaminhado ao Estabelecimento Comercial Euclydes, foi
recusado o recebimento pelo mesmo.

00638 a 00811 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos
estabelecimentos.

00812 a 00814 Oficio S/N - enviado pelo Hotel Transamérica - em resposta ao oficio 	 n°022/03.
00815 Ofício S/N - enviado pela Malambo Produtos Alimentícios Ltda - em resposta ao ofício n

'022/03.
00816 a 00829 Documentos enviados pela Malambo Produtos Alimentícios Ltda - em resposta ao oficio n

'022/03.
00830 Oficio S/N - enviado pela Matriz Bar Ltda - nome fantasia Bar Filial - em resposta ao oficio

n '011/03.
00831 a 00836 Documentos	 enviados pela Matriz Bar Ltda - nome fantasia Bar Filial - em resposta ao

oficio n '011/03.
00837 Ofício S/N - enviado pela Galeralçi Café Bar e Restaurante Ltda - em resposta ao oficio n

'022/03.
00838 Oficio S/N - enviado pelo Rest. Jardineira Grill Ltda - em resposta ao oficio n '022/03.
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Folha n° -1,)12.")	 do

Câmara Municipal de São

-CÕMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVI,RIGUAlaóSSIVEIS —
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DE ANEXO
00839 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Tribeca em resposta ao ofício 	 n°011/03.
00840 a 841 Oficio S/N - enviado pela Mentor Corretora em resposta ao oficio n 0022/03.
00842 a 00852 Contrato de Cessão Temporária de Clientes p/ fim específico e outras avenças entre 1BC

restaurante e Lima's Park Ltda, ME.
00853 a 00864 índice contendo Referências, proposta e Modelo de contrato entre a STOP CAR e outros.

ANEXO 1 - VOL. V - FLS 00865 A 01067
00865 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Bracia Parrilla Restaurante e Choperia Ltda - em

resposta ao oficio	 n° 022/03
00866 a 00879 Documentos	 enviados pelo restaurante Bracia Parrilla Restaurante e Choperia Ltda - em

resposta ao oficio	 n° 22/03.
00880 Oficio S/N - enviado pela Kabalah Produtos Alimentícios Ltda - em resposta ao oficio

n°022/03.
00881 a 00919 Oficio S/N - enviado pela MultiPark - em resposta ao oficio 	 n° 22/03.
00920 a 00926 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos

estabelecimentos.
00927 a 00937 Oficio S/N - enviado pelo restaurante IL FORNAIO D'ITALIA PIZZARIA LTDA - em

resposta ao oficio	 n° 22/03.
00938 Oficio S/N - enviado pelo SH Gastronomia Japonesa LTDA em resposta ao oficio 	 n°

22/03
00939 Oficio S/N - enviado pela Churrascaria Montana Grill Ltda em respsta ao oficio n ° 022/03
00940 a 00957 Oficio S/N - enviado pela Capital Center Hotéis s/a em resposta ao oficio n° 022/03 

Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Hinodê em reposta ao oficio n° 022/0300958 a 00960
00961 a 00964 Ofício S/N - enviado pelo Justin Bar & Lounge em resposta ao oficio 022/03
00965 Oficio S/N - enviado pelo restaurante A Casota em resposta ao oficio n° 22/03
00966 Oficio S/N - enviado pelo Kabuki Mask Bar, Lanches, Petiscos & Conveniência em resposta

ao oficio 022/03
00967 a 00976 Oficio S/N - enviado pelo Prêt a Manger em resposta ao oficio 011/03
00977 Oficio S/N - enviado pelo Super Pizzaria Carlitos em resposta ao oficio n°011/03
00978 a 00983 Oficio S/N - enviado pelo Reggae Night em resposta ao oficio n° 22/03
00984 a 00991 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante e Bar Mestiço em resposta ao ofício n° 22/03
00992 a 01035 Oficio S/N - enviado pelo Villa Country em resposta ao oficio n° 022/03
01036 a 01039 Oficio S/N - enviado pelo Renaissance Hotel and Resorts em resposta ao oficio n° 022/03
01040 Oficio S/N - enviado pelo Varanda Grill em resposta ao ofício n° 022/03 - CPI Valets.
01041 Documentos enviados pelo Varanda Grill - em resposta ao oficio 	 n° 22/03.
01050 Ofício S/N - enviado pelo MAC BAR e Restaurante Ltda - em resposta ao oficio n° 022/03

- CPI Valets.
01051 a 01058 Documentos enviados pelo MAC BAR - Bar e Restaurante Ltda - em resposta ao oficio 	 n°

22/03.
01059 Ofício S/N - enviado pelo Dr. Tchê La Parrilla de La Villa B.L.Ltda. - em resposta ao oficio

n° 022/03 - CPI Valets.

)ffiete30 0153/2002
CHrd.rtnefiicipa.14.e São Paulo

Manzikin P. Fpzenreeter
RF 11.003—Á
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Processo n° 0153/2002
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Câmara Municipal de São P4

-CÕMISSÀO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POÊIVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DE ANEXO
01060 Oficio S/N - enviado pela Santa Madalena Pizza e Bar Ltda - em resposta ao oficio n°

022/03 - CPI Valets.
01061 a 01062 Oficio S/N - enviado pela Esquina Inhambu Bar e Lanchonete Ltda - em resposta ao oficio

n° 022/03 - CPI Valets.
01063 a 01067 Documentos enviados pela Esquina Inhambu Bar e Lanchonete Ltda - em resposta ao oficio

n° 22/03.
ANEXO 1- VOL. VI- FLS 01068 A 01283

01068 a 01075 Oficio S/N - enviado pela Mercearia do Conto Com. Gen. Alim. Ltda em resposta ao oficio
n° 022/03

01076 a 01096 Oficio S/N - enviado pelo Ecco Restaurante em resposta ao oficio n° 22/03
01097 a 01113 Oficio S/N - enviado pelo Dressing Restaurante em resposta ao ofício n°22/03
01114 a 01115 Oficio S/N - enviado pelo Mexilhão Restaurante em resposta ao oficio n° 22/03.
01116 Ofício S/N - enviado pela ÇA-VA CAFE RESTAURANT - em resposta ao oficio n° 22/03.
01117 Oficio S/N - enviado pelo Beth Barreto Escritório de Arte e Scarlett Restaurante - Museu -

Espaço Cultural em resposta ao oficio n° 022/03.
01118 a 01119 Oficio S/N - enviado pelo Marcel Restaurant em resposta ao oficio n° 22/03.
01120 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Hatobah Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01121 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Yayoi Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01122 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Rovema Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01123 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Chop do Miguel Ltda - em resposta ao oficio

n°011/03.
01124 a 01129 Documentos enviados pelo Restaurante Chop do Miguel Ltda - em resposta ao oficio

n°011/03.
01130 Oficio S/N - enviado pelo Bellalluna Ltda - em resposta ao oficio n°011/03.
01131 a 01133 Documentos enviados pelo Bellalluna Ltda - em resposta ao ofício n°011/03.
01134 Oficio S/N - enviado pelo Baby Beef Morumbi Grill Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01135 Oficio S/N - enviado pelo Mood Club Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01136 a 01145 Contrato de Prestação de Serviços de estacionamento de Veículos Através do Sistema Valet

Park. - entre K.A.M. Comércio e Eventos Ltda. e Edcar Estac.e Lavagem de Veículos S/C.
01146 a 01150 Oficio S/N - enviado pelo Amace Bar e Restaurante em resposta ao oficio n° 022/03
01151 Oficio S/N - enviado pelo Café Gardênia Ltda em resposta ao oficio n° 22/03
01152 Oficio S/N - enviado pelo Café Antiqüe Restaurante em resposta ao oficio n° 022/03
01153 a 01161 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante La Alhambra em resposta ao oficio n° 22/03
01162 a 01174 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Glass em resposta ao oficio n° 022/03
01175 Oficio S/N - enviado pelo restaurante
01176 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Don Curro em resposta ao oficio n° 022/03
01177 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Almanara em resposta ao oficio n° 022/03
01179 Oficio S/N - enviado pelo Cacciatore Cantina e Pizzaria em resposta ao oficio n° 022/03
01180 a 01189 Oficio S/N - enviado pelo comercial Brasil Danceteria Ltda em resposta ao oficio n° 022/03
01190 a 01198 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante La Pasta Gialla em resposta ao oficio n° 022/03
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Câmara Municipal de São P

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DE ANEXO
01199 a 01217 Oficio S/N - enviado pelo Folly Lounge em resposta ao oficio n° 022/03
01218 a 01242 Oficio S/N - enviado pelo restaurante La Vecchia Cucina em resposta ao oficio n° 022/03
01243 a 01261 Oficio S/N - enviado pela Lanchonete Kosushi em resposta ao oficio n° 022/03
01262 a 01283 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Boo Restaurante e Lounge em resposta ao oficio n°

022/03
ANEXO 1- VOL. VII - FLS 01284 A 01535

01284 a 01290 Oficio S/N - enviado pelo Bar Piratininga em resposta ao oficio n° 011/03
01291 a 01298 Oficio S/N - enviado pelo Pira Grill Restaurante em resposta ao oficio n° 022/03
01299 a 01308 Oficio S/N - enviado pelo V.O. Restaurante em resposta ao oficio n°022/03
01309 a 01315 Oficio S/N - enviado pelo Rede Mais Estacionamento em resposta ao oficio n° 022/03
01316 a 01321 Oficio S/N - enviado pelo Mascote Comercio de Alimentos Ltda em resposta ao oficio n°

022/03
01322 a 01333 Oficio S/N - enviado pelo Choperia e Restaurante Grey Ltda em resposta ao oficio n° 22/03
01334 a 01452 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a	 diversos

estabelecimentos.
01453 a 01462 Oficio S/N - enviado pelo L'Occitane em Provence em resposta ao oficio n° 22/03.
01463 a 01474 Cópias	 das	 ARs	 referentes	 ao	 oficio	 022/03	 -	 CPI	 Valets	 enviadas	 a diversos

estabelecimentos
01475 a 01486 Oficio S/N - enviado pelo Baluart em resposta ao oficio n° 011/03
01487 a 01488 Oficio S/N - enviado pela Cantina e Pizzeria Jardim de Napoli Ltda em resposta ao oficio

n° 22/03.
01489 a 01502 Documentos enviados pela Cantina e Pizzeria Jardim de Napoli Ltda em resposta ao oficio

n° 22/03.
01503 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Temperança Ltda e Retsaurante

Walju Ltda em resposta ao oficio n° 22/03.
01504 a 01535 Documentos enviados	 pelo Restaurante Temperança Ltda e Restaurante Walju Ltda em

resposta ao oficio n° 22/03.
ANEXO 1- VOL. VIII- FLS 01536 A 01777

01536 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Gigetto Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01537 a 01538 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Praça Paulista Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01539 a 01558 Documentos enviados	 pelo Restaurante Temperança Ltda e Restaurante Walju Ltda em

resposta ao oficio n° 22/03.
01559 Oficio n° 022/03 - CPI Valets - enviado ao Proprietário do Forneria São Paolo.
01560 a 01573 Documentos enviados	 pelo Proprietário do Forneria São Paolo. Ltda	 - em resposta ao

oficio n° 22/03.
01574 Oficio n° 022/03 - CPI Valets - enviado ao Proprietário do Gero Ltda.
01575 a 01588 Documentos enviados pelo Proprietário do Gero Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01589 Oficio S/N - enviado pela Brasserrie e Rotisserie Victoria Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01590 a 01597 Documentos enviados 	 pela Brasserrie e Rotisserie Victoria Ltda - em resposta ao oficio

n°022/03.
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Processo n° 0153/2002
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Câmara Municipal de São P

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DE ANEXO
01598 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante La Casserole Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01599 Oficio S/N - enviado pelo Canttone - em resposta ao oficio n° 22/03.
01600 a 01618 Documentos enviados pelo Canttone - em resposta ao oficio n°22/03.
01619 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Macrobiótico Arroz de Ouro - em resposta ao oficio

n° 22/03.
01620 a 01621 Oficio S/N - enviado pelo Prestes Maia & Bishop Advogados - representando o Restaurante

Sushi-Kiyo - em resposta ao oficio n° 22/03.
01622 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Dom Pepe Di Napoli - em resposta ao oficio n°

22/03.
01623 Oficio S/N - enviado pelo Poncho Verde Churrascaria Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01624 Oficio S/N - enviado pelo Bar e Café Ferrara Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01625 a 01639 Documentos enviados pela Carlota Alimentos Ltda - em resposta ao oficio n° 022/03.

01640 Oficio S/N - enviado pela Churrascaria Novilho de Prata Ltda - em resposta ao oficio n
022/03.

01641 Oficio S/N - enviado pela Orquídea Comércio Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01642 a 01655 Documentos enviados pela Orquídea Comércio Ltda - em resposta ao oficio n° 022/03.
01656 a 01665 Contrato de prestação de serviço - entre o Rancho do Serjão e Sunchine Estacionamento -

em resposta ao oficio n° 22/03.
01666 Oficio S/N - enviado pelo P6 Bar e Restaurante Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01667 a 01679 Documentos enviados pelo P6 Bar e Restaurante Ltda - em resposta ao oficio n° 022/03.
01680 a 01681 Oficio S/N - enviado selo Dolores Bar - em res osta ao oficio n° 22/03.
01682 a 01691 Documentos enviados pelo Dolores Bar - em resposta ao oficio n° 022/03.
01692 Termo de Compromisso assinado pelo Sr. Marco Antonio de Vasconcelos.
01693 a 01698 Documentos entregues pelo Sr. Marco Antonio de Vasconcelos - em resposta ao oficio n°

022/03.
01699 a 01701 Documentos entregues	 pela Estapar Estacionamentos Ltda - em resposta ao oficio n°

022/03.
01702 a 01703 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante e Pizzarisa Lilló - em resposta ao oficio n° 22/03.
01704 a 01709 Documentos enviados pelo Restaurante e Pizzarisa Lilló - em resposta ao oficio n° 022/03.
01710 a 01712 Oficio n° 022/03 - entregue pelo Proprietário do Windhuk - contendo as resposta da CPI

Valets e os respectivos documentos.
01713 Oficio S/N - enviado pelo Aun Restaurantes Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01714 a 01718 Documentos enviados pelo Aun Restaurantes Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01719 a 01720 Oficio S/N - enviado pela Empresa Paulista d Administração de Estacionamentos S/C em

resposta ao oficio n°022/03.
01721 Oficio S/N - enviado pelo Restaurantes Grigg's - em resposta ao oficio n°022/03.
01722 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Moura Nunes Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01723 a 01728 Documentos - enviados pelo Restaurante Moura Nunes Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
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Câmara Municipal de São P

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002) 

ÍNDICE DE ANEXO
01729 Oficio n° 022/03 - enviado como resposta (verso), pela Cervejaria Pólo North - em resposta

ao oficio n° 22/03.
01730 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Dona Lucinha - resposta ao oficio n°022/03.
01731 a 01736 Documentos - enviados pelo restaurante Dona Lucinha como resposta - em resposta ao

oficio n° 22/03.
01737 Oficio S/N - enviado pela Associação Elenko Kvo - resposta ao oficio n°022/03.
01738 a 01746 Documentos - enviados pela Associação Elenko Kvo - em resposta ao oficio n° 22/03.
01747 Oficio S/N - enviado pelo Salmon & Co. Retsaurante Ltda - ME - em resposta ao oficio n°

22/03.
01748 Oficio S/N - enviado pelo Nello's Cantina e Pizzeria Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01749 a 01761 Documentos - enviados pelo Nello's	 Cantina e Pizzeria Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01762 Oficio S/N - enviado pela Spadaccino Ccina di Bolongna Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01763 Oficio S/N - enviado pelo Ype Clube - em resposta ao oficio n° 22/03.
01764 Oficio S/N - enviado pela Delly & Co Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01765 Oficio S/N - enviado pela Sinal Park Estacionamento Ltda - em resposta ao oficio n° 22/03.
01766 a 01768 Documentos - enviado pela Sinal Park Estacionamento Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01769 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante FriccO di Frango Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
01770 a 01777 Documentos enviados pelo Restaurante Fricco di Frango Ltda - em resposta ao oficio n°

22/03.
ANEXO 1- VOL. IX - FLS 01778 A 02028

01778 a 01790 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Tanaka San em resposta ao oficio n° 022/03
01791 a 01800 Oficio S/N - enviado pelo Santé Bar e Lanches em resposta ao oficio n° 022/03
01801 a 01804 Ofício S/N - enviado Amace Bar e Restaurante Ltda em resposta ao oficio n° 022/03
01805 a 01829 Oficio S/N - enviado pelo Teriyaki Burger Ltda em resposta ao oficio n° 022/03
01830 Oficio S/N - enviado pela Imagem Comercio e Serviços Ltda em resposta ao ofício n°

022/03.
01831 a 01838 Oficio S/N - enviado pela Pizza Arte e Culinária Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
01839 a 01846 Oficio S/N - enviado pelo Santa Gula Arte e Gastronomia em resposta ao oficio n° 022/03
01847 a 01854 Oficio S/N - enviado pela Pizzaria Margherita Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
01855 a 01863 Oficio S/N - enviado pelo Espaço Gastronômico Pitanga em resposta ao oficio n° 022/03
01864 Oficio S/N - enviado pelo Alresho -Alimentação Restaurante e Hotelaria em resposta ao

oficio n° 022/03.
01865 Oficio S/N - enviado pelo Lapeju em resposta ao oficio n° 022/03
01866 a 01873 Cópias das ARs referentes ao oficio 022/03 - CPI Valets enviadas a diversos Estab.
01874 a 01890 Oficio S/N - enviado pelo Bar des Arts em resposta ao oficio n° 022/03
01891 a 01908 Oficio S/N - enviado pelo Leopolldo em resposta ao oficio n° 022/03
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Câmara Municipal de São

IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E

CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".
(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DE ANEXO
01909 a 01920 Oficio S/N - enviado pelo Bettola em resposta ao oficio n° 022/03.
01921 a 01939 Oficio S/N - enviado pelo Artell em resposta ao oficio n° 022/03.
01940 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante do Instituto em resposta ao oficio n° 22/03.
01941 . Oficio S/N - enviado pela Cantina Capuano Ltda em resposta ao ofício n° 022/03
01942 a 01970 Oficio S/N - enviado pelo Bar Brahma em resposta ao oficio n°022/03.
01971 a 01972 Oficio S/N - enviado pela Cantina do Piero em resposta ao oficio n° 022/03
01973 a 01994 Oficio S/N - enviado peloVacio Carnes e Derivados em resposta ao oficio n° 022/030
01995 a 02009 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Arábia em resposta ao ofício n° 22/03
02010 a 02028 Oficio S/N - enviado pela Promoções Artísticas Tatuape em resposta ao oficio n° 022/03.

ANEXO 1- VOL. X - FLS 02029 A 02238
02029 a 02035 Oficio S/N - enviado pelo comercio Evento e Assessoria em resposta ao oficio n° 022/03
02036 a 02048 Oficio S/N - enviado pelo Galinheiro Grill restaurante Ltda em resposta ao oficio n° 022/03
02049 a 02054 Cópias das ARs referentes ao oficio 022/03 - CPI Valets enviadas a diversos

estabelecimentos.

02055 a 02121 Ofícios S/N - enviados pelos seguintes restaurantes; le Coq Hardy, Broadway Arte e
Lanches, Chácara Santa Cecília Bar e Lanches, Vinheira Per	 Cussi Ristorante, Restaurante
Joana Francesa, Augusta Park Hotéis, Andiamo, Due Maesta, Tandoor e seus respectivos
documentos.

02122 Oficio S/N - enviado pelo La Bulina Comercial Ltda em resposta ao oficio n° 011/03
02123 Oficio S/N - enviado pelo restaurante Tournegrill Ltda em reposta ao ofício n° 022/03
02124 a 02129 Oficio S/N - enviado pela Oficina de Pizzas em resposta ao oficio n° 022/03
02130 a 02144 Oficio S/N - enviado pelo Martterelo em reposta ao oficio n° 022/03
02145 Oficio S/N - enviado pelo D'antígona em resposta ao oficio n° 022/03
02146 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Acrópolis Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02147 Ofício S/N - enviado pelo Restaurante Govinda Ltda em resposta ao ofício n° 022/03.
02148 a 02154 Documentos - enviados pelo Restaurante Govinda Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02155 Oficio S/N - enviado pelo Jambo Mix Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02156 a 02163 Documentos - enviados pelo Jambo Mix Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02164 Oficio S/N - enviado pelo M. Magrep Entretenimento Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02165 a 02169 Documentos - enviados pela M. Magrep Entretenimento Ltda em resposta ao ofício n°

022/03.
02170 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Maninho Churrascaria Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02171 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante La Parra Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02172 Ofício S/N - enviado pelo Restaurante Molinos Ltda em resposta ao ofício n° 022/03.
02173 Documentos - enviados pelo Molinos Eventos Ltda em resposta ao ofício n° 022/03.
02174 Oficio S/N - enviado pelo Dumar Park Estacionamentos Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02175 a 02181 Documentos - enviados pelo Dumar Park Estac. Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR P4 SIVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)
ÍNDICE DE ANEXO

02182 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Hoshi Gardem em resposta ao oficio n° 022/03.
02183 Oficio S/N - enviado pela Sociedade Beneficiente União fraterna em resposta ao oficio n°

022/03.
02184 a 02186 Documentos - enviados pela Sociedade Beneficiente União fraterna em resposta ao oficio n°

022/03.
02187 Oficio S/N - enviado pela Klm Lanchonete Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02188 a 02198 Documentos - enviados pela Klm Lanchonete Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02199 Oficio S/N - enviado pelo Bar e Lanches Foljada Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02200 a 02213 Documentos - enviados pela Bar e Lanches Foljada Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02214 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante Dinho'os Place Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02215 a02217 Documentos - enviados pelo Restaurante Dinho'os Place Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02218 Oficio S/N - enviado pelo Empório Dinho'os Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02219 a 02224 Documentos - enviados pelo Empório Dinho'os Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.
02225 Oficio S/N - enviado pela Rod Park Administração de estacionamentos Ltda em resposta ao

oficio n° 022/03.
02226 a 02237 Documentos - enviado pela Rod Park Estacionamentos Ltda em resposta ao oficio n°

022/03.
02238 Oficio S/N - enviado pela Pizzaria Francisca Julia Ltda em resposta ao oficio n° 022/03.

ANEXO 1- VOL. XI- FLS 02239 A 02561
02239 Oficio S/N - enviado pelo Club Transatlântico em resposta ao oficio n° 022/03.
02240 Declaração de erro de paginas
02340 a 2350 Documentos - enviados pelo Club Transatlântico em resposta ao oficio n° 022/03.
02351 a 02369 Oficio S/N - enviado pelo Restaurante América Burger & Pasta em resposta ao oficio n°

022/03
02370 a 02380 Oficio S/N - enviado pelo Club & Lounge em resposta ao oficio n° 011/03
02381 a 02406 Oficio S/N - enviado pelo Lc Bar e Lanches em resposta ao oficio n° 011/03
02407 a 02424 Oficio S/N - enviado pelo Park System Estacionamentos e Valet S/C Ltda em resposta ao

oficio n° 011/03.
02425 a 02442 Copias dos ofícios de números, 0119,0115, 0116, 0121, 0118, 0127, 0126, 0125, 0123, 0122,

0120, 0130, 0131, 0132, 0128, 0112, 0117, 0138/03 enviados pela CPI dos Valets.
02443 a 02561 Oficio S/N - enviado pelo Sinal Park Estacionamento em resposta ao oficio n° 022/03.

- ANEXO 1- VOL. XII - FLS 02562 a FLS 02750
02562 a 02750 Oficio S/N - enviado pelo Sinal Park Estacionamento em resposta ao oficio n° 022/03

- ANEXO 1- VOL. XIII - FLS 02751 a FLS 02959
02751 a 02772 Oficio S/N - enviado pelo Twin Hair- Locação e Comércio Ltda em resposta ao oficio n°

022/03
02773 a 02885 Oficio SiN - enviado pelo On Line Park Valet e Prest. De Serv. S/C Ltda-Me em resposta

ao oficio n° 118/03
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-CÕMESSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR PO§SíVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E
CONGÊNERES, TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS".

(RDP N° 0153/2002)

ÍNDICE DE ANEXO
02886 a 02897 Oficio S/N - enviado Pelo Car Valet Park Estacionamento em resposta ao oficio n° 112/03
02898 a 02928 Oficio S/N - enviado pela Empresa Brasileira de Difusão e Lazer Bar e Restaurante em

resposta ao oficio n°127/03.
02929 a 02944 Oficio S/N - enviado pelo Lanches Josephine Ltda em resposta ao oficio n° 132/03.
02945 a 02950 Oficio S/N - enviado pelo Tipuana Bar e Lanches Ltda em resposta ao oficio n° 090/03.
02951 a 02959 Oficio S/N - enviado pelo Center Park Estacionamentos e Garagens Ltda em resposta ao

oficio n° 113/03.
ANEXO 1- VOL. XIV - FLS 02960 a FLS 03183

02960 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 04/09/03 pela Signa Park
Serviços Ltda - documentos solicitados pelo oficio n° 0117/03.

02961 Oficio S/N - enviado pela Signa Park Serviços Ltda em resposta ao oficio n° 117/03.
02962 a 03117 Documentos - enviados pela Signa Park Serviços Ltda em resposta ao oficio n° 117/03.
0318 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 04/09/03 pela TNT Bar e

restaurante Ltda - documentos solicitados pelo oficio n° 0117/03.
03119 Oficio S/N - enviado pela TNT Bar e Restaurante Ltda em resposta ao oficio n° 117/03.
03120 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 04/09/03 pela Blen Blen Club

Bar Ltda - documentos solicitados pelo oficio n° 090/03.
03121 a 03122 Oficio S/N - enviado pela Blen Blen Club Bar Ltda em resposta ao oficio n° 090/03.
03123 a 03129 Documentos - enviados pela Blen Blen Club Bar Ltda em resposta ao oficio n° 090/03.
03130 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 08/09/03 pelo Bazar Nova Rio

Ltda Ltda - documentos solicitados pelo oficio n° 0134/03.
03131 a 03135 Documentos - enviados pelo Bazar Nova Rio Ltda solicitados pelo oficio n° 0134/03.

Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 08/09/03 pela Parxton
Estacionamentos S/C Ltda - solicitados pelo oficio n° 0138/03.

103137 a 03159 Documentos - enviados pela Parxton Estacionamentos S/C Ltda - solicitados pelo oficio n°
0138/03.

03160 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 08/09/03 pelo Pinheiro Park
Valet e Prestadora de Serviços S/C - solicitados pelo oficio n° 0135/03.

03161 a 03165 Documentos - enviados pelo Pinheiro Park Valet e Prestadora de Serviços S/C - solicitados
pelo oficio n° 0135/03.

03166 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 15/09/03 pela De Mark Park
Estacionamentos S/C - solicitados pelo oficio n° 0134/03.

03167 a 03175 Documentos - enviados pela De Mark Park Estacionamentos S/C - solicitados pelo oficio
n° 0134/03.

03176 Certidão atestando que foi entregue nesta secretaria no dia 25/09/03 pelo De FMJ
Entretenimento Ltda - solicitados pelo oficio n° 0153/03.

03177 a 03183 Documentos - enviados pelo De FMJ Entretenimento Ltda - solicitados pelo oficio n°
0153/03.
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Marizilda do 11‘7

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, PARA AVERIGUAR POSSÍVEIS

IRREGULARIDADES PRATICADAS POR EMPRESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE MANOBRISTAS DE BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS E CONGÉNERES,

TAMBÉM CHAMADOS DE "VALETS" (PROCESSO 153/2002)

TERMO DE ENCERRAMENTO

ÀS FOLHAS FICA ENCERRADO O

VOLUME 	 DO PROCESSO N° 08-153/2002.

Ficam justificadas as seguintes observações:

- Volume I: constam duas folhas de n° 31

- Volume 9: constam duas folhas de n° 2145

- Volume 14: constam duas folhas de n° 3663

- Volume 10: as folhas de n°2580 à 2586 encontram-se inelegíveis

- Volume 16: constam duas folhas de n°4157

n - Volume 17: encerra com 4.375 folhas

- Anexo I — Volume 11: omiitu-se as folhas de n° 2241 a 2339.

- Anexo — Volume 13: Omitiu-se as folhas de n° 2763 a 2763

- Anexo I — Volume 14: encerra com 3082 folhas
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